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I ATA DA 192• SESSÃO, EM 8 DE NOVEMBRO DE 
1977 

1.1 ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 ~Comunicação da Presidência 
- Referente ao tempo de:'ítinado aos oradores do Expedien­

te da presente sessão, dedicado a reverenciar a memória do Sena­
dor Vicwrino Freire. 

Oradores 

SE,''t/A DOR DI/\' ARTE MARIZ. em nome da ARENA. 

SE/1./ADOR NELSON CARNEIRO, em nome do MDB. 

O SR. PRESIDENTE- Fala associativa em nome da Mesa. 

1.2.2 - Discurso dn Expediente 

SE/1/ADOR AMARAL PEIXOTO - Apelo ao Senhor 
Presidente da República para o encontro de solução que ponha a 
termo a greve de fome em qce se encontram presidiárias da pe­
nitenciária de Bangu. no Estado do Rio de Janeiro, 

1.1.3 - Oficios do Sr. l\'&Secretário da Câmara dos Depu& 
ta dos 

Encaminh(lndo à rerisào do Senado autÓf(rafos dos seguintes 
pN1Jetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n\' 106/77 (n\' 746~8/75. na Ca­
\a de origem~. que estabelece normas de garantias para os 
con~umidores de veículos automotores e respectivos componen­
te-.. regulamenta a distribuição desses produtos, e dá outras pro­
vidências. 

- Projeto de Decreto legislativo n" 29/77 (n11 111-B/77, na 
Cimara dos Deputados), que aprova os textos do Tratado de 
Cuoperaçào pJra o Aproveitamento dos Recursos Naturais e o 
Desenvolvimento da Bacia da Lagoa Mirim (Tratado da Bacia 
da Ltgoa Mirím) e do Protocolo para o Aproveitamento dos 
Recur..,os Hídricos do trecho limítrofe do tio Jaguarão. anexo ao 
Tratado da Bacia da Lagoa Mirim {Protocolo do rio Jagua­
rào). concluídos entre a República Federativa do Brasil e a 
Repúbiic<t Oriental do Uruguai. em Brasília, a 7 de julho de 1977. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às \8 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa.. 

- Recebimento das Mensagens nPs 255 a 265/77. pelas 
quais o Senhor Presidente da República submete ao Senado Fe­
deral propostas do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que 
os Gmernos dos Estados de Goiás, Pará e Pernambuco, as 
Prefeituras Municipais de Angélica (MT), Aracaju (SE), Forta­
leza (CE). ltaporã (MT), Maracaju (MT), o Hospital das Clíni­
cas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo e o 
Hospital Municipal Henrique l..age, do Município de Lauro Mo l­
ler (SC). sejam autorizado.~ a elevar, temporariamente, os pa­
râmetros fixados pelo art. 2\' da Resolução n\' 62j75, desta Casa. 
e possam realizar operações de crédito, para os fins que especifi~ 
cam. 

- Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n\' 29(71 
(nQ 1.049-C/75, oa Casa de Origem), que dá denominação à esta~ 
çào de passageirO'S do Aeroporto de Santo Ângelq, no Estado do 
Rio Grande do Sul, por ter recebido parecer contrário, quanto 
ao mérito, da comissão <.t que foi distribuído. 

1.1.5 - Comunicação da Liderança da ARENA 

- De substituição de membros em Comissão Mista do 
Congresso Nacional. 

1.2.6 - Leitura de projetos 

-· Projeto de Lei do Senado nQ 246/77. de autoria do Sr. 
Senador Osires Teixeira, que acrescenta inciso ao art. 473 da 
Consolidação da~ Leis do Trabalho, que dispõe sohre ausência 
de empregado ao serviço sem prejuílO do salário. 

-- Projeto de Lei do Senado n" 241/77. de autoria do Sr. 
Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a aplicação dos recur­
sos do Fundo de Participação dos Municípios, e dá outras pro­
vidências. 

- Projeto de Lei do Senado n9 248/77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sohre regulamentação do 
exercício da profissão de psicanalista clínico. 

-- Projeto de Lei do Senado nç 249/77. de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que assegura ao empregado queres­
cindir o conlrato de trabalho o direito à percepção de féria~ pro­
porcionais, em qualquer hipótese. 
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- Projeto de Lei do Senado n"' 250/77. de autoria do Sr. 
Senador Va.sconcelo!i Torres. que dá nova redação ao parágrafo 
(mico do artigo 146 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n9 251/77. de autoria do Sr. 
Senador Vas~oncelos Torres, que assegura aos contribuintes do 
sistema previdenciário o direito à contagem do efetivo tempo de 
serviço, em qualquer hipótese, para efeito de aposentadoria. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 252/71. de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres. que faculta ao empregado rescindir 
o contrato de trabalho quando ocorrer alteração unilateral do 
mesmo por parte do empregador. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 253/77. de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres. que acrescenta parágrafo 4'~' ao arti· 
go 487 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

.- Projeto de Lei do Senado O"' 254/71. de autoria do Sr, 
Senador Vasconcelos Torres. que dá nova redação ao artigo 73 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 255/77, de autoria do Sr. 
Senador franco Montoro, que atribui aos Sindicatos de 
Trabalhadores a possibilidade legat de reclamarem em Juízo, 
adicionais de insalubridade e periculosidade, em benefício de 
seus associados. independentemente de outorga especial de pode­
res. 

1.2.7 - Requerimentos 

- N~' 459/77, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tor­
res, solicitando a transcrição, nos Anais do Se11ado Federal, da 
entrevista do Senhor Andrés Perez, Presidente da Venezuela, 
concedida à jornatista Maiânge\a Hamu. e publicada em O Glo­
bo em 8 de novembro de 1977. 

- N~' 460/77, de autoria do Sr. Senador Eurico Rezende e 
outros Srs, Senadores solicitando que o tempo destinado aos ora­
dores do Expediente da sessão do dia 25 de novembro seja dedica­
do a reverenciar a memória das vitimas da Intentona Comunista 
de t935. Aprovado. 

·1.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n'~' 425J77, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Eur\co Rezende, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, dos disçursos proferidos pelos Ministros 
Fernando Belfort Bethlem e Araripe Macedo em cerimônia 
realizada na Base Aérea de Brasília. Apro~ado. 

- Requerimento n9 426(77. do Sr. Senador l.oudval 
Baptista, solicitando a transcrição. nos Anais do Senado Federal, 
do discurro proferido pelo Ministro Ney Braga, no dia 21 de ou~ 
tubro de 1977, em João Pessoa, por ocasião da inauguração da 
Escola Estadual Alice Carneiro. Aprovado. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 91(77 (n~' 3.962~8/77. na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli~ 
ça, que dispõe sobre o regime de tributação simplificada para a" 
pessoas jurldicas de pequeno porte, estabeleçe isenção do impos· 
to de renda em favor daquelas que auferem reduzida receita bru~ 
ta, e dá outras providências. Apro~ado, após usarem da palavra 
em sua discussão os Srs. Senadores Dirceu Cardoso e Heitor 
Dias. À sanção. 

- Projeto de Lei da Càmara n"' 99 J77 (n"' 3.539-C !77, na 
Casa de origem), de iniciativa do Se"nhor Presidente da Repúbli­
ca, que concede pensão especial a João Supren Filho, e d{l o1,1tras 
providências. Apro~ado. À sanção. 

- Projeto de Decreto Legislativo nQ 24/77 (n~' 104-B/77. na 
Càmara dos Deputados), que aprova o Acordo Básico de 
Cooperação Técnica e Científica, celebrado entre a República 
Federativa do Brasil e a República de Cabo Verde, em Brasília, a 
28 de abril de 1?77. Aprovado, após usar da palavra o Sr. Sena­
dor Dirceu Cardoso. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n9 45/76, do Sr. Senador Leite 
Chaves, que veda alterações nas partes externas dos modelos de 
-:e-kulo!'. automo\ores antes de decorridos 5 anos de seu lança­
mento no mercado consumidor do País. Discussão adiada para a 
sessão do dia 3 de m~rço de 1978, nos termos do Requerimento 
nQ 461/77. 

- Pwjet0 de lei do Senado n9 45(77, do Sr. Senador Nel­
son Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei de Diretrizes e 
Base!'. para o ensino de I"' e 2Q graus, de modo a tornar obrigató· 
rio o ensino de noções de trânsito. (Tramitando em conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado n9 269 /76). Aprol'ado, em pri­
meiro turno. com emenda, após usar da palavra em sua discussão 
o Sr. Senador Dirceu Cardoso. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado nQ 269}76, do Sr. Senador Vas­
concelos Torres, que inclui a disciplina de "Noções Gerais de 
Tr<insito'" no currículo pleno dos estabelecimentos de ensino de 
Jo grau. (Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Sena­
do n'~ 45/77.) Prejudicado em virtude da aprovação do ítem ante­
rior. com o qu<Jl tramitava em conjunto. Ao Arquivo. 

1.4 - DISCURSOS APO~ A ORDEM DO DIA 

SE.\' A DOR ,f UGUSTO FRA .VCO - Posse do Dr. Mauro 
Bento Salles. no cargo de Vice-Pr~sidente Executivo dos Diários 
c Emissoras Associadas. 

SENADOR DIRCEU C A R DOSO- Transcurso da data na­
talícia de Rui Barbosa. 

SE.VADOR ITAMAR FRAl"''CO - Solicitando escla­
recimentos ao Governo Federal. face irregularidades que esta­
riam ocorrendo nu parte admini.~trativa e operacional da 
PORTOBRÁS. 

SE.VA DOR .VELSO,\' ('A R.VE!RO - Apelo em favor dos 
ex;.combatentes, 

SE.\'ADOR LOL'RIVAL BAPTISTA -Aspectos do mode­
lo econômico brusileiro, focalilados pelo Ministro da Indústria e 
do Comércio. em recente pronunciamento por ocasião da lV 
Conferência d"d!-. Cl"dsses Produtoras- CONCLAP. 

SE.\"ADOR VASCONCELOS TORRES- Necessidade da 
apresentaçà() de emenda à Constituição. disciplinando a adoção 
de topônimos. nos diferente!> escalões da divisão territorial do 
País. 

1.5- DESIGNAÇÃO OA ORDEM DO DIA DA PRO­
XIMA Sl-.SSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA l'lJ• SESSÃO. EM 8 DE NOVEMBRO DE 
1977 

2.1 ABERTURA 

2.2 fXI'EDIENTE 

2..2.1 - Ofitios do Sr. \~'-Secretário da Cámara dos Deputa-
dos 

Encamirthando à rel'hào do S('nado autógrafos dos .f('guintes 
profetM· 

-Projeto de Lei da Câmara n9 107J77 (n~' 4.303·Bj77. na 
Ca!>a de orig.em). de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca. que autori.1a o Poder E~ecutivo a abrir ao Funda Nacional de 
Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República- crédito até o limite 
de C r\ 460.000.000.00, para o lim que especilica. 

- Projeto de Lei da Càmara no l08J77 (nQ 4.302-B/77. na 
Casa de orig.em). de inicia ti v;.~ do ~enhor Presidente da Repúb\i· 
ca. que autori?a o Poder Executivo a abrir ao Ministério da 
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Aeronáutica crédito especial até o limite de CrS 345.000.000.00, 
para o fim que especifica. 

~ Projeto de lei da Câmara n~' 109j77, de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que autoriza a reversão, à Mitra 
Diocesana de lrameri. do terreno que menciona, sítuado no E.~ ta­
do de: Goiús. 

~ Projeto de lei da Limara n~> 110j77 (n"' 3.598-B/77. na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que disrõe sobre a transferência de estabelecimento federal de 
ensino agrícola para o Governo do Est<.tdo da Paraíba, e dá ou­
tras providências. 

:!.2.2 - Pareceres 

Referentes U seguinte matéria: 
- Projeto de Lei da Càrnara n~> 10"2/77 (n9 4.278-B/71. na 

Casa de origem), que lixa os efetivos dos Oficiais dos Corpos e 
Quadros da Marinha. declara em extinção Quadro de Oficiais, e 
dú outras prov1dências. 

2.2.J - Comunicação da Presidência 

- Pnt7o para oferecimento de emendas aos Projetos de Lei 
da Câmara n"s 107 e 108, de 1977, lidos no Expediente. 

2.2.4 - Leicurs de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n9 256f77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro. que altera a redação do art. 69 da Lei 
n" 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o regime do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serv1ço. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n~ 168/77-DF, que <lprova o 
Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para 
o triCnio 1978j1'J80, nas se~uintes partes: 

------------------------
- Gabinete do Governador e Procuradoria Geral. Aprol'a­

do, após usar da palavra na sua discussão o Sr. Senador Itamar 
Franco. Ã Comissão do Distrito Federal. 

- Secretaria do Governo e Secretaria de Administração. 
Aprot'lldo. Ã Comissão do Distrito Federal. 

- Secretaria de Finanças. Aprol'ado. Â Comissão do Distri­
to Federal 

2.4 -- DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SE.\ADOR NELSON CARNEIRO - Transmitindo às 
autoridades competentes, apelos recebidos em favor dos cartei­
ro.'> da EBCT, do.'> marítimo$ do extinto Uoyd Brasileiro e dos 
ferroviários. 

2.5 -- DESIGNAÇÀO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ­
XIMA SESSÀO. ENCERRAMENTO. 

3 - DISCGRSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE­
RIOR 

- Do Sr. Senador Lázaro Barboza, proferido na sessão de 
7-11-77. 

4 - SECRETARIA-GERAL DA MESA 

- Resenha das matérias apreciadas de \9' a 31 de outubro 
de 1977. (Retificações.) 

5 - CONSULTORIA-GERAL 

- Parecer n" 85, de 1977. 

6 - MESA DIRETORA 

7 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

H - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 192•SESSÃO, EM 8DENOVEMBRO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA, AMARAL PEIXOTO E HENRIQUE DE LA 

ROCQUE 

IS /.J 1/0R !S ,,. 311 \l/SITOS. 4CH.4\!-SE PRESE\rES 
().~ .\RS .\F\ .lf)(JRF.);: 

1\d,dh~:rtn S..:na- Jo..,é Lindo~o- Catlete Pinheiro ~ Renato 
I r<HKO- /\kxandrc CthiJ- Henrique de La Rocque- José Sar­
IlL •. \ - 1\:tnmin Por!clla- Virgílio Távora~ Wilson Gonçalves­
À!!L'Ihlf :O..l;1ria- Dinartc Maril- Milton Cabrql- Cunha Lima­
Marcos Freire - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Heitor 
\)~;1" - l{u~ S.1nto" - Din:cu Cardoso - Eurico Rezende -
i\m.ir<ll Pcl\llln- \';Jo.;colh:e\m Torres- Danton Jobtm ~Nelson 
C1mc1ro- lta111ar J'ram:o- \1agalhàe~ Pinto- Franco Montoro 
- Orc"l<.:" {)u0r..:l;t - Mendes Canale - Leite Chaves - Mattos 
LeUo- l: vd:'t~io Vieira - l.enoir V~trga.<t - Daniel K rieger. 

O SR. PRESIDE:\!TE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
<!Cusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a 'lessào. 

O tempo destinado 'aos oradores do Expediente da presente 
~essào, face à aprovação pelo Plenârio de Requerimento do Senhor 
Senador Alexandre Costa e outros Senhores Senadores, será dedi­
cado a reverenciar a memória do Senador Victorino Freire. 

Concedo a palavra ao Senhor Senador Dinarte Mariz, que 
f.<~lará em nome da Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Em nome da 
ARENA, pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadore'i. 

Designado para falar nesta sessão em homenagem à memória 
do ex-Senador Victorino de Britto Freire, representando a Aliança 
Renovadora Nacional, Partido a que ele pertenceu, cumpro esse desi· 
derato com a emoção e a saudade evocativa do amigo de 40 anos de 
convivência fraterna. 

Nascido no ::;ertào pernambucano, descendente de famílias tradi­
cionnis -·os Briuo Freire, o.'> Arcoverde- trouxe para o altiplano 
da política nacional o vigor de sua privilegiada inteligência, a 
co rugem c: a obstinação de lutar pelos ideais que defendia, a lealdade 
aos amigos, a honradez e a vocação de servir, atributos de sua 
marcante personalidade. 

Eis ctlg:uns dados de sua biografia: 
Nasceu em Pernambuco, em 28 de novembro de 1908, sendo 

filho do Coronel Victorino José Freire e Dona Anna de Britto Freire, 
Fez o curso primário em Arcoverde, Pernambuco e os estudos seçun­
dários no Ginásio Pernambucano, e Faculdade de Direito de Recife, 
curso que interrompeu no 39 ano em virtude de se haver envolvido na 
Revolução de 1930, indo para o Rio de Janeiro. a fim de servir no 
gabinete do Ministro da Viação, Dr. José A.mérico. 
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Foi Oficial de Gabinete dos Ministros Juarez Távora, da Agri­
cultura e Gustavo lapanema. da Educação. Posteriorfnente, serviu, 
de 19YIJ a 1945, como Secretário do General Mendonç<l Lima. então 
Mini~trn da Viação. Foi Secretário do Governo do Gene(al Martins 
de Almeida, quando. como Capitão, e~etcia as funções de 
Interventor Federal do E~tado do Maranhão. 

Flt:ito, pelo Fstado do Maranhão, Deputado à Constituinte de 
1 1)4ó. renunciou ao mandato após promulgada a Constituição, 
~end0, mcsc" depois, eleito Senador. tomando posse em março de 
1947. 

l--oi reeleito Sen<-tdor em 1955 e 1963. Foi 3'>'-Seçretârio do 
Senado Federal de 1955 a 1958 e Líder da Maioria em várias 
oportunidades, substituindo o líder efetivo, na qualidade de Vice­
Líder. Fxerceu o cargo de 2"'-Secretãrio da Mesa do Senado Federal. 
l-oi Membro da Comi.;sào de Relações Exteriores. 

Representou o Brasil na Assembléia das Nações Unidas em 
\957 e 1%0. Fez parte de várias Delegações do Senado em Bruxelas, 
Cienebra. Tóquio, Madri, Roma e Nova Délhi. 

Fra Grande Oficial da Ordem do Mérito Naval, Militar e 
,\cronáut\co. Cavalheiro da Legião de Honra de França e da Polônia 
Re~tituta. Possuía a condecoração portuguesa do Infante Dom 
Henrique, na mais ;,~.tto grau e, ainda, Medalhas do Cinqüentenário 
da RcpUblicü, do Marechal Hermes. do Marechal Caetano de Faria 
e da C nu Vermelha. 

Fr:.1 viúvo de Dona Maria Helena de Oliveira Freire e deixa um 
filho. Luit Fernando de Oliveira Freire. 

Tendo, ainda moço, perdido o pai, seguia relig.iosa e afetiva· 
nH:nk <I orientação da mãe. ~or quem tinha verdadeira veneração, 
Herdara de Donana, como todos a conheciam, as excepcionais virtu­
de~ cívicas. que a fi1eram não somente orientadora de sua numerosa 
família. Cl.llllO cnérgia e <H.:at:.lda líder política. 

-\ prinoeir<.\ ve1 q\\e o encontrei, pelos idos de 1930, foi no 
Ciahl!ldl' do então \1iniqro José América de Almeida. Nascia ali 
uma ePmivência que o tempo transformaria numa sólida amitade e 
•Jlll.' agtlra me confere o dever de deixar nest.1 Casa um râpido depoi­
mento o;,ohrc sua vida. 

h naquda época, quando aflorava, impetuosamente, dentro da 
Revoluçà\1 de llJ30, a ação dos tenentes, representativa do mais puro 
idca!i~mo, Vtçtorino conquistava a confiança de todos e projetava-se 
11\1 ccn:.hio político do País. 

Ti\emos encontros e desencontros, dentro do panorama da poli­
ltca n.tcinna\. F\e foi um homem da ditadura e do PSD e eu, apesar 
da minha \inculaçàn com o movimento de \930, passei a combater a 
ditadura e fui um do.; fundadores da UDN. 

Somente em 1964, a Revoluçiio de Março, a que servimos com 
dedicação, nos uniu partidariamente. Apesar do seu temperamento, 
talvet_ relos vínculos; com a região que nos educou, on~e o sofrimen­
to en~ina o homem a ser solidário, nossa amizade foi permanente e 
imut(wel durante os anos de nossa longa convivência. 

À épo-ca em que ele chefiava o Gabinete do então Ministro da 
Viaçiio, General Mendonça Lima, estava o Rio Grande do Norte 
mergulhado na mais agressiva luta política de sua história. Fui pro­
curâ-lo. em companhia do Dr. José Augusto Bezerra de Medeiros, 
\'jUe chefia'<a a poliüca antiditatodat no Estado. Depois de nos ouvir, 
afirmou que iria conseguir a nomeação do Major Zamith para a 
[<;trada de Ferro Sampaio Corrêa, com recomendação para coibir os 
excessos e crimes que até então vinham sendo praticados. Sua inter­
\Cnção foi positiva. pois a ação daquele militar foi enérgica e benéfi~ 
c·,\. em ddes;.\ da orde~ e da tranqiliHdade do meu Estado. 

Depois de alguns ano!', quando perdeu temporariamente a legen­
da dn PSD, no Maranhão e teve que recorrer a outra, coincidiu que o 
então Governador do Rio Grande do Norte, Dr. José Augusto Vare­
la, <;e havia desligado do partido e foi ele, Victorino, ao Estado, auxi­
ll<n-m-e num entendimento po\\tico com aquele eminente homem 
público. 

Nossos adversários passaram a alardear a possibilidade de uma 
intervenção do Governo Federal na administração do Estado. 
Tomando conhecimento do fato, Victorino foi procurar-me e convi-

dou-me para ir à presença do saudoso Presidente Dutra, que, após 
ouvir meu relatório, afirmou enfaticamente: "Isto jamais aconte­
cerá". 

Perdoem-me, Sr. Presidente e Srs. Senadores, por rememorar 
acontecimentos que (!nvolvem a minha pessoa, mas que servem para 
justificar o julgamento que faço do homem solidário, cuja memória o 
Senado hoje reverencia. 

Sua dedicação aos tenentes, que depois seriam GeneTa'l!i -
Juarez Tâvora. Juracy Magalhães. Mendonça Lima, landry Salles e 
t·.,ntos outros a\ém de uma fidelidade constante e quase obsessiva aos 
eminentes homens públicos Presidente Eurico Gaspar Dutra, 
Presidente Ernesto Geisel, Ministro José América de Almeida, 
Ministro Orlando Geisel, tiveram influência decisiva na sua vida 
pública e só encontram semelhança na dedicação e na obstinação 
com que procurou ser,·ir o Maranhão, Estado por ele politicamente 
adotado. 

O Senado guarda nos seus arquivos mais de uma centena de dis­
cursos seus pronunciados sobre assuntos ligados ao Maranhão. 

Certa vez. desafiado pelos adversários, renunciou a um manda~ 
to de Deputado Federa\ e cand1datou-se a uma '<aga para o Senado, 
obtendo uma expressiva vitória nas urnas. 

Noutra oportunidade, coordenou a candidatura do Senador 
Eugênio de Barros ao Governo do Estado. Apurado o resultado 
favorável ao seu candidato, logo surgiu a ameaça de não permitirem 
a sua posse. Sabendo· que acompanhat\a o novo Governador ao 
Maranhão, telefonei para sua residência procurando-o e fui 
informado de que se achava em visita ao Sr. Eugênio de Barros no 
Hotel Serrador. Fui ao seu encontro e, após as apresentações, a uma 
pergunta minha sobre a situaç:ão, respondeu, apontando para o seu 
correligionâri.o: "Esse dai é do nosso naipe. Se não no~ matarem até 
pormos o pé no Palácio, ninguém mais nos arrancará de lá" .. Aconte­
ceu o que previa: <.lgita~ào com tiroteio na chegaQa, mas, uma vez 
ocupado o Palácio, a cidade voltou à normalidade e o Governador 
exerceu todo o seu mandato. 

Contou-me o Deputado Eurico Ribeiro, um dos seus amigos 
mais diletos, que, quando estava em exercicio de Governo, numa 
hora em que Q E~tado atraves<;ava uma das suas mais sérias crises 
políticas, a polícia rebelou-se, cercou o Palácio e travou-se um 
intenso tiroteio. Yictorino, que se achava ao seu lado, lançou mão de 
uma metralhadora e avançou contra os rebeldes, contido a custo 
pelos companheiros. quando já se achava quase ao alcance das balas 
inimigas. 

Era o homem bravo e desambicioso, leal aos seus amigos e aos 
seus companheiros até o sacrifício. Quantas vezes não ocupou esta 
tribuna, para defender o Presidente Eurico Gaspar Dutra, antes, 
durante e depois daquele grande chefe militar e eminente homem 
público ter chegado à Presidência da República? Interpelado por que 
mudara de voto numa polêmica em torno d_a votação de um projeto, 
ele ~ cuja firmeza o Senado conhecia - declarou enfaticamente: 
"Recebi instruções do Dutra e, de uma vez por todas, declaro que a 
minha orientação, nesta Casa ou fora dela, é a do Dutra". 

Por várias vezes \eu para o Plenário cartas do saudoso Presiden· 
te, agradecendo-lhe a defesa contra restrições que lhe faziam. 

Dedicação semelhante ele votava aos irmãos Orlando e Ernesto 
Geisel. Jamais alguém fez quaisquer reparos a um deles, em sua pre­
sença, sem receber, de imediato, o seu protesto. 

lembro-me que, numa das vishas que fit em sua companhia ao 
então Presidente da PETROBRÂS, hoje Presidente da República, no 
Hospital das Forças Armadas, preocupado com a saúde do amigo, 
comentou: "O Ernesto precisa se restabelecer, pois é ele a grande 
reserva com que podemos contar, para continuar a obra da Revolu­
ção". Passou então a destacar várias virtudes pessoais e cívicas do 
atual Presidente. Estâvamos distantes da sucessão presidencial, e 
ninguém falava sobre esse assunto. 

Em Victorino, a luta foi uma constante. Polêmico, extrovertido. 
palavra fâcil, gestos largos, atê no andar apressado ele denunciava o 
desejo de alcançar alguma coisa, como s.e a vida fosse curta para 
atingir sua última conquista. Até nisto ele foi um profeta. 
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O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Neste instan~ 
te. e medimos muito a nossa responsabilidade, aparteamos pela Ban~ 
cada do M aranhào, nesta Casa, enfatizando, nobre Senador Dinarte 
Marit, a solidariedade que os Senadores José Sarney, Alexandre Cos~ 
ta c o apartcante oficializam à homenagem que neste momento é diri~ 
gida a quem morreu deixando a marca firme da sua personalidade. O 
ex-Senador Victorino Freire foi um passional. Chegando ao nosso 
F\tado integrando a equipe do Interventor Capitão Martins de Al­
meida, logo marcou sua posição de liderança, e esta durou longo pe­
ríodo, quando como nosso representante na Câmara Federal e no Se­
nado da República pôde carrear, sem dúvida, ajuda de valor para a 
terra maranhense. Mas com o perpassar do tempo, as lideranças Sf. 

desga~tam. Às vezes nem tanto pelos chefes, mas pela ação dos seus 
lider<.~dos. Assim foi com ele também. Aquele poderoso comandante 
político, mas. assinale-se, jamais abandonou os seus representados. 
O tempo passou e o seu candidato, pela primeira vez, foi derrotado 
nas urna~ na disputa para a governança estadual. Venceu a Oposição 
e a~sim chegou ao governo no Palácio dos Leões o atual Senador Jo­
~é Sarney, de">incumbindo-se bem da tarefa que o povo lhe outorgou. 
Administração marcante no sentido desenvolvimentista. Era óbvio, 
a~\im, que Victorino Freire, perdesse algo do seu poderio, mas, no­
hre Sen<ldor Dinarte Mariz, ele nunca abandonou, como já ressalta­
mm anteriormente, os seus correligionários vencidos e os acompa­
nhou na planície. Era o seu traço marcante: a fidelidade aos compa­
nheiro~. Contou-nos V. Ex• que, pouco antes de sua morte, sentiu 
que ele lavara o seu coração dos ódios que agasalhara e apertando­
lhe a~ mãos disse-lhe: "velho Dinarte, voce verga, mas não quebra". 
Fie ~e n:via na pessoa de V. Ex•. A morte o convocou com seu pleno 
.:{1nhccimcnto. mas não blasfemava contra o seu imperturbável desi­
Licrato. ~unca, e jamais de tal nos vangloriamos, na nossa vida públi­
l'il pertencemos em nosso Estado às suas hastes partidárias. Por ele 
fmm1~ combatidos politicamente cerca de 15 anos. Ele era Governo e 
nô~ outro~. ~oldndos da Oposição. Jamais atacamos a sua honra, por­
que ~cmpre o respeitamos como um homem sério no manejo da coisa 
pública. A~ no~~as divergências eram políticas. Morreu quando tí­
nh:lmo" a<> nossas relações plenamente restabelecidas. Pela esposa ti­
nh<t permanente saud<.1de. Deixou um filho, Luiz Fernando Freire, 
no\\O .. uplente ne~t.1 Casa Legislativa. Amigo do pai e seu confidente 
permanenh:, dia algum se debitou por suas malquerências e ódios. E 
pror.:lamamos que nos dias mais turbulentos da luta do Senador fale­
cido. conosco, sem traí-lo. soube ser também um imperturbável ami­
go no~~o. A de e a todos os seus, neste momento, as nossas mais co­
nwvidas homenagens pelo falecimento de seu pai. E a V. Ex•, Sena­
d(1f Dinarte Mari1. a nossa solidariedade na homenagem que lhe 
pn:~ta 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Sou muito gra­
to a V. Ex' pelo seu aparte, que sem nenhuma dúvida, é mais expres­
~i\O do que as palavras que pronum:io. porque da Representação da­
quele htado a quem tanto Victorino Freire serviu, e cuja preocupa-
1;?1o, no." últimos dias de vida, era e:~tatamente a de retornar ao seio da 
f.nní!i<.J m.lfanhense. 

O Sr. Augusto Franco (ARENA -SE)- V. Ex• me permite 
um ;~partc'J 

O SR. DINARTE MARIZ(ARENA- RN) -Com prazer. 

O Sr. Augusto Franco (ARENA - SE)- Nobre Senador Di­
narte MariJ'. V. Ex• nos descreve a sua amizade de 40 anos com o Se­
n:a.lor Victorino Freire. essa marcante personalidade política. No -en­
terro de~~e grande homem público presentes estiveram altas persona­
lidatlc~. entre as quais, o Ministro Nascimento e Silva, que represen­
tl1U o Pre~idenk Ernesto Geisel. de quem o Senador era velho amigo 
e para quem pediu aos seus correligionários, como uma das suas últi­
m<lS vontades, todo o apoio e solidariedade até o último minuto. 
Amigo que fui de Victorino Freire nestes últimos anos, lidei com 
um hmncm da mai\lr lealdade e honorabilidade. Era um bravo e de­
~a~sombudo nas -.uas atitudes. no seu comportamento, fiel à sua for­
rn;u;ào puliti.ca. Ne ... tc momento, prestando a minha homenagem, dei-

xo a minha s .. wdade a esse bravo nordestino que, com denodo, defen­
deu a sua R~:gião, o Estado em que atuou politicamente- o Mara­
nhão, e, par:.t hogra sua, morre sem ter tirado vantagens pessoais, 
ma\ deixa um nome que enobrece sua família e seus amigos. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Entretanto, 
Sr. Presidente, nada em sua vida teria tido seguimento, perderia senti­
do a sua ação. se não tivesse encontrado na sua mocidade aquela a 
quem dc!dicou toda sua paixão, seu amor, sua devoção - a 
m::~ranhense Maria Helena de Oliveim Freire, com quem se casaria e 
de cuja união conjugal deixa um filho, Dr. Luiz Fernando de Oli­
veira Freire, brilhante inteligência, e, apesar de jovem, já representou 
o Maranhão na Câmara dos Deputados e é atualmente nosso colega 
nesta Casa do Congresso Nacional, eleito que foi com o Senador 
Henrique de La Rocque, para sua suplência. 

Sem Maria Helen<.1. cuja beleza. inteligência e fascínio tornaram­
se a razão de ser de sua vida, não teria havido o Victorino que conhe­
cemos. N<.1 convivência do lar, encontrou ele não só a companheira 
dileta dos seus sonhos, mas também a colaboradora permanente nas 
suas lutas. cuja ascendência ele próprio proclamava, tanto lhe foi útil 
em sua agitada vida pública. 

Com a morte de Maria Helena. cujo sofrimento, decorrente de 
urna prolongada enfermidade, ele acompanhou com o maior desve­
lo, perdeu Victorino grande parte de sua vivacidade, jamais se 
recuperando do trauma. que o acompanhou pelo resto de seus dias. 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA- MG)- Permite V. Ex• um 
aparte. nobre Senador Dinarte Mariz~ 

O SR. I)(NARTE MARIZ (ARENA- RN)- Com prazer, 
nobre Senador Magalhães Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA- MG)- Em nome da ban­
cada da ARENA de Minas Gerais, também trazemos a nossa 
palavra de saudade e de respeito à memória de Victorino Freire. Vejo 
que V. Ex• traça a biografia desse grande homem público e faz ques­
tão de enfatizar o seu amor à terra do Maranhão, que ele adotou poli­
ticamente, a sua fidelidade aos amigos e, sobretudo, o seu espírito de 
luta. Esse espírito de luta, essa fidelidade, essa dedicação todos nós 
conhecemos. Nesta hora em que o Senado Federal reconhece os 
méritos de Victorino Freire, fica a nossa palavra de solidariedade ao 
seu filho Luil Fernando, que continua a sua vida pública, e é suplen­
te do nosso eminente colega Henrique de La Rocque. Estou, pois, 
solidário com o que V. Ex• vem dizendo nesta tribuna, na certeza de 
que todos estamos fazendo justiça à memória de Victorino Freire. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Sou muito 
grato a V. Ex• nobre Senador Magalhães Pinto. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA - PB)- Permite V. Ex• um 
aparte. nobre Senador Dinarte Mariz~ 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Pois não, 
ilustre Senador Milton Cabral. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA- PB)- Em nome de bancada 
da ARENA paraibana desta Casa, associo·me às homenagens que 
V. Ex• presta à memória do saudoso ex-Senador Victorino Freire, 
sem dúvida alguma uma das mais expressivas figuras da política na­
cional. Victorino Freire dei.-,.ou de ser um político provinciano para 
se projetar sobre a N<.1çào. Nós, da Paraíba, tivemos, por várias 
oportunidades, convivência saudâvel com eSse grande nordestino e, 
assim, aprendemos a admirar as suas virtudes, as suas excelsas quali­
dades e, acinm de tudo, a bravura, a coragem cívica, o denodo com 
que ele se butia na defesa de seus ideais, e não somente na defesa dos 
interesses do Estado que representava politicamente, o Maranhão, 
mas, também, da nossa região, o Nordeste. Por isso tudo, associo-me 
às palavras aqui proferidas pelos colegas e por V. Ex~. que tão bem 
retratam o que foi Victorino Freire e, ao mesmo tempo, peço que 
esta solidariedade seja recebida por seu filho, Lui1 Fernando Freire, 
que tão hem o representa, e que irâ continuar a sua trajetória po\iti­
ca. Muito obrigado.· 
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O SR. DI!\ARTE ~ARIZ (ARENA R~) - Obrigado a 
V. Fx~ pelo aparte. 

Fui um dos seu" amigos de convivência mais as.<.ídua. O Senador 
Petrl'mio Portella, a quem visitava diariamente, quando se achava em 
Brasília, o ex-Ministro Antonio Balbino. a 1-iUem chamava de conse­
lheiro, o Dr. Fanor Cumplido, o amigo mais íntimo, o ex-Governa­
dor Etelvino Líns, seu conterrâneo, os mardnhenses ex-Governador 
Eugênio de Barros, Deputado Eurico Ribeiro e o Dr. Lourenço Viei­
ra, em quem identificava uma próxima e atuante liderança na políti­
ca do. Estado, eram nomes de amigos obrigatórios em suas conversas 
diárias. Mas, entre todos, havia um que ele destacava, o ex-Depu­
tado José Lope.<., seu parente, seu confidente e amigo 

Curioso em Victorino era o poder de atrair para o seu convívio 
homens mais jovens, que a ele se tornavam dedicados. como se fos­
~em da mesma geração. Lourenço Vieira da Silva e Henrique Soares 
são exemplos frisantes. O primeiro surge na política maranhense, e o 
segundo foi. nos seus últimos anos de vida, uma espécie de secretá­
rio, acompanhando-o em todos os seus passos: numa dedicação 
impres~ionante, dando-lhe assistência até seus últimos momentos. 

Foi um bravo até na luta que travou contra a insidiosa moléstia 
que o abateu. Durante algum tempo fingia que a ignorava, talvez 
como uma maneira de repelí-la. Mas, quando sentiu a proximidade 
do fim, viajou a Recife e ali, em casa do Deputado José Lopes, onde 
costumava se ho~pedar, reuniu os parentes mai<; próximos e despe­
diu-se de cada um. para, em seguida, comunicar: "Ê a última vez que 
os visito." 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex~ um apar-
te? 

O SR. Dll'VARTE MARIZ (ARENA- RN)- Com muito pra-
Zt:r. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Neste momento em que 
V. Ex~ se refere à última viagem do Senador Victorino Freire à sua 
terra natal, como representante de Pernambuco gostaria de trazer a 
nossa palavra em homenagem àquele grande homem público doBra­
sil. Todos sabem da sua vida pública, da sua orientação como políti­
co, da qual tantas vezes divergi, mas não poderia, numa ocasião 
como esta, silenciar, em nome da terra que nos era comum. Relem­
hraria que, certa vel. no exercício eventual da Presidência, em uma 
das sessões de~te Plenário, tive a oportunidade de, constatando a 
presença de Victorino Freire na tribuna de honra, assinalá-la, 
apresentando as homenagens do Senado Federal àquele que já teve 
assento entre os integrantes deste Poder. Portanto, como Senador de 
Pernambuco, renovo aqui a nossa palavra de solidariedade em home­
nagem a sua memória. 

O SR. DI~ARTE MARIZ (ARENA- RN)- Sou muito gra­
to ao aparte de V. Ex•, tão oportuno, em nome da terra pernambuca­
na. 

Convocou em seguida o seu amigo e assessor, Henrique Soares, 
para providenciar sua ida a João Pessoa, acrescentando: "Quero me 
de~pedir do José América." Logo foi <;urpreendido por uma forte.cri· 
se e'(}s médicos aconselharam o regresso urgente ao Rio, deix:ando·o 
frustrado pela impossibilidade de abraçar, pela última vez, o velho 
amigo a quem tanto admirava. 

No Rio, já contido pela moléstia, por :11ais de uma vez tentou 
viajar ao Maranhão para despedir-se dos amtgos e da terra a que 
dedtc<tn:l grande parte de sua vida. Já acamado, num gesto de última 
\OOtadc, chamou o !ilha e pediu-lhe que transmitisse aos seus amigos 
do Maranhão o pedido para que se conservassem unidos, ouvindo e 
preqigiando o Pre~identc Ernesto Geisel. Mesmo depois dessa reco­
mendação. como se estivesse cobrando um compromisso, acrescen­
tou· "Lembre-se de Maria Helena; você jamais poderá faltar aos Gei­
sel, enquanto eles vi\erem." Referia-se aos dois irmãos- Orlando e 
Ernesto- a quem ele dedicou excepcional aMizade. 

Embora afastado da função política. continuou a merecer ores· 
peito e o acatamento de todos os homens públicos deste País. Honra-

do, depois de exercer uma poJerosa liderança nacional, amigo pes­
soal de presidentes da Repúb 1ica, pro..:urando obsequiar a quem o 
procurava, jamais utiliwu o seu prestígio para usufruir favores pes­
soais. Quando deixou a atividade pública, foi necessário que seus 
amigos lhe dessem atrihuiçàes em sua<; empresas, para lhe assegurar 
tranqüilidade financeira. 

Seu espírito liberal, acolhedor e solidário com aqueles que o pro­
curavam na adversidade, foi o caminho certo para o mundo que 
construiu e no 4ual viveu, disti.,guido por todos os que tiveram o pri~ 
vilégio de gozar de sua convivê1cia 

O Sr. Eurico Rezende (ARE;...; A- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DI~ARTE MARIZ (ARENA - RN)- Com todo o 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARE~/\ - ES)--:: Considero útil colo­
car no pronunciamento de V. r.x• um episódio que eu e o saudoso 
Victorino Freire vivemos. ne~ta Casa. Realmente, como salientou 
V Ex•. o ilustre homenageado participou de a~:ontecimentos decisi­
vos da vida brasileira, principalmente no cenário das grandes trans­
formações. Algum tempo" ante~ da Revolução de 1964, o ex-Presiden~ 
te.Eurico Gaspar Dutra deu uma entrevista convocando as forças e 
3S resistência~ libertárias do Pais, para um basta à maldição governa­
mental então reinante. dando ênfase, em· termos de advertência, às 
próprias Forças Armadas, por4ue o Brasil caminhava, realmente, pa­
ra uma situação caótica. Tive oportunidade, no mesmo dia em que 
os jornais publicavam aquele pronunciamento do ex-Presidente 
Gaspar Dutra, de comentá-lo. procurando sensibilizar a Casa e esti­
mular as condições psicológicas favoráveis ao movimento revolu­
cion<Jrio que, depois, v;ria _por inzciativa do nosso eminente colega, 
Senad'tJr Magalhães Pinto. E o Senador Victorino Freire, de 
imediato, através de apartes con!'.tante~. solidarizou-se como pronun~ 
ciumento do saudoso c ino:v1dáve! Chefe Militar, procurando 
também colocar, nas grandes f;gura<; civis e militares descompromis­
sadas com a baderna e com a desordem, o dever de evitar que 
prosseguisse aquele processo já tão célebre de comunizaçào do País. 
Vivi esse episódio com o Senador Victorino Freire. apesar de S. Ex• 
pertencer a um partido vinculado ao Governo Federal. Esse gesto do 
Senador Victorino Freire calou profundamente no meu reconhe­
cimento e na minha homenagem. Quero também. aqui, ressaltar um 
lado fascinante da personalidade de Victorino Freire: era sua capaci­
dade de memoritaçào. M u1to~ podem se igualar a ele nesse ver­
dadeiro milagre, ma~ ninguém o superou nem o superará jamais. 
Uma interlocução com ele. geralmente prolongada. nos colocava a 
par de acontecimentos remotís~imos da vida nacional, com todos os 
detalhes. com todos os lances, caractenzando que ele era. realmente, 
um homem estruturalmente Vl'Cacionado para a vida pública. Com 
e~se depoimento, quero solidarizar-me com a homenagem que 
V. Ex~. cn nome da Maiona presta àquele que, em matéria de 
memória, foi verdadeiramente um campeão nacion<:~l. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARE~ A - RN)- Agradeço o 
aparte de V. Ex.'. como também ao interessante depoimento que dá. 
Realmente, se fôssemos estudar a personalidade de Victorino Freire, 
encontraríamos no decorrer da sua grande atividade na vida pública 
muitos lances semelhantes ao que V. Ex~ acaba de narrar, porque foi 
ele, sem dúvida algum<:~, um bom patriota, sobretudo, porque sempre 
esteve ao lado da<; causas mais corretas para servir a este País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a presença do grande número de 
amigos no seu sepultamento, representando várias classes sociais, 
inclusive diversos que tiveram seu~ direitos políticos cassados pela 
Revolução, que ele auxihou a fazer. é um atestado do seu espírito 
generoso e solidário. 

Deixo aqui, ao seu ilustre filho, nosso colega nesta Casa, Dr. 
Luiz Fernando de Oliveira Freire, a mensagem de pesar do meu 
Partido e, pessoalmente, mmha, numa hora em que se reverencia a 
memória de seu pai. Faço voto~ para que sua presença, seu espírito e 
sua vocação política esh:jam ">empre voltadas para os exemplos que 
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ele deixou. Pow.x's homens, neste País, foram mais hâbeis e mais 
dedicados à~ cois.J.S públicas do que Vic:torino Freire. São os votos 
4ue" daqu1 formulo uo nmso colega de bancada, pedindo para que 
fap lnmbêm chegar aos outros amigos e paret1tes da grande figura, 
cuja memória reverenciamos, a minha mensagem de pesar. 

O Sr. Virgílio Távora (ARE~ A- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ(ARENA- RN)- Pois não. 

O Sr. Virgmo Tál'ora (ARENA- CE)- Bravo como poucos, 
amigo de seus amigos até o sacriflcio, sua passagem pela vida públi­
ca •. ~em ,~ombra de dúvida, foi singular e marcante. Seus intimo~. 
entre o~ quais V. Ex• e nós nos inclui mos. se ufanam de tal, e com 
saudade dolorida. neste momento, se lembram do grande !ídador 
lombada. cuja ausência tanto lamentamos e de cuja amizade tanto 
nos orgulhamos: Victorino Freire. 

O SR. DINARTE MARIZ !ARENA - RN) - Muito 
obrigado ao aparte de V. Ex• 

Terminando, Sr. Presidente. Srs. Senadores, deixo aqui o rueu 
depoimento sobre o homem público e o amigo, pois foi este o 
Viclorino que conheci. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores: 
Incluo. para que faça parte do meu discurso, artigo de Josué 

Montello, sob o título "Victorino", publicado no Jornal do Brasil, 
edição de JO de agosto do corrente. (Mui to bem! O orador é 
cumprimentado.) 

DOC'L'MEVTO A QL'E SE REFERE O SR. DINARTE 
MARIZ EM SEl' DISCURSO: 

VICI'ORINO 

Josué Mont~lfo 

Na noite de minha posse na Academia Brasileira, Victorino Frei­
re chegou ali tão contente. em companhia de minha boa amiga Ma­
ria Helena. sua mulher, que Viriato Correia, então ao meu lado 
recebendo amigos e convidados no vestíbulo da Casa de Machado de 
As~is, não conteve este reparo: 

- A tê parece que a festa é dele .. 
Era um dos traços do temperamento de Victorino Freire essa 

comunhão com o triunfo alheio - desde que o vitorioso fosse seu 
amigo. E talve1 que aí estivesse uma das chaves do destino polftico 
que o levou ao Senado da Repúb!k·a. Inimigo - era implacãvel. 
Chegava mesmo a <;er ruPe e injusto na sua veemência. Amigo- nin­
guém o excedia, na solicitude afetuosa, na vigilância da cordialidade, 
na solidariedade oportuna. 

Certa vez um de seus amigos apareceu-lhe no apartamento, 
convidado para .tlmoçar, e ali encontrou uma pessoa com quem não 
"e dava. Explicou a Victorino o constrangimento de sentar-se à mesa, 
para um diJio~o inviável, na pequena sala de jantar do apartamefllo. 

-Nesse caso, eu também saio para almoçar com você- repli­
cou Victorino. 

E apanhou logo o chapéu. 
- A!!ora sou eu quem fica~ contraveio o amigo, aprendeTldo­

lhe a lição. 
F o almoço transcorreu sem tropeços, com o Victorino a fazer 

as despesas da convers<~, mirrando cas.os sobre casos, de sua vida polí­
tica. sem dar tempo ao diálogo dos dois adversários. que ocupavam 
os extremos da mesa. 

Conto o fato com nitídeL porque dele fui um dos personager.s, 
ao tempo em que. :.~inda moço, me louvava no reparo do Padre Antõ­
nio Vieira. <tegundo o qual 1l ira cabe até numa formiga. 

Durante mais de 30 anos fui amigo de Victofíno Freire. Cheguei 
a ser seu correligionário politico. Dele recebi, por intermédio do Go­
vernador Fugênio Barros, o convite para disputar uma vaga no Sena­
do. como companheiru de Chapa de Assi'l Chateaubriaod. Mas, eu 
já sabia que, em hora tivesse a vocação política, me faltava a aptidão 

correspondente. Em vez de ir para São Luis, aceitando disputar urna 
deiçào seg.uw. preferi regressar ao Peru. onde eu então morava, para 
continuar dando a:~ minhas aulas de cultura brasileira na Universida­
de de São Marcos 

Na personalidade de Victorino Freire havia uma conciliação 
realmente curiosa: de u111lado. a figura tosca, quase primitiva, genui­
namente popular; de outro lado, a figura inteligente, viva, astuciosa, 
de uma agilidade fora do comum. E ambos se completavam. 

Ele próprio. para definir-se, costumava dizer: 
- Se o comunismo vencesse no Brasil. e não me matassem nas 

primeiras 24 horas, eu seria nomeado comissário do povo. 
No entanto, essa capacidade surpreendente de adaptar-se às no­

vas situações. de que deu provas nas ocasiões mais difíceis, derivava 
d01 sua natureza solícita e prestativa: ao mesmo tempo que. como po­
Htico, fazia adversários, timbrando por mantê-los a distância, fazia 
também amigos. sobretudo na área militar. Essa área dava-lhe trânsi­
to- conforme me confessou numa de suas carlas -se a área políti­
ca lhe faltava. 

Da firme7a com que sabia conter os seus nervos, conservando a 
cabeça fria no momenlo do temporal, posso dar aqui um testemo· 
nho. Foi por ocnsiào do enterro de um amigo comum no Cemitério 
de São Francisco Xavier. Eu estava ao lado de Yictorino quando um 
inimigo seu, postando-se à sua frente, na saleta do velório, despejou 
sohre ele o mais violento rancor político de que era capaz e que trou­
xera escrito sob a forma de discurso ao defunto. Victorino cruzou os 
braços, sem mudar a posição da cabeça, o olhar direito. Toda a sua 
reação se limitava a conlrair de ver em quando o maxilar. 

Qunndo o orador se calou, .Victorino fez também o seu discurso 
em tom sereno. senhor de si, sem uma palavra de represália, limitao· 
do-se a traçar o perfil do morto, como se não tivesse caído sobre a 
<;tta cabeç<::, momentos antes. toda uma carga de acusações irriladas. 

Nos últimos anos. poucas vezes me encontrei com ele: a sua vida 
tinha uma direção: a minha. outra. Ele, fiel à luta política, que era o 
seu elenco natural: eu, fiel às minhas letras. Como tínhamos lembran­
çns comuns. que se encarregavam de manter aceso o pavio da amiza­
de, dn;pensávamos a freqUência do convívio. Mas. há menos de urn 
ano. de repente, no vaivém da cidade, nós nos cruzamos na Esplana~ 
da do Castelo. e C!.! da um dis.~e ao oulro a palavra amável que atua li~ 
w o diálogo d~ vida. 

Jú o sabfamos gravemente enfermo. A despeito da moléstia. 
Victorino conservava o passo firme: no rosto queimado, a expressão 
enérgica. Não eStuva disposto a entregar-se. Travava o seu combate 
mais renhido, e não deixava transparecer os golpes que recebia de 
cabeça levantada. 

Há dois ou três meses, ao pôr em ~rdem umas velhas fotografias 
do meu arquivo, dei com ele várias vezes, com o mesmo ar desempe­
nado que a idade respeitou. Numa dessas fotografias. vi-o na minha 
posse como Diretor da Biblioteca Nacional. em 1948. Noutra. alguns 
<.~no<; depois. numa solenidade no Palácio do Catete. 

Daí minha emoção quando fui vê-lo. no último sábado, já imo­
billtado para sempre, e a"1nda cercado de amigos. lutara firme até o 
fim- <;em uma quei~a. sem·uma palavra de revolta. Como se estives­
se empenhado num corpo a corpo, de que sairia derrotado. Por isso, 
no seu rosto .;;erenn, restou um traço de ânimo resoluto - na peque­
na ruga C•!ntral que lhe dividiu verticalmente a testa. 

O sn. PRESIDENTE {Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
o~o nobre Senador Nelson Carneiro. que falará pelo Movimento 
Democrático Brasileiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Em nome do 
MDB. pronuncia o "eguinte discuro;o.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores; 

A morte, nesses últimos meses, andou rondando perigosamente 
o Senado Federal. Não se contentou em arrancar de nOs<;o meio, em 
plena juventude de seus ensolarados sessenta anos, aquele admirável 
Paulo Guerra. que rompia, sempre q:;e preciso, os cordões do isola­
mento fHlrtidário e. colocando os interesses de Pernambuco e do Nor­
deste acima de quaisquer conveniências, protestava contra erros que 
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identificava ou omissões que lhe pareciam imperdoáveis. A mào 
sinistra da Parca arrastou a seguir para a~ regiões desconhecidas do 
além ao decano de<>ta Casa, aquele que, dentre nôs, por maior espaço 
de tempo. sempre eleito e reeleito, aqui cxcrc<:ra o mandato popular. 
E se foi, nos braços do generoso e agradecido povo paraibano, para 
nunca mais retornar a estas bancadas, aquele magnífico Ruy Car­
neiro, ele que ia morrendo de amor e de '>audade a cada dia, desde 
que o fim da vida terrena soara para Janduhy. para Alcides, para a 
inseparável Dona Alice, tão próxima dele que se poderia dizer, sem 
exagero, que os dois corações batiam a<i mesmas pulsações, em 
igual ritmo, gêmeas e coordenadas, e as duas almas se entrelaçavam e 
se confundiam num eterno amplexo de amor. 

Mas. nem assim, estava satisfeita a crue\ visitadora. Fechadas 
que encontrou, a sete chaves, apressadamente, as portas do Senado 
Federal, continuou sua ronda incessante, e saiu a peregrinar em bus­
ca dos que a ela pertenceram, e lhe deram anos de esforço e de dedi­
cação. E que a ela estavam indissoluvelmente ligados pelos liames de 
afeiçõe~ e até de desafeições, que umas e outras, somadas, são o sal 
da atividade partidária. E, sorrateira, foi colher, na irreverência de• 
seus setenta anos vividos e sofridos, a Victorino Freire, Victorino de 
Brito Freire, como figura no Cartório de Registro Civil da Cidade de 
Pedra, hoje Arcoverde. 

Quem sabe. Sr. Presidente, os segredos e as maquinações dessa 
condutora, insaciável e impassível, que, através dos séculos e dos 
povos, aconselha o homem a pensar no efêmero da vida terrena, 
convocando-o. por isso mesmo, a preparar a alma para a eternidade 
que sucede ao túmulo? 

E assim repete a cada momento a lição de humildade que deve 
traçar nossa passagem por este mundo, onde ficam todas as riquezas, 
todos os ouropéis, todas as vaidades, e desgraçadamente todas as 
ilusões. 

Homem de muitas lutas. Victorino Freire sabia que não poderia 
vencer à da moléstia que o atacara. Mas não se entregou facilmente. 
Acostumado a vencer e a perder, a cair e a levantar-se. ainda quando 
- a frase é dele - "a situação estava de vaca não reconhecer mais o 
bezerro", resi"Stiu o quanto pôde. 

Magalhães Pinto, que o visitou poucos dias antes da morte, nele 
não notou qualquer demonstração de fraqueza. "Era a mesma 
conversa, entremeada de citações, lembranças de ocorrências anterio­
res que o tornaram famoso e servirão sempre para lembrar com 
simpatia sua figura de homem público". Outro nào é o depoimento 
de Josué Montello: "Daí minha emoção quando fui vê-lo, no último 
sábado, já imobilizado para sempre, e ainda cercado de amigos. 
lutara até o fim ~em uma queixa. sem uma palavra de revolta. Como 
se estivesse empenhado num corpo a corpo, de que sairia derrotado. 
Por isto. no seu rosto sereno, restou um traço de ânimo resoluto na 
pequena ruga central que lhe dividiu verticalmente a testa". Assim 
devia ser. Jogou tudo. até o último instante. Sebastião Nery dele 
recolheu uma frase, que vale ser repetida: "Eu não sou Zagalo. Não 
jogo para empate". Era ganhar ou perder. A sorte não lhe sorriu. A 
megera venceu. E com ele, como referiu Helvídio Nunes. dispersou­
se "um repositório dos fatos muis marcantes da vida nacional nas 
últimas décadas, dos quais participou diretamente ou foi teste­
munha". E a que, acrescento eu, como bom contador de estórias. ele 
de\'eria ajuntar um pouco de imaginação solta e fértiL 

Creio firmemente que, entre os defeitos e as virtudes que mar­
caram a existência de Victorino Freire, e que, por inseparãveis, até se 
confundem na vida dos santos e dos iluminados, o traço mais vivo, 
mais indelével, era o da lealdade. 

O Sr. Amaral Peixoto (MDB - RJ) - Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)...,.... Com prazer. 

O Sr. Amaral Peixoto {MDB - RJ)- Faz V. Ex• elogio a 
Victorino Freire e cita a sua lealdade. Era. r6almente, o traço 
característico da sua personalidade. Tive oportunidade de prestar 
um pequeno favor a Victorino Freire em determinado momento difí-

cil de sua vida e. daí por diuntc, ele nunca mais deixou de me pro­
curar nos momentos mais difícei .... ~ào tive, dentro do Partido Social 
DcmocrátJco, correligiOnário mai~ identificado comigo, mais firme a 
meu lado. Na célehre Convt:nçào de 1055, tumultuada c cheia de 
ameaças de dentro e de fora do Palácio Tiradentes, Victorino Frei­
.re ficou a meu lado todo o tempo e disse: "Seu amigo está aqui, conte 
com ele". Portanto, \'. Fx• tem toda a razão em diLer que. se um 
traço tivesse que ser registradll para definir a sua personalidade seria 
o da lealdade: d<.~ lealdade e du bra., ura. 

O SR. NELSON CARNEIRO i~DB - RJ) - Muito 
obrigado. O depoimento que V Ex~ acabu de prestar enriquece esse 
JTindesto discur~o e constitui o melhor elogio a Victorino Freire. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - V. Ex' me permite um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ) -Com muita hon-
r a. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Como grama miúda das 
formações pessedistas, cumpro um dever, penoso para mim, ao 
registrar. nobre Senador Nelson Carneiro, que a morte tem ceifado 
os nossos vigorosos jequitibás nos altos topos ctã floresta espessa. 
Aqui mesmo neste Senado. como já acentuou V. Ex•. três figuras 
marcantes do velho PSD foram este ano roubadas ao nosso convívio 
pela morte. Hoje, o Senado registra o passamento de um dos vultos 
mais eminentes que transitaram por esta Casa. Um vulto, Sr. Presi­
dente, que tem como símbolo o triângulo de Victorino: a firmeza. a 
lealdade são os seus lados e a sua abscissa é a coerência. Victorino 
Freire, que teve uma vida vitoriosa, Sr. Presidente, que nunca foi 
bafejado pela derrota, que apenas teve duas derrotas na sua vida: 
quando enfrentou a majestaâe da morte. A primeira, quando perdeu 
a su<.~ excelsa companheira, aqoela sua inesquecível Maria Helena, da 
qual ele era como uma borboleta siderada !!rn torno de um foco de 
luz. A outra derrota que ele sofreu foi a sua morte, quando foi rouba­
do ao nosso convívio. Conheci Victorino Freire quando eu era Depu­
tado Estadual no Espírito Santo - e falo em nome dos pessedistas 
do meu Estado- quando ele nos visitou e juntos vivemos as horas 
dramáticas, as horas de receio. as horas de angústia e de luta do nos­
so glorioso PSD. Victorino Freire, que visitei no seu leito de morte, 
ensinou-me. na sua filosofia undeja e popular esses dois pensamen­
tos, dos quais não me esqueço- e tenho dele escritos em versos cen­
tenas de pensamentos, dessa filosofia tão chã. mas que entrava em 
nosso coração como escrita em mármore ou bronze: "Cavalo novo, 
freio curto". "Dinheiro abençoado é o dinheiro da necessidade". Fo­
ram seus dois últimos pensamentos, no dia em que o visitei, no seu 
leito de morte. Assim, eu creio que ele teve uina vida vitoriosa. Só foi 
derrotado pela morte, duas vezes. :"Junca foi bafejado pela derrota. 
Sempre foi .,.itorioso. E quando morreu. Deus ainda lhe deu nas 
mãos. naquelas mãos brancas que se fecharam em seu largo peito, 
que não conheceu o medo nem o temor, a maravilhosa situação do 
Maranhão, que ele venceu com Seus amigos. Nobre Senador Nelson 
Carneiro, em nome dos pessedistas do meu Estado, quero também 
tributar essa homenagem, que julgo um pouco fria, porque um pou­
co tarde, prestada a um homem cujo filho talvez seja um nosso com­
panheiro, que deve seguir as pegadas de seu velho pai. porque, se as 
~eg:uir, será um grande homem, um grande vulto político da história 
de nosso País. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Agcadeço a 
valiosa contribuição que V. Ex" traz às desataviadas palavras que es­
tou proferindo. 

Sr. Presidente, dizia eu que o traço mais vivo, mais indelével de 
Victorino Freire era o da lealdade. Mantinha-se fiel, no apogeu co­
mo no ocaso. nos dias de sol como nas horas de sombra. Aos 11 
anos, viera estudar no Rio de Janeiro, hospedando-se na casa de seu 
parente, o General Albuquerque Xavier. Em frente, morava um jo­
vem capitão, a quem se afeiçoou. A roda do tempo não se deteve, 
que o destino do tempo é andar sempre, em busca de alguma coisa 

T 
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4ue a cada instante mais se afasta. Agora. o capitão já tem outros ga­
lões. E Victorino, de novo na antiga c<ipital. já vitoriosa a revolução 
de 1930, de que participara aos dezessete anos, visita-o todos os dias. 
O capitão passa a general, a Ministro da Guerra. a Presidente da 
República. E. despido de todas as galas, mas enriquecido com a cons~ 
ciência do dever cumprido, volta ao lar dolorosamente desfeito, onde 
já lhe fai!J a pre.~ença da dedicada companheira. Nesta hora de silên­
cio, Yictorino Freire continuou procurando diariamente a Eurico 
Gaspar Dutra. E. para não faltar ao Marechal, lembrado para Presi~ 
dente, não contribuiu com seu voto para a eleição de Castello Bran~ 
co. Recordando esse episódio. Cordeiro de Farias viu, na lealdade, a 
marca do espírilO de Yictorino Freire. E assim foi com os Geisel, Or­
lando e Ernesto. 

Quem o acompanhou na política do Maranhão, com as incerte­
zas e agitações que a singularizaram nesses últimos quarenta anos, 
desde que Victorino chegou ao Palácio dos Leões como Secretário de 
Governo do interventor Martins de Almeida, nele identificará um 
polilico de outros tempos. de antes de 1930, conquistando, às vezes 
duwmente, sucessivas posições de realce, até que se tornasse cheft. 
incontestável, com m excessos do mando e as cíootrizes da ascensão. 
Amigo de seus amigos. cultivava inimizades sem transigências, 
enquanto duravam. "Não quero que ajudem meu roçado. - dizia. 
Só quero que os bois dos vizinhos não entrem nele". Não era de sua 
rdigião assumir posição dúbia nas contror.-érsias. Ou estava de um 
l<ldo ou de outro. mas com os dois pés. Seus dados biográficos figu. 
rum em nossos arquivos, suas intervenções estão nos Anais desta e 
d;~ outra Cusu do Congresso. Não erro se disser, porém, que o Sena­
do Fedem] era de-~de h{! mui!O su<J preocupação maior. Aqui vinha 
regul;~rmeote, como se aqui. e somente aqui. respirasse o melhor, o 
ambicionado oxigênio da política. E prometia: - "Em 78, sereí 
c;~ndid<lto uo Senado e não abro nem para meu amigo, o Presidente 
Geisel". Nilo lhe foi dado ver a alvorada do novo ano. Entre ele e seu 
querer, interpôs-se a despedida, onde os adeuses não encontram 
reciprocidade. 

Suu vida. dentro e fora desta Casa. ni'io me proponho a recor­
di.lr, já que de tal dever se desincumbiu, com a emoção de velho 
amign. o Senador Dinarte Mariz, que com ele conviveu mais íntima e 
demoradamente. Retraw o Vktorirw Freire dos últimos anos, a 
saud,tde de Dona Maria Helena a encher-lhe muita vez, os olhos de 
lú~nma-.;. Vejo-o nas lutas :.í&peras de seu Estado de adoção, onde, no 
ver~o imortal do poeta, a vida é também combate, "que aos fracos 
abate. aos fortes, aos bravos. é dado lutar", e onde imperou, quando 
imperou. como senhor de baraço e cutelo, sem dar água aos adversá­
rio~- f como que o reencontro. no alto da escada, a pouco!; metros 
dc.çfc recinto, a inveclivar desafetos do momento, sem dó nem pieda­
de. Mas o lcmhro. por igual, e com admiração, pondo generosamen­
te seus bons ofícios. como homem ligado ao Movimento de 1964, pa­
ra que retornassem à Pátria alguns dos que dela haviam saído, na fa­
~e desesperada do revés. E o revejo, tantas vezes, em diversos ambien­
tes, enriquecendo, com a palavra fácil e imaginosa, o folclore políti­
co. a versão que fica, a substituir o fato que se não divulga. Nunca. 
rorém. o surpreendi a discutir sobre a vida e a morte. Talvez. como o 
poeta Alberto Guillén, ele se fizesse intimamente as mesmas indaga­
ções: 

-"Que é viver'! Sonhar sern dormir. 
Que í: morrer? Dormir sem sonhar." 

De h;J muito. quando o vi.~itei no Hospital dos Servidores, vai 
por alguns anos, repito, ele não ignorava que trazia a morte dentro 
de -.;i, Ma<; deu-lhe aparentemente o maior desprezo, como se sua 
ânsia de viver tivesse o condão de afastar definitivamente a hora fi­
Oi!!. Fm seu íntimo, entretanto. não lhe escaparia o avisado conselho 
da Imitação de Cristo:- "Sêde sempre prontos, e vivais de tal sorte 
que a morte não vo~ surpreenda jamais"'. 

SJo c~-~,~.~. Vidorino de Brito Freire, as saudades que o Movi­
mento Dcmocrátic•l Brasileiro espalhu sohre teu túmulo, já que a 
Deu..;. infinitamente misericordioso. pertence o destino de tua alma. 
n destin(l de wdas <t~ <dm(ts. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O Senado reveren­
cia Vtctorino Freire que. por três dCcadas marcou. de forma profw1-
da, sua presenc;<J na vidn pública do Maranhão e atuou intensamente 
na política bra';ileira. 

Sua persJnalidade distinguiu·se por características fortes e 
firmes. ~ele, o que mais avultava era o sentido da amizade. Dela fa­
zia um culto, fervoroso e dev0tado. Amigo dos amigos, esquecendo, 
não raro: os limites da prudência, por ser leal a todos contra as pres­
sões e iÓfluências dos interesses, inclusive dos próprios, g'anhava 
neste plano, altitude imensa. pela grandeza dos gestos ou pela 
coragem dos atos. Nas vitórias ou nas tragédias do amigo, sabia 
aplaudi-lo. as~isti-lo e ajudá·-Jo. 

Suas amizades cresciam. com o tempo pelo amigo que era ele, 
desdobrado e multiplicado em dedicações efusivas. 

Esse ime1so capital ele o levava para o âmbito político, onde 
sua atividade polêmica enriquecia-se do calor humano de muitos 
que. mesmo Ceie discordando. e impedido~ de agir, omitiam-se, nos 
silêncio<; respeitosos, convictos de que se impunha, pelo menos, tal 
postura. na hora da Juta do guerreiro extremado e decidido. 

No plan0 da amizade desconhecia limites e, muita vez, ressentia· 
se do que imaginava ser íngratidão ao ver um amigo dileto 
confratemizando-se com um seu inimigo. Sofria porque os amigos 
não lhe enc.1mpavam as inimizade!>'. Por se dar muito, eram 
estridentes suas intransigências, zeloso sempre na guarda das afei­
ções mats caras. 

O amigo era assim, como temível era o inimigo Victorino Freire. 
Recusava-<;e a reconhecer qualidade no adversário, no desafeto. 
Jamais acreditei fo<;<;e ele um homem capaz de conservar ódio. até 
porque C dífícil tê-lo por muito tempo, tão concentrado. Ao adversá­
rio neg~v~ tudo <llé o atrihuto mais evidente. Era o artifício de que se 
valia para <;ustentar, sem conflito!!, sentimentos negativos, tendo 
uma alma tão nobre. 

~inguém mais autêntico que ele. Não enganava ninguém. 
Todos lhe conheci<~m bem as intoleráncias e idiossincrasias e, se 
alguém errava por sua innuência, não era por haver sido induzido 
em erro. rnas em honra à mais abrangente das amindes, calorosa. 
con~tantc e fid. Frrava !'oh o impul.w dos .~entimentos. 

Como polftico. foi devoto do PSD. pois o segundo dos seus cul­
tos era o poder a que chegou pelo valor, pelo trabalho, pela 
oh..,tínaçào e. sobn:tudo. J'lela inigualável capacidade de fazer 
a.mig:os. conferindo aos sentimentos a abrangência que, de forma 
definitiva, -.incula. prende e gratifica. 

Seu mundo era o do seu comando que não admitia dividir com 
ninguém. Os frutos do poder repartia-os com os comandados e não 
era dado ás c{ianças que impõem a parceria de influência e de prestí­
gio 

Com o fenômeno da urbanilaçào. começou o-seu declínio políti­
co. O plund 1smo democrático exclui sempre o monopólio pessoal. 
Victorino encontrou quem lhe disputasse a liderança. até então, 
incontr.:.tstável. Teve u inteligência de afastar-se temporariamente da 
política. A amilade de muitos vacilou. Ê que não tinha a força 
indestrutível da que aos outros ele sabia dedicar. 

Victorino Freire destacava-se pela inalterável honrJdez pessoal 
que lhe m<Jn:eve u~ mãos !impus e o patrimônio modesto. E em in ti­
meras passar,cno;; de <;Ua vidu deu exemplos de valentia insuperáveis. 

A hi~tóna dos ~eus pecados na vida pública está sempre ligada à 
fraquezJ nascída de uma amizade forte a que não foi capaz de resistir. 

l\'cstus ligeira" palavra<> qui'i registrar, em nome da Comissão 
Diretora. a homenagem a quem tambem, nesta Casa, honrou o m<m­
dato do povo maranhense. 

M;~ís que minhas palavras de amigo os Anais dirào â Históría o 
que foi o 'iaUdo<;o Senador Vk'torino Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
uo nobre Senador Amaral Peixoto, que falará em nome da Oposição. 
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O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ. Em nome da Oposi· 
cão, pronuncül o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

É com enorme sacrifício que compareço a esta sessão, vencendo 
a dor que me ac:Ibrunha, há dias, pela oerda de um neto querido. 
Mas, não poderia faltar ao cumprimento desse dever quando, em 
v{Jrios presídios do País. patrícios nossos estão fazendo a greve da 
fome. 

Não vejo por parte das autoridades o menor espírito de 
compreensão em relação a este problema. 

Tomei conhecimento do fato quando fui visitar uma suplente de 
Deputado do meu Partido. na Penitenciária de Bangu, e soube que 
seis moças- ela .. duas condenadas e três que estavam apenas detidas 
-haviam iniciado a greve da fome. 

E o que elas queriam? As condenadas, cumprir a pena num 
presídio político e não em cárcere comum. As outras três eram 
apenas detida~ estavam jogadas naquela penitenciária isoladas das 
famílias, isoladas de seus advogados. 

A providência que elas pediam poderia ter sido facilmente aten­
dida pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, porque era apenas a 
transferência para o Presídio Político da Rua Frei Caneca, onde uma 
galeria, inteiramente vazia, poderia ser, em parte, ocupada por elas, 
que licariam, assim, mais ligadas às suas famílias, aos seus 
advogados. 

E predso que se saiba que para ir a Bangu, ou uma pessoa perde 
três ou quatro horas ou gasta quinhentos a seiscentos cruzeiros de 
táxi, e nem todos têm recursos para isso. 

A proposta que elas faziam, que haviam encaminhado ao 
Secretário de Justiça era que fossem isoladas algumas celas no Presí­
dio da Fr~i Caneca e ali construída uma escada para o pãtio, a fim 
de, sem a menor promiscuidade, poderem cumprir, umas as suas 
penas e as outras aguardarem a decisão da Justiça ou das autori­
dades policiais. 

Dessas moças, duas sofrem de crise renal, uma só tem um rim. e 
uma terceira que é diabética. Elas tinham o exemplo da falta de 
assistência médica quando o pai de uma dC:!as, Dr. Augusto de Sá 
Pereira- irmão do antigo Procurador-Geral do Estado, Dr. Li no de 
Sá Pereira - Chefe do atual Secretário do Interior e Justiça, foi 
visitar a filha e teve um enfarte, tendo sido socorrido somente 3 
horas depois, porque não havia assistência médica. Conseguiram 
uma ambulância com grande dificuldade e o resultado é que ele veio 
a falecer. 

E\as não se queixavam das autoridades do presídio, quet do 
Direwr do Departamento Presidiário, Dr. Thompson, quer do Di­
retor local. Dr. Sousa Marques, por serem compreensivos. Senti na 
conversa com eles que, naturalmente, como funcionários, não 
poderiam dar opinião franca, mas pude ver que compreendiam a 
justiça da reclamação daquelas moças. Apelei para o Secretário 
Laudo Camargo e S. Ex• informou-me que não havia verba, 
estavam raspando as verbas das Secretarias para manter a ali­
mentação dos presos até o fim do ano. A obfa pedida para a Frei 
Caneca não excederia de 100 mil cruzeiros. Chamei a atenção de 
S. Ex• para a possibilidade dessa greve se agravar, estendendo-se a 
outros presídios. como foi ocorrer neste momento. No presídio polí­
tico da Rua Frei Caneca 21 presos estão em greve de fome hâ seis 
dias. E num presídio de São Paulo o mesmo já está acontecendo. 

Mostrei a gravidade da situação. Era um serviço que eu prestava 
ao Governo, chamando a atenção para o fato e tentando evitar que 
ele se ampliasse. Vejo, hoje, nos jornais, que as providências tomadas 
são as piores possíveis. Não havia dinheiro, mas. resolve-se fazer na 
própria Penitenciária Talaveira BruCe uma portaria para isolar ainda 
mais essas moças. A obra que vai ser feita é muito mais cara do que a 
pedida para o presídio da Frei Caneca e elas ficarão ainda mais 
isOladas, mais sem contato humano. 

Não compreendo por quê. Se elas erraram, se cometeram cri· 
mes. estão pagando pe\os crimes. Estão condenadas~ Estão cumprin­
do a sentença. Mas, sacrificá-las desse modo e não tomar C'onheci­
mento. sobretudo, dessa greve de fome, é um ato de desumanidade. 

Já, a esta altura, não apelo mais para o governo do meu Estado, 
porque o julgo inteiramente insensível, mas, espero que o emmente 
Presidente da República, a quem muito prezo e que deve estar, nes\a 
hora, recebendo a carta que elas enviaram. por intermédio das mãe<i, 
espero que o eminente Pre'iidente Geisel não fique insensível a este 
problema. · 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Amaral Peixoto? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB - RJ) - Com muita 
honra, nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - t?. oportuníssimo o 
pronunciamento de V. Ex• Pela altitude moral e pelos termos em 
que V. Ex~ coloca o problema, não pode deixar de ter a repercussão 
que todos nós esperamos. O que realmente estarrece a nós todos e à 
opinião pública nacional. neste caso, é justamente a insensibilidade 
das autoridades para com a greve de fome que se generalizou, e que 
ameaça mesmo a tirar a vida de vã rios presos sob a responsabilidade 
dessas autoridades. Coloca V. Ex• muito bem o problema; é preciso 
haver sensibilidade para com esta angústia, esta aflição, por que 
estão passando estes presos e os seus familiares. E espero. todos nós 
esperamos, que o pronunciamento oportuníssimo de V. Ex• tenha as 
conseqUências favorãveis. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB ~ RJ)- Muito obrigado 
a V. Ex• 

O Sr. Eudco Rezende (ARENA- ES)- Permite V. E)[;' um 
aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB - RJ) - Concedo um 
aparte ao nobre Líder. 

O Sr. Eurico R~zende (ARENA - ES) - Não me parece que 
esteja havendo insensibilidade da parte das autoridades. V. Ex• 
mesmo ressaltou, aí, a correção do Diretor do· presídio; V. Ex• 
informa à Casa que o Diretor determinou a realização de obras no 
presídio. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Não o Diretor: o 
Secretário de Justiça. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Então, V. Ex• vê que 
já se estã d~scobrindo uma autoridade, pelo menos, que não é· tão 
insensível como se identifica no aparte do eminente Senador Roberto 
Saturnino. O Secretário, vale dizer, a autoridade, não está insensível 
ao problema: determinou a realização de obras, procurando 'atender 
às reivindicações das presidiárias. Mas, V. Ex• sabe, perfeitamente, 
que se há um governo que procurou humanizar o sistema penitenciá­
rio no Brasil - e com elogio de gregos, troianos e goianos, vale di­
zer, de Arenistas e Emedebistas- foi o Governo atual, que estabele­
ceu um novo e mais humano tratamento penitenciário. Todas as vo­
zes do Congresso entoaram elogios à mensagem governamental apro­
vada, este ano, pelo Congresso. Então, temos que encarar, Sr. Sena­
dor Amaral Peixoto, a questão sob o ponto de vista da legalidade pe­
nitenciária a que estão sujeitos, obviamente, os Diretores de presí­
dios. O argumento de uma greve de fome, realmente, nos sensibiliza 
mas, mesmo sensibilizandO:. tem que ser encarado com um certo cui­
dado, para que não haja discriminação porgue, com essa medida, po­
de-se generalizar o atendimento de reivindicações por toda a geogra­
fia penitenciária do Brasil. t?. uma pessoa que está presa e, então 
resolve fazer a gr~ve de fome porque quer ir para outra penitenciária, 
não quer ficar naquela. Vê, V. Ex•, que o problema não ê simples: 
comove realmente, emociona, como emociona a V. Ex• sinceramen­
te, mas é uma questão a ser resolvida, não em termos de uma reivindi­
cação pessoal do presidiário, mas em termos em que a autoridade 
possa conciliar o regime penitenciário estabelecido em lei, com a pro­
vidência cautelar, no sentido de que o atendimento da reivindicação 
não gere a regra geral em todo o País. Então, vê V. Ex• que o episó­
dio merece a atenção da autoridade, como está merecendo. Participa-
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çào acon~;e!hú\el, n11 ca~;o, seria a conjugação dos esforços da autori­
d:Jde penitenciá ri<~, com m familiares dos preso<;. Mas eu li nos jor­
n<.~i-. qut: nem O<i familiure~ das senhoras que estão presas consegui­
ram demovi!-la.., da 1r1tenção de prosseguirem na greve. Então. criou­
..,e um problema difícil para a autoridadt: penitenciária. Mas, no 
momento em que. como disse a V. Ex~. o Diretor da Penitenciária de 
Rmgu t'q;i f;uendu ohnv; para melhorar as condições carcerárias, 
i:-.so p,u ~i ,ó fa1 com que concedamos àquela autoridade um crédito 
de confiança Não está havendo insensibilidade; está havendo dificul­
dade dt: resolver um problema. porque se a moda pega, Senador 
·\maral Peixoto. vamos ter greve de fome em quase todos os 
estabclet:Jmentos p_t:n.ais desle País. Aí sim, vamos ter um problema 
~ravh .. imn. Quer-me parecer que a solução deva ser encontrada onde 
"'autoridade determinou que se cumprisse a pena. Isso é o princípio 
da lega!íd.1de. Se o local não oferece condições condignas, 
me!hon:mo~ e~sas condições. É o que transparece no discurso de 
V Fxu· ohras cstàc• sendo feita.~ na Penitenciária de Bangu. Não 
LJUern ret1rar, ab..,olutamente, a justeza da emoção de V. Ex~ neste 
instante. Quero aproveitar a oportunidade para dizer que me so\i­
d<.~riJO com as primeiras palavras de V. Ex• e dizendo que ignorava 
l.jUe Deu~ h:IVia levado, para o outro lado da vida. o seu neto. Eu, pe­
lo men11<i. ip:norava. Aproveito a oportunidade para endere!;ar a 
V F\•, à '\Ua esposa e aos seus familiares e sinceridade e a expressão 
do meu rc..,ar. 

O SR. A\1AR.\L PEIXOTO (\1DB- RJ)- Muito obrigado 
.J \' F,. 

Queru. agora. responder ao seu aparte. As obras que estão 
~endo fc1tas nii:o \·ão melhorar, pelo contrário, vão piorar, vão 
aumentar o isolamento. V. Ex~ é Professor de Direito, eu nem se­
quer sou Bacharel. V. Ex~ sabe, perfeitamente. que as penas devem 
.. er cumpnda<i em presídio político. Bangu é um presídio comum. 

O Sr. Eurico Rezende (.·\RE:-.IA. - fSJ - V. Ex• está 
cn,?anado. ;\.:ii:o existe rreso político. 

nà~1 se pode acusar este Governo. que humaniwu o sistema peniten­
Ó<ino hrasikiro. de ausênci<l de sensibilidade. 

O Sr. Uoberto Salurnino (M.DB- RJ) ~ Permite \' h~ um 
aparte:• 

O SR. AMARAL PEIXOTO (M DB - RJ)- Antes, vou res­
rnnder ao Senador Eurico Rezende. 

Realmente, V. Ex• pode juntar minha voz àquelas que louvam 
providência~. tomadàs pelo Presidente Geisel nesse sentido, porque, 
anteriormente, essas presas políticas de Bangu, eram retiradas altas 
horas da noite c levadas para delegacias de polícia e lugares que elas 
não sabiam Ioca/izar. para serem interrogadas. lima. atê durante 48 
hora~. N;.1 verdade, com o Governo do Presidente Geisel, isso só se 
verificou uma ve1. Mas, em Frei Caneca. nunca houve isso. t um 
grande pre,.ídio, há mais respeito pela pessoa humana. embora, repi­
(t) aqui, elas não acusem o atual Diretor da Penit.;:nciãria de Bangu, o 
Dr. Sous;! Marque.~. A realidade é que elas .~ofreram no passada -
\ iram o pai de urna delas esperar três horas por uma assistência e 
mnrrer no dia seguinte. Como dizer que existem recursos lá? Entre as 
obra.~ que di1.em que vão f<ller, há uma fotografia de um muro de ti­
joh) 

Esses trabalhos não vão humanizar. Peio contrário, irão isolar 
mais- as senhoras ficarão inteiramente fechadas e, se acontecer al­
guma coisa a uma delas, ninguém tomará conhecimento. O que elas 
pedem é que tenham o mesmo tratamento dado aos homens, aos 

'presos políticos, e não querem a promiscuidade, como maldosamen­
te. se insinuou. Elas solicitaram que fosse reservada uma área do-últi­
mo andar da penitenciária, fechada ·e construída uma escada. Não 
havia dinheiro - foi a expressão do Secretário Lauro Camargo, a 
mim, pelo telefone. "Estamos raspando os cofres para alimentar os 
presos até o fim do ano". No entanto, manda agora executar essa 
o"ra, muito mais cara que em nada, resolverá o problema dessas 
pfe'iaS. 

O SR. A '\-IARAL PEIXOTO (MDB _ RJ)- Condenados por O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Permite V. E.'!.~ urn apar-
lnme~ pnlítJco'i. Houve até uma decisão do Superior Tribunal Mili- te? 
ta r nes\e "entido. 

O Sr. Eurico Rezende (ARE1\A - FS) - Há cidadãos cujo 
motivo da condenação foi uma atividade política. A politica 
penitenciária oferece vúrias opções; cabe ao Estado localizar o preso. 
~ii:o exi~tt: c:-.sa figura. ~atura!mente, todos os presos de Bangu gos­
tariam de vir rara a de Frei Caneca e ficar ali, praticamente. no cen­
tro da cidade. f: um atrativo. 

O SR. AMARAL PEIXOTO {MDB- RJ)- Não .~e lnlta, Se­
nador. de :Jtrativo pdo centro da cid<1de. 

O Sr. Furioo Rezende (ARENA - ES)- Entenda, Senador. 
4uando emprego a palavra atrativo ê porque cria uma oportunidade 
de. ma i\ depressa o~ ftlmiliares terem acesso, pois fica no centro da ci­
dade - onde exi<;te o harulho daquele paquiderme urbano - e, 
p~1coh1~icamentt:, diminui a sen~açào de isolamento 

Tudo i~so cri<~ condições psicológicas de intervivéncía mais 
<!lraente p.1ra o pre~o. Não vou ao extremo de dizer que. dentro de 
uma ren1tenciâria, haja atraçõe~ turísticas, mas. volto a dizer, que o 
l)rohlema \:de legalidade a conviver com os princípios humanos. !\:o 
nwmcr1to em que V. Ex~ di.r que o Secret:irio de Segurança está' 
rrovidenci<~ndo a melhoria das crrndiçàe~ para essas ~enhoras, quer­
me parecer que ni'i(l h~l indiferentismo da parte do Estado e, muito 
mcnn'i. in~ensihilldade das ;.~utoridadt!s. Mas, repito. uma p:reve de f o· 
me. sc não for so!w.:ionada pela persuasão, pela compreensão senti­
mental da família. flela sensibilidade, tumhém. da autoridade 
renitencdúi~l. roderii gerar rrecedellte altamente perigoso para a 
no~sa ordcrn jurídica. Confio. entretanto, em que homens do prestí­
giO de V f-x~. e do eminente Senador Roberto Saturnino, procurarão 
e\~<.1~ ~enhoras. pedindo que tenham paciência, porque as obras estão 
sendo reali7adas, e haver{\ uma so!uç;ào e. quem sabe, numa outra 
nrwrturJid;Jde poderJo, até, ser removido.~ de' Bangu. O fato é que 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Pois não. 

O Sr. ~e-lson Carneiro (MDB- RJ)- O nobre Senador Eurico 
Rezende confundiu a situaçiio: há duas moças que estão condenadas, 
mas existem quatro que ainda não o foram, pois se encontram sendo 
objeto de ap_reciação do Poder Judiciário. Portanto, devem ter pri­
são especiaL O local onde elas se acham, corno bem acentuou o no­
bre Senador Amaral Peixoto. e. tive oportunidade de conhecer, é dis­
tante do cenlro da cidade e a obra que se faz é a construção de uma 
nova portaria, para isolá-las ainda mais do convívio das outras pre­
sas e de seus familiares. De modo que V. Ex~ também não critica o 
Presidente Geisel. Ao contrário, crendo na sensibilidade, Sua Exce­
lência, a ele dirige um apelo, já que fracassaram as tentativas junto 
ao Governo do Estado. Isso o que o Senador Eurico Rezende não 
respondeu. 

O SR. A:I-IARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, há oito dias, estou tratando desse problema. Neguei­
me. terminantemente, a dar entrevista a jornais, porque não queria 
que pensassem que eu estava fatendo uma e.-;ploraçâo política. Dese­
juva, apena~ resolver um problema humano. Daquelas moças, só co­
nhecia uma. a suplente de Deputado do meu Partido. Fiquei com pe­
na, da mesmJ maneira como qualquer um dos Srs. Senadores fica­
ria, e então reso!vi agir, silenciosamente. 

Um jornalista da F' olha de S. Paulo telefonou-me e disse: "0 Sr. 
foi visto ~ainda, hoje à tarde, da Penitenciária de Bangu. O que tem a 
dizer?" li respondi: Nada~ Continuou ele: "Mas o Sr. foi lá?" A mi­
nha resposta: Se os repórteres me viram, foi porque fui, mas não te­
nho nad<1 a dizer. Até hoje, não dei uma palavra de :público a respei­
to, entretanto, não posso silenciar mais. Quando o Governador do 
Estado se declara tranquilo, porque recebe os boletins diários sobre a 
saúde de.%as moças, creio que, em breve, ele receberá um menor nú-
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mero de comunicações, pois não sei se elas poderão resistir por mui· 
to tempo. Essa palavra a que V. Ex• se refere, nobre Senador Eurico 
Rezende - tranquilizá·las- foi dada por mim, pelos pais e pelo5 
advogados. Mas, é preciso estar vivendo o drama delas, para então, 
podermos julgar. Acho que elas têm uma re~istência heróica. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• outro 
aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (M DB- RJ)- Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Mas, elas precisam 
também verificar o drama de V. Ex•, o nosso drama e o drama da 
opinião_ pública. Elas deviam ter sensibilidade para isso igualmente. 
Está-se traumatizando a família, sensibilizando-se a sociedade. Trou­
xe V. Ex• uma hora de dor para esta tribuna. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (M DB - RJ)- Para cumprir mi· 
nha obrigação. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- E.S)- A questão de sensibili­
dade, aí, tem que ser recíproca. De modo que devo dizer a V. Ex• 
que não está havendo insensibilidade do Governo, acrescentando 
que ele vem despendendo grandes recursos para a implantação de pe­
nitenciárias-modelo no Brasil, para obedecer à nova legislação, que 
cuida do regime de prisão-albergue, prisão·aberta, prisão fechada, 
prisão semi-aberta, assim humanizando o cumprimento da pena. Vá­
rias penitenciárias já foram inauguradas. No meu Estado mesmo, 
dentro de alguns meses, vamos inaugurar uma com capacidade para 
uma matrícula carcerária de 600 pessoas, tudo num regime de huma­
nismo penitenciário absoluto, naturalmente, com exceção daqueles 
casos de periculosidade comprovada. Portanto, em assunto de sensi­
bilidade penitenciária, o Governo do Presidente Geisel tem matéria­
prima para e:11portar. Estive examinando e não identifiquei nenhuma 
insinuação sequer nem de V. Ex•, nem do Senador Roberto Saturni­
no, nem do Senador Nelson Carneiro - nenhuma critica ao Presi· 
dente Ernesto Geisel. Não identifiquei, pelo contrário, mas nada me 
proíbe que eu coloque um fato real, para com esse fato real construir 
um raciocínio, no sentido de que é um absurdo falar·se em insensibili­
dade da parte de nossas autoridades penitenciárias. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ) - Insensibilidade 
da parte do Governo do Estado houve e está havendo. Não é possí­
vel que o eminente Secretário de Justiça, Dr. Laudo Camargo, não 
compreenda a gravidade da situação, não tenha previsto o que eu lhe 
dissera pelo telefone. "Isso vai-se ampliar". 

Sr. Presidente, eu não tinha nenhuma informação, mas é natural 
que, em solidariedade. os presos tendem sempre a esses movimentos. 
E o que está havendo hoje na Penitenciária Frei Caneca, na parte 
política, já se assinala em São Paulo e amanhã poderá estar em ou­
tros Estados do Brasil. 

Por que não vamos resolver esse problema? Por quê? Eu apelo 
para o Presidente Geisel. Sua Excelência deve ter recebido hoje, 
diretamente ou por interposta pessoa, das mães e advogados dessas 
moças, as cartas que elas escrevem, cujo teor peço a V. Ex•, Sr. Presi­
dente, fique incorporado aos nossos Anais. 

O Sr. DantonJobim (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB - RJ) - Ouço o nobre 
Senador Danton Jobim. 

O Sr. Danton Jobim (MDB - RJ) - Nobre Senador Amaral 
Peixoto, não desejo falte uma única voz da Bancada do Estado do 
Rio de Janeiro no Senado, de solidariedade, de apoio irrestrito a 
V. Ex• Não está presente o Senador Benjamim Farah, mas estou cer­
to que eu poderia, também, falar em nome de S. Ex• nesta matéria. 
Presta V. Ex' um enorme serviço, sem dúvida, à causa democrática 
no momento em que sobe à tribuna para fazer a sua denúncia. A 
Democracia, evidentemente, precisa estar cosida ao estado de direi­
to, e uma das demonstrações de que nós não estamos respeitando os 
parâmetros do estado de direito é o tratamento que se está dando a 
essas presas de Bangu. Está V. Ex• pondo a sua J.!,rande autoridade: 

autoridade inconteste, autoridade que deve ser reconhecida pelos 
nos~os adversários e pelo Govt·rno da República. para trazer esse as· 
sunto à tribuna. Se não o fizes~e. estou certo de que qualquer um de 
nós o faria, mas sem a mesma autoridade de V. Ex.• V. Ex•. tempe­
ramento afeito à moderação, por outro lado. tendo uma longa expe· 
riência de Governo. ~abe muito bem que os Governos experimentam 
em certas ocasiões crises como esta, mas eles têm que ter sensibilida­
de, não apen..1s humanitária- e não queremos evidentemente colo­
car no terreno meramente humanitário o problema porque isto tal­
vez não agradasse ao eminente Líder da Maioria- mas eles devem 
ter o;ensibilidade política ao menos para verificar que se trata, no ca· 
so, de algo a que se pode aplicar aquela frase histórica: "É mais que 
um crime, é um erro:'' O que se está fazendo em relação a essas 
Senhoras presas em Bangu não têm evidentemente qualificativo, do 
ponto de vist~ da sensibilidade política dos que nos governam no 
Estado do Rio de Janeiro. que já neste momento deveriam ter dado. 
no próprio àmbito estadual, solução ao problema. O apelo que 
V. Ex• faz ao Presidente da República é bem endereçado. Estou cer­
to de que. partindo de um homem como V. Ex•, ele encontrará guari­
da no Chefe do Governo Federal e instruções- digo mesmo instru­
ções, porque a Federação já desapareceu praticamente no Brasil -
serão dadas no sentido de que o Governo da Guanabara cesse de 
cometer o abuso que cometeu e atenda evidentemente aos justos an­
seios e aos protestos de<;sas patricias nossas presas em Bangu. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Muito obrigado 
pelo aparte de V. Ex•, que tanto reforça as nossas palavras. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARE:~JA- ES)- Quer me parecer que 
o eminente Senador Danton Jobim é o menos indicado para dar o 
aparte da natureza daquele que deu. O Governo nem sempre é o 
culpado por aquilo que se passa _nas penitenciárias. Se me não falha a 
memória, no Governo de um dos maiores administradores da 
Guanabara, que foi o Dr. Chagas Freitas, houve insatisfações, e mui­
to mais sérias, em presídio do Rio de Janeiro. Verdadeiro motim, 
sublevação. 

O Sr. Danton Jobim (MDB- RJ)- Eram presos comuns. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- E eu não ocupei o 
microfone, em aparte, embora S. Ex• o Dr. Chagas Freitas fosse do 
MDB, para criticar a falta de sensibilidade daquele Governo que le­
vou os presos a se sublevarem, etc. De modo que não dá para enten­
der a intervenção do meu amigo, Senador Danton Jobim, porque 
houve coisa mais grave na brilhante administração do Dr. Chagas 
Freitas, a quem se'mpre rendi e continuo rendendo as minhas home­
nagens. Assim é que esperava do Senador Danton Jobim, pelo me· 
nos, o silêncio. 

O Sr. Danton Jobim {MDB- RJ)- Mas eu não podia silen­
ciar com caso de consciênci-a como este. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Mas, para não silen· 
ciar, deveria ter contado como foi resolvido aquele problema. 

O Sr. Danton Jobim (MDB- RJ)- V. Ex• não cita, sequer, 
um exemplo. nobre Senador Eurico Rezende. V. Ex• diz, de um mo­
do genérico, que houve sublevações de presos, etc, em que presos te­
nham. porventura. recebido um tratamento desse. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Houve um motim, 
parece que na Penitenciária Frei Caneca, no Governo daquele 
eminente homem público. 

O Sr. Danton Jobim (MDB- RJ)- Mas isso tem ocorrido em 
todos os governos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- to que ocorre, Exce­
lência, são essas dificuldades. Às vezes, o Governo tem dificuldade 
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em conciliar uma coisa com outra, mas o que quero dizer é que o 
uparte de V. Ex• não oferece um raciocínio em termos de absoluta 
coerência. Todos nós esperamos que esse problema seja resolvido: as 
autoridades estão, n.aturalmente, atentas a uma solução, conciliando 
os princírios do humanismo penitenciário às regras impostergâveis 
da legalidade. Nào ê o preso que lhe escolhe o estabelecimento onde 
vai cumprir a pena; a opção é do Estad.o. Mas, de qualquer maneira. 
todos nós esperamos que nesse episódio, dentro de poucos dias, pela 
atenção das autoridades e pela colaboração dos familiares ou das 
rróprias Senhoras presas, apareça a solução, para alegria e desafogo 
de todos nós. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um apar· 
te':' 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque. Fazendo soar a 
campainha.)- A Mesa solicita aos nobres Senadores que não ma1s 
aparteiem o eminente Senador Amaral Peixoto, porque. com pesar, 
assinala que o tempo de S. Ex• está exaurido. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB - RJ) - Sr. Presidente, 
vou cumprir a sua determinação. No entanto, antes de encerrar o 
meu discurso, citarei um fato que se passou no meu Governo. Foi 
um dos momentos mais duros da minha vida- um dos maiores.cho­
ques que tive como Governador do Estado do Rio de Janeiro, quan­
do soube que um preso se havia suicidado na Secretaria de Seguran­
ça. Minha primeira provídêncía foi saber a qualidade do preso, se era 
um preso político, porque, na época, integralistas e comunistas, 
embora em pequeno número, estavam presos naquela Secretaria. 
Senti o maior alívio ao saber que não se tratava de um preso político, 
e sim de um débil mental. E que prestou o testemunho foi o prôprio 
Arcebispo de Niterói, porque. na véspera, S. Ex• Revm~ visitara a 
Secretaria de Segurança e ha~'ia conver.~ado com o preso. Foi quem 
saiu em minha defesa. 

Estou certo de que o Presidente Geisel vai meditar sobre a ques­
tão. Tenho confiança, pelo que sei, que Sua Excelência tomará as 
devida5 providências para pôr um termo a esta situação, que, infefjz. 
mente pode agravar·se neste Pais. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 
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JT.cnto c~-t~;lll!,o, co::.:"ir.,óur. :-.~.;n p.:.Yi:;.Co:. ; .. r:.,;-, ._·.!v •. -,~o til~;;.Jr,r,tll ;;,1 rcnit(·::c:.i!--!<•, C"" ::.-,;-,(....,1, .o Mle~<,ne~u P.6a!c;o 1 r.o;.:il.t~,;:-c!' 
a r:-.cl:"cê nos cri•.frt.:.: {ou o.-.• -ccrc:::"o C:.o :.c-.:~.to. :fo.l!c ,lc ~-~t,r!e.l c l'"""ool c~;'"ncl"t;;.<!o .• \.: :prcr.no; e..,rr.ur., Li!(> c:t.n~ 3 

llc::t:·c D" J.:<·~cr<•f1 r:-o~":.c:.~.-" 0::."-'" :.o.·•.:. ;'~:-.- .. ,:::: .... ~r. ·<l':>c ~1·.:5i_ ""-::tin v•.llr .• .r:-vc~:~ 'lue r.~;;, w~.n vc1. r,uc "';:tD "~no!> coraH-;<'ics de dcnu~. ~ 

J1io :\.C;II"J'C!.ll., n ::.nrc(,\d"f,:":Ça •=-~n·.a hc ~r1;~" .. ;-r.!:·•1''-''''l' ;-o~l.c~•'1~ ci.:u.· e O:>"i~ir ~<!U'J õJ.r<."!to,;. ::o cnc <lc 1';:76 >•oi'Ve en~:-.:: t·l~!! J~oi~ to.::; 

1,.:: 0; C;Í\·~,•o. -.: 0, dor. ~.e~ i:: r,rv.'•'·"· A ln•<'~r.1;:;n :,·;:: ;\j(.., "I::'~ .:c .. < t',:"\to ""H' do ~.o; ta .:1~ l"•J":•ci"ttvv.~· .•.:•:' :.:::.~·Jll.-.1;:: :f:.:.lt:t 0c ~.'H'~.:1.<·r.c1::-. ,,,;,11r. ... 

r.o ,\,;.;,orrtr '-'oo [_.-~o:<-, No (;c;vd·r.c :.~,;1~1 c,.-,,,, .... ~ .• 'i>'.:..~ :!'to'.,;, ,,..,,.:tu- A~ -:rrcro•.,~ !:;r~,·icl:.I"J c; 1:u c~ocn•ca 'l"" !•cr:r-nnocc:~ :-oo :;>re.,fC1o fll~" <1c 

tl·,.a,,.· ro• (;cc,,tco Co 10!-co::~ • .\~·r;,ot_.(i,:,J ,:" (;.,'Jil.~~" ,·o dir,•.or úi"io tortrr.,tr:-t~."'\""!.o on0,Hcv >:o<Jcqur•.r!Q r.i.a tc.o rcccbl.1)o ne~~: "c:·1>:0 rc­

Oll l"€<:UO~"';:.r~c. ,~ ;-.o ;>c;:-~:o <Co ,,.~,.:,iio, '"=":..::.:o-'"' c&.·.; :,)·.J--.~, rl<õ' ,,,;..,..!:. forço t,ll..t.~n't~.r. O lcit!' n~,o (; no:·v;l.llo nuncc:., r.r,"' Jlcro c:..onli 'I'"' r· .• ,"l.o 
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:n"cc;c"i.";;.-:;, r~c•n";~-c::";" ncoc:;>:.<'l.;;:xos o c::.oo <!C> ilu:co prc~u::. "t\.':.>c;.: ·"!"! 

&a~ ç_·J~ r-~cr]cir"> <!<:~1-.u:::.::~c::. C.c .:~-o~~ to e &Ú•ti{~J :i'o.~.(l ~o~~ o t"-~::J. 

Llc. J ~c :n~ho ;•r.':>ei.,.o ;·u~:..do, :!:r, ..-'.U~.lC~O ;;(llVa Cc ;;_::c-:·:_ 
rn, 1J:>"i ~·~ ::c::-~.n, ".Q\'C '-'-"• (·;::::''-::--:;e Uu.:".ll"ce ll- •z.:.·-i~n. 0 p~'f<·~(i::, ; l: \ .. 
ve c~r;~.'.:êc!J fe ;::-y·icltr.ci'·-- ''-' ,-.Gdi.oo (~ó r<• con«•o•iu urr. ""~t:~c• :•--:-

trc.v~ : . .>c-_;;,.~--~ ~o C:~r<'~Jr &:• Vil-itn 1 óe1:11t;•óro. Tlo<>>t'.icc }'~::-;;:r.Jc,-:, 

e <1~:-<:<:-Y.> o;;_<'rc J h>\"3~ ;c-•·::. r.rrr.:l~-·~· u•~:~. or.bul3:r.c::.;, ~-~ .r~c·~~;~:.n ~,-_ 
di,,<;cc·. ·•-;.;: ... '-"::cir. ·.'e cc:l~i.:-.", clc::.cu:;:vu..rr- o'C:i1·(>tor Co r-ru•-'C,JC. 

f'l.:\!- C:e~-"~" <r. S.': !·c-:·d.r::: v:1riOJ. C\ :t:...locC1· Co--c! con'lC<;tl;:r.cin de o·.;~:·v 
cnf~~e. 

A :;.rc~,c:.·lc~~.r.o tl::: o~:oi:;t(nci,., ,..,i>tUc:t no pl'ec.i<lio j6, 'fc1 J "'l' 

r.~::. ii<:1or.ci.•~::: c:J 0\\'tl:'< . .O oc,,::.11•!:: c t?!;irtte !rc:l.l'i'i\'c r·m ;10l!<õ: •.!o --· 

c:-r u-~·n rc,:co.<~o;-.-. ::,_~ v.'.rl,.n \'C::~c rr1 r:ue :foi q'"'~t!~rtt<lo tco~:'Oõ o 

rro~:lt"~--· co;~::,-~<:> -.li,.;-'-.<:>:.· <~o r.;:~::.:: l':'<::<:>r.l:tc<\1 ·t;u<:> ·.<:~.h:.•.c:\ l'L t•,-., 
r:"•' !'l!' ~.-o r o•'!"' '1':·7r!-" n•W:;. :r:,,-:;,,...,eor J.or~~!l!O o Jf~·rd! ~ot• <'C<Jn".cc.!. 

!n.-n".r-r, rn:cit.u ~ c•::>t'l cc-o· rc:l.--.: cr.c!;,;H.L'O, 

. ( ~ 

c •.• 

,~u •. c;-.,, :·,, -.~r e!:-. , ,-,·~v /r<::.-
•:_l ~~::c~ ~·:[~·-c.:- ~ç- ,;c~· r~:- o:~r a ~-:-:E. 

cc:-.:-. ::.: . .J~:t :::>r ~--c.::~ t~ ~t,~:·.-;r .. (', r•rc.:e-

tr:. :·__,:. ~:. c.~~;-,-~ :-rc.;-~c .:-~: cr.t" c;"'::.::Co (·,~ v~·lt~~ e~ Cc_;-u!-.Co 

::-r:cr. :·:-_:.r" o :: . .J:.."' ;;, o:":.c~.,~i::.<l-:.:, """r;,·, C;() ~~!'~"-C:< ê.o }!'c·~~~o, 
Ç-'~ c: .:·l:-.c-,,: __ ,-~,- '~" _,::<-<'!'.;:, :;;.z ·::::..::· .. :::- :·_o;·.-,;,-,-,.:u e ~5.~, ... 3'.1.-. 

r;.,., . 

p·e· o~ 

'.; f e, 

'c~··--" F' .. ' vo' ·- ::- ,_ ( •_;_;_j-o ,.,,.,-c o:> 

,--,' cl1.~. :.~ C!.-~cn-.,,~ e:;C:·c ç;, .:-c:.1!:"-c-;1',cn c::o ·.:.~l:.::n'r_.':,: '-"<"-a_::.:.. 
' ' '';c.r ~.--!! o'.-,,·- ,-,o, ,:c·.-c~·-' ~o, :-.::,:-. -.·.~ ~-e.:~-. ~:.-:C>~:: .r-~3·.: ~or 

,,-:,,o;, t.r~-:h'r7. ~c .·,c;':o ,., :-~,-·,~·.--::.~,-~<r.te, '-'O" ,:,• .. iC .. ~o::; Lc, cri:n­

ç·,, 1'"~~::.--ot 'c:- 1."-c~~ .. :Q; \:tt·~~:::- o lo,.._~~io l!~ 'o.c.!:O ~~ .-ol. (~•JC­

<'O ;.,:-,-or -.-.,::-;: o :"!'ccuc. •. " c·_r~c ;.i'.-::::.o ::.lc:,1 ,., ::·c~~~ r c y,•·ool~~-

ç.:J ; . o '.:.. 

11 .:·: '--­

J _:-t·: ( ~; 

1:': ':'·"' 

,, 
.. ·,' ;-~-' 

VC ~ <l, f.: :-G 
~~:-, ~U{' :f:';,; 

- r---

;:. ,,.:--.· ,,J·. 

' ( ~ . ; 

:·:;, 

.... : ' i, , "' e.-·., "... ·c ( 

""'-'--~· ·:~·.•.:.• !;:.C~ .:•·-.-. :;::.::::;·;~o eco:: [~~·:•os 

;_;.:c t:~., : .. .---c~ 

' • ~,. ·, •- (L 

o !1<•' . ·,,,._. 
{..i,_, c'. :=:' : ~ .. ·-·· 

z) \' 

c , , 

, ' ' 
., .. 

U' !'f i,. 
,. -

",'c) . ~ . ' 

~ cn• 1 V<' <.c. :c' •. ·' <. '<:'-'·'' .• , 

. ~ " :- _ .. _, .. -·-
~ j·~ ~c o. .- .. , ' 

c -· 
' ,._ ,', ... 

'.j'Ç'', 
, ' 

; ;.J. ·• 1: c- . : .-

A~•.;·. (,· .:-::.-~~-', ..... :o(< S "c, .r.;-~·\.-c~ 

th:. ctc:.·.__•,;cl,;· (,•, ,;-,·:_,, ,·~ ~-~.,_-',; 

,,, 

.~o r..,,.-,, ; r~;::<·-> f, 

!l r~"\:0 t<'~o o~·c w:~c- c "ccr.-~<•r-o~rÕr:J ~on;;.;;;.tt;r.<'~ ouo­
qll:..---.JC> Ó ..!o ir:~cr.• o~ ~o !. ~-?-:,o r.r ·;;o t:r,-~C":><:tçOn~ (..o co-·wr~~r 
r;.:~1.-::CJ r.·c~C-J :;.; f~;r.· rc:":· ::-~c, :~:·o c:o>.t~·:ru no celsO do~ pr~to-J 

~~f~~ ~~.:r'~-f f~~~ I~-~~ r f;:H;:~ ~:~: ;,~: :'!-~ ~: ~~·t: ~;~i·~ ~~~!i~.:~: p;~ :Ef~;: ~i~-
oo-.,~ •·•1'·- ~-:.,c '1''0 ('.J r.-->:r,'l.c..JI.i~ v~trlcrcnl',-Jt~ r;:>lr..Jn';.o ó ~\.r.:tl 

~~~~~n~;E ~ :;:·~·::c, é~:;~~~~~:~~~:;.~-~;r!~~:ú~-~~~:~~~~~~~~~H~::~-:~~..,
0 

P,·;-_; l .-::ô, c·.: r; o-J co;• o c;-o!c o o ooliC,;:·lcndo elo \;o~-':J os c::uo 
oc.~~·~-.J:_,;~"- c::; 03 Gird.tcJ J.~:::.·r,c~. 

0\ , 
~::_-,,cv......, 

As pre:;~a:;~ pal!tic:a:;~ d<l ll:ia d!l Janoi:r;;~ v;111 ~odind;:~ hõS' Ulll enu e 

~eiw sua transrer;ncia para w Pres!di~ p<ll{ticw da Frei Caneca a, ne~ 

te por!~du, obtiveram !liver:;~as prumes:;~as 10u• nã<l sa c:;;~ncroti~!lrar.!. / 

Dianta diss.;l, rosolOJaram entrar 0111 gravo da fORIII cwmJ ~ltim;;, roc:ursoJ 

para aansibilizar as outoridadou • chamor 10Uõl atanwÕ11 para a gralli,ra~ 

C gra11e a 10itu•;ãu do in,egural'1wa a que e:;~tãw submetidas. no 

T•lavora Sruce, am virtude da fato:;~ CC<lrrid;;~s am passadoJ nãa muito 

distante, quando algumas presas f;;~ram :;~aquostradas e lolladas jlara a:;~ 

depandânc:ias du O;;~i~C.Jdi • .J que i:os<l reó)l'Osllnta Ó f~c:il dodu~ir, j' 
c;ua Ó pÚblic:J 11 n<lt.Sri.;l ;;~ qua ac;Jntoca nesta l<l~;:al. 

Y •t11ndimantilo iii~di~.-. ' pratic:alilonte ino:dstent!! n.J Talavora 

t~mciõÍrio da rrei Canoc:a é dificultada pala t.i$tiincia 11 pela falta tiQ 

r•c:uraoa. Uma "as prasaa, estando o;rlvida., a& conse~ui\1 aer e,a.,.in>doJ 

n~ quart~ IIICiõ da gastaçã., 11 <l nasçimenta da criança foi C<!ll'C<~~o d<!l 11.;,_ 
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ficuldade• oJe tode o:rdem, desde a etl!lndi•el'lt.:J •édica ell d etS a a~.,.t 

râncie de ""IIÇII ~ cãe e 1 criençe. 

A cgl'lstruçâa de um one:o:w feminino tia rroi Cal'leca Ó w'. ol .:~il:l ~ 

Plos, !;..)MJ ._.i fui osse;;u:rad.J pol.:~ pr.S;.:ri.J Dl:ret~:r d~ D::õJ,rlC ,; C.)T'J l..J. 

Qune dt .,Je p-.~dom c~mpr.Jva:r, u111a vez: que tâa po:rentoa j.ltnoe -J ane-:.J 

P~l!ti~Q ri~ i':ras! Ji.il .tiltqn Oiae .ll!.u'atl·a •• pólrtant.l1 c:ml"'aceo.1 -.~ l"::~~oi, 

Ae autoric:adaa oetad11aia aponta111 CI.IIIIO eJlu,ã;;~ ~Jbrae dl:l malh..:o ~ 

ria n.:. Talavo:ra Oruco. Todavia, C,;all! • petllal'lincie em Bangu nt:o a a rl:.-'l 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 106, DE 1977 
(NI' 7~8/75, na Casa de origem) 

Estabelece normas de garantia para os consumidores de 
niculos automotores e rts~dvos componentes, reguJamenta a 
distribuição des!le5 produtos, e dá odtras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Das Disposições Preliminares 

ArL )f Para os fins desta lei, adotam-se as seguintes denomi­
'nações: 

1- consumidor, para o adquirente de veiculo automotor e seus 
componentes e usuários da respectiva assistência técnica; 

11- produtor, para a indústria montadora de veículo 
automotor; 

IH -distribuidor, para a empresa que realiza a comerciali­
·'i:Ív se rc~vl'J.,, t..r.~oér:~, G llrublo,.a d<~, as~ht.;ncia ~:~édic-. quOJ, c;~- zação de veículo automotor e componentes novos e lhes presta 

assistência técnica, mediante contrato com o produtor, bem como de­
o ctt•:r.r lvc.:.l.i.zac!.J nu1.1 outl.:irbiv dv Ri.J, l.m00 do·contrJ 0 do •.IH!'cil 1 sempenhaoutrasatividadesprevístasnapresenteleí; 

IV- rede de distribuição, para a totalidade dos distribuidores 
de veículo automotor da mesma marca; 

V- fabricante de autopeça, para a indústria de componente 
ont..àJ. pal01o ilut.:.rio-.~co o;t..dudo, quo ir..:'lica er.~ u111a vbra mais .. mo :r-.~- destinado a veículo automotor; 

VI- veículo automotor, ou simplesmente veículo, abrangendo 
a!.ltomóvel, C<lminhão, ônibus, trator e outros produtos iguais ou si~ 
miJares de via terrestre; 

VII -exemplar de veículo automotor novo, compreendendo a 
unidade caracterizada pelas mesmas especificações quanto à me. 
cânica, funcionamento, forma e versões, excluída a variação de cores 
e outros elementos deixados à opção do consumidor; 

VIII -veículo especial, como tal entendido o de especificações 
fora de série; 

IX -componente, que inclui peça, acessório ou qualquer parte 
que integre o veículo automotor e seja fornecido pelo produtor; 

X- assistência técnica, correspondente a serviço de mão-de· 
11 t.l:.:> aut.:.rid:>dtt.:~, Qu:t ~-'"'doto hr:Jl!i:onto - o ta<~.>:~ curteza f3 • .J ~ ,.J.Jy obra de revisão, manutenção, reparo e aplicação de componente, 
lo~;.. ,..y . , Pt._..:o at. ~~ 1 ':f k f'II.OW I'P"- ~: • Ji ) ') ~ bem como de qualquer produto destinado a vefculo, prestada pelo 

/t'/ ~·"""" d c..._ ~~"j.(.'.o.<-- distribuidor; 
•'-' n .. (I 
C;.·~~ l~:-:~_ ~ . 1~~'··/ (._.!:u_-l..,, \ f-;; _ XI- frotista de veículo automotor, para a empresa que, para 
d....- '"".__ u y ~ seu uso, possua ou adquira pelo menos cinco unidades de qualquer 

~ marca, facultada a fixação de quantidade maior, entre o produtor e 
~<~ .... ~~ (/~-1<._. 

~J' , -- '-'· 1- sua rede de dístribuição; -;::;/ff./ ... ;f.. ·"'JJ v..__......._. - XII -atacadista de componente, parà a empresa que o adquira 
'j! /;.n, ;{; /(~a-. . para sua própria frota ou para executar serviço a terceiro: 
~ ll .1- XIII -faturamento díreto, para a venda do produtor ao 

:71\~•e.~·'-. d d•• <_·~~.... ..t. 
~ J_ consumidor; 
~_.., M.ctt.~ ~,~ •• -k.. . . XIV- preço público, para o que deva ser pago pelo con· 

;,1 '/ t_U • ,7 sumidor por veículo automotor, componente ou assistência técnica; 
lf,.,; l"'''t •" ,., "'("< n 1 .;<:.f~ (}Y)I).)ÜL1NJ t:J.;t.U.Jr:A XV- margem operacional bruta, para o va o r correspondente 
ir( f.).1tW ~G-1 · ·1 1!1 à diferença percentual entre o preço de venda ao distribuidor e o 
vf1 ./--=--- / - • - _/ '.f ..., preço público da mercadoria fornecida pelo produtor. 
'(ttt/ft~tM-0 ~10', U<.--

0 • 1 i! -{. ,J;{ CAPITULO 11 
~ rJ.o- . S M(!t'-'~ ~ 1 

"" Dos Direitos do Consumidor 

~___.-;cf;::::. ~ _p·~/:§ _i Art. 2~> Ao consumidor é asegurada a garantia prevista na 
~.J.. ~~- \2).\~: .. ~ .. presente lei, por defeito de fabricação de veiculo automotor ou de 

O SR. PRESIUENTE ( 
procederú :i Jc:J!Ura do Expediente. 

F lido o seguinte 

) - O Sr. l"'·Secretãrio 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. 1"-Seaeltirio da Càmara do.r Deputados. encamirtltando Q 
rel'üào do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

componente, bem como por falha verificada na prestação de 
assistência técnica pelo distribuidor. 

Parágrafo único. Esta garantia só abrange veículos automotor 
oo componente novos. 

Art. 3t A garantia consiste: 
f- quanto ao veículo automotor propriamente dito, na elimi­

nação de defeito de montagem; 
ll- relativamente ao componente, no seu reparo ou, se for o 

caso, na sua substituição por outro fornecido pelo produtor; 
JJJ -quanto à assistência técnica, na correção do serviço 

erroneamente executado. 
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Parágrafo único. O produtor expedtrá certificado de garantia 
para ca~a veículo automotor, fazendo constar do mesmo os dispo­
sitivos desta lei que versem sobre direitos do consumidor, bem como 
as normas de outra~ garantias que lhe assegure. 

Art. 49 O produtor responde pela garantia concernente ao 
veículo automotor e aos componentes que fornecer, ainda que estes 
não sejam de su·a fabricação, bem como o fabricante de autopeça 
pelos componentes que o distribuidor lhe adquirir. 

§ J9 Para veículb automotor, a vigência da garantia terá a 
duração mínima de oito meses ou de quinze mil quilômetros de uso, 
cessando ao se verificar qualquer destas ocorrências. 

§ 29 O produtor assegurará ao consumidor, através de sua rede 
de distribuição, o mínimo de duas revisões gratuitas consistentes em 
mão-de-obra relativa a controle ou regulagem do funcionamento das 
partes mecânicas do veículo, cabendo ao próprio produtor fixar a pri­
meira antes dos três mil e a se~ da após os cinco mil quilômetros de 
seu uso. 

§ 39 Os componentes novos fornecidos pelo produtor ou por 
fabricante de autopeça também terão a garantia mínima estabelecida 
no§ 19 

§ 49 Não serão cobertos pela garantia: células óticas, conden­
sadores, canaletas, elementos de filtro, frisos, fusíveis, emblemas, es­
tofamentos, lâmpadas, lonas de freio, molduras, palhetas do limPa­
dor de pãra-brisas, platinados, tapeçarias, velas de ignição e vidros. 

§ 59 A garantia será válida mesmo após sucessivas trans­
ferências da propriedade do veículo, até a cessação da sua vigência. 

Art. 59 Responde pela garantia da assistência técnica o distri­
buidor que houver executado o serviço. 

Parágrafo único. Essa garantia vigorará durante dez dias, 
contados da entrega do serviço. 

Art. 69 A garantia também compreende: 
T -o traslado do veículo na ocorrência de defeito que im­

possibilite sua circulação, o qual correrá por conta: a) do produtor 
ou do fabricante de autopeça que forneceu a mercadoria defeituosa; 
b) do distribuidor que prestou assistência técnica de modo errôneo; 

li -reparo ou substituição de componente que se tenha 
eventual e comprovadamente inutilizado em decorrência de sua 
errônea aplicação. 

Art. 79 Cabe ao distribuidor realizar o atendimento da 
garantia. 

§ J9 O atendimento independe de autorização do produtor, 
que deverá prover o distribuidor dos componentes e elementos indis­
pensáveis para tanto. 

§ 2~ O prazo de atendimento é de cinco dias úteis, contados da 
data em que o distribuidor estiver provido para esse fim. 

§ 39 Os componentes serão substituídos ou reparados e a 
assistência técnica será corrigida: a) pelo próprio distribuidor que 
vendeu a mercadoria ou prestou o serviço, quando no domicílio 
deste se verificar a ocorrência ~o defeito; b) pelo distribuidor mais 
próximo do local da ocorrência, quando o defeito se verificar fora 
daquele domicílio. 

§ 49 O distribuidor referido na alínea b do parágrafo anterior 
deverá fornecer ao consumidor, laudo comprobatório do defeito e 
respeitar a tabela de tempo estabelecida pelo produtor. 

§ 5Q Quando o distribuidor constatar defeito de fabricação que 
não possa reparar, deverá fornecer ao consumidor o Competente 
laudo técnico, dando ciência ao produtor. 

Art. 89 O consumidor que efetuar dispêndios ocasionados 
pelas hipóteses previstas no art. 69, inciso I, e art. 7~. § 39, alínea b, 
será reembolsado dos respectivos valores pelo distribuidor ao qual 
caberia atender a garantia. 

Parágrafo único. O reembolso far-se-á imediatamente, me· 
diante apresentação dos elementos previstos no art. 79, § 49, e dos 
competentes comprovantes de pagamento. 

Art. 99 Constatada a existência de defeito de série em veiculo 
ou componente, o produtor deverá incontinenti e por conta própria: 

I - providenciar o seu reparo ou substituição, dando, através 
da rede de distribuição, ampla ciência do defeito aos consumidores, 
aos quais caberá a entrega do veículo para esse fim; 

ll -recolher, do estoque da rede de distribuição, a mercadoria 
com defeito, J!lediante simultânea reposição da que retirar, sem 
qualquer pagamento ou ô'nus por parte do distribuidor. 

§ 1~ Se o produtor não cumprir o dispositivo neste artigo, in­
ciso I, responderá pelas perdas e danos que o defeito causar ao 
consumidor, além de outras sanções previstas nesta lei. 

§ 2~ Perderá o direito ora assegurado o consumidor que, devi· 
damente cientificado, não fizer, no prazo de sessenta dias, a entrega 
do veículo para os fins previstos neste artigo. 

Art. 10. O consumidor pagará por veículo ou componente 
novos tão-somente o seu preço público. 

§ 19 O distribuidor não poderá exigir, como condição de venda 
de veiculo, a compra de equipamento, instrumento, parte ou 
acessório não incluídos na unidade de série fornecida pelo produtor. 

§ 2Q A venda e a aplicação de acessórios poderão ser feitas pelo 
distribuidor após a aquisição do veículo, comprovada pela assina­
tura no canhoto do respectivo documento fiscal. 

Art. 11. O produtor não poderá condicionar o fornecimento 
de veículo à aplicação de acessórios que não integre a sua fabricação 
de série, nem subordinar a instalação de acessórios, quando soli­
citada, à colocação de quaisquer outros. 

Art. 12. Se o produtor ou distribuidor retardar a entrega ao 
consumidor de mercadoria existente em seu estoque, objeto de pe­
dido já aceito para atendimento em prazo certo, a fim de beneficiar­
se com o aumento do preço previsto para depois da data da entrega, 
prevalecerá o preço vigente ao tempo do pedido. 

Art. 13. O consumidor pagará a assistência técnica que enco­
mendar ao distribuidor tão~somente pelo preço público fixado para 
a respectiva localidade e segundo cada marca. 

Art. 14. O produtor deverã manter durante cinco anos, para 
atendimento do consumidor, estoque de. componentes de veículo 
cuja fabricação houver sido ·suspensa ou tiver sofrido alteração 
substancial, ocorrendo aquele prazo da data dessas ocorrências. 

· Art. 15. O consumidor perderá o direito à garantia prevista 
nesta lei e outras asseguradas no certificado de garantia, nos 
seguintes casos: 

I -quando não forem obedecidas as condições de garantia ou 
não cumpridas a revisão e manutenção prescritas no certificado; 

· JJ -quando ocorrer a violação de cabo do velocímetro ou 
houver alteração ou dano ao veículo ou a seu componente, de modo 
que impeça ou onere o cumprimento normal da garantia; 

I li- quand,p for constatada a aplicação de componente não 
fornecido pelo produtor; 

IV- quando a assistência técnica ao veículo não for prestada 
por distribuidor; 

V- nos casos de acidente. 

Art. 16. Aplicar-se-á a multa variãvel até 20 (vinte) vezes o 
valor de referência na região, de conformidade com o parágrafo 
único do a;t. 2~ da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, sem prejuízo 
de outras sanções legais: 

I- ao produtor, quando indevidamente deixar de responder 
pela garantia prevista nesta lei e pelas demais constantes do certifi­
cado de garantia; 

11- ao distribuidor, quando deixar de postular, perante o 
produtor, pelo interesse do consumidor ou descumprir o disposto no 
art. 7P, § 29 

Art. 17. O produtor deverá ter, no Distrito Federal e nas Capi­
tais dos Estados e Territórios, procurador devidamente constituído 
com amplos poderes para responder plenamente perante o 
consumidor, em juízo ou fora dele, inclusive para receber citação 
inicial. 

Art. 18. As ações fundadas nas garantias do consumidor, pres­
critas nesta lei, obedecerão a procedimento sumarissimo, nos termos 
do art. 275 do Código de Processo Civil. 
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Art. 19. O consumidor poderá demandar o produtor no foro 
do seu próprio domicílio ou da comarca em que houver adquirido a 
mercadoria, sem prejuízo de fazê·lo no foro previsto na lei pro­
cessual, observado qut!: 

I- quando o consumidor escolher o foro do seu próprio domi­
cilio. a citação do produtor poderá ser realizada na sua pessoa dire­
tamente ou na do procurador, constituído nos termos do art 17, con­
soante os meios processuais cabíveis; 

11 -quando o consumidor escolher o foro da comarca em que 
houver adquirido a mercadoria e nesta não for domiciliado, a citação 
do produtor poderá ser realizada na pes,oa do distribuidor que a 
vendeu. 

CAPITULO JII 
Das !'Iornuts Gerais da Distribuição 

de Veículo Automotor 

Art. 20. A distribuição de veiculo automotor e seus componen­
tes novos só pode ser realizada pela rede constituída pelo produtor, 
ressalvados os casos previstos na presente lei. 

Art. 21. A distribuição consiste rlOS atos indispensáveis à 
comercialização. implicando para o distribuidor: 

I - prestação de assistência técnica ao consumidor; 
11 -demarcação de área geo-econômica e de área territorial; 

111- adoção de preço públíco na venda da mercadoria e presta· 
ção de t~-~-~istência têcnica; 

tV-garantia de margem operacional bruta; 
V- rcg:ulamentaçiio de quota1. e limite de estoque; 
VI- disciplina de faturamento direto: 
VIl _._ fixação da época de pagamento e garantias especiais de 

débito, na compra de mercadoria; 
V {[f -observância dàs normas padronizadas e estabelecida<; 

pelo produtor. 
Art. 22. A comercialização compreende a venda de: 
I- veículo novo, inclusive os especiais, fornecido pelo produ-

to r; 
li- componente novo. por ele também fornecido, ainda que 

não seja de fabricação própria. 
~ I~' Ficará automaticamenle incluído na comercialização o 

veiculo que o Produtor lançar durante a vigência do contrato, desde 
que o distribuidor satisfaça às condições prescritas pelo produtor 
para a respectiva distribuição. 

~ 2~ Tambem será facultado ao distribuidor participar de planos 
de consórcio, sorteio, autofinanciamento e outros de caráter geral 
que o produtor estabelecer, por si ou por terceiros, para a venda de 
mercadoria.~ na área geoeconômica ou territorial daquele. 

Art. 23. A comercialização pode incluir também a venda de: 
I - produto novo fornecido por fabricante de autopeça; 
11- produto de qualquer natureza destinado a veículo; 
111 - veículo usado de qualquer marca. 
Parágrafo único. O distribuidor poderá realizar. ainda, a 

comercialitação de produtos de outra n::rtureza, desde que não 
prejudique a atividade principal da distribuição de veículo 
automotor. 

ArL 24. O distribuidor só poderá realizar a comercia/ilação de 
veiculo automotor e de componentes novos ao próprio consumidor, 
como: 

I -o comprador de varejo; 
li -o frotÍSUl de veiculo automotor; 
111 -o atacadista de componente; 
IV- a Administração Pública, direta ou indireta; 
V- o Corro Diplomático. 
Parágrafo ünico. I nc\ui-se na comercialização ·a venda efetua­

da a awcadista de componente, para a execução de serviço a terceiro. 
Art. 25. Para atcndnnento da comercialização, o produtor 

deverá: 
I - comunicar à rede de distribuição, com antecedência mínima 

de sessenta dias, o lançamento de novo veículo, a mudança de 
modelo ou qualquer L~heração em unidade já posta no mercado; 

11- prover o distrihuidor de veículo referido no § I~' do 
art. 22. de seus componenre.~. do ferrarnental e dos demais elementos 
devidos. f atendo-o antes do respecti"o lançamento e nos limites do 
pedido formulado. 

Art. 26. O distribuidor deve prestar assi~tência técnica uo 
consumidor que a Mlliciwr, mediante o preço público que a rede de 
distribuição aplicar, obedecidas as condições da presente lei. 

Padg~afo único. O distribuidor poderá realílar também 
•eniço.~ de outra natureza. obedecida a condição do parjgrafo único 
do art. ~3. 

Art. 27. Pda efetivação da garantia prescrita nesta lei e de 
outru~ de laráter facultativo que propiciar ao consumidor, o produ· 
wr paguní 110 d1~tribuidor, com base no.~ valores vigentes à dal<l do 
p:.~fwmentc: 

I- o componente. aplicado em substituição ao defeituoso, pelo 
valor correspondente ao seu preço de compra pelo distribuidor, 
acrcsc1do da margem operacional bruta que for ajustada entre o 
produtor e sua rede de distribuição; 

fi - <1 assistência técnica, pelo v a for previamente fixado entre o 
produtor e sua rede de distrihuiç:'io, 

Parágrafo único. O pagumento efetuado pelo produtor ao 
d1stribuidor importará aprovação definitiva da garantia por este 
atendida e nilo poderá ser objeto de estorno. 

A ri. 2-~. C orrerii:o por conta do distribuidor: 
I - a revisão que antecede a entrega do veículo novo ao 

consumidN: 
Ir - :.1s revisões posteriores à entrega do veículo, até o máximo 

de trCs. qJundo forem dé caráter gratuito para o consumidor e 
consistirem em rnão-de-obra relativa a controle ou regulagem do 
funcionamento das suas partes mecânicas. 

~ l" Quando a revisão posterior for feita por distribuidor diver· 
so do que vendeu o veículo, este pagará àquele o valor corresponden-. 
te 

9 2~' Esse vulor será. em cada caso, previamente ajustado entre o 
produtor e a respectiva rede de distribuição, e o seu pagamento será 
fc1to atruvés do produtor. 

Art. 29. O distribuidor exercerá suas atividades numa área geo­
eL'onómica. dentro do qual lhe caberá uma área territorial. 

§ \" Entende-se por área geoeconômica a circunscrição geográ­
fica dema1cada para que um ou maís distribuidores da mesma rede 
nela possam exercer suas atividades. 

§ 2"' Entende-~e por área terrítorial a porção da área geo­
cconõmica reservada 3 instalação de um só distribuidor, sendo ela 
fixada em função do respectivo potencial de mercado e do 
inve.~timc:Tto adequado para atendê*lo. 

Art. ]0. É vedado ao distribuidor operar além dos limites da 
respectiva ârea geoeconômica. 

~ [" Ressalva·se ao consumidor o direito de adquirir vdculo 
automotor e componente~ a distribuidor estabelecido em qualquer 
ponto do território nacional 

& 2"' :.la hipótese do parágrafo anterior, o distribuidor que eft­
!U;Jr vend.:.J de veiculo <wlomo!or a Consumidor domiciliado em outra 
'área geot·conômica responderá aos distrM!uidores desta pela 
participação que, em reluçào à respectiva margem operacional bruta. 
for percentualmenle ajustada entre o produtor e sua rede de 
di.~trihuiçlio 

Art. 31. A área territorial implica a fixação de distância 
mínima de \ocalitaçào entre os distribuidores da mesma rede. 

Parágrafo único A redução da distância minima só poderá 
ocorrer ~c na área territorial: 

I -houver uumento substancial da demanda de veículo da 
marca, com atribuiçüo destes na proporção do acréscimo verificado; 

11- os distribuidores, por qualquer motivo, manifestarem 
desinteres·;e em atender 3 situação a que se refere o inciso anterior: 

I fi- a ampliação não for, de qualquer modo, prejudicial aos 
demais di~tribuidorc~. 
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Art. 32. Em sua área territorial, o distribuidor poderá abrir 
filiai:.. p.u.1 realilaçào total ou parcial das suas atividades, desde que 
elas: 

f- possuam instalações e equipamentos adequados: 
11 - correspondam às normas relativas às operações que 

realizarem, indusi\'e quanto à sua identificação; 
111- guardem a distãncia mínima vigente com outro 

distribuidor da rede; 
I V - possuam recursos financeiros, estrutura administrativa e 

pessoal técnico correspon.dente ao potencial de mercado à sua 
disposição. 

Parágrafo único. A abertura de filial só poderá ser efetuada 
depois de comunicação escrita do produtor, o qual poderá recusá-la 
se não forem satisfeita.~ as exigências previstas neste artigo. 

Art. 33. O produtor estipulará o preço de venda ao distribui­
dor e o preço púhlico dos veículos e componentes novos por ele 
fornecido~. 

~ J'1 O preço público será estabelecido segundo as categorias de 
consumidor mencionadas no art. 24. qualquer que seja o regime de 
fornecimento. 

~ :;!9 O preço público será o vigente na data da emissão do 
documento fiscal de venda ao consumidor. 

§ 3" Ao preço de venda ao distribuidor e ao preço público 
poderão acre~centar-se m encargos variáveis da remessa da mercado­
ria. 

\rt 34. o rrodutor poderá proceder à alteração do preço de 
"enda do distribuidor e do preço público, respeitadas as prescrições 
legai~ cahívei;.. 

Parâgrafo único. Qualquer alteração de preço deve ser 
comunicada 1l rede de distribuição antes do início de sua vigência. 

Art. 35. A margem operacional bruta do distribuidor, cor­
respondente à comercialização das mercadorias que o produtor lhe 
fornece, terú o seu valor incluído no preço público e não poderá ser, 
direta ou indiretamente, reduzida. 

Art. 36 A margem operacional hruta será resguardada tam­
bém na hipótese de a comercialização ser realizada com redução, 
definitiva ou provisória, do preço público. 

~ J'1 A redução fica sujeita a: 
I -determinação do próprio produtor; 
11 - autorização do convênio prescrito no art. 85, dado o grau 

de estoques de determinada área geoeconômica, ouvido sempre o 
produtor interessado. 

§ 29 Na hipótese do parágrafo anterior, inciso 11, a margem 
operacional bruta poderá ser reajustada de comum acordo entre o 
produtor e sua rede de distribuição. 

Art. 37. A margem operaci~nal bruta de produto que for lança­
do não poderá ser inferior à maior daquele de igual ou similar faixa 
de preço púb1ico existente: 

I- na mesma marca, se nesta houver padrão de comparação; 
H- no mercado, se na marca inexistir este padrão. 
Art. 38. O fornecimento de marcadoria ao distribuidor regula­

se por quota mensal e limite de estoque. 

Art. 39. A quota 1,bedecerá. a um máximo e um mínimo, e será 
estipu\ada de conformidade com a demanda de mercado da área geo­
econômica e da área territorial do distribuidor. 

§ J9 A quota de veículo será convencionada por exemplar, com 
suas respectivas quantidades. 

§ 29 A quuta de componente será. convencionada por valor 
global. 

Art. 40. A quota, bem como os pedidos do distribuidor, não 
poderão ser prejudicados pelos planos de venda do próprio 
produtor, corno os citados no§ 29 do art. 22. 

Art. 41. A quota pactuada será revista semestralmente e 
reajustada em razão de eventual desenvolvimento da ârea geo­
econômica e da ârea territorial do distribuidor, mediante acordo 
entre as partes. 

Art. 42. O distribuidor não será obrigado a manter estoque: 
1 - de veículos novos, em quantidade que ultrapasse a metade 

da quota mensal média de cada um de seus exemplares; 
11 -de componentes, em valor que supere o montante do preço 

pelo qual houver adquirido 'a porção vendida a compradores de 
varejo nos últimos três meses. 

§ }9 Quando em seus negõcios predominar a venda a varejo, o 
distribuidor não será obrigado a manter estoque de exemplar de 
veículo novo que se destine a venda a frotista, à Administração 
Pública e ao Corpo diplomático. assim como à venda por atacadO ou 
de caráter especial. 

§ 29 Não predominando em seus negócios a venda a varejo, o 
distribuidor não será obrigado a ter, como estoque, mostruário 
composto por mais de um exemplar de cada veículo novo. 

Art. 43. Em relação ao valor total de suas compras de 
componentes, o distribuidor não é obrigado a adquirir do produtor 
mais de dois terços dos que também sejam fornecidos por fabricante 
de autopeça. 

Art. 44. O pedido do distribuidor discriminará: 
I -os veículos por exemplar e respectiva quantidade, indicando 

as cores e outros elementos variáveis para cada um; 
11- os componentes por itens individualizados. 
§ J9 Além de outros meios, fica aprovada a aceitação do pedido 

quando o produtor não o recusar expressamente no prazo de cinco 
dias, contados de sua entrega. 

§ 29 O produtor só pode remeter ao distribuidor mercadoria 
constante de pedido escnto e assinado, respeitado sempre o limite de 
estoque do destinatário. 

Art. 45. O pedido do distribuidor, destinado a venda a varejo, 
será entregue no mês anterior ao do atendimento, obedecido o prazo 
mínimo que o produtor fixar. 

Parágrafo único. Esse prazo poderá ser alterado pelas partes, 
em razão de demanda do mercado. 

Art. 46. O pedido do distribuidor, destinado a venda a frotista, 
à Administra~ão Pública, ao Corpo Diplomático e a outros 
consumidores, que não sejam de varejo, será entregue ao produtor 
após ajuste com o adquirente. 

Parágrafo único. Também nesse caso, a entrega da mercadoria 
ao consumidor será efetuada pelo distribuidor. 

Art. 47, O pedido destinado a venda a Varejo, aceito pelo 
produtor, deverá ser atendido dentro dos trinta dias seguintes à sua 
entrega, salvo ajuste diverso e expresso entre as partes, em casos exce­
pcionais. 

§ )9 Poderá o produtor, todavia, efetuar o fornecimento da 
mercadoria até quinze dias depois do prato marcado no pedido. 

§ 29 Esgotado esse prazo suplementar, o distribuidor poderá 
cancelar o pedido, total ou parcialmente, nos cinco dias seguintes, 
sendo-lhe facultado fazê-lo mediante registro postal ou por via 
telegráfica. 

§ 39 A falta da providência prevista no parágrafo anterior impli­
ca na automática autorização do fornecimento até o último dia do 
mês seguinte ao vencido, tornando-se o pedido sem efeito, se até esta 
nova data não houver sido satisfeito. 

§ 49 Independentemente do disposto nos parágrafos }9 e 39, fica 
o produtor adstrito ao preço vigente à época do fornecimento, 
marcada no pedido. 

Art. 48. O pedido destinado a venda a frotista, à Administração 
Pública, ao Corpo Diplomático ou a consumidor que não seja de 
varejo, aceito pelo produtor, será por este atendido segundo a ordem 
de precedência da entrega pelo distribuidor, obedecida à época de 
fornecimento nçle fixada. 

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o produtor 
fica sujeito: 

I - ao cancelamento do pedido, se deixar de fornecer a mer­
cadoria na época nele marcada e o consumidor dele desistir mediante 
comunicação feita ao próprio produtor ou ao distribuidor; 

11 -ao preço vigente na época do atendimento do pedido, mes­
mo que o fornecimento venha a ser feito posteriormente. 
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Art. 49. O produtor deverá atender prontamente ao pedido de 
emergência de componente, feito por distribuidor que dele carecer 
para prestação de as.~istência técnica. 

§ !~' Quando o pedido de emergência for de mercadoria antes 
5olicitada e não fornecida pelo produtor no devido prazo, prevale­
cerá o preço da época em que o fornecimento deveria ter ocorrido. 

§ 2~' Quando não se verificar a situação prevista no parágrafo 
anterior, o produtor poOerá cobrar do distribuidor, pelo 
a.tendimento de emergência, um acréscimo não superior a dez por­
cento do preço da mercadoria. 

Art. 50. O produtor deverá: 
I - atender aos pedidos de mercadorias de maior rotatividade 

de vendas, ainda que, por qualquer circunstância, não possa cor­
responder, na mesma proporção, aos pedidos relativos a outros de 
rnenor aceitação no mercado; 

11 - atender aos pedidos de mercadoria menos vendáveis tão­
somente na proporção do atendimento das de maior demanda. 

§ ,., O fato de a~ mercadorias de menor rotatividade atingirem o 
timite de estoque do distribuidor não prejudica o atendimento dos 
demais pedidos. 

§ 29 Não havendo mercadoría suficiente para o atendimento 
integral da rede, o produtor deverá ratear o fornecimento na propor­
t;ão dos pedidos aceitos 

Art. 51. A falta de fornecimento da mercadoria, nos termos do 
§ 39 do art. 47 e do parágrafo único. inciso L do art. 48. obriga o 
produtor a pagar ao distribuidor o percentual da margem operacio­
nal bruta, concernente à mercadoria não fornecida, que for fixado 
entre àquele e sua rede de distribuição. 

Art. 52. O produtor recomprará do distribuidor o estoque de 
componentes de veículo que tenha deixado de fabricar ou alterado 
substancialmente. 

§ \9 A recompra será feita durante cinco anos, contados da data 
em que ocorrer qualquer dos fatos previstos no presente artigo, à 
razão de vinte por cento ao ano do estoque a que se refere o presente 
artigo. 

§ 29 O preço de recompra corresponder á ao valor atualizado de 
venda do componente ao distribuidor, acrescido de eventual 
diferença de impostos. 

Art. 53. Pode o produtor proceder a faturamento direto: 
r- à Administração Pública e ao Corpo Diplomático, quando 

ele próprio efetuar a venda. o;em entrega de pedido por distribuidor; 
11- às pessoas referidas no inciso anterior, a frotista, a ataca­

di!lta ou a consumidor que não seja de varejo, quando o distribuidor, 
que fizer o pedido, assim o solicitar: 

IH -a qualquer outro consumidor, quando a maior parte dos 
veículos que fornece. dada a natureza ou peculiaridade destes, 
mormente como bens de produção. seguir esta modalidade de 
faturamento. 

Art. 54. No faturamento direto, a que se refere o artigo 
anterior, será devido o valor de contraprestação decorrente da atua­
ção da distribuição, a saber 

I- na hipóte~e do inciso I, o produtor pagará aos distribuido­
res da área geoeconômica na qual tenham sido entregues as 
mercadorias, mediante rateio, o valor que ajustar com sutt rede de 
distribuição: 

11 - na hipótese do inciso I f, sendo adquirente a Administração 
PtÍbtica ou o Corpo Diplomático. o produtor pagará ao distribuidor 
o valor que também J.justar wm sua rede de distrihuição; 

111- na hipótese do inciso H, sendo adquirente o atacadista, o 
frotista ou outro consumidor <tli mencionado, o produtor pagará ao 
distribuidor o valor equivalente ao da margem operacional bruta que 
a este caberia se tivesse realizaçlo o faturamen1o, deduzidos os encar­
gos específicos decorrentes do faturamento direto, que forem ajus­
tados entre o produtor e sua rede de distribuição; 

IV - na hipótese do inciso IH, o produtor pagará ao distri­
buidor, que efetuar o pedid0, o valor equivalente ao da margem 
operacional bruta que a este corresponder nas vendas realizadas 
mediante seu próprio faturameoto. 

Art. 55. O pagamento do pr~ço da mercadoria vendida pelo 
produtor ao distribuidor não poderá ser exigido total ou parcialmen­
te. antes. do seu fornecimento. 

Art. 56. Nenhuma garantia do distribuidor ao produtor pode~ 
rá ultrapassar o vahJr do débito, ne:m poderá ter prazo superior ao 
término do contrato ou das operações dele decorrentes. 

Parágrafc único. É vedada a constituição de garantia real ou 
pessoal por dívidas eventuais ou .futuras. 

Art. 57. Os créditos e débitos entre o produtor e o distribuidor 
terão igual tratamento quanto a juros e outros custos financeiros, 
obedecido o limite legaL 

Parágrafo único. Salvo ajuste diverso, os valores devidos entre 
o produtor e di;.tribuidor deverão ser pagos no prazo de trinta dias. 

Art. 58. Em financiamento feito ao distribuidor, não poderá 
ser constituída garantia que exclu~. mesmo condicionalmente, o 
domínio e a posse da mercadoria por ele adquirida para fins de seu 
comércío. 

§ J9 Na constituição de penhor mercantil sobre mercadoria 
destinada à comercialização, o distribuidor, que manterá a respecti­
va posse, ficará sujeito às penalidades da legislação vigente se não o 
resgatar no prazo de cinco dias, contado da venda da coisa 
empenhada. 

§ 211 O prJ.zo estabelecido no parágrafo anterior não preju­
dicará outro de maior lapso ajustado entre as partes para pagamento 
da dívida. 

Art. 59. É facultado ao produtor estatuir, para sua rede, 
normas de operação padronizadas, segundo as quais cada distri­
buidor deverá: 

I ~ instalar e manter seus estabelecimentos de conformidade 
com os requisitos indicados pelo proçlutor; 

11 - entreg~.r ao produtor, devidamente preenchidos. os ques­
tionãrlos, modelos e dados estatísticos sobre a atividade da dlstri~ 

buição, quando por ele solicitados; 
IH - atender às instruções do produtor no que se refere à 

as$istência técnica devida ao consumidor: 
IV -empregar pessoal técnico e administrativo adequado para 

as respectivas funções, submetendo-o a preparação e treinamento em 
cursos gratuitos que forem ministrados pelo produtor; 

V~ manter atualizados seus registros operacionais; 
Vl - cumprir as normas gerais de trabalho relativas ao bom 

desempenho da distribuição da marca. 
Art. 60. Cabe ao produtor fiscalizar o devido cumprimento 

das norrnas mencionadas no artigo ar~terior. 

CAPITULO IV 
Do Contrato Entre o Produtor e o Distribuidor 

Art. 61. As relações entre o produtor e o distribuidor serão 
obrigatoriamente disciplinadas mediãnte contrato por escrito com a 
clara determinação dos anexos que dele façam parte, 

Are 62. O contrato será por prazo determinado, com a du­
ração mínima de cinco anos, sendo o seu foro necessariamente o do 
domicíiio ou ~ede da parte infratora. 

Art. 63. O contrato prorroga-se por iguais períodos, salvo se 
qualquer das partes o denunciar com antecedência nâo inferior a 
cento e oitenta dias do vencimento, mediante notificação judicial ou 
extrajudicial. 

Art. 64. O co,1trato obedecerá aos termos da presente lei, 
inclusive quanto a sua terminologia e cláusulas que dela decorrerem, 
e conterá as seguintes discriminações relativas ao distribuidor: 

1- capital social, pessoal, imóve1, instalações e equíPamentos; 
H- área geoeconômica e ârea territorial da atividade; 
ri/ - margem operacional bruta mínima para veiculo e com~ 

ponentes: 
lV ~quota mensal das mercadorias; 
V- capacidade de assistência técnica; 
VI ~ prazo de p~.gamento e limite de crédito para aquisição de 

mercadorias e seus encargos, bem como garantias para sua liqiJi­
daçâo; 
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VII - responsabilidades adicionais, como as relativas a frete e 
seguro; 

VIII -sistema contábil, comercial e técnico de funcionamento 
do distribuidor; 

IX - elementos identificadores do estabelecimento, que serão 
postos pefo produtor gratuitamente à disposição do distribuidor por 
todo o tempo de duração do contrato; 

X- normas operacionais padronizadas; 
X1 -prazo de sua vigência. 
Art. 65. A ocorrênçia de caso fortllito ou de força maior, que 

atinja as operações do distribuidor, não implicará na rescisão ou alte­
ração do contrato vigente, a menos que ele o deseje. 

Art. 66. A impetração de concordata preventiva pelo distri­
buidor não constituirá motivo para a rescisão do contrato, que se 
manterá em todas as suas cláusulas, ressalvado, porêm, ao produtor 
o direito de só fornecer mercadoria ao distribuidor mediante pa­
gamento à vista ou garantia suplementar relativa à totalidade de 
eventual saldo devedor. 

Art. 67. O falecimento ou incapacidade superveniente da pes­
soa fisica titular de empresa distribuidora não importa na resolução 
do contrato, que continuará a vigorar com os seus sucessores a titulo 
universal, salvo comprovada justa causa para a recusa. 

§I '\I Em qualquer hipótese, aos sucessores será acordado prazo 
nunca inferior a um ano para regularizar juridicamente a situação, 
quer assumindo a distribuição em seu próprio nome, quer em nome 
de sociedade que constituírem para esse fim, quer com a transferên­
cia do estabelecimento a terceiro. 

§ 2~> Não pode o produtor, sem justa causa, recusar a con­
tinuidade da distribuição, opondo-se aos atos previstos no parãgrafo 
anterior. 

Art. 68. No caso de fusão, incorporação ou qualquer outro 
modo de associação, assim como no de cisão da empresa do produ­
tor, a respectiva rede de distribuição não sofrerá qualquer prejuízo 
ou restrição. 

§ l'\1 Será celebrado novo contrato entre cada di!ltribuidor e a 
nova entidade jurídica, com plena res!lalva das cláusulas até então 
vigentes, ou poderá ~er considerado em vigor o contrato jâ existente, 
desde que assumido pelo novo produtor. 

§ 29 Se não for obedecido o disposto no parágrafo anterior, 
dar~se-á a rescisão injustificada do contrato, respondendo soli­
dariamente por perdas e danos o antígo produtor e a entidade que o 
substituir ou suceder. 

Art. 69. O produtor não pode, direta ou indiretamente, vin· 
cular a sua rede de distribuição ou cada distribuidor a condiçõe!l de 
subordinação econômica, financeira ou administrativa, nem interfe­
rir em sua atividade ou gestão autônoma. 

Parágrafo único. É defeso ao produtor constituir ou participar 
de empresa distribuidora, por si, diretores, funcionários ou 
prepostos. 

Art. 70. O produtor não pode, em relação ao distribuidor: 
1- efetuar retenções ou compensações de qualquer natureza; 
li -cobrar, total ou parcialmente, promoções ou publicidade 

por ele realizadas através de qualquer meio de comunicação, salvo as 
de natureza cooperativa, prévia e e)l.pressamente ajustadas com a 
rede de distribuição; 

IH - indicar pessoa de sua própria confiança para que o distri­
buidor a constitua mandatária, preposta ou represetttante, ou para 
que com ela contrate seguros, financiamentos, transportes, serviços 
ou encargos de qualquer natureza; 

}V - vedar mudança de sócio, acionista, diretor ou fun­
cionário, salvo se se tratar de ingres!lo de pessoa comprovadamente 
inidônea; 

V -impedir alteração contratu~l ou estatutâria ou participação 
de sócio ou acionista de uma empresa distribuidora em outras; 

VI -assegurar-se, por qualquer titulo, o direito de aquisição ou 
preferência na compra de bens do dístribuídor; 

VII - criar condições ou meios de concorrência prejudicial 
entre os distribuidores da rede, ou discriminação entre eles quanto a 

preços, margem operacional bruta e outras condições relativas à 
distribuição. 

Art. 71. O distribuidor não pode, em qualquer hipótese: 

I -recorrer a publicidade falsa ou enganosa no exercício de sua 
atividade, inclusive quanto ao preço público; 

11 -utilizar símbolos, marcas e meios publicitários próprios do 
produtor, uma vez cessada a dístribuiçào; 

m- proceder de modo que possa afetar a boa imagem das mer· 
cadoria!l do produtor; 

IV - promover a venda de mercadoria nova de fabricação ou 
montagem de outro produtor, salvo se a distribuição houver sido 
contratada com esta faculdade. 

Art. 72. Além dos casos previstos nesta e em outras Jejs, o pro­
dutor efetuará a rescisão do contrato, se o distribuidor: 

I - infringir por três vezes, deniro do transcurso de um ano do 
prazo de vigência do contrato, o disposto nos arts. 24 ou 30 da pre­
sente lei; 

n - infringir reiteradamente obrigação legal ou contratual, de 
modo a causar grave prejuízo ao produtor ou aos demais distribui­
dores da rede; 

I li- cessar ou extinguir suas atividades. 
Parágrafo único. Não serão consideradas, no caso do íncíso r, 

as infrações que, no transcurso de um ano, não atingirem o nómero 
de vezes previsto para a rescisão contratual, recomeçando sua conta­
gem, para tal fim, a cada ano de vigência do contrato. 

Art. 73. Além dos casos previstos nesta e em outras leis, o distri­
buidor poderá rescindir o contrato, se o produtor: 

1 - infringir a obrigação legal ou contratual que cause grave 
prejuízo ao distribuidor; 

I I - provocar, ainda que indiretam~nte, condições de cessação 
do contrato ou de obstrução ou redução das atividade~ do dístri­
buidor; 

111 -cessar ou extinguir suas operações. 
Art. 74. Nos casos dos arts. 72, incisos I e II, e 73, incisos 1 e 

11, a parte inocente deverá advertir expressamente o representante 
legal da parte infratora, em cada caso de violação, e o convênio pre­
visto no art. 83 deverá reconhecer a causa da rescisão. 

Art. 75. A rescisão contratual, por qualquer motivo, efetivar­
se-á por notificação judicial à parte infratora, com os seguintes 
efeitos: 

I -se a infração for do distribuidor, deverá este: cessar, em 
noventa dias, qualquer atividade relacionada com a distribuição, 
restituindo ao produtor os símbolos e bens postos à sua dispOsição. 

1t- se a infração for do produtor, o distribuidor, para a cessa­
ção de suas atividades, disporá do prazo de seis mese~. durante o 
qual se valerá das cláusulas contratuais cabíveis na espécie. 

Art. 76. Na rescisão do contrato motivado pelo produtor, terá 
o distribuidor o direito de exigir-lhe, no todo ou em parte: 

I - a compra dos estoques de veiculas e componentes novos, 
pelo preço público; 

li - a aquisíção dos equipamentos. mâquinas e ferramenta\ 
destinados à prestação de assistência técnica, pelo preço de mercado; 

Ill - a indenização das instalações específicas para o exercício 
de suas atividades; 

IV - o reembolso dos encargos e indenizaçõe!l devidos em 
virtude de rescisão de contratos de trabalho; 

V - o pagamento correspondetJte ao período vincendo de 
contratos de locação, se_guro, financiamento, publicidade e outros 
que cessarem ou se rescindirem como conseqaência do término da 
distribuiçào; 

VI - o pagamento de impressos e outros elementos que se tor­
narem in aproveitáveis pela mesma razão; 

VII - as perdas e danos, incluindo fundo de comércio e lucro~ 
cessantes. 

Art. 77. Se o produtor deixar de renovar o contrato, sem jusü 
causa, responderã perante o distribuidor pelo disposto no art. 76 
incisos 1, 11, lll e VIl, com as ressalvas dos parágrafos seguintes. 
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§ 1~' As mercadorias menciunadas no inciso I daquele artigo 
serão compradas pelo seu valor de custo acrescido dos corres­
pondentes encargos fiscais. 

§ 2~' As perdas e danos, referidos no inciso V1J daquele artigo, 
corresponderào a um terço dos previstos na hipótese regulada pelo 
mesmo artigo. 

Art. 78. Sendo a rescisão do contrato motivada pelo distribui­
dor, terá o produtor o direito de exigir-lhe a indenização que houver 
sido prevista no contrato e que não poderá ser superior a um quinto 
da média dos lucros líquidos de balanço por ele auferidos em seus 
três últimos exercícios sociais. 

Art. 79. ~facultada a rescisão do contrato pelo produtor, sem o 
pagamento de indenização, quando for comprovado o manifesto 
desinteresse do distribuidor pela comercialização das mercadorias da 
marca. 

Parágrafo único. Neste caso também se aplicarã o disposto no 
art. 74. 

Art. 80. Os valores ou importâncias devidos pela parte infrato­
ra ficarão sujeitos a correção monetária oficial e juros de mora, cal­
culados peta máximo permitido em lei, a partir do término do contra­
to. 

Art. SI. Nos limites desta lei e mediante instrumento formal, 
poderão as partes realizar alterações no contrato em vigor, desde que 
não ultrapassetTI a capacidade operacional do distribuidof, nem 
prejudiquem os demais da mesma ãrea geoeconômica integrantes da 
respectiva rede. 

Art. 82. Serão destituídas de eficácia as cláusulas contratuais de 
qualquer natureza em desacordo com a presente lei, bem como as 
inovações resultantes de ato unilateral de qualquer das partes. 

CAPITULO V 
Dos Convênios Nacionais Entre Produtores 

E Distribuidores 

Art. 83. Caberá os produtores e aos distribuidores celebrar 
convênios entre suas categorias econômicas, através do órgão 
representativo de cada uma, visando a coordenar e regular as rela­
ções de interesse comum e o sistema nacional de distribuição de veí­
culo automotor e componentes novos, especialmente no sentido de: 

I -cumprir e fazer cumprir a presente lei; 
li -fiscalizar o seu cumprimento diretamente ou mediante ajus­

te com órgãos públicos competentes; 
111 - caracterizar os casos de grave prejuízo e outros, referidos 

no art. 72, inciso li, e no art. 73, incisos I e II; 
IV - fixar critérios para as especificações previstas em outros 

artigos da presente lei; 
V- dirimir dúvidas e controvérsias entre o produtor e a rede de 

distribuição; 
VI - solicitar o pronunciamento de órgãos públicos ou pri­

vados sobre qualquer matéria objeto desta lei; 

VII - colaborar com os poderes públicos para o desenvolvi­
mento do setor automobilístico e a efetivação dos direitos e garantias 
do consumidor. 

Parágrafo único. As deliberações constantes do convênio 
obrigarão, indistintamente, os produtores e distribuidores. 

Art. 84. Compreende-se por órgão representativo, mencionado 
no art. 83, a entidade sindical ou a associação civil, de base territorial 
nacional, que congregue, respectivamente, a categoria econômica 
dos produtores e a dos distribuidores de todas as marcas. 

Art. 85. O produtor e sua rede de distribuição, devendo esta ser 
representada por associação de marca de base territorial nacional, 
devidamente constituída, celebrarão convênio sobre as matérias que 
entre si devam ser ajustadas, especialmente para estabelecer: 

I -critérios para venda a frotista de veículo automotor e 
atacadista de componente (art. 1~>, incisos XI e XII); preço de 
componente e de assistência técnica relativos à garantia (art. 27, inci­
sos [ e li}; valor da revisão (art. 28, § 2~'); ãrea geo-econômica e ter-

ritorial (art. 29); participação em margem operacional bruta (art. 30, 
§ 2~>); distância mínima entre distribuidores (art. 31 ); margem 
operacional bruta (art. 35); redução de preço público {art. 36, § 19, 
inciso 11); reajuste de margem operacional bruta (art. (art. 36, § 29); 
percentual desta em mercadorias não entregues (art. 51): 
contraprestaçõt:s em faturamento direto (art. 54, inciso I e Il) e encar­
gos específicos deste decorrentes {art. 54, inciso 111); e participação 
de natureza cooperativa (art. 70, inciso li); 

H - quaisquer outros atos operacionais exclusivos da própria 
marca, previstOli ou não na presente lei. 

Parágrafo único. As deliberações constantes do convênio de 
marca obrigarão, indistintamente, o produtor e sua rede de distribui­
ção. 

Art. 86. O órgão representativo da respectiva categoria 
econômica mencionado no art. 84, por iniciativa própria ou 
mediante solicitação de interessado, promoverá o convênio referido 
no art. 83, relativamente às matérias previstas no Art. 85: 

I -quando por qualquer motivo não se realizar o convênio 
entre o produtor e sua rede de distribuição, inclusive por inexistência 
de associação de marca; 

li -quando o convênio for celebrado irregularmente ou com 
pre}uíz:o para alguma das partes. 

Parágrafo único. O convênio promovido nos termos deste 
artigo prevalecerá sobre qualquer outro que tenha deliberado a 
respeito das referidas matérias. 

Art. 87. Se não se realizar o convênio prescrito nos arts. 83 ou 
86, ou se os produtores e distribuidores se desavierem em assunto de 
retevante interesse para suas atividades, competirá exclusivamente a 
qualquer dos órgãos rêferidos no art. 84 representar ao Ministro de 
Educação da Indústria e do Comércio, cabendo a este a decisão da 
matéria, notificada a outra parte para se manifestar dentro do prazo 
de cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão será tomada no prazo de vinte dias, 
contado da representação, e obrigará ambas as partes e respectivas 
categorias econômicas. 

CAPITULO VI 
De Outros contratos 

Art. 88. Quando o produtor autorizar pessoa física ou jurídica 
tão-só a prestar assistência técnica a veículos da marca, ou a 
comercializar seus componentes, ou a exercer ambas as atividades, 
ficará ex.cluída dessa relação a distribuição de veículo automotor. 

Art. 89. As pessoas a que se refere o artigo anterior f1carão 
adstritas às normas operacionais relativas à rede de distribuição de 
veículo automotor da mesma marca, entre as quais: 

I - iguais condições para o funcionamento dos respectivos 
estabelecimentos; 

ll - obediência à distância mínima assegurada ao distribuidor 
mais próximo; 

lll- atendimento do preço pUblico corn:ernente a mercadorias 
e assistência técnica. 

Art. 90. As empresas autorizadas pelo produtor, nos termos do 
art. 88, cumprirão as garantias do consumidor previstas nesta lei e de­
mais esseguradas no certificado de garantia expedido pelo produtor, 
a saber: 

I - a empresa de prestação de assistência tb;nica fica sujeita às 
mesmas responsabilidades do distribuidor, inctusive quando aplicar 
componentes novos fornecidos peto próprio consumidor; 

11 - a empresa de come:rcializaçào de componentes responderá 
pelas mesmas obrigações do respectivo produtor ou fabricante de 
autopeça. 

Parágrafo único. Ãs referidas empresas aplicar-se-á igualmente 
a multa prevista no art. 16, conforme o caso, sem prejuízo de outras 
sanções previstas nesta lei. 

Art. 91. O produtor e a indústria de autopeça cumprirão, 
perante as pessoas autoritadas a que se refere o art. 88, as mesmas 
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obrigações que a presente lei lhes prescreve em relação ao distribui­
dor. 

Art. 92. Fica ressalvada a localiza.;:ão das pessoas mencio11adas 
no art. 88. desde que estejam em plena operação, ao entrar em vigor 
a presente leí. 

Art. 93. O produtor promoverá a rescisão da relação ou contra· 
to que mantém com pessoa mencionada no art. 88, quando esta 
infringir o art. 89. 

Parágrafo único. Serão aplicados à rescisão os termos da 
presente lei, no que couber. 

CAPITULO VII 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 94. Sem prejuízo da vigência dos dispositivos da presente 
lei desde a sua publicação, o produtor e respectivos distrihuidores 
celebrarão o contrato a que se refere o art. 64, no prazo de cento e 
oitenta dias, contado daquela data. 

§ I'~ O contrato respeitará a situação existente entre as partes, 
salvo quanto às condi..;ões que ultrapassarem a capacidade 
operacional do distribuid{'r ou da respectiva área geo-econômica ou 
área territorial, as 4uais d~:verào ser reajustadas de comum acordo. 

§ 29 O contr:Ho terá pra!O de vigência a partir da sua assinatura. 
Art. 95_ O Poder F\ecutivo regulamentará o Capítulo 1J da 

pre~ente lei. estabelecendo as especificações complementares, o 
órgão encarregado de efetivar a fiscalização do cumprimento dos 
seus dispositivos e aplicar a'> penalidades por infração às garantias 
do consumidor. 

Parágrafo único. O Regulamento será baixado no prazo de cen~ 
to e vinte dia<i, contado d<! vigência da presente lei. 

çào. 
Art. 96. A presente lei entrará em vigor na data da sua publica-

ArL 97. Revogam-se as disposições em contrário. 

r Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e 
de Finanças./ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 29, DE 1977 

(N• 111-B/77, na Câmara dos Deputados) 
Apr011.11 '" textos do Tratado de Cooperação pau o Aprol'eita­

mento dos Recursos Naturnis e o Oesen,olvlme:nto dl\ Bacia da Lagoa 
Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa \11rim) e do Protocolo para o Apro­
\·eitamento dos Recursos Hídricos do trecho limítrofe do Rio Jaguruio, 
anexo ao Tratado da Bacia da l~tgoa \1irlm {Protocolo do Ri() Ja­
guarào ), concluídos entre a República Federativa do Brasil e a ~epiÍ­
btica Oriental do Uruguai, em Brasília, a i de julho de 197i. 

O Cong:n:sso \i o~cwnal decreta: 

Art. 1~ S:lo aprovados os textos co Tratado de [ooperaçào para o 
Apro>elti.lmcnto dos Recursos :-.Jaturais e o Desenvolvimento da Bacia da 
Li.l~oa M1nm (Tratada da Bacia da Lagoa Mirim) e do Protocolo para o 
Aprovcl\i.lmenlo do-. Recur$os Hidricos do Trecho Ltmítrofe do Rio Ja· 
p:uarào. anew <to Tratado da Bacm da Lagoa Mirim (Protocolo do Rio 
Jap:uarilo). concluídos entre a RepUblica Federattva do Brasil e a Repúbhca 
ürit'nla! do L:rugu<~i. em Brasília, <1 7 d~lho de 1977 

Ar\ ~v btc decreto legislativo entrará em v1gor na data da sua pu­
hli.:~~'<io 

MENSAGEM N• 276, DE 1977 
Excelentl.ssimos Senh()res Membros do Congresso Na.clcnal: 
Em conformtdade com o d1sposto no art. 44, inciso I, da Ooll.stl­

tuiç:ão Federal, t€nho. a honra de submeter à. elevada consideração 
de Vossas Excelências, aeumpa.nhados de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, os textos 
do. Tratado de Cooperação para o Aproveitamento dos Recursos 
Naturais e o De!'ienvolvlmento da Bacia da Lagoa Mirim {Tratado 
da .Bacla da Lagoa Mlrlnl) e do Protocolo ~.ta o Aproveitamento 
dos Recursos Hidricos do Trecho Limítrofe do rio Jaguarão, anexo 
ao Tratado da Bacia da Lagoa Mirim (Protocolo do rio Jaguatão}, 
concluídos entre a República Federativa do Brasil e a Reptibliea 
Oriental do Uruguai, em Brasílla, a 7 db julho de 1977. 

Brasma, 8 de agosto de 1977. - Ernesto GeiseL 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.<> DAM~~/DCOPT/DAI/211/242 Ul 46} 
<B 47l, de 2 de agosto de 1917, do Mlnlstérlo das Relações 
Exteriores 

A Sua Excelência o senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Na presença de Vossa Excelf.ncJa e do Prestd·ente da Repúb!lca 

Oriental do Uruguai, Doutor Apadcio Méndez, tive a honra de 
firmar, a. 7 último, com o Chanceler Alejandro Revira, em Brasilia., 
um Tratado de Cooperação para o Aprovejtamento dos Recursos 
Naturais e o Desenvolvirnentl!l da. Bacia da Lagoa Mirim {Trata.d• 
da BacJa da Lagoa Mirim), um Protocolo para o Aproveitamento 
dos Recursos Hidrlcos do Trecho Limítrofe do rlo Jaguarão, anexo 
ao referido Tratado {Protocolo do rio Jaguarão), bem como rubrt­
c'at um Estatuto da Comissão :Mista Brasilelro~Uruguaia para o 
Desenvoh:lmento da Bacia da Lagoa Mirim ( CLM}, também anexo 
ao citado Tratado. 

2. os atos de cooperação integrada na Bacia da Lagoa Mirim 
criarão um arcabouço jurid1co-adnünlstrativo, tendênte a permitir 
a ambos os Governos acionarem as forÇas vivas de um e outro 
país, atr;avés do!) mecanismos nacionais, regionais e estaduais <estes 
no caso brasileiro) já existentes, na realização de obras comuns na 
área. Sua fomralfzação !e arrimou no disposto no a-rtigo \TI do 
Tratado de Amizade, Cooperação e Comé-rcio, firmado a 12 de junho 
de 1975, em tttvera. O Tratado, .o mais relevante dos mencionados 

atos, tev.e em mira ressaltar a iinportáncia do contexto novo Crijl.do 
por amoos os Governos para o desenvolvtmento acelerado da 
região da Lagoa Mirim, engajando-os PQUtica.mente numa série 
de cometimentos comuns, de carã.ter econômico, social e comerciaL 

3. Comprometem~se as Partes Contratantes a prosseguir e 
ampliar a estreita cooperação em curso desde 1983:, ilo objetivo 
de promover o desenvolvimento integ-ral da Bacia da Lagoa Mirim. 

4. O arti~o 2.0 do Tratado d.a Lagoa Mirim, ~ndo presente 
a 1ntang1billdade da linha 1rontelriça na ã.rea, deixa claro, na 
alinea a), que o instrumento não produzirá modl fkanão al'{'l'ITU\ 
nos llmttes e_ntre os dois paises, estabelecidos nos Tratados vigen­
tes. Ademais, não afetara as respectivas jurisdições nacionais e seu 
exercicio pleno, de' acordo com seus correspondentes ordeinmerltrl 1 
jurídicos, nem conferirá a nenhum dos Estados signatários ~reito 
de propriedade ou oul;roo direitos l'ea1S sobre qualquer parte do 
terrltório.Qo outro. Ficam assim devidamente resguardados os inte­
resses nacionais mútuos da soberania e da integridade territorial. 

5. De acordo com o artigo 3.0, ambos os paises adotarão, em 
suas respectivas jurisdições. conforme seus planos e prioridadeS, 
as medidas adequadas para promover o desenvolvimento da Bacia, 
bem como concertarão entre st, no contexto da integração naeJo­
nal respectiva, os estudos, planos, programas 'e projetos necessários 
à realização de obras comuns rlestlnadas ao melhor aproveitamento 
dos recursos naturais da Bacia. Pelo mencionado dispositivo, en­
quadra~se o plano integrado da Bacia da Lagoa Mirim no quadro 
nacional de cada país de desenvolvimento ec~nômico, nele se i:1.3€.~ 
rindo harmonlcamente. 

6. O artigo 4.o relaciona os propósitos principais que as Partes 
procurarão at111gir, em &ta atuação Integrada, a saber: a elevação 
do nível social e econ6mlco dos habitantes da Bacia, o abasteci­
mento de âgua. com fins domésticos, urbanos e industriais, a. 
regularização das vazões e o controle das inundações, o estabele­
cimento de um sistema de irrigação e drenagem para fins agro­
pecuã.rlos, a defesa e Utill~ação adequada dos recursos minerais, 
veg~tais e animais. a produção, transmissão e utilização de energia 
hidrelétrica, o incremento de meios de transporte e comunicação, 
em especial a navegação, o progresso industrial da região e o 
desenvolvimento- de projetos especificas de Interesse mútuo. O 
parágrafo único dispõe que as Partes fixarão em cada caso, e quan­
do se fizer ml!!.ter. as prioridades a serem observadas eom relação 
aos propósitos estabelecidos. Trata-se de um dispotdtlvo de espe­
cial importância no articulado do Tratado, dando-lhe os contornos 
e objetivos principal:<:. 

7. Os Governos do Brasil e do Uruguai, atentos à neceSS!dade 
de dar amplitude à área de aplicação do 'I'ratado, não a llm.1taram 
a critérios exelus.lvamente hidrográficos. Por tal :razão, estatU1 o 
artigo 5.0 que o âmbito de aplicação do Tratado compreende a Baeta 
da Lagoa Mirim e suas áreas de influência direta e ponderável 
que, se for necessário, serão determinadas pelas Partes Contra­
tantes. 

8. A Comlssão :M1sta Brasileiro~Uruguaia para o Desenvolvi­
mento da Bacia da Lagoa Mirim (CLMl, criada através de acordo 
por troca de notas efetuado em Montevidéu, em 28 de abrU de 1963, 
é reestruturada pelo artigo 6. 0 e passa a reger-se segundo o dtsposto 
no Tratado e no Es',atuto anexo ao mesmo. A CLM continua a ser 
assim o órg~o binacional, coordenador e consultivo, responsável 
pela política de integração na área, cujo trahalho Ire 1ntenslf1cará 
em base/3 mal!S amplas- mantida sua mesma natureza jurldlca.. 

9. Sendo um órgão blnacional, a CLM terá duas sedes, um.a. 
na. cidade de 'rreinta y Tres, no Departamento uruguaio do mesmo 
nome, e a outra em Porto Alegre, Capital do Estad<:J do Rio Grande 
do Sul, conforme dispõe o artigo 7.0 O fato, porém, de as duas 
sedes se localizarem fisicamente em duas ddades ·não impedirá 
que a CLM - por motivos que reputar de serviços - possa teunir­
se em qualquer ponto do território de um e outro pais. Por outro 
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hdo, & nm de garantir ll lnvtolabJlldade de suu 1natalaç6es e 
arquivo, - lmpresclndívels ao seu J'unctonamento efetlvo - bem 
como l.senção de impostos e gravames de ordem fiscal, a que faz 
jllS, de s.cordo com a praxe lntemaclonal, estatul, n.e&&e ~nt.ldo, 
o partgrafo t\nlco do artigo 7 .O que as duas Partes - se necessário 
for - J'ormallzarão seus prtvlléglos através de acordos de sede. 

10. O artigo s.o dá contornos jurld1cos à CLM para que possa 
exercer a contento seus dlversqs encargoa, ao mesmo tempo que. 
obriga as Partes A concessão de todos os elementos e facilldades, 
Inclusive de ordem Jurldtca, técnica, adm1n1strativa e financeira, 
exigiveis para setl funcionamento. O artigo em tera demonstra a 
clectsão do Brasil e do Uruguai de manter a atual natureza jurldlca 
da CLM, considerada plenamente sat1statória, como o prova a sua 
atuação pregressa. 

11. O aJ:tigo 9.0 consollda, no Tratado, a. letra. e o espirlto do 
acordo por troca de notas celebrado por ambos oa Governoa em 
Elraailla, a. 20 de maio de 19'14, notadamente os ltens 8, 7 e 8 do 
mesmo. A concessão de fac111dades para a Uvre circuta.ção na tron­
t.!lra e permanência no território da Parte de que não são nacio­
nais, aos membros da CLM e à.s pessoas e seu serviço, bem como 
a outorga de tacllldades aduaneiras, flscat.s e de t.rê.nstto, para que 
veiculas, embarcações e equipamentos utillzados pela CLM possam 
cruzar a divisória braslleJro·uruguala e circular livremente em um 
e outro pais - são condições logistlcas essenciais para que a CLM 
possa exercer, sem impedimento, suas funções. O dispositivo em 
&.!)reç.o, por tal razão, VlabUlza um quadro operativo Unpresclndivel 
a-Js trabalhos da citada entidade. 

12. O artigo 10 estatul as funções a serem exercidas pela CLM, 
n:~. qualidade de entidade coordenadora e consultiva, encarregada 
dl.reta ou lndlretamente do estudo de assuntos técnicos, cfentiflcos, 
e1:onômlcos e sociais relaclOQíl.dos com o desenvolvimento da Bacia 
da Lagoa Mirim, bem como de supervisionar a execução de projetos, 
obras e serviços cc"n.uns, além de coordenar seu ulterior funciona­
mento. Nesse senU1.lo, apresentara aos. Governos & descrição com­
pleta a pormenorizada dos estudos, planos e projetos de empreendi­
mentos e serviços comuns, podendo gestionar e contratar- previa­
mente autorizada pelos Governos em cada caso- o financiamento 
do estudos e obras. OutrossimJ tem as faculdades de propor a cada 
um dos Governos a reallz;açao de proJetos e obras não-comuns; 
do formular sugestões aos Governos acerca de assuntos de Interesse 
C(1mum atinentes às suas Incumbências; de constituir os órgãos 
st..bs1diártos que estime necessários, nos termos previstos no Esta­
tu to e de propor a cada um dos Governos projetos de normas 
wllformes 'Sobre assuntos de interesse comum relativos, entre 
outros, à navegação, prevenção da contaminação, conservação, pre­
servação e exploração doa recursos vivos e colocação de tubulações 
e .~abo.s subfluviaiS e aéreos. A alinea j) do artJg,:~ citado ctelxa a3 
Pt~rtes liberdade para dotar a CLM de outras funções, que poderão 
ser outorgadas mediante ajustes por trocas de notas ou outras 
formas de acordo. No dlsposltlvo supra, está clara a vontade das 
P~~rtes Contratantes de não alterar a presente natureza Juridica 
da. CLM. 

13. .Assim sendo, o artigo 11 reza que os estudos, planos, 
programas e pÍ'ojetos poderão prever obras comuns e não-comuns, 
as primeiras compartilhadas pelos dois patses e as segundas de 
exclusiva responsabilidade de cada uma das Partes. 

14. O artigo 11, como não poderia deixar de ser, trata também 
das seç.ões não-comuns de obras comuns e de seções comuns de 
obras nio-oomuns. No primeiro caso, as seções não·comuns se 
re1~erão pelos principlos aplicáveis As obras não·comuns, com as 
adaptações necessárias. E no segundo, a Parte re.>ponsável pela 
ez,~cução terá presentes o respeito ao cronograma geral da obra, 
su 1. unidade física e funcional, bem como as condições tnals 
valltajosas para o projeto. Dispõe, por ·igual, o mesmo artigo que, 
para. os efeitos prátl.c:os de jurl.sdição e controle, se estabelecerá. 
a ulnaUzação conveniente nas obras comuns a serem construldas. 

15. O artigo 12 estabelece preferências em favor de ambas as 
Partes na contratação do pesosal técnico, administrativo e operá· 
rt.os ·t~artL as obras e instalações comuns, bem c.om:o na compra e 
utlllzação de materiais de construção e equipamentos, em Igual­
dade de custos e condições. No prtmelro caso, se aproveitará o 
elemento humano de cada pais, no possível em partes Iguais. Sendo 
a obra binacJonal, justo é que ambos os Governos utlllzem seus 
técnicos e oper:i.rJos, criando-se novas fontes de trabalho na área, 
e •:ontribulndo para um maior congraçamento entre nacionais 
do!: dois países, a nível técnico e pessoal, Da mesma tonna, sendo 
bilaterais os empreendimentos comuns, não há porqtle recorrer a 
lnC: ústrtas de outros paises, se as do Brasil e do Uruguai têm possl­
blU dades efetivas de prover, em Iguais custos e condições, os bens 
a serem utllizados nas obras. 

15. O artigo 13 estabelece os ptinciplos que nortearão a res­
ponsabUJdade das Partes pelos custos de estudos e projetos, bem 
cone da construção, operação e manutenção dàs obras a serem 
realizadas, quer sejam comuns, quer sejam não-comuns. Nesse 
ser. tldo, quando se trata de empreendimentos comuns, os dois 
países arcarão, em partes iguais, oom os custos de estudos e pro­
jeto>s, bem como de sua construção, operação e manutenção. Quanto 
às :~bras não-comuns, cada Parte será totalnlente responsável pela 
sua construção, operação e manutenção. Caso uma das Partes o 
solicite, poderã. receber da outra, etn condições a serem precisadas, 
ac!Jantamentos de recursos necessários para a realização de estu­
dos, projetos e obras. A alínea dl do artigo supra consagra prin­
cipio corrente na prática internacional, de que os empreendimentos 
e Instalações comuns pertencerão, em condomínio, por partes 
lgu.lls, às Partes Contratantes. 

17. O artigo 14 obriga as Partes a adotarem internamente, em 
seus respectivos territórios, medidas administrativas e judiciais 
para ef-etuar desapropriações e estabelecer servidões, com vistas a 
lacmtar a reaUzação de obras comuns e de suas seções não-comuns. 
Cada pais declarará de utilidade pública u áreas sob sua jurisdição 
necessárias às construções dos referidos empreendimentos e de suas 
seções não.comuns, dando·lhes o beneficio da proteção estatal. 

18. O a.rt.igo 15 e.statUl a obrigatortedade, para as Partes, 
de outorg11rem todas as facilldades administrativas, franquias 
aduaneiras e exoneraçQes fiscals necessárias para a reallzação 
das obras comuns. Assim é que não aplicarão impostos, taxas ou 
empréstimos compulsôrios de qualquer natureza sobre os ma.terlata 
e equipamentos utJllzados nos trabalhos de construção de obras 
comuns que adquiram em qualquer dos dois paises ou Importem 
de um terceiro pais: a CLM, ·a Representação de qualqu.er Ullla das 
Partes Contratantes na CLM, no caso de ser designada respon­
&é.vel pela realização da obra, as entidades públlcas ou controladas 
direta ou Indiretamente ):leio poder públlco. de uma ou outra Parte, 
que tenham sl.do designadas responsáveis pela realização da obra. 
O arUgo em apreço objetiva a dlmlnui~ão dos custos das obras, 
consideradas de ut111dade pública - razáo pela q,ual não devem 
am~s os l~stados gravá-las com medidas riscais e aduaneiras. 

19. Registra-se, no artigo 16, a preocupação dos Estados sig­
natários com a defesa da ecologia da regtâo, evitando-se, pela 
adoção de medidas adequadas, que os trabalhos de desenvolvimento 
Integrado l'edundem em prejuizo sensivel à navegação, à quanti­
dade ou à qualidade da água ou ao melo ambiente. Não deveria ser 
outra, allás, a preocupação dos dois Governos a respeito, uma vez 
que os empreendimentos da Bacia da Lagoa Mirim têm como 
objetivo prindpal o nomem e a melhotla ue suas condições de vida, 
o que não seria atingível com prejuizos sensíveis ao seu habitat. 

20. O artigo 17 prevê os mecanismos para a indicação das 
entidades - governamentais ou privadas - que terão a seu cargo 
os estudos, planos, projetos e obras comuns. 

~1. O artigo 18 versa sobre eventuais controvérsias que se 
possam suscitar sobre a interpretação ou aplicação do Tratado, 
de seus Instrumentos anexos e demais documentos internacionais 
que se celebrem no citado quadro juridlco. Inicialmente, a CLM 
considerará o tema, por proposta de qualquer das respectivas Re­
presentações. Caso, ao término de 120 dias, não houver âcordo, 
as Partes Contratantes procurarão chegar a um entendimento pela 
via diptomâtlca regular. No ca:so ulterior- e altamente Improvável 
em virtude da tradicional Intellgéncla e cooperação entre os dois 
paises - de Insucesso das negociações diretas, qualquer das Partes 
poderá recorrer aos procedimentos de solução pacifica previstos nos 
tratados lnt.ernaclonals vigentes entre ambas. 

22. Em vista do caráter histórico do Tratado e de sua carac­
teristtca de acordo quadro, como tnstrtlmento Inédito de ação 
hannónlca blnaclonal, objetivando o progresso acelerado de uma· 
extensa região que apresenta problemas sócio-econômicos comuns 
em ambos os !.ados da tronte1ra - quiseram os Governos do Brasil 
e do Uruguai dar-lhe vigência limitada. ·Assim, o artigo 19 não 
prevê cláusula unllateral de denúncia, rezando que aquele ato terá 
vigência enc,uanto as Partes Contratantes não celebrem acordo em 
contrário. Tal disposição, na processualístlca brasllelra, se encontra 
nos principais ajustes internacionais de cooperaç-ão com os países 
vizinhos. No caso de nossas Relações com o Uruguai, vlge o mesmo 
principio no Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio, de 12 de 
junho de 1tl75 - fonte dos atos intemaclonals relativos à Bacia 
da Lagoa M1rtm. 

23. O Protocolo para o Aproveitamento dos Recursos Hídricos 
do Trecho Lim.ltrofe do rio Jaguarão, anexo ao Tratado da Bacia a .. 
Lagoa Mirim (Protocolo do rio Jaguarão) procurn., em seus oito 
artigos, lixar os prtnclplos jurídicos e as normas administrativas 
que deverão reger o aproveitamento múltiplo daquele trecho flu. 
vial contíguo, no contexto do Plano Jaguarão. O referido plano 
prevê, inter aUa, a construção de uma central hidrelétrica de 
32 MW em Passo dG Centurião e uma barragem de acumulação em 
Passo do Talavera, razão pela qual ambas as Partes se comprome­
tem, no artigo 1.0 , a levâ·las a cabo, dentro do mais breve prazo 
possível. 

24. Competirá à CLM a responsabllldade pelo Projeto ]agua­
rão, constituindo o artigo 2.0 , para tal fim, a Subcomissão Coorde­
nadora para o Rio Jaguarão. 

25. O artigo 4.0 discrimina as obras comuns e não comuns a 
serem realizadas pelas Partes. Como moeda de referência, adotar­
se-á o dólar norte-americano c artigo 5.o). 

26. Sendo o Rio Jaguarão de curso contiguo, de soberania 
compartilhada pelas Partes, estatul o artigo 6.0 , inter alia, que a 
utilização das águas represadas será feita em partes Iguais e equi­
valentes à metade das descargas médias anuais afluentes, corres· 
pendendo a eada pais rlbe!,·inho dispor de até o total de sua quota 
mensal. 

27. Conforme dispõe o Tratado da Bacia da Lagoa Mirim, 
também o Protocolo estabelece, em seu último artigo, que terâ vi­
gência enquanto a3 Partes não celebrem acordo em contrârio. Evi­
tou-se ai, por Igual, a posslbllldade dr denúncia unilateral. 

26. O Esta.tuto da Comissão Mlsta Braslleir~Umguata l)are. 
o Desenvolvimento da Bacia da Lagoa Mirim (CLM) foi desdobrado 
para atender ao quadro ma's amplo do Tratado, consolldando as 
nonnas vigentes para o funcionamento da CLM e aperfeiçoando 
ós dispositivos vigentes, com base na experiência do funcionamento 
do referido órgã.c desde 196'3. Predsa, com mal.or nitidez, a natureza 
não executiva da CLM, ao rtxar·lhe as !lnalldades. Oflcltlllza a 
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Subcomissão PermanentE!, cujos bons resultados têm &ido patentes, 
c permite o funcionament:Q, entre outros, de Subcomissões Coorde­
nac!oras, Comitês Consultivos e Asssessores E:speclais. Estes últimos 
poderão ser postos a sua dispol.ção, inclusive pelos Governos ou por 
orKanismos internacionais. 

29. Por outro lado, o Estatuto ratifica as normas vigentes 
quanto aos recursos de que disporá a CLM, aos documentos de 
identificação pessoal e às racllldades de circulação na trontelra. 

30. Importa assinalar que, situado num plano juríd1co e admJ­
nlstrativo diferente do Tratado e do Protocolo, o Estatuto poderá 
ser moditlcado mediante troca de notas pelas Partes Contratantes, 
por lniclatlva de qualquer delas ou da CLM. 

31. Tendo em vista o que precede, crto.lo, Senhor Presidente. 
que os documentos acima referidos mereceriam ser submetidos k 
aprovação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 44, inciso 
I, da C<Jnstituição Federal, caso com isso concordar Vos.sa Exce­
lência. 

32. Permito-me, assim., submeter i). altla. consideração de V"ossa 
Excelência, com a presente Exposição de Motivos os textos jurhUcos 
de que trata, bem como o teor da Mensagem pertinente ao Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

TRATADO DE COOPERAÇAO PARA O APROVEITAMENTO 
DOS RECUR.SOS NATURAIS E O DESE:NVOLVIMENTO DA 

BACIA DA LAGOA MIRIM (TRATADO DA BACIA DA 
LAGOA MIRIM) 

Sua Excelência o Senhor Ernesto Geisel, Presidente da Repú­
bllca Federativa. do BrasU, e 

SUB. Excelência o Senhor Doutor Aparicto Mendez, Presidente 
da República Oriental do Uruguai. 

Inspirados pela fraterna e ttadicional amizade que une . aa 
du83 Nações; 

Reconhecendo a necessidade de tornar cada vez mala efetlvoa 
os principias de boa-vizinhança e estreita cooperação que ortenta­
taram. sempre suas relações reciprocas; 

Dando Cwnprlmento ao a:tlro -..n: d.o Tratado de Amizade, 
Cooperação e Comércio de 12 de junho de 1975, no qual ambas 
Partes se comprometem a celebrar um Tratado especial, a filn de 
lmpulsl.onar o d.esenvolvlmento da Bacia da Lagoa Mirim, dentro 
do propósito geral de empreender ações conjuntas destinadas à 
reallzação de obras de Jn!ra-estrutura de interesse comum, 

Atendendo às carp.cterist1cas geogrâtlca.s especiais da Bacia da 
Lagoa M1r1m, Que constituem base a.dequada. para a realização de 
projetos conjuntos de desenvolvimento econômico e soalal; 

Animados do propósito de melhorar as condições de vida das 
populaç6es fronteWças, bem como de promover o integral apro­
veitamento dos recursos' das á.reaa llm.itrofes de acordo com crt­
térlo,s eqU1tat1vos; 

ConsJ.derando que os trabalhos realizados até o t~resente pela 
Comissão da Lagoa Mirim permitiram a ictentutcação de várJos 
Importantes preJI!toS na Bacia, e o avanÇo nas etapas inlclaia 
de algum deles; 

Cotneldindo na conveniência de dotar os trabalhos atuaJ.s e 
futuros de um quadro lnstJtuc.lonaJ permanente e de mecanismos 
operativos prãticos e flellivels, em cujo âmbito seJa possível cana­
lizar esforços concertados para ·o ·desenvolvimento econOmlco e 
social da Bacia e sua integração tísica, conforme os respectivos 
planoo e prioridades DACionals; 

Resolvem celebrar o presente Tratado e, para esse ete!to, 
nomear rreua Plen1potenc1irtoa, a saber: 

O Presidente da Repúbllca FederaUva d.o Brasil, a Sua Exce­
lência o Senhor Em.batxador Antonto Francisco Azeredo da 811ve1ra, 
Ministro de Estado das Relaç6es Ederlores. 

O Presidente da Rep"6bUca Oriental do Uruguai, a Sua Exce­
lência o Senhor EmbalxadC>r Alelatldro Rovtra, Mlnlstro das Rela­
ções Exteriores. 

Os quats convdm nos a.rt.tgos segutntes: 

Artlp LG 

lu Partes Contratantes se cornprometem a prosseguir e a.m­
pll&J:, no quadro do presente Tratado, sua estreita colaboração para 
promover o desenvolvtmento integral da Bacia da La&oa Mlrlrn. 

........... 
A apUcação do preaente Tratado, de seua tnatrumentoa anexos 

e doa demala 1llstruntentos lntemaeionala que se celebrem neue 
quadro lurldko: 

a) nio pl'Odw!b'i modJ11eaçio. alguma nos llm1tes entre u 
Partes COntratantes, elt@eleddoa nos TrattM:toa vtgentea; 

b) nio afetarA. as respectivas jurlsdl~õea nac!one.ls f' teu 
exercleio pleno, de acordo com oa seus correspondentes ord.ena­
mentoa Jurldleoa; 

o) nlo contertri. a nenhuma das P~ contratante& d.lrettQ 
de propriedade ou outroa direitos reais aobre qualquer parte dd 
Wrrlt6rt.o da outra. 

ArliJO 3.0 

As Partes Contratantes, de acordo com o objeto do presente 
Tratado: 

a} adotarão, em suas respectJvas jurisdições. de aeordo com 
seus planru e prioridades, as medidas adequadas para promover 
o desenvolvlmetno da B!lcia.; 

b) concertarão entre st, no contexto da integração nacional 
de cada Parte, os estudos, planos, programas e projetos necessé.rloa 
à realização de obras comuns destinadas ao melhor aproveitamento 
dos recursos naturais da Baela. 

Artigo 4.0 

A! ações naclonaJs e blnaclonais a que se retere o artigo 3.~ 
procurarão atingir, entre outros, os seguintes propósitos: 

a) a elevação do nivel social e econômico dos habitantes da 
Bacia: 

b) o abastecimento de água com fhis domésticos, urbanos e 
lndustrlats: 

el a regularização das vazões e o controle das Inundações; 
d) o estabelecimento de um sistema de Irrigação e drenagem 

para ttns agropecuários; 
e) a defesa e uttlita.ção adequada dos recursos mtnerala, ve­

getais e animais; 
f) a produção, transmissão e utilização de energia hidrelétrica; 
J) o incremento de metas de triU\sporte e eomunJcação e, de 

maneira especial, da navegação; 
h) o desenvolvimento industrial da região; 
I) o desenvolvimento de projetos específicos de interesse 

mútuo. 
As Partes Contr&.tantes flxarão, em cada caso e quando se fizer 

mister, a.s prioridades a serem observad83 com respeito aos pro pó• 
sitos estabelecidos. 

ArtiJ"o 5.0 

O âmbito de aplicação do presente Tratado compreende & 
Bacia da Lagoa Mirim e suas é.reas de lntluêncla direta. e ponderé.­
vel que, se for necessé.rlo, serão deter~inad83 pelas Partes Con­
tratantes. 

Artlro 6.• 
Será responsé.vel pela execução do Pt'esente Tratado a Com!B­

alo Mista Brasilelra-Uruguata para o Desenvolvimento da Bacla. 
da Le.goa Mlrtm (CLM), crlada e estruturada pelas Notas de !6 
de abrU de 1963, 5 de agosto de 1965 e 20 de maio -de 1974, que ae 
reestrutura e passa. a regerwse de acordo com o d1aposto neste 
Tratado e no Estatuto Ane:z:o. 

o Estatuto acima re!erJdo poderá ser modificado por troca de 
notas entre ambos os Governos. 

A CLM adotará seu próprio Regulamento. 

Arilzo 7.0 

A CLM terâ dub..s sedes, uma na cidade de Porto Alegre, Repú .. 
bUca Federativa do Brasil, e outra na cidade de Trinta e Três, 
República Oriental do Uruguai. Poderá, contudo, reunir-se em 
qualquer ponto do território de cada uma elas Partes Contra .. 
tantes. 

As sedes da CLM gozarão dos prlvUégios reconhecidos pela. 
prltlca Internacional, os quais, se neeessé.rlo, serão preclsad.oa 
nos correspondentes acordos de sede. 

AríiJO s.o 
A CLM tem a capacidade juridica necessária para o cumpri­

mento de suas ineumbêncl~. 
Aa Partes Contratantes lhe concederão os recursos lndlspen .. 

&6.vels e todo.s os elementos e facllldades, inclusive de 'ordem Jurf­
dlt:;a, técnica, adminlstrativa e financeira, exigidos para seu fun .. 
clonamento. 

-AttiJo 9.• 
Aa Partes contratantes outorgarão, entre outras: 
a) tae1lidades para a livre ctrculaçáo na fronteira ·e perma­

nência no território da Parte de que não são nacionais, ao& mem .. 
bros da CLM e As pessoas a. que esta. outorgue o documento per .. 
tiDente; 

b) facllldad.es aduaneiras, flsca.ls e de trAnsito para que os 
ve1cu101, embarcações e equipamentos a .servtc;o da CLM possam 
cruzar a fronteira e clrcular livremente pelos territórios cias Partes 
Oontn.ta.ntes. ........ .. 

Para. o cumprimento de suas tncumbênclas, a CLM desempenhará 
u aeKUlntes tunçélea: 

a) estudar diretamente ou através de entidades nadonala ou 
lntern.acl.onala oa a&sutltos téCDJ.cos, clentWc:os, ecoDOmicos e aoclais 
relae1ctnados c:om o desenvt:Jlvtmento da 6.rea cJa Bacia da Lagoa 
M!rlm· 

b) apresentar aos Governos a descrtt;lo completa e ponneno­
rlzada doa estudos, planos e proJetos de obras e serrlço.t comuna; 

o) geatlonar e contratar com prévia autorização expresaa doa 
Ooverooe em· cada c:aso, o tlíianclamento de estudos e obras: 
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d) supervts!onar a execução de proJeto.s, obras e serv:lç.os co­
muns e coordenar seu ulterior funcionamento; 

e) celebrar os contratos necessários para. a execução de vrofe­
tos aprovados pelos Governos, requerentlo destes, em cada caso, 
aua autorização express.a.; 

f) propor a cada urn dos Oovel'hos a reaUzação de :proJetos e 
obras nA.o-comuns relaCionados com o desenvolvimento da Dada 
da. Lagoa Mlrllll; 

c) formular sugestões aos Governos a.cerca de assuntos de 
tnteresse comum relaelonados com o desenvoh'Imento econômico e 
soclal da Bacia; 

h) constltu1r os órgãos subsldllrlos que estime necesd.rl.oa, 
dentro dos termos previstos no Estatuto; 

I) propor a cada um dos GOvernos proJetos ·de normas untf'or .. 
mel~ sobre munto de mteresse comum relatJ:voa, entre outrol-, ~ 
navegação; _prevenção da C{lntamlna.ção; conservação, preservação 
e exploração dos recursos vlvos; e colocação de tubulações e c.Bbo..'J 
subfluvla.Ls e aéreos; 

J' 8.$ demais que lhe seJam atr:lbufdas pelo presente Tratado 
e as que as Partes Contratantes convenhaJD. em Qutorgar~lhe, por 
troca de notas ou outras termas de acordo. 

Arilpl! 
Pare. a consecução dos altos objetivos do presente Tr&tado, os 

est-udos, pianos, programas e projet-os poderão prever: 
a) obras comuns, eompartJlhada, peJas duu Parta Contra­

tantes; 
b) obras não-comuns, de exclusiva responsabí.I1da.de de cada 

uma das Partes Cont-rat-antes. 
Na ausência de acordo especiflco, as Part-es Contratantes, atra­

vés da CLM, Indicarão, em relaçáo a cada _projeto, as obras comuns 
e as não-comuns. 

Quando as obras comuns Jncluam seções nãa-ecmuns, esta.s se 
regerão pelos prJnciplos apUcáveis às obras não-comuns, com as 
adaptações n~cessária.s. 

No ca.so de seções não-comurfs de obras comuns, a Parte respon­
sável por sua execução terá present-es o cumpriment-o do cronogra­
ma geral da obra, sua unidade fisica e funcional e as condições 
mais vantajosas para o projeto. 

Para os efeitos prátlcos de jurisdição e CQntrole, estabelecer­
se-á a sinalização conveniente nas obras comuns a serem cons­
truídas 

Al'ti(O 12 

Na contratação do pessoal técnico, adrnJnlst,raUvo e operários 
a empregarem-se nas obras e Instalações comuns, se dará prefe­
rência, no possível em partes iguais, aos nacionais de cada Parte. 

Os materJaJs de construção e equipamentos necessários para as 
obras comuns deverão, dentro do possivel e em Igualdade de custos 
e condições, ser providos pela indústria nacional de Cada. Parte, 

Artiro 13 
Na ausência de acordos e.'!peciflcos, a res))::msabllldade pelos 

custos de estudos e projetos, bem como de construção, operação e 
manutenção de obras será. estabelecida de conformidade com os 
seguintes princípios: 

al as Partes Contratantes arcarão, em partes lguals, com os 
custos de estudos e projetos, bem como de construção, operação e 
manut~nçào de obras comuns; 

b) cada Parte serâ. responsável pelo custo de construção, ope~ 
ração e manutenção de obras não-comuns: 

c) qualquer das Partes contratantes poderá adiantar à outra. 
de acordo com as condlç~s que tnrem estabelecidas, os rec-ursos 
necessários para a reallzaçao de estudos, projetos e Qbras: 

d) as obras e instalações comuf!s pertencerão em condomínio, 
por partes lguats, às Partes Contratantes. 

Artigo lol 
Cada Parte se obriga a declarar de utUid:lde pUbllca as áreas 

sob sua jurisdiÇão necessãrlas à realização de obras comuns e de 
suas seções não~comuns, bem. como a praticar todos os atos admi­
nl.;;tratlvos e judiciais pertinentes para efetuar as desaptoprlações 
e estabelecer as servidões que correspnp.dam. 

Cada Rn-presentação na CLM Jndlcará o.o seu respectll'o Gover .. 
no as áreas a qlle se relere o presente artigo. 

Artiro 1s 

As Partes Contratantes se comprometem a outorgar todas as 
facUldades administrativas, !ranql.lltlS ad1.1aneiras e exonerações 
fiscais que sejam necessárias para a realização das o~ra.s comuns, 
de acordo com as seguintes normas: 

a) não se apllce.rão Impostes, taxas ou ernpréstlmos compulsó~ 
rios de qualquer natureza sobre as matertais e equipamentos utiU~ 
2ados nos trabalhos de construção de obras comuns que adquiram 
em qualquer dos dob p~ises ou Importem de um terceiro pais: 

1. ll. CLM; 
2. a Representação de qualquer uma das Partes Contratantes 

na CLM, no caso de ser designada responsável pela realização da 
obra; 

3. as entidades pUblicas ou CQntroJadas díreta ou lnctneta­
mente pelo poder Públlco, de uma ou de outra Parte, qQ_e tenham 
sido designadas responsáveis pela reaüzação da obra; 

bl não se cobrarão .aos organismos e entidades mencionados 
na alinea "a" impostos, taxas ou empréstimos compulsórios cujo 
recolhimento seja cta responsab!Udade desses organismos e enti­
dades, incidentes sobre os rendimentos por elas pagos a pessoas 
juridlcas domicUladas no exterior, como remuneração de serviços 
pr~tado~ ou de créditos ou empréstimos ooncedidos diretamente 
relacionados com as.obras; 

c) será admitido no território de qualquer das Parte<; Contra­
tantes o livre 1ngre.sso dos mater1$ e equiplllllentos aludidos na 
allnea "n" que se destinem a abras comuns e que a elas se incor­
porem. Os materiais e equipamentos de emprego transitório in­
gressarão em regime de a.dmlssào temporária; 

d) não se aplicarão rerstrtções de qualquer natureza ao trân­
sito ou depósito dos materiais e ectuipamentos aludidos na a.li­
nPa "a". 

Artigo 16 
As I•artes Contratantes adotarão as medidas adequadas para 

que os diversos aproveitamentos das águas, a pesquisa, a explora­
ção e o uso dos recursos naturais da área, dentro de suas respec­
tivas jurisdições, não causem prejuizo sensivel à navegação, à 
quantidade ou à qualidade da água ou ao melo ambiente, 

ArtJ,ro 17 

As Partes Contratantes, mediante prQposte. da CLM, designa­
rão, conforme o caso, as entidades PlibUca.i ou controladas direta 
ou Indiretamente pelo poder públlco de qualquer delas, ~ entida­
des privadas ou os organismos interna.cionllis que se encarregarão 
C!os e.Jtulos, planos, projetos e obras comuns que se realizem. de 
ltcJrdo cem o prev!sto no presente Tratado. 

Artigo 18 

Tode. controvérsia que se suscttar entre as Partes COntratantes 
sobre a Interpretação ou apllcação do Presente Tratado, de seus 
instrumentos anexos e demal.$ Instrumentos Internacionais que se 
celebrem nesse Quadro Jurídico, será considerada pela CLM, por 
proposta de qualquer das respectivas Representll.çôes. 

Se a.o tértnJno de cento e vinte dias a CLM não conseguir che­
gar a um acordo, notificará ambas Partes Contratantes, as quais 
procubrâo solucionar a questão par negociações cUretas. 

Quando as negociações diretas, a juízo de qualquer das Partes 
Contratantes. não tenham dado resultado, qualquer delas poderá. 
re.correr aos procedimentos de solução pacifica previstos nos tra­
tados lnt.ernaclonals vigentes entre ambas. 

Os procedimentos menclon.ados não retan:larão a construção 
e operação das obras comuns. 

ArtJro 19 
O presente Tratado será ratificado de acordo com os procedi­

mentos previstos nos respectivos ordenamentos jurídicos das Par­
tes Contratantes. Entrará em vigor pela troca dos irutrumentos 
de ratifleação, que se realizará na cidade de Montevidéu e terá vi­
gência enquanto as Partes Contratantes não celebrem acordo em 
contrãrl(l. 

EM FS: DO QUE os Plenipotenciários acima mencionados fir­
mam e selam dois exemplares do presente Tratado, em P<>rtuguês 
e e:;panhol. ambos os textQs Igualmente autênticos, na cidade de 
erasilla, aos sete dias do mês de julho do ano de mll navecento.\1 e 
setenta t! sete. 

Pelo Governo da República Fede-rativa do arasU: Antônio F, 
Azeredo dA Silveira. 

Pelo Governo ela Repübllca Oriental do Uruguai: Alejandro 
Rovira. 

PROTOCOLO PARA O APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HíDRfCOS DO TRECHO LfM:tTROFE DO RIO JAOUARAO, 

ANEXO AO TRATADO DA BACIA PA LAGOA MIRIM 
(PROTOCOLO DO RIO JAGUARAO) 

O Governo da República FederatJva do Brasil e 
O Gm·erno da República Oriental dQ Uruguai, 
TE:."mO EM CONTA o Tratado de Cooperação para o Aprevei­

tamento dos Recursos Naturais e o DesenvolvimentQ da Batia da 
Lagoa Mirim <1'ratado da Bada da Le.goa Mlrlm); 

ANI~ADOS pelo propósito de criar todas as cnndlções favorá­
veis para permitir a mais rápida realização das obras de aprovei­
tamento múltiplo dos recur.sos hídricOS do trecho limítrofe do Rio 
Jaguarào, e no.'; termos prevLstos no referido Tratad:.; 

ACORDAM o seguinte: 
Artigo v• 

As Partes Contratantes se comprometem a realizar as obras 
para o aproveltamf'nto múltiplo dos recursos b.ídr~eos do 'trecho 
limítrofe do Rio Jaguarão. no Passo do Centurião e no Pas..so de 
Talavere., previstas no Projeto Jaguarão. 

As Partes Contratantes envidarão todos os esforços para que a 
constm~ão e entr:H:la em !uncionamento das referidas obras se 
levem a cabo, dentro do mais breve prazo pos.>ível, de acordo com 
os cr~ncgritmas correspondentes e as prioridades estabelecidas 

Artigo 2.o 
A CLM terá a seu cargo a r~sponsabilidade dO Projeto Jagua­

rão, de acordo com as funções e faculdades que lhe foram conte-
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rldas no Tratado, ficando Instituída para esses efeitos a Subco­
missão Coorden~dora para o Rlo Jague.rã.o. 

A Subcomissão será estruturada e fur !:lonará de acordo com 
os dispositivos pertinentes do Estatuto da CLM. 

A Subcomissão coordenará a reallzação. operação e manuten­
ção das obras e instalações para o aproVf'itlllmento múltiplo dos 
recursos hídricos do trecho limítrofe do Rio Jaguarão, bem com!l 
das obras complementares previstas nos estudos prellmtnares ela­
boTatloo sob o contTole da CLM. 

Artlro 3.0 

Cada Parte designará, de acordo com o artigo 17 do Tratado 
da Bacia dR Lagoa Mirim, ns entidades de caráter executivo en· 
carregadas da realização, operação e manutenção das obras e ins­
talações do Projeto Jaguarão. 

Estas entidades nomearão representantes para integrar a Sub­
comissão instituída no artlgJ 2.0 , na forma prevista pelo Estatuto 
da CLM. 

As mencionadas entidades poderão delegar, parcial ou total­
mente, suas atribuições executivas a outras entidades nacionais. 

Artiro f.o 

Os projetos das obras do Projeto Jaguarão serão submetidos à 
a-pr~ação dos Oavernos através da CLM, devendo dist\ngulr-se 
expressamente as obras comuns das não-comuns. 

Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, se considera­
Tão, em princípio: 

a> obras comuns: as de desvio do rio, ensecadelras, represas, 
pontes, vertedouros, estruturaJJ: e obras clvls da Central., canais de 
descarga, comportas e Instalações anexas, ponte rolante e equlpa­
tnP.ntos auxiliares da CentTal; 

b} obras não-comuns: as subestações de tr~nsformação, con­
versores de freqüência, turbinas, geradores, tomadas de á.gua e 
obras de adução, llnhas de tnnsrnlssão e Instalações a.uxtllares 
para fins de hidroenergla e tomadas de ãgu&, canais de Irrigação 
e de drenagem e instalações anexas para fins agricolas e pecuá­
rios, postos de piscicultura, obras para tlns turisticos ~ vilas resi­
denciais perman~:ntes. 

• Cada Parte será responsável pela.s deuproprtações que sejam 
necessárias para a realização do Projeto, nos termo$ do aytigo lf do 
Tratado da Bacia da Lagoa Mlrlm. 

Artip s.o 
A responsabllldade pelos custos das obras comuns e não­

comuns se regerá pelo disposto no artigo 13 do Tratado da Ba.cla. de. 
Lagoa Mirim. · 

Por proposta da CLM, as Partes Contratantes fornecerão os 
recursos financeiros que acordem outorgar ao Projeto Jaguarão, no 
ritmo necessário para não retardar o cronograma gerai das obru. 

Nos orçamentos das obras comuns, bem como na avaliação dos 
benefícios decorrent~s da operação de suas instalações, serê. ado­
tada, como moeda de referência, o dólar norte-americano. 

Para contabUizar oo a.diant&mento.a em moeda loclll, previstos 
no referido artigo 13, que uma ou outra Parte possa outorgar para 
atender aos gastos da.s dl-versas etapas do Projeto, serã utillzada, 
como moeda de referência, o dólar norte-americano, ao tipo de 
cAmbio vigente para as operações ttnancelras do dia em que forem 
postos à disposição da CLM o; dlto.a adiantamentos. 

Artip 6,0 
A Subcomissão estabelecetê., com o acordo da CLM, que poderá 

ser expressado através de seus respectivos Representantes, o pro~ 
grama mensal de operação de cada reservatório, tendo presentes 
as necessidades previsivels de irrigação e as desc&rga.s turbináveJs 
pa.ra fins de geração de energia elétrica. 

A utilização das ãguas represadas do Rio Jaguarão será reali­
zada em partes Iguala e equlv&lentes à metade das descargaa mé­
d1a.s anuais afluentea, correspondendo a. cada Parte dlspor de até 
o total de sua quota mensal, tuada de acordo com as regras de 
operação mencionadas no parigra.fo antertor. 

Cada Parte poderá transferir à outra, nos termos e condições 
acordados pela CLM, ouvida a Subcomissão, a parcela não utllizada 
de sua quota mensal ou a energia correspondente à deacarga tur­
blnável que lhe correaponda. 

Arllp '2.0 

Aa Parte.s ContratanteJ, conjunta ou separadamente, direta ou 
Indiretamente, darão às entidades exeeutivas ou à CLM, se for o 
caso, na forma que acordarem, garantiu para as operações de 
crédito destinadas à es:ecução das obras comuns. Da mesma forma, 
assegurarão a conversão C$mblal necessária para o P&c&Dlento das 
obrigações assumidas pela.s nferldas entidades. 

Arilp 8.0 

o presente Protocolo entta.ri. em vigor conjuntamente com o 
Tratado da Bacia da Lagoa Mlrlm e terâ vigência enquanto 1\S 
Partes Contratantes não celebrem acordo ~m eontrá.rlo. 

P'elto na cidade de Bra.s111a, em dob exemplares, em português 
e em espanhol. ambos o.s telttos igualmente autêntJeo.a, aos sete 
d.laa do mês de Julho do ano de mll novecentos e setenta e sete. 

Pe1o oovern() da Repúbllca Federativa do Brasll: Antanlo F. 
AMreclo ela 8llvetra. 

Pelo Governo da Rep6bllca Oriental do UrugÚat: Alejandro 
a.ru.. 

ESTATUTO DA COMISSAO MISTA BRASU..EIRO-URUGUAIA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA BACIA DA LAGOA 

MIRIM (CLM) 

Artigo 1.0 

A Comissão Mista Brasllelro-Uruguala para o Desenvolvimento 
da Bacia da Lagoa Mirim (CLM) é o oTganlsmo blnaclonal res­
pon.sâvel pela execução do Tratado de Cooperação para o Apro­
veitamento dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia 
da Lagoa Mirim ('I'ratado da Bacia da Lagoa Mirim), de acordo 
com o disposto no art. 6.0 do dito Tratado. 

A CLM se regerá pelas normas pertinentes do referido Trata­
do, por este Estatuto e por seu próprio Regulamento. 

A.rti,co z.o 
A CLM tem a capacldad~ luridlca necessária para o cum.pri­

mento de suas Incumbências. 
A.rtigo a.o 

A CLM disporá de duas sede:J permanentes, uma na cidade 
de PortQ Alegre, República Federativa do Brasll, e a outra na ci­
dade de Treinta y Tres, República Oriental do Uruguai, podendo 
estabelecer escritórios ou reunir~se em qualquer outro ponto do 
território de uma ou outra Parte. 

A.rtigo 4.0 

A CLM se dirigirá aos Go-vernos das Partes ContTatantes atra­
vés dos respectivos Mlnlstérloo das Relações ExterloTes. 

Outrossim, poderá dirigir-se diretamente a organl.stnos inter­
nacionais sobre os assuntos que se relacionem com suas atividades. 

ArU.c:o 15.0 

A flm de coordenar seus programas e projetos com os planos 
de desenvolvimento de cada Parte, a CLM, através de auas Repre­
sentações, manterã estreito contato com os respectivos óygãos na­
cionais de planejamento e coordenação. 

Artigo 6.0 

A CLM tem as funções Indicadas no Tratado e· as que, a se­
guir, ae estabelecem: 

a) elaborar e aprovar seu Regulamento; 
b) designar e remover seu pessoal técnico, administrativo e 

de serviço, podendo, porém, utmzar pessoal fornecido pelas Re­
presentações das Partes. Contratantes; 

e) atribuir as Incumbência.!; que estime pertinentes aos órgãos 
aubsldiá.rlOa que constitua; 

d) informar periodicamente a ambos os Governos &Obre o de­
senvolvimento de suas atividades; 

e) remeter a ambos os aovetno.s cópia da correçondéncla trow 
cada eom organfSinos Intemacionals; 

f) proporclonar, toda vez que os Governos soll.cltem, tnforma-
9áe.s relatlvEy; aos projetos, obras ou serviços comuna que estejam 
sob sua .su~rvtsão; 

I) estabelecer um plano de trabalho anual e elevar aos oover~ 
nos o orçamento de gastos correspondentes; 

h) estudar, especialmente, .sob todos os aspeetos, as recursos 
vlvo.s da.s ê.guas da Bacia e sugerir às Partes COntratantes as me~ 
dldas adequadas para preseTvar e desenvolver tais recursos; 

O. requerer dos. órgãos substdlArlos tela.tórto.!i perlódlcoa par~ 
menortzados de suas atividades, nas condições que estabeleg:a; 

j) aútorlzar seu Presidente a exereer a representação legal da 
COmissão nos casos especiais prevt.stos nó ttegulamento; 

k) as demais funções prévlstas neste Estatuto e as que lhe 
atribuam aa Partes Contratantes de cómum acordo. 

A.l'tigo 'l.o 

A CLM está constJtuida por duas Representações: uma Dele~ 
gação uruguaia e uma Seção brasileira. 

Cada Representação se Integra com taua.I nfunero de meDlbros, 
que nl!.o será superior a .cinco, e poderá ser ass1stlda por Asessores. 

Cada Representação, no que se refeJe a sua estrutura e tun­
clon&ID.ento internos, se regerá pela sua respectiva l.g1slaç§.o nacto ... 
naL -... ... 

A Presidência e a Vlee-Presldêncla. da CLM aerio de.sempe ... 
nhadas, por periodos a.nuaJs e de forma alternada, pelos Chefes 
lle Cada Representação. 

Artip o.o 
O Presl.dente, a. quem eonuponde prest.d1r a& reuniões, 6 o 

rep_resentante legal da CLM e o responsável pela execução de suas 
tesoluçõe.s. _,.,. 

O Vice-Presidente substttutrá. o Presldente em c&BO de impe-. 
dlmento ou ausência temporários, com toda.s as faculdades & res­
ponsabWdad.es do titular. 

ArUroll 
Em cuo de va.clncta da Presidência ou da Vtce-Ptestdênc:l.a. 

1 Representação correspondente designari, o ~To titular para 
tompletar o periOdo. 
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em seu Regulamento e, em caráter exttaordinárlo, sempre que o 
Presidente ou uma das Repte!!entações Julgue neceaaàrlo. 

Att110 11 
Para que a CLM possa reunir-se, requer....u a presença de, pelo 

menoa, a maioria ab&oluta de membros de cada Representação. 
ArtlJo lf 

N declsões da c:LM .se adotarão pelo voto cont'onne de am.biUI 
Representaç6es. Cada Representação tem um voto, que se elCPreJ:­
aarl\ por seu Chefe .ou por quem o substitua. ........... 

As declsôe.s que, a Juizo da OLM, forem adot.adas ad rdereu­
d.WII dos dois Governos, serio .submetidas a estes, atravé.s do Pre­
sJdente da CLM, com a J;Jrevidade po.sslnl 

Artlco IG 
serão ldlomaa oficial$ da CLM o português e o êSpanhol. 
AI atas da CLM e os documentos que esta julgue convenientes, 

serão redigidos em ambo.s os Idiomas. 

Arttro l'J 
No Amblto da CLM, e dependendo dela dll'etamente, funcio­

na a Subc<lmtssão Pennanente e poderão funcionar, entre outros. 
Subcomissões Coordenadoras, Comitês Coru;ulttvos e A&lessores 
Espectai.S. 

A.rtlco ts 
A Subeomlsaão Permanente tem por lncumbênctas o exame 

~minar das matérias a serem consideradas em plené.rto e as 
que lhe forem atribuídas pela CLM. -.. ,. 

A BubcomJssão Permanente compõe-se de quatro membros da 
CLM, correspondendo dois a cada Jtepresentaçã.o. -.... 

A CLM poderá constituir as suboonússões Coordenadoras Q.ue 
forem necessárias para coordenar a reall~ação de projetos e obras 
comuns, bem como a opers.ção e manutenção das obr&s e frutala­
ções prevtatas nos projetos respectivos. 

Artlco 21 
As BubeomJasões Coordenadoras estarão compostas de Jgual 

n'IÍlllero de membros de cada Parte, e Integradas por representan­
tes da CLM e das entidades a que se retere o artigo 17 do Tratado 
da Bacta da Lagoa Mirim. 

Arllro 22 
Aa Bubcotnlssões Coordenadoras se Organizarão de acordo oom 

as 1'1nalldades e atribuições especificas que lhe !orem contertdtu 
pelo instrumento que as institua e conforme seus próprios regúla­
mentos internos, que deverão ser aprovados pela CLM. 

Artfro 23 
A CLM poderá constituir Co.mltês coruuJtJvos, de cs.ráter tem­

POrário, com a finalidade de obter opiniões sobre assuntos especi­
flcos relacionados com o desenvolvimento da área da Bacia da 
Lagoa ldlriJ:n. 

A CLM determtn.aré., em cada caso, a composição c as condJ­
ções de tunclonamento dos Comitês Consultivas. 

JlrtiJ'O z.l 
A CLM poderá também contar com a colaboração de Assesso­

res Especiais, sejam ou não da naclonalldade das Partes Contra­
tantes, postos à sua diSposição. inclusive, pelos Governos ou por 
organl.$mos JnternacJonaJs. 

Artigo 25 

Constituirão recursos da. CLM, entre outros, as Jiotações des­
tinadas pôr ambos o.s Governos. através de suas respectivas Re­
presentações. 

Os gasto.s da CLM serão de responsabilidade dos dois Governos, 
na forrna que estes regulem de comum acordo. 

Os gastos de JnstaJação e funcionamento de cada uma daJJ. 
sedes permanentes da CLM serão de responsabllldade do respectivo 
Governo. 

Cada Representação na CLM será responsâvel por seus pró­
prios gastos. 

Artlso 26 
Para os efeitos do estabelecido no artigo 9° do Trataãn, a. CLM 

emitlrâ documentos de Identificação pessoal para :fac11ltar a. Uvre 
circulação na fronteira e a permanência, se for o caso, nos terr1-
tórtos das Partes Contratantes. 

Quando se tratar de veículos, embarcações ou equlp:~mtnto.s a 
serviço da CLM, esta emitirá a documentação que lhes permita 
cruzar a fronteira e circular livremente pelos territórios das Par­
tes contratantes. 

Artigo Z'f 

Os casos não previStos neste Estatuto serão resolvidos direta­
mente pela CLM ou, quando a Jmport.ãnc!a do caso o requeJra., 
ac1 relereadutn dos dois Governos. 

Artlro ZB 
Este Ustatuto poderá ser modl:fl~ado toedlante troca de notas 

pelas Partes Contratante$, por JnlclaUva de qualquer t!<:~!l ou 
da CLM. 

BBASIL-traUGUAI 
ACORDO SOSRE A COhflSSAO MISTA 

PARA O APROVEITAMENTO DA LAOOA MIRlM 
Coaehtído eta. Brasilla por &roca de notas. de U de 

maio c1e U'fl. 
PubUcado no "Diário Ofictar' de U de maJo de 191'4. 

2ntroa e!tlo viJ'or a 20 de maio de 19"1t. 

DAM-I/DA.l/30/241 rB 46) <B 47) 

Senhor Ernbatxa.dor, 

Em 20 de maio de 1974 . 

TeDdo em conta a.s DeclaraÇóes COnjlll:ltas !ormuladss pelos 
Prestdente·s da República Federativa do Brasil e da República 
Oriental do Uruguai, em Bra.silJa, 110 dla 5 de maJo de 1969, e no 
Chui, em 11 de maio de 1970, e dando cump;tmento 18 disposições 
da Ata de Conversações do Rio de Janeiro, de 8 de dezembro de 
1961, ao Acordo por troca de Notas de 26 de abril de 1963 e à8 
Notas complementares trocadas em 5 de agosto de 1965, tol ela­
botado, pela Organização das Nações Unidas para Agricultura e 
Alimentação - FAO -, e recebido por ambos os paises, o Relató~ 
rlo Final do Projeto Regjonal, apresentado em 3 de ms.lo de 1972, 
tendo std<l, a 6 de Julho de 1972, firmado, em Porto Alegre, acordo 
especifico, entre os dols GOvernos Interessados e a Organização 
das Nações Unidas, que aprovou o Plano de Operações do projeto 
de desenvol\>lmento da Bacia do Rio Jaguarão. 

2. Chegada a essa fase dos trabalhos, parece-me de toda 
convenlêncla manter a reterlda. ComJssão M.l.sta, con!er:lndO-lhe 
novllS ttnalldades, condizentes com o atual est.ágio do aproveita­
mento da Bacia da Lagoa Mlrltn, através da reaUzação das obra<J 
necessã.rlas ao desenvolvimento da área. 

S. Cem esse desejo e o propóstto de consignar, ta! oomo feito 
nas trocas de Notas antertores, as caracteristlcas e atrtbulçôes da 
aludida ComJssão 

A Sua Exeelêncla o Senhor 
Doutor Çarlos Mantnl-RJo.s, 
EmbaJxador da República Orient<J.f do trrugnai 

Bras.llla, mayo 20 de 1914. 

Sei'l.or Ministro: 

Tenlendo presente Ias Declaraciones Conjuntas formuladas por 
lOs Presld1mtes de la Repúbllea FederatJva dei Brasil y de la Re­
pública Oriental del Uruguay en Bras!Ua, el dia 5 de mayo de 
1969, y en Chuy, ern de mayo de 1970, y dando cumplmlento a la.<J 
dtsposlch:mes dei Acta de Ias Conversaclones de Rlo de Janeiro, dei 
8 de diclembte de 1961, ai Acuerdo de tnterca.m.blo de Notas de 26 
de abril de 1963 y l!lS Notas Complementarias lntercambladas el 
5 de agQ.!!to de 1965, tué elaborado por Ia Organlzación de Ias 
Na.etones Unidas para la Agricultura y la AUmentacfón - FAO -
y reclbldo por ambos paíSes, el lnfo:rme Final del Proyecto Regio­
nal, presentado el 3 de mayo de 1972, hBbjendo mdo !Jrmado el 6 
de julio de 1972 en Porto Alegre un acuerdo especlfloo entre los 
dOS Goblemos lnteresados y la Organlzaclón de las Naclones um­
das, que aprobó el Plán de Qperaclones dei proyecto de desarrollo 
de la Cuenca dei Rio Yaguarón-

2. Llegados a esa fase los traba)os, parece a ml Gob~erno de 
toda convenlencJn mantent•r la reter:lda ComJssl:ón M!xta, con!J­
riéndole l'lUevas finalidades, condlclentes con el a.ctual estado de 
aprovechamiento de Ia cuenca de la Laguna Merln, a través de la 
realh:ación de las obras necesartas al desarrollo del área. 

S. O:m ese deseo y el propósito de consignar, tal como tué 
hecho en el intercambto de las N'otas anteriores, las caracteristl~ 
cas de atJibucJones de 

A Su .. Excelencla el Sefior Ministro de Rela.ciones Exteriores 
de la República Federativa del Brasil 
Enbajador Antonio Francisco Azeredo da Silveira - Palacto de 
Itamaraty 

Mista, tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa ~­
eelêncta que o G<Jverno da República F~erativa do Brasll estã de 
pleno acordo com os 'SCgulntes pontos: 

1. A Comissão Mista Brasileiro-Uruguaia, constituída. dr. 
acordo com o ltem 3 do parágrafo 1 das Notas trõcadas 
entre os dols G<:lvernos, em 26 de abril de 1963, competirá 
a supervisão ("~::ontrole") das obra.s e serviços conjuntos 
relatiVos ao desenvolvimento integrado da área da Bacia 
da Lagoa Mirim. 
2. Objetivando concretizar a primeira fase do aludido 
de;;envolvlmento, a Comi~ão Mlstá implementarã os tra­
balllos referentes ao p((ljeto de desenvolvimento da Bada 
do Rio JagU.arão. 
3. Para o cumprimento de seus fins especifiC!os, a Co­
missão Ml.sta disporá de ca.pacldade jur[dlca e de autono­
mJa técn1cO-:fJnance1ra e admlnJstratJva, compat1ve!.s com 
as respectivas legislações nacionais. 
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4. Os Governos de ambOs os paises tomarão as proVidên­
cias neces.sãrias que visem à articulação • do plano de de­
senvolvhnento da Bacia da Lagoa Mirim com os demais 
planos de desenvolvtmento n.fl.clonals, retponais e locais de 
seus respectivos pa.lses. 

:;. A Comissão Mista deverá providenciar a contratação 
de pessoal e servtços que cotUider:e necessários ao desen­
volvimento de s~as atividades. 

6. A$ autoriliades compt!tentes de arobQG os paises outo-r­
garão aos integrantes da Comissão Mista, e aos serV"ldores 
munidos da carteira de identificação tomeC!de. pela refe­
rida Com.lssão, todas as facilidades admlnistrativllS neces­
sárias ou úteis ao born desempenho de suas fut1t;ões, tendo 
em conta a necessidade decorrente dll própria natureza 
dOs trabalhos da Comissão, de freqüentes cruzamentos da 
fronte-ira e de permanência em território do pa\s de qu~ 
não s:lo nacionais. Iguais facllldadea serão concedidas no. 
região frontetriça ao pessoal a serviçO das Nações Unidas 
e das empresas c:ontratadas. 

1. As autoridades 'competentes de ambos os »ai~s con­
cederão todas a, facUldades para a Hvre ctrcuiação dos 
veículos e embarc::a~;ões a serviço de. COm.is.'lâo f.fista, quan­
do uttnzados no desempenho de suas atividades 

8. As autoridades competentes de ambos os paises conce­
derão, outrosstm, Wdas as facUldades para a Hvre C::lrcula~ 
ç.ê.o de equipamentos que a. Comlssão Ml.S.ta venha a empre­
g:~.r em suas a.th1dades. 

la aludida Comi!ISlón Jdlxta. tengo el honor de nevar a cono­
clmlento de Vueatra Excelencia. que el Oobtemo de la RepUbllca 
Ortental del Uruguay está de pleno acuerdo con los slguentes 
puntos: 

1. La COmWón !.llic.ta Braslletío-Uruguaya, .constituida 
de acuerdo con el item 3.0 pará.grato 1 de 1M Notas ln­
tercabiadas entre tos dos GObiernos el 26 de abril de 
1963, \e c<:lmpetirá. et eontrol ("supervtsão"l de las obras y 
servlctos r.onjuntos relativos al desarrrollo integral del 
área de Ia Vuenea de la Laguna Mertn. 

2. con el objeto de concretar 1t1. prtmera fase dei aludido 
d~ar\"31W la Comisiõn Ml.xta implementará. las trabatos 
referentes' al proyecto de desarrolkl de Ia Cuenca dei Rio 
Yaguarón, 
3. Para el eumprttnl.ento de sus fines especiflcoa, la Co­
mtstón Mtxta. dh.pondti. de c.apaddad !urkllca. y de auto­
nomia t~cnlco-financelra y aelmlni.Stratlva, compattbles 
con Ias rE!spect1vas legl.Siactones nacJonales. 

4. Los QOblem(ls de ambos patses tomarán la.s provlden­
ctas neee.sartas que tens:a.n por tln la. al:'tl.eUlactón del -plá.n 
de desarollo de Ia cuenea de la Laguna Merln con los 
demás planes de desarrollo nacionales, reglonllles 1 locales 
de sus re:;pectiV(I.S Pai.sell. 

5, La comisión Mlxt9. d.ebetá. tn.miW t& c:ontrata.clón 
de personal y aervtcios que considere n.eces,arto para el 
desarrollo de sus actSvidades. 

8. Las autoridades competentes de ambos palses otorga­
tán a los integrantes de la. COtn1&1ón 'J il aua tunelonarl.oe. 
munido.s de camet de 1dentlf1caclón proporcl.onado por la 
referida. Comislón, todas 1.aa fà.ciUdades admlnJatrattvae. 
neeesarlas o útlles para el buen desempeAo de sua funclo~ 
nes,. teniendo en cuenta la necesfdad, resuJtllnte de Ia 
propia naturaleza de loa trabajos d.e la. Comls\àn Mlxta, 
de trecuentes cruces de la. fronteira y de pennan.eneta en 
tern.torta elel p&.\a del que no son na.d.onales. 1~ fe.cl .. 
Hdades ser4n concedidas en Ia región trontelrtza al per .. 
son.el al servtelQ de 1a.s Nacton~s Unidas Y de la.s em.presa.a 
contratadas. 
'I. Laa a.utortt\ades eompttentes de am-bos pa.\ses. conce­
derão tod&.IJ la facUldades para la llbrt! clreulación de "Ve· 
hlculos y embarcaclonea al servido de 1& Com1slón Mlxta, 
cuando sean uttl1Zados en el desempefio de aua actt.vid~e.a. 
S. Laa a.utorl.d.a.d.es comPetentes de &Dlbos pal.ses conee~ 
derán, asiiDlsmo, todas la facWdades Para la Ubre cir~ 
culactón de equipas que la comtstón debe eu:aplea.r en sua 
acttvictades. 
9. A ttm de faetlltar a eseeuçio doa dlBPOSltivoe dOs itens 
7 e s aetma.. a com.t.sslo M1sta emttué. dOC:ulnento de lden­
tlficação dos Yelculos e em.ba.rcaç&ea a aeu aervtço. 

10. Quando ae tratar de cruzamento da fronteira dos equi­
pamentos a. 0.1.1e se refere o ttem 8, os Chefes ele Sessão, 
seus subat1tut08 ou oa co~DltetOres dO Proleto emltl.rio, 
em cada cuo, autortzaçio para a reapeetlva movlmenta­
çl.o, que e~carA todos os el&dos referentes ao veiculo 
ou embarcação, ao pessoal que os ac:oiJl.Panha, e A natu­
reaa e dl.sU»açlt.CJ doa eqUlpan:ten'toa. 
11. Oa: doCUJDentoa a que se referem os Itens 6, 9 e lU obe­
decerão a mOdelos padrónl.l:ados, aprovados pela Comia­
aio 114lsta. 
12. AnuaiJDente a Oom188Ao Mlata aubmeteré. A tt.prova­
eio de amboa os Oovlbrnol, por lntennédl.o de suas respec, 
U.vas f!es.Wea, relat6rlo de auu a.t.tv1c1.ac1U. 

13. Ca~a Sessão da Com.tssáo Mista. será respot\ri.Vet por 
su~.s proprlas despesas. A cobertura aa.s despesas que afe­
tem Simultaneamente os dois paises será regulada pela 
ComiSsão Mista. 

4. A IJresente Nota e a de Vossa Excelência, desta mesma data 
e Idêntico teor, C(lnstltuem Acordo entre nossos Govemoa, comple­
mentar aos atos lnternactonais ac.1II1a referidos. 

Aproveito a oportunidade para renovãr a Vossa Excelência cs 
protestos da minha alta consideração. 

Antonio Francisco Aul'edo da Silveira 
9. A f1n de tacUltar la eJetuei6n ele lu d!sposl.cicn,es de 
los ltems 7 Y 8, la Cornb!óll Mlxta. em.ltirá un documt.nto 
de 11enti!lcac16n de los vehlculos y embarcactones a su 
servJc!o. 

to. cuando debo.n eruz.a.r la frontere.. los equipes· refn1-
dos en el item 8, los jefes de Delegactón, sua suatJtutocs y 
los co-directores de proyee:to etnlttrán. en cada caso, la 
autorlzación para el respectivo tras)ado, en la que se es­
peclflcaran todos os los datas referentes ai vehiculo o em­
barcaclón, al pers9na1 que los acompaila, y a la natura­
leza y destino de los equipas. 

h. Los documentos a que se refieren los items 8, 9 y 10 
Obedecerão a un modelo ele patrón aprobado por la Co-
misión M1:xta.. ' 
12. Anualmente la Comislón Mlxta someterá a aproba­
eión de ambOs oobiernos, por lntennfl:dl.o de sus respec­
tivas Delegaclones, un lnfonne de sus aetiv1dades. 

13. Cada Delega.ci6n de ta COlJllsl.ón M1Xta aerá respon­
aable de sus gastos. La cobertura de lOs gastos q;ue afeeten 
simultaneamente a l<le. -dos pa.1Jes será. regul.e.da por 1tl eo­
mlslón Mtxta. 

4. La presente Nota y la de Vuestra. Exoetenf:1&, de esta mia­
ma. fecha.e idéntieo tenor, constt~uyen Acuerelo entre ambos oo­
"b\ernos. complementar\() de Jo& mst.rumenWs ln.temaclonales e.rrl­
ba referidos. 

,A.provecho la oportunl.dad para reiterar a Su Exeelenc1a el seflor 
J.fin!stro las seguridades de mf más alta consleleracfón. 

Catloe MAbini~Bios 

BBASIL - URUGUAI 
TRATADO DE AMJZADÊ, COOPERA.ç.&0 ~ COldRCIO 

Celebrado ePl Rlvera a 11 de Junho de llt'JS. AprOrad.o 
pem Decreto LeJlaia.tlvo ft-.0 6'1, de zt de ·ps~ de 19'15. 
InstruMentcHI de niilh~açio trocados em 9 de julho dt 1978, 
Entrou em viror a 9 de julbo de 1978. Promulpd.o pelo De­
creto lt.0 78 .!58. de l de &JOSto de 1978, PobQca.clO DO 
''Diário Oficial" em .S de afosto de 19"t6. 

TRATADo DE AMIZI\.DE, COOPE:RAÇAQ E OOM:Ittc.ClO ENTRE 
A REPO"BLICA FEDERATI\TA 00 BBA8ILE A REPOBLICA ORIEN­
TAL DO URUGUAI 

Sua. Excelência o Senhor Preddente da Repübl1.ca Federauva. 
d.o Brasil, Ernesto Oetsel. e Sua Excelêncl.a o Senhor Presidente 
da RePúbllca Oriental do Uruguai, Juan Marta Bordaberry, 

INSPm.AD()li pelo propósito de reallnnar, em eolene elOCUIDetl­
~. os fraternos laços de amlzade que unem tradiCionalmente 0 
Brasil e o urus:ual, 

TENDO PJ:tESENTE e. tmportã.ncla. 1urtcl.l.ca., poliuce. e econA­
Jnlca do Acordo ~bre a Definitiva Flxação da Barra do Arrolo 
Chul e elo lJmite Lateral 'Marft1mo, 

CôNSCIOS do am.plo ca.m.po de convergência de tntereaae que 
as condições dos dois países aprasentam, 
~TOS de que ae toma cada l'etl mala imperativa. a coor­

d.ena.Çao de esfOrÇI)S para e. &oluç.i.o de "tQdas u que#.~ d.e inte­
resses comum, 

'1'ENDO EM. VlS'l'A a 1tnporUnela 4e hJcrementar e tornar 
miJ.Is opera.tll'a a mútua colabõra.ção entre a.rnbo$ os palaea, 

./I.NIM.ADOS do dese)o de estabelecer um aiatema qUe •tenda 
às crescentes exi(têndas que a tntenalelade elU relaç6es recipro~ 
ce.s bUpôe, 

IMBUtDOS do propósito ele fortalecer a 1Jltegr&ção entre am­
bOa os Pa.ises, como eontnbuição ao desenvolvimento de aua.a res~ 
pectl-vas economtas no contexto da tntegraçio regional e tencto 
em ..;lata. os obJetlvoa da. Mooclaçio Lat1no-Amertu.na. de Une 
CO~reJo, 

00NOIENTE8 de que a. sl.tu~ de paiB de tnenor desenvolvi­
mento econõmJco rele.tivo do Uruguai deve ser obJeto enquanto 
ae1a. necessé.rto, de espec1e.l consl.deta.Çio na.s rela.ç6es écon6m1ea& 
reciprocas, 

DECIDIDOS a lnar um. a.m-plo ~a. que tenha C91nO 
objet1\>"o o incremento, daa rel~6es polít:.ic&ll, eeon6m.leas. <:omer­
cfa.ls, flnancetras, culture.ts. téeniea.tl, clenttttea.a e turtatt.ca.a, 

ResolYeram. celebrar o presente Tratado de AmiJade, ÔOOpe­
te.ção e Oomúclo e, pan. esae de\to, nome~ seus Pten\po.ten. 
clárfos, a saber: 

o Presidente da República Fedenttra. do Btaall. Sua zxcelêncta 
o senhor ~bafxador Antonio Franel&co Azeredo da suvell'a Mt-
Jrlstro de Estado das Relações ltlctedorea, ' 
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O Presidente da República Oriental do Uruguai, SUa Excelência 
o Senhor Doutor Juan Carlos Blanco, Minlstro das Relações Exte­
riores, 

Os quais con'IJ.eram nas disposições seguintes: 

Arllco 1 
As Altas Partes Contratantes convêm em Instaurar mecanl..sl:nol 

permanentes de CQoperaçáo, entendimento e troca de informações 
sobre_~:Odos os astluntos de Interesse comum, bilaterais ou multi~ 
latertw~. 

Arti,o n 
Os mecanismos a que 1re refere o Artigo I processar-se-ào por 

vta diplomática ou através da Collllssão Geral de Coordenação 
Brasllelro-Uruguat. 

Ar1lp DI 

Fica lnstltuida a. COmissão Gerai de coordenação ara.slleiro­
Uruguai que terá por flnalldade- fortalecer a cooperacão entre os 
dois paises, analisar os assuntos de interesse coroum é propor aos 
respectivos oovel'tlos as medida& que julgar pertinentes. 

Parágrafo 1 ~ A Comissão será. oomposta de uma. seção de 
cada Parte. 

Parágrafo 2 -- As seções nacionais da Comissão serão Inte­
gradas por Igual b.úmero de delegados desigtlados pelos respecti­
vos Governos. 

Pa.rá.grafo 3_- O Regulamento da Comissão será redigido pela 
própria Comissao e aprovado peloa dois Governos por troca de 

""-""'· 
Artigo IV 

Os Governos do Bra.sll e do Uruguai, deixando con.stãncta 
neste solene ato lntemaclonal, da satisfação com que reg:lstrll.lll 
a entrada em vigor, nesta data, do Acordo sobre a Definitiva Fl­
xação da Barra. t!o Arroio Chui e do Limite Lateral Marítimo 
celebrado em 21 t!e julho de 1972, e tendo em conta os tratado~ 
bilaterais e multuaterais vigentes entre ambos, reafirmam os 
direitos e responsabilidades que, Inclusive em· matéria de segu­
rança, correspondem respectlvs.mente a cada um deles naquela 
região frontelriça e suas áreas adjacentes. no Brasil e no Uruguai, 
1nc1uslve no mar, seu leJto, solo e subsolo. 

AriiJO v 
O Brasil e o Uruguai empenharão os mé.xt.m.os esforços para 

lograr a progressiva ampllação e diversificação do lntercê.mbto 
comerclai., mediante a utilização adequada das oportunidades que 
se apresentarem. 

Nesse sentido, as Altas partes Contratantes celebram, nesta 
data, um Protocolo de Expansão Comercial, adlclonal ao presente 
Tratado, que espeelflca as notmas e procedimentos a que se sujei­
tarão as negociações respectivas que se realizarão no mais bre-ve 
pra2o possivel. 

O Protocolo de Expansão Comercial, levando em conta a situa­
ção de menor desenvolvimento econômico relativo do Uruguai, 
criará condições mais favoráveis para um razoável equtlíbrto de 
resultados no comércio bilateral. 

Artigo VI 

As Altas Partes Contratantes empreenderão ações conjuntas 
destinadas à reall2ação de obras de Infra e$trutura de Interesse 
comum. Em espectal, darão Impulso prioritário ao programa de 
desenvolvimento no âmbito da Bacia da Lagoa Mirim e celebrarão, 
a respeito, um tratado. 

Artfeo vn 
O Governo brasileiro, com o Intuito de colaborar eom o Go­

verno uruguaJo em sei.IS J)lanQS de desenvolvimento, cooperará. 
dentro de suas possibllldades, e na forma que for fixada de comum 
acordo, na constl1.lçáo da represa htdrelêtrlca de Palmar. através 
de flhanctamentoo para a aquisição e utilização de equipamentos 
e serviços brasileiros. 

Artigo VlU 
As Altas Par~s Contratantes estimularão, dentro de um qua­

dro de co-particl);)ação e de conformidade com suas respectivas 
legislações nacionais, os investimentos destinados a impulsionar 
a cooperação econõmfca mútua, anto no setor público, .=orno no 
setor privado, Inclusive mediante a celebração de acordos de 
complementação industrial e a criação de empresas Otnaclonals. 
Nesse contexto, levar-se-ã em conta a situação de meu'or desen­
volvimento econômico relativo do Uruguai. 

Artigo IX 
A fim de cooperar com os planos de desenvolvimento Industrial 

do Governo uruguaio, o Governo bra$Uelro estudará as poss10111<.1a­
des de estender ao Uruguai linhas de crédito para a aquisição no 
Brasil de bens de capital. 

Artigo X 

A Repübllca Oriental do Uruguai concederá aos bens de ea­
pital origlnârlos do Brasil, que se importem em seu território. em 
virtude d.e acordOs de Unhas de crédito global que acordem as 
tnstituições competentes de ambos }laises, o tratamento mais fa­
vorável que se outorgue a essas Importações com exceção dos di­
reitos consulares. 

Arllco XI 
A fim de impulsionar a cooperação no setor agropecuário, 

ambos paises intercambia.rào informações e experiências, bem comQ 
11e pl'estarão reciprocamente a m:1lor assistência pou;lvel em rna~ 
Wrla de produção e técnicas aaricolas e poderão celebrar acordos 
comerciais de produtos agropecuártoa destinados a promover a 
complementação das produções nactona.IB e a ass~gurar o acesso 
aos mercados e· ab"astectmentos respectivos. 

Arti&:oXD 
O Governo brasileiro, no espitlto do artigo precedente, conce­

derá ao urugu.al, na forma em que ficar estabelecido em Instru­
mento próprio, uma linha de crédito para o desenvolvimento da 
trttlcultura. 

Arllco xm 
O Governo bras1Ietro, considerando o Artigo IX, estudará, por 

solicitação do OO\'emo uruguaio, as possibilidades de concessão de 
Unhas de crédito para o equipamento das empresas de pesca cons­
Utuldas com capitais brasileiros e uruguaios. 

Artigo XIV 

A fim de promover o comércio reciproco, as Altas Partes Con­
tratanU:·s acordam celebrar um convênio bilateral que estabeleca 
ns condições em que se efetuará o transporte marítimo de cargas 
objeto <lo lnterclmblo entre os dols paises. 

As Altas Partes Contratantes convém, outrossim celebrar acor­
dos para o transporte de cargas que utlll'Ze outras vias aquáticas. 

Arll .. XV 
As Altas Partes Contratantes, tendo presentes as resoluções das 

reuniõel! de Minhtros de Transportes do Cone Sul e considerando 
a tmpottâncla dos projetos de Interconexão dos sistemas ror!ovlá· 
rios dos dois paises e as possibilidades de cooperação bUaterat no 
que diz respeito ao.s transportes terr.,estres, acordam dar tratamen­
to prioritário ao assunto e tomar todas as medidas tendentes a 
resolver as questões de natureza bUateral. 

Artigo XVI 

O Governo brasileiro, CO'lslderando o artigo precedente, es­
tudari; por solicitação do Governo urugUaio, as pos!51blldades de 
concessão de assistência técnica para estudos relativos à Implan­
tação de obras rodoviárias e ferrovfârfas em território uruguaJ:o. 

Art.lgo xvu 
Dado o especial Interesse. para o desenvolvimento da economia 

regional da Interligação das rede$ de telecomunlc$!;ões dos dois 
países, as Altas Partes Contratantes convêm estabelecer um sis­
tema de cooperação mUtua nesse campo, que preveJa o fortaleci­
mento de equipamentos e o lntercãmblo de técnicos. 

Artigo XVID 

As Altas Partes Contratantes terão presentes as necessidades 
de suprimento de energia em seus territórios, especialmente nas 
reg1ões frontelrlças, e procuraria satisfazê-las nas melhores con· 
dlções técnicas e flnancelrru~. Inclusive mediante interconexão dos 
respecLvos sistemas elétricos. 

Artigo XIX 

As Altas Partes Contratantes, no espirlt.() do Convênio Cultural 
celebra :lo em 28 de dezembro de 1956, analisarão formas mais etl· 
cazes de ampliar a cooperação bUateraJ nos campos da educação, 
ciência e cultura. 

Arltro XX 
As Altas Partes Contratantes, reconhecendo as \--antagens re­

cíprocas de uma cooperação científica e técnica estreita e bem 
ordenada, comprometem-se a estimulá-la pelos melas adequadc~. 
Para tanto, as Alta> Parto Contratantes convêm celebrar um acor­
do básico de CCJ?peração cientiflca e técnlta, com o objetivo de 
ativar a realJzaçao conjunta ou coordenada dr programas de pes­
quisas -:e desenvolvimento; a criação e operação de instituições de 
pesquls:l ou c~ntros de aperfeiçoamento e produção experimental 
e a organlzaçao de seminários e conferências Intercâmbio de tn­
formarôes e documentação e estabelecimento 'de meios destinados 
à sua difusão. 

Artigo XXI 

As Altas Partes Contratantes tomarão todas as medidas neces­
sãrlas 110 Incremento de lntercãmblo turlstlco bl!ateral, Inclusive 
no que diz respeito à faclJJtação dos trâmites e formalidades para 
o Ingresso nos seu:; territôrlos respectivos dos nacionais dos dois 
t:Jalses. 

Corn t'SSe objetivo, Iniciarão campanhas permanentes de firo­
moção turística conjunta, para apro\·ettar o atnal potencial no se­
I.Dr e estudarão a\ pos::lbilldadrs de coop~pção com vistas ao 
de,en\'olvlm~nto pleno das áreas de Interesse turistlco corr.uns a 
ambos paises 

Artigo xxn 

Além dos instrumentos internacionais previstos no presente 
Tratado e dentro do espírito que o IPforma, as Altas Partes Con­
tratantes celebrarão, sempre que a'l circunstâncias aconselharem, 
protocc\os adicionais o outro tipo de atos Internacionais sobre 
todos os assuntos de Interesse comum. 

Artigo xxnr 
O presente Tratado entrará em vigor na data da troc:1 do:> 

Instrumentos da Ratificação e terá vigência atê que as Alta~ 



6442 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Nol'embro de 1977 

Partes Contratantes, mediante no\"O Acordo, adotem decls:lo que 
estimem conveniente. 

EM F& DO QUE as Plentpatendátloa acima. menelohados as­
sinam o presente Tratada, em dois exemplares, em português e 
espanhol, ambos os textos Igualmente autênticos. 

Feito na Cldade de Rlvera, aos doze dias do mês Junho de 1975. 
Pelo Governo da República Federativa ao BrasU: 
Antônio F. Aseredo da SUvelra. 

Pela Governo da Repúbltca Oriental do urugual: 
Juan carlos Blanco. 

TRATADO DE AMISTAD, COOPERACION Y COMERCIO ENTRE 
LA REPUBLICA FEDERATIVA DEL BR.ASll. Y LA REPUBLICA 
ORIENTAL DEL URUGUAY 

Su Excelencla el sefior Presidente de la República Federativa 
dei Brastl, Ernesto Geisel y Su- Excelencia el seftor Presidente de 
la República Oriental de! Uruguay, Juan Maria Bordaberry; 

Inspirados en el propósito de reafinnar, en solemne dcx:umen-
to, los fraternos Iazos de amistad que unen tradicionalmente a 
Brasil y Uruguay; 

Tenlendo presente la 1nlportane1a jurid1ca, polltlca y econ6m1ca 
de Acuerdo sobre la defenlt.lva Flluaclón de la Barra det Aml)'o 
Chuy dei Lirnite Lateral Maritimo; 

Conscientes dei amp·io campo de convergencla de tntereses 
que Ias condiciones de los dos paises pre.sentan; 

Convencidos de que se h,flce cada vez mãs imperativa la co­
ordinaclón de es!Uei'Z03 para la solucfón tte todas Ias custlones de 
lnterés común; 

Tentendo en euenta. Ia importância ãe incrementar y har:er 
mãs operativa la mutua colaboraclón entre ambos paises; 

Animados dei deseo de establecer um sistema que atenda las 
creclen~ ex1genc1as que la lntenslrtad de las relaclones~ciprocas 
lmpone; 

Imbuídos dei propósito de fortalece·r la tntegraclóq entre los 
dos palsea, como contrlbuclón ai desarrollo de sus respectivas eco­
nomtas dentro del contexto de- la lntegraeión regional y tenlendo 
en cuenta los objetivos de la Assoclación Latino Americana de 
Llbre Comercio; 

CONSCIE~de que la !!ltuac!ón de pais de menor desarrollo 
económlco relativo dei Uruguay debe ser objeto, en tanto sea 
necesarlo, de especial consideración en Ias relaciones económlcas 
reciprocas; 

DECIDIDOS a nevar adelante- un ampll.o programa que tenga 
como objetivo el Incremento de las relaciones pollt1cas econó­
mtcas, oomerclales, financleras, culturales, técnicas, clenhncas y 
turistlcas; 

HAN RESUELTO celebrar el presente 'tratado de Amlstad, Co­
operactón y Comercio y, para esr; efecto, han nombrado sus Ple­
nlpotenctarlos, a saber: 

El Presidente de la RepúbUea Federativa del BrasU a su Ex­
celêncla el sefior Embajador Antonio Francisco Azeredo cia Silveira, 
Ministro de Estado de Relaciones Exteriores; 

El Presidente de Ia República Federativa dei Brasil, a su Ex­
celencta el sefi(lr l)(lctor Juan CariQS Blanco, Ministro de Relacio­
nes Exteriores; 

Los cuales convi.-tleron las dlsposlclones slgnientes: 

ArtJcalo I 

Las Altas Partes Contratantes convlenen en Instaurar meca­
nismos permanentes de cooperaclón, entendlmlento e lntercambf(l 
de Jnformactones sobre todos los asuntos de lnterés común, bllate­
rales o multllaterales. 

Articulo n 
Los mecanismos a que se renere el Articulo I se procesarãn 

por via diplomática o a través de Ia Comlslón General de COordl­
naclón Uruguayo-Bra.sllefia. 

Articulo m 
Queda Instituída Ia Comislón General de C<lordlnaclón Uru­

guayo-Brasilefia, que tendrá por finalldad fortalecer la cooperaclón 
entre los dos países anallzar los a.suntos de lnterés común y pro­
poner a lo.s respectivoS {)(lblernos la medidas que Juzgare perti­
nentes. 

Pârrafo 1.0 La Comlsión estarã compuesta de una Becclón 
de cada Parte; 

PârrafQ 2.0 Las secciones naclonales de la Com!.s!ón estarão 
Integradas por Igual número de delegadQs deslgnado.s por los res­
pectivos Goblernos; 

Pãrrafo 3.0 El regiamento de la Comlslón será redactado por 
la propla Comlsón y aprobado por los dos CklblernruJ por cambio 
de notas. 

Artículo IV 
Los Ooblernos dei Brastl y dei Uruguay dejando constancla, en 

este solemne acto Internacional, de la satlsfacción con que regl.s­
tran Ia entrada en vigor, en esta fecha, deu Acuerdo sobre Ia 
Deflnttlva Fljaclón de la Barra dei Arroya Chuy y dei Limite 
Lateral Marltimo. celebrado el 21 de Julio de 1972, y teniendo en 

quenta los tratados bilaterata y multilaterata vigentes entre 8.1Jlbs.a 
ceafirman los dereehos y responsab1Udades que, incluso en ma.te­
rta de segur\.do.d., corresponden tes:peetlvamente a. cada uno de 
,nos en esa reglón frontertza y sus áreas adyacentes en el· BrasU 
7 en el Uruguay, inclusive en el mar, su Iecho, suelo y subsuelo. 

Articulo V 
EI BrasU y el Uruguay empefiaré.n los máximos esfuerzos para. 

lograr Ia progreslva ampllactón y diverslflcaclón dei intercarnblo 
eomerclal, mediante la ut111zaclón adecuada de Ias oportunidades 
que se presentaren. 

En ese sentido, las Altas PMtes Contratantes ceiebran, en esta 
fecha, un Protocolo de Expanslón Comercial, adicional ai presente 
Tratado, que especlflca las normas y procedlm1enkls a que se aJus­
tarán Ias negoclaciones respectivas, las cuales se realizarãn en el 
más breve plazo poslble, 

El Protocolo de .. Expanslón Comercial, ten1endo en cuenta la 
1ltuact6n de menor resanollo eeonômieo relativo del Urugua)', crea­
rá condiciones más faborable:s para un razonable equlllbrlo de 
resultados en el comercio bilateral. 

Artículo VI 

Las Altas Partes Contratantes emprenderS.n acciones conjun­
tas destinadas a Ia re~llzaclón de obras de lnfraestructurs. de 
tnterés común. En especial, darán Impulso prtoritarlo al programa 
de desarrollo en el ámblto de la Cuenca de la Laguna Merln y 
celebrarán, al respecto, un Tratado. 

Arlicolo VD 
El Ooblerno brasllefio, con Ia tntenclón de colaborar con el 

Ooblerno uruguayo en sus Planes de desarrollo, cooperará, dentro 
de sus poslbllldades, en Ia forma que fuere fijada e común acuerdo, 
en la construcclón de la represa. hid~lêetrtea de Palmar, a travéa 
de financiaclón paar la adquisiclón y uttllzaclón de equipas y ser­
vlclos brasileftos. 

Articulo vm 
Las Altas Partes Contratantes estlmularãn, dentro de un cua­

dro de copartictpación y de conrormldad con su.s respectivas legisla­
clones nacionales, las Inverslones estinadas a lmpulsar la coope­
raeión eeonómica mutua, tanto en el sector publico, como en el 
.sector privado, inclusive mediante la co:ilcertaclón de acucrdo3 de 
complementaclón industrial y Ia creaclón de empresas blnaclonales. 
En este contexto, se tendrá en cuenta Ia situaciób. de menor desar­
rollo económiCQ relativo de Uruguay. 

Artículo IX 

A fin de cooperar con los planes de desarrollo Industrial del 
QQblerno uruguayo, el Gobierno brasileilo estudiar:i las pos1L1llda­
des de extender ai Uruguay líneas de crécUto para la adqulsiclón 
en el Brasil de blenes de capital. 

Articulo X 

La República Oriental dei Uruguay concederã a los bif"ves de 
capital originarlos del Brasil, que se lmporten en su terrltorio, en 
'firtud de aeuerdos de lineas de créditos glo'oales que com·engan 
las instltuclones comPetentes de ambos paisf"s, el tratamlento más 
tavorable que se Qtorgue a dlchas tmportaclones, con excepctón 
de los derechos consulares. 

Artículo XI 

Con el !In de lmpulsar la cooperación en el sector agropecuá­
rio, ambos países lntercamblarán lnformaclones y experlencla.s, y 
se prestarán reciprocamente la mayor asistencla. poslble en materla. 
de producclón y técnicas agric~as y podrán celebrar acuerdos 
comerciales de productos agropecuarlos destinados a promover la 
complementaclóli de Ias producciones naclonales y a asegurar el 
acceso a los mercados y los abastecimtentos respectivos. 

Artíc:llo XII 

El Gobierno brasilefio, en el espírltu del tlrtículo preccde,nte, 
concederã ai Uruguay, en la fo:ma en que queda establecldo en 
instrumento propio, una línea de .crédito para el desarrollo de 
la trltlcultura. 

Articulo Xlll 

El Goblerno brasllefio, considerando el Artículo IX, estudlará 
a sollcltud del Gobiemo uruguayo, las posibilldades de concesión 
de lineas de credito para el equ1pam1ento de las empresas de pesca 
constituídas con capitaies uruguayos y brasllefiQS. 

Artículo XIV 
A fin de promover el comercio recíproco, Ias Altas Partes con­

tratantes acuerdan celebrar un c:onvenio bilateral que establezca 
las condiciones en que se efectuará el transporte maritlmo de car­
gas objeto dei intercamblo entre los países. 

Las Altas Partes Contratantes convienen, aslmlsmo, celebrar 
acuerdos para el transporte de cargas que utillce otras vias acuá­
ttcas. 

Artículo XV 

Las Altas Partes Contratantes, teniendo presentes las resolu­
Clones de Ias aeunione!'. de Ministros de Transportes del Cono Sur 
y considerando la importancla de los proyectos de interconextón 
c1e los !'.istemas carreteros de los dos países y Ias posibilidades de 



Novembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quuta-fefra 9 6443 

cooperactón blla.teraJ en lo que dJce relacJótt con los transportes 
terrestres, &.cuerdan dar tratamlento prloritario aJ. asunto 1 tom&l' 
todas las medJ~as tendlente.s a resolver laa cuestl.ones de nãtura­
leza bUs.teral. 

Articulo XVI 
El GobternQ brasllefto, considerando el Articulo precedente, 

estudiará, la sollcitud dei G~;~blerno uruguayo, las posibllidades de 
conce.sión c:te a!õlstenda téClllca para estudloa relativos a la 1m­
pla.ntaclón de obra.s carretera.s y ferrovlarlas en territorio uruguayo. 

Attículo xvn 
Dado el especial lnterés, para el desarrollQ de la economia re­

gional, de Ia interconexión cre Ias redes de teJeeomunicactones de 
los dos Paises. 1aa Altas Partes ContrtLtantes cQnvtenen establecer 
un sistema de cooperaclón mutua én ese campo, que prevea al 
suminlstro de equipas y el lntercamblo de técnicos. 

Articulo xvm 
Las Altas Partes Contratantes tendrán presentes las necesidades 

de su m!nistro de energia en .au.s terrltortos, especisJmente en las re­
giones tronte-rlzas, y proc12ra.rtm sstlstscerla.! ~n loa me)cres condi­
clones técnieaa y rtnancleras,tnclustve mediante la iJlterconexión de 
los respectivos .sJ.stemJI.S elétricos. 

Articulo XlX 
Las Altas Partes Contratantes, en el e.spirltu dei ConveJJ1o Cul­

twra.l celebrado el 28 de dJciembre de 1956, anallzarãn formas !Uás 
encaces de ampliar la cooperaclón bllateral en los campos de la 
edutación, la. clencla y la cultura. 

Articulo XX 
Las Altas Partes Contratantes, reconoctendo las ventajas reci­

procas de ana cooperaclón cientUlca y técnlca estrecha y bJ.en 
ordenada., comprométense a. estlmularla por los medlos tldecuactos. 
Por lo tanto, las Altas Partes Contratantes oonvienen en celebrar 
un Acuerdo Básico de Cooperación Clentí!lca y Técnica, eon el 
objetivo de a.ctlvar la.. reallzactôn conjunta o coordlnada de pro­
griUilas de tnvesttgac16n y deslW'OUo; la. ere&c1ón y opera.eión de 
lnstituciones de 1nvest1gaclón o centros de perfecclonam1ento '1 
producclón experimental y la organlzaclón de semlnarlos y eonte­
rencias, lntercam.blo de informaciones )' docllnumtación y el e:sta­
bleclmiento de med!os adecuados para su d.ltus!ón. 

Articulo XXI 

Las Altas Partes Contratantes tomarán todas las medidas 
necesarlas para el incremento dei lntercamblo turist1co bUateral, 
inclusive en lo que tespect.a· a ta. facllltac16n de los tté.mltes y tar­
m&llda.des para. el ingreso en sus terrltorlos res~ctl.vos de los 
naclonales de los doa pa.lsea. 

Con ese obJetivo, lnJdarAn campafi.as permanentes de )ltOJ:Do­
clón turiat1ca conjunt&, para aprovechar el a.ctual potencial en el 
ae.ctor y estudiarfl.n Ju pnsibJlldades de cooperadón bllateral con 
Vi.sta.s ai desarrollo pleno de Ias áreas de interés turist1eo comuues 
a ambos paiaes. 

Articulo, XXII 
AdemAa de Jos !nstrumentos tnte:rnacJonales previstos en el 

presente Tratado y dentro àel espirJtu que lo t.nlorma, las Altas 
Partes Contratantes celebratán, sieJD.pre que las ctreunata.nci84 lo 
aconsejen, pl'()tocoloa adlclonalea ou otro tipo de actos tnternacio-­
nales sobre todos los asuntos de lnterés conllín. 

Articulo xxm 
El presente Tratado entrará en vigor en la !ecba del camb!c 

de los. tnatrumentos de ratl.fl.tll!tón y tendrá fl.gencla ~tl\ q,ue lu 
Altas Partes contratante.., mealante buevo acuerdo adb.Pten Ja 
decLslon que estlmen conveniente. 

EN FEDE LO CUAL los Plenlpotenefarlas arrlba mencionados 
suscrlben el presente Tratado, en dos ejemplar~s. en portugués y 
en espaiio1 • .slendo ambos téxtos Igualmente auténticoo. 

HECBO en la cludad d.e Rlvera. b. loa 12 dias dei mes 4e 
junlo de 11175. 

Por el Ooblemo de la Rep6blica Federativa del BriUJll 
1\ntonJ.o F • .bered.o da Sllvell"a. 

Por el GobJerno de la República Oriental del Uruguay - Jua 
Carl06 BlaAeo. 
( Âs Comissões de Relações Exteriores, de Traflsportes, Cornunlccrções 
e ObrtJS PúblictJS.) 

O SR. PRESJDE~TE (Henrique de La Rocque)- O E:~pe-dien· 
te lido vai à publicação. 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realizar·se hoje:, 
às dcwito horas e trinta minutos, destinada à apn;cill.çào de partes 
do Projeto de lei do Senado n~' 168, de 1977·DF, que aprova o Orça· 
mcnto Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para o Hiênio 
197H/ IYSO. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - A Presidên· 
cia recebeu a!> Mensagens n~'s. 255 a 265, de 1977, pelas quais o Se· 

nhor Presider11e da República, nos termos do art. 42, item VJ, da 
Constituiçiio, submete ao Senado federal propostas do Senhor· 
Ministro de Estado da Fazenda para que os Governos dos Estados 
de Goiás, P.:mí e Pernambuco, as Prefeituras Municipais de Angélica 
(MT). Aracaju (SE). Fortaleza (CE), ltaporã (Mi), Maracaju (MT). 
o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo e o Hospital Municipal Henrique Lage. do Município 
de Lauro MtiJ\er (SC), sejam autorizados a elevar, temporariamente, 
os parâmetros fixados pelo art. 29 da Resolução n9 62/75, desta 
Casa, e po.~sam realizar opcraçàes de crédito, para os fins que espe­
cificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Rocque)- A Presidên· 
cia comunica que, nos termos do art. 278 do Regimento Interno, 
determinou o arquivamento do Projeto de lei da Câmara n9 29, de 
1977 (n~' /.049·Cj15, na Casa de origem). que dá denominação à 
esta~ào de passageiros do Aeroporto de Santo Ângelo. no Estado do 
Rio Grande do Sul, por ter recebido parecer contrário, quanto ao 
mérito, da comissão a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Racque) - Sobre a 
mesa. comunic<~.ções que serão lidas pelo Sr. J9.Secretário. 

Sào lidas as seguintes 

Em 8 de novembro de 1977. 
Senhor Presidente, 

Nos t.:rmos do§ JP do art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional. tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência. 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui­
ção do nohre Sr. Senador Helvídio Nunes. pelo nobre Sr. Senador 
José Sarney. na Comissão Mista do Congresso Nacional que darâ 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n~' 16, de 1977, 
que "acrescem a§ 2~', ao art. 98, da Constituição Fcdenil". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Eurico Rezende, Líder da 
ARENA. 

Ern 8 de novembro 'de 1977, 
Senhor Presidente, 

Nas t1!rmos do§ 19 do art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nadonal. tenho Jl honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui· 
ção do nobre Sr. Senador Otto Lehmann, pelo nobre Sr. Senador 
Heitor Din<;, na Comissão Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n~' 16, de 1977, 
que "acrescenta§ 2~', ao art. 98, da Constítuíção Federal". 

Aproveilo a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Eurico Rezende, Líder da 
ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Serão feitas 
as substituições solicitadas, 

no. 
Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. J~>.Secretá· 

São 'idos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•246, DE 1977 

Acrescenta inciso ao art. 473 da Consolídaçào das Leis do 
Trabalho, que dispõe sobre- ausência de empregado ao sertiço 
sem prejuízo do salário. 

O Co:tg.resso Nacional decreta: 
ArL [v O arL 473 da Consolidação das leis do Trabalho,. 

aprovada pelo Oecreto·lei n~> 5.452, de l~> de maio de 1943, passa a 
viger com o acrêsCimo do ~eguinte inciso VIl: 

"ArL 473. 
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VIl - no dia subseqllente ao da rea!itaçào de eleições, 
quando tiver exercido ã função de mesário ou Delegado da 
Partido. mediante designação nos termos da lei respectiva.'· 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. ~9 Re\'ogam-se as disposlções em contrário. 

Justificação 

A Consohdaç<lo da<> Leis do Trabalho consagra. no art. 473, a 
fa~:uldade de o empregadn deimr de comparecer ao serviço sem 
preird:o do wlárrn. Fssas ausências do empregado estão pr~vistas em 
seb incisos ao mencionado artigo, ao qual incluímos, agora, um 
ino.:i<>o sétinw. 

]\;a da mais justo do que premi<lr o empregado que é legalmente 
convocado para prestar <;erviços à Justiça Eleitoral, quer como 
mcsúrio quer como Delegado de Partido, com um dia de repouso 
remunerado. 

A mens legis do projt:to, pelo caráter tutelar de que se reveste. 
di<>pema maiore<> justificações. notadamente. porque os eminentes 
..:okgas cunhecem. de perto, o que significa a exaustiva tarefa con­
fiad<l aus mesários e Delgados de Partido, em dia de eleições. 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 1977.- Osires Teixeira. 

LEGISLAÇÃO ('ITADA 

DICRHO-LEI ~' 5.452, DE i' D~ MAIO DE 194) 

Aprova a Consolida~âo das Leis do Trabalho 
• 1 . . • • • . . • • • • • • • • • • • • • . 

Art. 473. O empregado ruderâ deiJtar de comparecer <lO servi­
ço ~em prejuízo do salário: 

I - a tê 2 (dois) dias consecutivos. em caso de falecimento do 
cônjuge. a~cendente, de.:;..:cndente. irmão ou pessoa que, declarada 
em .:;ua carteira profis<;ional, viva sob sua dependência econômica: 

li- até~ (três) dias Ct1nsccutivos, em virtude de casamento: 
111- por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer 

da primeira 'emana; 
I\'- por um-dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso 

de dt1<11; 'ttl vo!untúria de s:mgue devidamente comprovada; 
\ - <ttê ~ (doi'>) dias consecutivos ou não, para o fim de se 

.di,tar eleitor, ntl'- tCrmos da lei respectiva. 
VI - i\' o pt:riodo de tempo em que tiver de cumprir as exigên­

cia~ dn Serviço :vtilitar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei 
n" 4.37:', de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar). 

'.4_1 Comi.wies de Consriruiçào e Jus r iça e de Legislação 
Sot·iaf_, 

PROJETO DE LEI DO SE)'o]ADO No 247, DE 1977 

Dispõe sobre a aplica~ào dos recursos do Fundo de Par­
ticipação dos Municípios, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]I' Os recursos provenientes do Fundo de Participação dos 
Municípios, a que se refere o art. 25, item TI, da Constituição. serão 
aplicados conforme os programas da Lei Orçamentária Municipal, 
elaborados a cada ano. e aprovados pelas respectivas Câmaras dos 
Vereadores. 

Parágrafo Único. A receita global da Lei Orçamentária inclui­
rá, obrigatoriamente. o montante de recursos próprios municipais, 
vinculados aos programas que devam ser executados. 

Art. 2~> 0!. pnJgramas de apticaçà<l, indu\dos na Lei 
Orçamentária Municipal, atenderão, basicamente, às necessidades 
reai~ do Município, organizadas segundo diagnóstico prévio da situa­
ção, tomando por base, no que for aplicável, as diretrizes e priorida­
des dos Planos Nacionais de Desenvolvimento e enviados ao Tribu­
nal de Contas da União. 

Art. J~ O Tribunal de Contas da União se encarregará de ela­
borar os cálculos das quotas municipais, bem como se incumbirá de 

julgar a aplicação dos recursos do Fundo de Participação dos Muni­
cípios. 

Art. 4~' O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no pra­
zo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 5~> Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justiflca~ào 

A 29 de outubro de 1976 apresentamos Projeto de Lei, que, no 
Senado, tomou o número 285. o qual visou estabelecer critério~ de 
distribuição para o Fundo de Participação dos Municípios, com base 
no Sistema de Indicadores Sociais, organizado pela Fundação IBGE. 

Esse Projeto objetivava ser um mecanismo redistributivo de re­
cursos superior ao atual, pois que, na medida em que o único fator 
considerado é a população da unidade municipal, o município mais 
pobre receberá um percentual maior de recursos somente quando for 
também o mais populoso. Vê-se, por aí, que o critério. sendo neutro, 
anula a feição principal do Fundo, qual seja o de contemplar com 
maiores somas as áreas mais necessitadas . 

Por outro lado, tem havido uma rigidez muito acentuada no que 
respeita à disposição, pelos Municípios, dos recttrsos do Fundo de 
Participação. 

Os critérios para a execução de despesas, pela utilização dos 
recursos do Fundo, são demasiadamente rigorosos, e nem sempre 
atendem às reais necessidades dos diversos municípios, localizados 
em regiões já de si bastante diferenciadas. 

O que existe é uma centralização excessiva de poder. O Executi­
vo Federal, na medida em que atrai para si o direito de fixar as regras 
de aplicação de recursos pelos Municípios, verdadeiramente reduz a 
Já pequena margem de atuação dessas unidades administrativas. 

Ocorre então como que um asfixiamento da vida municipal 
brasileira. Os Municípios não podem dispor com certa liberdade dos 
recursos do Fundo de Participação, tampouco dos seus recursos pró­
prios, que devem ser vinculados a rígidos, e muitas vezes irreais, pla­
nos de aplicação. 

Enquanto a tendência geral no País é a de se reduzir a vincula­
ção de recursos, pelo que de inflexível contém esse mecanismo, para 
o Município tal prática e acentuada. 

De modo geral. portanto, cabe reduzir a centralização, 
aumentando,- por conseguinte, a margem de atividade do poder 
municipal. 

Somente por esse caminho será possível, de forma real, integrar 
os diversos níveis de p1anejamento. Não pela submissão, sim pela 
própria dinâmica da atvidade municipal, pois à medida em que os 
problemas básicos possam ser equacionados, sem rigor excessivo, as 
diversas esferas tenderão a um_a articulação gradual. 

Há um sério engano em acreditar que só a centralização abre 
campo ao desenvo\vime:-tto. 

Temos observado exatamente o contrário: a centralização inibe 
a iniciativa municipál, projeta problemas inexistentes, enquanto des­
cura os que de fato existem. 

Quer dizer, as distorções tendem a se ampliar, pois é impossível, 
num País de dimensões continentais e desigualdades regionais 
acentuadas. poder-se re~olver, com idêntica formulação. problemas 
originalmente diversos. 

Os executivos municipais brasileiros sentem o problema a cada 
passo. Manifestam igua:mente insatisfação diante da legislação con­
centratória, inibidora da atividade municipal. 

Há um pensamento geral. reconhecedor de que planejamento 
não e centralização. Isso porqUe, planejamento é antes de tudo 
coordena~ão. que somente existe se as diversas pe~as, ou níveis de 
gestão se articulam sem resistêncías pronunciadas. 

Num sentidÓ mais amplo, o planejamento objetiva estimular 
exatamente a iniciativa. 

Daí porque a centralização excessiva, no que limita, resulta na 
apatia, na mecanização de atitudes. 

O propósito deste Projeto é. acima de tudo, revigorar a margem 
de decisão municipal, que deve iniciar-se pela possibilidade de dispor 
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de seus próprios recursos, ainda que originários de fontes orçamentã­
rias federais. 

A arrecadação de tributos nào ocorre no ar, sim concretamente 
nas áreas municipais, pela atividade produtiva no interior de cada 
uma dc~sas unidades. Na redistribuição, por intermédio dos Fundos, 
llCCltre um retorno, e nesse ponto é que surgiram. nos últimos anos, 
di~turçlies profundas, que cabe afastar. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1977. -Itamar Franco. 

LEGISLA(' ÀO CITADA 
CONSTITl'I(ÀO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 25. Do produto da arrecadação dos impostos menciona­
dos nos itens IV ·e V do artigo 2J. a União distribuirá vinte por cen!o 
na flmna ~eguirtte: 

I - nove por cento ao Fundo de Participação dos Estados, do 
Distrito Federal e Territórios; 

11 - nove por cento ao Fundo de Participação dos Muni­
dril1~. e 

1.4s Cominiie~ de Comtituição e Justiça. de Economia e 
de Finan{(H.I 

PROJETO DE LEI DÇ SENADO N• 248, DE 1977 

Dispõe -,obre regulamentação do exercício da profissão de 
Psicanalista Clinico. 

O Congre%o 1\\tcional decreta: 

\rt. Jo O Grupo da Confederação Nacíona! das Profissões Li­
hnai~. o..:un-.tante do Quadro de Atividades e Profissões, anexo à 
Cnn~o\idaç.)tl da~ Lei" do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-lei 
n" 5.45~. de /~?de rnaio de /{j4J, é acrescido da categoria profissional 
Je P~ic<Jn~.tlista Clínico. 

.\rt. 2~ [~ livre o exercício da profí<>sào de Psicanalista Clínico 
em !oi.! o o 1erritóno naçional. observadas as condições de capacida~ 
Je ti:cnica c nutra<; cxip.ências previstas nesta Lei. 

\ rt ~ç O exercicio da profis~ào de que trata esta Lei é privativo 
<H'~ dq""llnm;Jdos em Medicina e Psicologia, que hajam concluído cur­
~o esrecífico de Psicanáli'>e, em nível de pós-graduação, reconhecido 
relo ~Hni~téno da fducaçào e Cultura. 

Par:tpafl) únJCo. Aos diplomados em !\.1edicina ou Psicologia, 
que e\er~·am .1 profissJo de Psicanalistu Clinico há, no rninimo, 3 
(Crl:~l ,lllll.., inint~:rruptarnente, é assegurado o direito de continuarem 
.1 C\ercer ~·~~a ,tthidade profissional, devendo, para t~Se efeito. d"1rig1· 
rem requerimento au setor competente do Ministério da Educação e 
Cu!wr<~ em pr<~?o n;)o superior a l,(um) <:tno após a vigência desta 
I e1 

Art 4" Os diplomados em curso pós-graduação em Psicanálise 
rea!itadn no Exterior poderão e\ercer a profissão ora regulamenta­
da. após o regi<;tro no órgão competente. 

\rt. :'-" P<H~! o~ fin" desta Lei. cnrnrreende-se por P<;icanáfise 
Clínica o .. :nnjunto de têcnio..:as e mêtodos uti\i.~;~do~ no diagnóstico e 
tr;1t:tmentt' tb..; neUrtlo;;C'> e po;;icose~ 

·\rt. cí" Compete ao Conselho Federal e aos Conselhos Regio­
nal\ dr: \led~Cina a fi."c<llinwào do ext:rdcin d:1 prot1:.sào de Psica­
n,Jii~t.t Clinico. 

·\r!. 7" O Podtr f-xe~.·uriva regulamentar<Í esta Lei no prazo de 
Nl (.;t'.,~l.!ntal dJa<,. 

\rt X" F-;ta ( ei entr.t l'm vigor na data de sua publicação. 
Art '}'-' R e\ ogam-se as disposÍI,:àes em ~ontrário. 

Jt1<;.fificação 

A Psicmúlise ê um métndo de investigação psicológica do proce­
dimento humano indivJductl e uma técnica terapêutica que visa, em 
última anâli~e. corrigir os de~ajw>tantentos emocionais que cons­
tituem a ha~e fundamental das neuroses e psico<;es. 

;\l"o Br2.sil. o interesse pela Psicanálise surgiO em fins de 1927, 
quando, por iniciativa de Durval Marcondes. foi organizado um gru­
po que se transformaria, posteriormente, na primt>ira Sociedade Br.<~­
sileim de Ps1canálise. 

Em llJ:H. ~~ referida instituição foi oficialmente fundada. com 
uma seção em São PLJuJo prc.~idida por Franco da Rocha e outra. no 
Rio de Janeiro, soh a Presidência de Juliano Moreira. 

Fm JO de julho de 1929. a Sociedade Brasileira de Psícanálíse rm 
reconhel.'ida no 11 Cong:ressso Internacional de Oxford, pela 
Cnrnis,Jo hc..::utiva Central da Associação Psicanalític;:J lnterna­
ciomll. 

Desde então, J Psicanálise, no Brasil. experimentou amplo e 
fecundu dc~t·nvolvimento, que vem acompanhando a evolução indus­
trial e urhan.t do País. 

O Psicanalista Clínico, ou seja. o Profissional especialiLado na 
anúlise individual dos problemas emocionais e psicolô,!!icos e no 
trat;Jmento çorre~rondente, seja em caráter também individual ou 

em gruro. "'t.:m ocupando, a cada dia. papel de maior re!eváncia em 

nO'-SO meio. eis que .-,ào crescentes os distúrbios psico!úgicos e de 
ctmduta na .. ocied;Jdc contempt.>r:.lnea, panicu!<Jrmente na.'> ~rande.~ 
Cl1ncentr~çt''ll!s urbana~. onde ..,ào maiores os fatores de pressão sohre 
a" indidduo:; 

A profi~silo de Psi(anali.~t.a Clínico, entretanto, uinda não foi 
objeto de regulamentação, (1 que se nos afigura ab~urdo, ei~ que tal 
cín:uno;;tüncía con~títuí ~ério entrave ao pleno desenvolvimento da 
P~i...-an:llise 

i\S~!!ll, J finalidade! que buscamos, nesta proposicào, é a 
regulaml'nta.;;in dess:l impMt<lnte profissão, com o que contamos 
c(lrn a cumprcen~àll dl)S ilustres n1embros de,.ta Casa. 

Sal.t da, Sew"le.-,, 8 de novemhro de ]977.- Nelson Carneiro. 

1 1~ Comi1~rJn de ConHituiçào e ltatiça, de Ler:isia(àt; 
S(!átd. Edw'a(ào e Cultura e dt> Satíde. 1 

PROJETO DF. LEI DO SP'iADO :>~• l49, DE 1977 

As!>cgura 110 empregado que tescirtdit o contrato de traba· 
lho o direito à percepção de férias proporcionais, em qua)qul'r 
hipôtl~se. 

O Congrc~~o ~acionai decreta 

Art. [0 O art. .:!6 dol Lcí n'-' 5.107. deU de setembro de 1%6, 
pa~~a a Vl_gOf:IT C'\111 a ~cg:uinte redaçi]o: 

Art. 2tí O empregado. optante ou nào, que for demiti-
dn, pedir dcmis-.àtl ou que atingir o término de contrato a 
pra/1" detertninadl). Jntcs de ~.:ompletar 1 (Um) ano de ~erviço 
na mec;ma empresa. far<Í jus ao pagamento de férias. de acor­
do cr•m o art. !).:!,letra a, da CLT, na proporçfi.1J de l/12 
(Urll dl'Il' ;!\n~l por mes trabalhado. considerando-se como 
mê\ comrletlJ a fraçiio igual ou superior a 15 (quin;e) dias.·· 

·\ri. ~" F-;!;1 I ci entra em vigor n;:~ dat<t de sui! ruh/icat.;ào, 
rL\•l!!<lda~ a~ tll~rP~içl'll.!~ l'l11 O..:lll1trúrio. 

J ustifica~ào 

A. pre~ente proposição tem por objetivo assegurar ao empre­
gado (1 direito à percepção da quantia equivalente às férias propor­
l.'ionais. <linda que dispensado pelo empregador ou que tenha 
tom~do a iniciativa de rescindir o contrato. 

É neçes~árro reconhecer que o direito ao período anual de 
de!\c;tn!\o, <,ern prejuízo da respectiva remuneração, denominado pela 
legislação tn ha!hista de fêrias. é algo que o empregado conquista 
diutumJmen!e ao pre<>tar _.,erviço.~ à empresa. !'Jão é poi.~ razoável 
I.JUC ~c imponha ao U"-alari<ldn a pesada sanção do:1 perda do direito 
às fênas já parcialmente adquiridas caso venha a pedir demissão do 
emprego ou \enha a ~cr exonerado pelo patrão. A nosso ver, os moti­
Vll~ 4uc levaram ao têrminn da relação empregatícia não devem ser 
ctm~idcrados para fins de pagamento das férias proporcionais já 
adquindas 
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Comoante a melhor doutrina trabalhista, o período de repouso 
anual remunerado nada maí~ é do que uma das contraprestações 
dev1dns ao empregudo pdos serviços prestados. Ora, se os serviços 
não foram prestados durante todo o período aquisitivo (um ano) 
nada m<Jis ju'itO do que pagar ao empregado o valor correspondente 
ao prazo que efetivamente esteve à disposição da empresa. A solução 
consagrada atualmente pela legislação trabalhista fere os mais 
elementares princípiO~ de eqüidade e justiça social. 

Finalmente e bom recordar que a própria Consolidação das Leis 
do Trabalho é hem mais liberal quando trata da matéria em relação 
aos empregados com mais de um ano na empresa. O artigo 146, em 
seu parágrafo único, reconhece expressamente o direito à percepção 
das fériaf., proporcionais, quando a recisào do contrato se dá sem 
culpa do empregado. Neste caso, e ainda que a iniciativa de distrato 
seja do a~salariado, terá ele direito à importância relativa ao período 
de férias que tenha adquirido. 

Não .;;e compreende que a \eg\slaçào t:onso\\dada, de origem 
bem mais remota, possa ser socialmente mais adiantada do que 
aquela cons-ag:rada na Lei do FGTS, que data dos anos sessenta. 

Sal;1 das Sessões, R de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLA Ç À O CITA DA 

LFI N• 5.107, DE ll DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Seniço, e dá 
outras providências 

Art 26. O empregado optante ou não, que for dispensado sem 
justa causa ou que atingir o término de contrato a prazo determina­
do, antes de completar I (um) ano de serviço na mesma empresa, 
fardjÚs ao pagamento de férias, de acordo com o artigo 132, letra a 
da CLT. na proporção de ljl2 (um doze avos) por mês trabalhado, 
con.;;iderando-!>e ct1mo mês completo a fração igual ou superior a 15 
(quinle) dia'>. 

1 À.~ Comissões de Constituição e Justiça. de Legislação Social 
e de Finanças./ 

PROJETO DE LEI DO SE:\IADO N• 250, DE 1977 

Dá nova reda~ão ao parágrafo único do artigo 146 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 O parágrafo único do artigo 146 da· Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de f9 de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo único. Qualquer que seja o motivo da cessação do 
contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de servic:,;o, o empregado 
terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, 
de acordo com o artigo 130. na proporção de 1/12 (um doze avos) 
por mês de serviço ou fração ~uperior a 14 (quatorze) dias. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Propomos alterar a atual redação do parágrafo único do artigo 
146 da Consolidação das Leis do Trabalho para outorgar ao empre­
gado o diretl<J de receber, qualquer que seja o motivo que tenha acar­
retado o término da relação empregatícia, a quantia equivalente ao 
período aquisitivo incompleto de férias. 

'\ w·:dit~: rL-c'1rrc de n1'""'1 Cf'n~tante preocupação em e"tahelc­
cer um relacionamento equânime entre empresa e assalariado. 

Na sua atual redação, o artigo 146, parágrafo único, somente re­
conhece o direito a férias proporcionais àquele empregado que. ten­
do mais de um ano de !'>erviço na empresa, nàQ tenha sido culpado pe­
la rescisão contratual. A lei penaliza o trabalhador faltoso tolhendo 

o direito à percepção da quantia equivalente ao período incompleto 
de férias. 

A nosso ver. o princípio ..:onsagrado em lei é injusto pois faz inci· 
dir uma penalidade sobre um direito que o empregado conquista dia 
a dia e, de conseguinte, já integrado ao seu patrimônio. A sanção 
aplicâvel ao trabalhador que não cumpre com o seu dever é a perda 
do emprego. Esta deve ser a única penalidade pois já é bastante grave 
em mas conseqüência i. 

Adotando o pre~.ente projeto de lei, estará o Congresso Nacio­
nal estabelec::endo um pnncipio de eqüidade e justiça nas relações 
laborah. 

Sala das Sessões, R de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEG15LAÇ10 CITADA 

DH'RETO-l.EI N• <A<2, DE !• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

······················································· 
Art. \46. Por inflação de qualquer dispositivo deste capítulo se· 

rá imposta aos infratores a multa de 1/5 (um quinto) do salário míni­
mo a 10 (dez) salânos mínimos regionais, a juízo da autoridade 
competente. 

9 ]9 Incumbe à autoridade competente do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social a fiscalização do cumprimento das disposi­
ções contidas neste c:>pítulo, aplicando aos infratores as penalidades 
actma previ<;tas, de acordo com o disposto no título "Do Processo de 
Multas Admini~trativa!>". 

& 29 Aos fiscais do Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS) incumbe, igu<Jimente. a fiscalização, na forma das instruções 
para e~se fim baixadas pelo ministro do Trabalho e Previdência So­
cial. 

r Às Com1.uÕes de Constituição e Justiça. de Legislação 
Social e de Finança~. 1 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 251, DE 1977 

Assegura aos contribuintes do sistema previdenciário o 
direito à contagem do efetivo tempo de serviço, em qualquer 
hipótese, para efeito de aposentadoria. 

O Congresso '!\'acionai decreta: 

Art. ]Q O item IV do art. 49 da Lei n9 6.226, de 14 de julho 
de 1975, passa a vigorar com .1 seguinte redação: 

IV - O tempo de serviço relativo à filiação dos segurados de 
que trata o art. 59, i:em 111, da lei nY 3.807, de 26 de agosto de 
1960, bem como o dos segurados' facultativos, dos domésticos, e dos 
trabalhadores autônomos só serâ contado quando tiver havido 
recolhimento da contribuíçào previdenciária correspondente aos 
períodos de atividade~. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de slla publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

O presente projeto de lei tem por finalidade corrigir 
imperdoável anomalia constante da legislação previdenciária vigente. 

O Governo Federal, ao tomar a iniciativa de propor legislação 
permissiva da contagem recíptoca do tempo de serviço prestado à 
administração pública federal e à iniciativa privada. para efeito de 
aposentadoria, veio atender a uma antiga aspiração de todos aqueles 
que -.e hcnclici<nr <111 .;;i.;ttrn• prl'\ idenciário. Entrentanto, a norma 
tutelar da matéria contém uma exigência que restringe inexplicável e 
injustificadamente o nUmero de pessoas que dela podem se 
beneficiar. 

Efeü'lamente, a Lei. nQ 6.226. de 1915, em seu art. 49, item (V, 
exige, como pré-requisito à contagem recíproca do tempo de serviço, 
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que as contríhuíções previdenciárias devidas pelo interessado 
1enham ... ido recolhida.~ Jo_~ cofre.~ públicos na.r épo<·a.r prÓpl"ia.r. Ora, 
é bem sabido que tanto o pequeno empresário como os trabalhado· 
res autônomos pa-.sam por períodos de extrema dificuldades 
econômka e, ne.~tJ_~ épocas. é comum não poderem arcar com os 
ónus das çontribui._:ões previdenciúrias. Pagam. posteriormente, com 
multa e correção monetária, e a i~to não ~e podem furtar sob pena de 
execuç:lo judicial. 

t profundamente tnjusto que por um lado se e;a;ija comrulsona­
mente o recolhimento de contribuiçõe-. não pagas nas épocas 
próprias e por outro venhu a legi.~lação tolher o contribuinte da úni­
ca contrapartida de benefício, qual seja n computo do tempo de servi­
ço para fins de apo~entadoria. 

O ah<turdo da e:i:igencia contida no di.çpo~itivo legal que ora 
propomos alterar atinge até mesmo os empregados domésticos. 
Como ê do conhecimento gemi Cl recolhimento das contribuições 
re-lativas n e.~tes é da exclusiva re~ronsabilidade da.~ respectivo~ 

empregadores. Assim. fazer incidir uma sanção sobre pessoa que não 
tem qualquer ônus legal relativamente ao pagamento não é, sequer. 
ra7oáve1. 

O direito previdenciário no Brasil e nos demais países çivilita· 
dos evolui no sentido da plena securidade ~ocial. É necessário escol­
mar o ordenamento jurídico pátno de uma re.~triçào tão odiosa ao 
direito que todo trabalhador tem à aposentadoria. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1977,- Vasconcelos iorres. 

LEGIS!.A(ÀO CITADA 

LEr :"\0 6.n6. [)[ \4 DF JL'LHO DE 1975 

Dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de serviço 
público feder.al e de .advid.ade prh.ad.a, para efeito de 
aposentadoria. 

Art. 49 Para os efeito<; desta Lei. o tempo de serviço ou de 
atividade conforme o caso. ~erú computado de acordo com a legisla­
ção pertinente, observada~ as seguintes normas-

1 - não será admitida a C11nt<1gem de tempo de serviço em 
dobro ou em outra~ condições especiais; 

11- ê vedada<> acumulaç:lo de lempo de serviço púhlico com o 
de atividade privada, quando concomitante; 

IH- não será contado por um -.istema, o tempo de serviço que 
já tenha servido de hao;;e parJ conces-.ão de aposentadoria pelo outro 
sistema; 

rv- o tempo de <,erví-.;u relativo à f11iaçào dos <;egurados de 
que trata o arL 5". item JJL da Lei n9 3.807. de 26 de agosto de 
1960, bem como o dos segurado~ facultatiVO\, dos domêstico" e dos 
trabalhadores autônomo~. ~~) ser;i contado quando tiver havido 
recolhimento. nas êpoca'i. prôpria~. dn conlrihuiçào previdenciária 
correspondente aos períodm de atividade. 

I Ã ~ Contimles de Con~liflliçdo l' Justiça. de l.egi~laçào 

Social e de Finanças. 1 

PROJETO DE LEI DO SENADO,..;, 252, DE 1977 

Faculta ao empregado rescindir o contrato de trabalho 
quando ocorrer alteração uni)ateral do mesmo por parte do em­
pregador. 

O Congresso f\:acional decreta: 
Art. )9 O artigo 483. letra d, da Consolidiicào das leis do Tra­

balho, aprovada pelo Decreto-lei n~> 5.452. de )9 de maio de 1943, 
passa a ter a seguinte redação: 

d) não cumprír o empregador as obriga~àes do contrato ou alte· 
ar, unilateralmente. qualquer de suas cl<íusulas. 

Art. 29' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo~ 
gadas as disposições em contrário. 

Ju5tificação 

O pres,:rtte projeto de lei tem por objetivo assegurar ao empre· 
gado o direito de rescindir o contrato de trabalho, com justa causa, 
toda vez qw: o empregador alterar as suas cláusulas unilateralmente. 

Tem si.jo causa de freqUentes e intermináveis litígios na Justiça 
do Trabalho o direito que os empregadores se arvoram, de modifi~ 
car. sem o consentimento expresso "do empregado, as condições de 
cumprimento do pacto laboral. Sempre que a matéria ê debatida nos 
tribunais argumentam os patrões que o contrato de trabalho traz 
implícito UM certo jus variandi em favor do empresário, decorrência 
natural que seria do poder de comando que lhes é inerente. 

Ao propormos nova redação para a letra d do art. 483 da Con­
solidação das Leis do Trabalho não pretendemos de qualquer modo 
tolher a liberdade de iniciativa do empresário nem mesmo vedar o 
seu direito c e administrar o negócio da maneira que lhe pareça mais 
conveniente. Trata-se apenas de reconhecer ao empregado o direito 
de discordar da alteração contratual proposta pelo empregador e 
facultar a este rescindir o contrato de trabalho, com justa causa, to.da 
vet que dita alteração não for de sua conveniência. Convém lembrar 
que, por exemplo. uma pequena modificação no horário de trabalho 
pode causar prejuízos de monta ao trabalhador que tenha mais de 
um emprego ou atívidade. 

A prornsiçào tem o mérito de tornar insofismável um direito 
que jà vem s.:ndo reconhecido por inúmero~ pretórios trabalhistas. 

Sala das Sessões. 8 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLA(ÀO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452. DE I' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das [;eis do Trllbalho .• 

Art. 48,~. O empregada poderá considerar rescindido o contrato 
e pldtear a devida indeni1ação quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por 
lei, contrários aos bon~ costtumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierár­
quicos com rigor excessivo: 

c) correr perigo manifesto de mal considerável; 
d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

I . .J.ç Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finançm. i 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 253, DE 1977 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 487 d• Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

O Congre~so Nacional decreta: 

Art. l" f~ acrescentado ao arigo 487 da Consolídaçào das Lei:. 
do frahalh(1. apr~wada pd~1 Decreto-lei n~> 5A)2, de J.9 de maio de 
l 1J • .1J. o ~egui·ltC par:'rgrafo: 

~ 4u Quando a red.;ào do contrato de trabalho for de iniciativa 
do empregado, por haver o empregador infringido obrigação legal 
ou contratual. fará ele jus JOS salários correspondentes ao prazo do 
:~viso prévio. consoante o disposto no "caput" deste artigo, 

Art. 29 Fsta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
rcrwtrada.., a-. di..;p11siç•lc.., em .:ontrário. 

Justificação 

O m-.tituto do aviso prêvio tem por finalidade assegurar a 
manutenção do vínculo empregatício por um certo lapso de tempo 
apô" a manil'estação do desejo, de t.Jma das partes. de extinguir o 
pacto la hora/ 
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Sendo o contrato de trabalho por prazo indeterminado, houve 
por b_em o legislador reconhecer a qualquer dos contratantes a 
faculdade potestativa de rescindi-lo a qualquer momento. 

Revelou-se entretanto necessário amenizar as conseqUências 
que poderiam advir, tanto para a empresa como para o empregado, 
de uma brusca e inesperada cessação dos serviços. Por esta razão exi­
ge a Consolidação das Leis do Trabalho: 

"a parte que. sem justo motivo. quiser rescindir o contra­
to, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antecedên­
cia mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana 
ou tempo inferior; 

li - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou 
mês, ou que tenham mais de doze meses de serviço na empre­
sa". (art. 487) 

Caso uma das partes não cumpra o dispositivo, deverá ressarcir 
a outra em quantia equivalente aos salários correspondentes ao pra­
zo do aviso. 

Em se tratando de rescisão do contrato motivada por "justa cau­
sa" estará a parte não faltosa desobrigada de conceder aviso prévio, 
cessando desde logo a relação empregatícia. Este equilíbrio de direi­
tos e obrigações é apenas aparente pois as conseqUências reais que a 
norma acarreta são bem diversas para o empregado, por um lado, e 
para o empregador, por outro. 

Praticando o empregado um ato que seja tido como "justa cau­
sa" para dispensa motivada, estará o empregador na posição, rela­
tivaiTlente cômoda, de poder demiti-lo ou não, consoante 
determinem seus interesses no momento. O mesmo não ocorre, na 
prática. com relação ao empregado. 

Quando o empregador pratica um ato que enseja rescisão conw 
tratual por parte do empregado, este se vê no dilema de renunciar ao 
empregado e enfrentar sérias dificuldades econômicas até encontrar 
nova colocação ou sujeitar-se à arbitrariedade patronal para asse­
gurar o sustento da familia. 

O direito do trabalho tem por finalidade disciplinar as relações 
jurídicas decorrentes do trabalho subordinado. Para tanto, procura­
se estabelecer um certo equilíbrio entre patrão e empregado, ou­
torgando a este último uma superioridade jurídica para compensar a 
sua inferioridade econômica. 

O espírito da presente proposição se coaduna com os princípios 
reitores da \egis\ação soda\ pois visa, fundamentalmente, dar uma 
disciplina mais justa ao instituto do aviso prévio. 

Sala das Sessões. 8 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE i' DE MAIO DE \943 

Aprol'a a Consolidação das Leis do Trabalho 

CAPITULO VI 
Do A Yiso Prévio 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem jusw 
to motivo, quiser rescindir o contr~to, deverá avisar a outra da sua 
resolução, com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tem­
po inferior: 

11 - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou 
que tenham mais de doze meses de serviço na empresa. 

§ \9 A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao 
empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso 
garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

§ 29 A falta de aviso por parte do empregado dá ao empregador 
o direito de descontar os salários correspondentes ao prazo respecti­
vo. 

§ 39 Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, 
para os efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a 
média dos últimos doze meses de serviço. 

(Às Comi.I"JÕes de Constituição e Justiça, de Legi"~lação 
Social e de Finanças.) 

PROJETO DE I EI DO SENADO N' 254, DE 1977 

Dá nova redação ao artigo 73 da Consolidação das Leis do 
Trabalbo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 O artigo 73 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de \9 de maio de 1943, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

Art. 73. O salário de trabalho noturno terá, em qualquer hipóte­
se, um acréscimo de, pelo menos, 20% (vinte por cento), sobre a hora 
diurna. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposiçõe:; em contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal, em seu artigo 165, item IV, assegura 
aos trabalhadores, dentre outros direitos: 

"IV- salário de trabalho noturno superior ao diurno". 

Depreende-se da leitura da norma constitucional que foi inten­
ção do legislador assegurar a todo empregado, que exerça sua função 
em periodo noturno, um salário superior àquele percebido durante? 
período diurno. O preceito não comporta qualquer restrição. 

Entretanto, o artigo 73 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
ao disciplinar a matéria a nível de lei ordinária, exclui do direito ao 
adicional noturno todos aqueles que trabalham em regime de reveza­
mento semanal ou quinzenal. A restrição, alem de odiosa, é incons­
titucional, sendo pacífica a jurisprudência de nossos tribunais a res­
peito do assunto. 

Ê necessário que se ajuste os termos da legislação -consolidada 
ao preceito constitucional, tornando inquestionável o direito ao adi­
cional noturno para todos os trabalhadores. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE i' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

SEÇÃO IV 
Do Trabalho Noturno 

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, 
o trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para es­
se efeito, sua remuneração terá urn acréscimo de 20% (vinte por cen­
to), pelo menos. sobre a hora diurna. 

(Âs Comi~sões de Constituição e Justiça, de Legü/açào 
Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 255, DE 1977 

Atribui aos Sindicatos de Trabalhadores a possibilidade 
legal de reclamarem em Juízo. adicionais de insalubridade e 
periculosidade, em benefício de seus associados. independen­
temente de outorga. especiat de poderes. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 ~permitido aos sindicatos de trabalhadores reclamar 
em Juizo, em favor de seus a'cisociados, adicionais de insalubridade e 
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periculosidade. independentemente de outorga de poderes especí~ 
fícos e individuais. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições ern contrário. 

Justifi~açào 

Os problemas de higiene, medicina e segurança do' trabalho no 
Brasil. têm ultimamente, assumido proporções graves, como 
decorrência de nosso desenvolvimento. que, ~pelo menos na pro­
porção em que devia, não tem levado em conta, antes de tudo o 
homem, centro e fundamento de toda a atividade social. 

No âmago dessa problemática, não raro, surgem dificuldades 
que precisam ser solucionadas. É o caso, por exemplo, dos traba­
lhadores cujas atividades são exercidas em condições adversas, pela 
existência de insalubridade ou periculosidade. A redução ou 
eliminação desses riscos deve merecer cuidados especiais das auto­
ridades enc:uregadas, mas, quando não for possível a eliminação, ê 
necessário que se assegure aos trabalhadores o pagamento dos adi­
cionais a que fazem jus. 

É nesse sentido que estamos submetendo à apreciação do 
Senado a presente proposição, que atende a uma das reivindicações 
do I Seminário Nacional sobre moléstias profissionais no setor meta­
lúrgico. patrocinado pelo Departamento Profissional dos Metalúrgi­
co.~. órgão da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
I ndú<;tria. Busca.se, por esta via, melhorar as condições de vida do 
empregado que desempenha suas funções em ambientes insalubres 
oll perigosos e que nem sempre têm condições de reclamar seus direi· 
tos negados. 

Assim, nada mais justo e lógico do que o sindicato representati· 
vo da respectiva categoria poder representar esses trabalhadores em 
juizo, sempre que seja o caso de reclamar o pagamento de adicionais 
decorrentes de irlsa!ubridade e periculosidade, bem como sobre 
outras quaisquer dúvidas inerentes à matéria. 

Aliás, cumpre salientar que os sindicatos, em alguns casos, jã 
têm essa prerrogativa de reclamar em Juízo. independente de 
outorga de poderes, em favor de todos os componentes da categoria 
profissional que representam. 

Essa é a diretriz seguida pelo art. 872 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, quando dispõe, in ~·erbis: 

"Art. 872 Celebrado o acordo, ou transitada em 
julgado a decisão, seguir-se·á seu cumprimento, sob as penas 
estabelecidas neste Titulo. 

Parágrafo único-. Quando os empregadores deixarem 
de .~atisfazer o pagamento de salários, na conformidade da 
decisão proferida, poderão os empregados ou seus sindicatos, 
independentes de outorga de poderes de seus associados. 
juntando certidão de tal decisão, apresentar reclamação à 
Junta ou Juízo competente, observado o processo previsto no 
Capítulo 1l deste Titulo, sendo vedado, porém, questionar 
sobre a matéria de fato e de direito já apreciada na decisão." 
(Grifas nossos). 

A transcrição acima bem demonstra que em certas condições e 
hipóteses, já dispõem os sindicatos de poderes para reclamar em 
Juizo, em favor dos integrantes da categoria na jurisdição própria, 
sem necessidade de que os trabalhadores, associados ou não, ou· 
torguem poderes específicos para tanto. 

Ninguém melhor do que o sindicato poderã representar e 
defender os justos direitos e interesses dos trabalhadores que 
repre.<;enta. na medida em que conhece as particularidades e os direi· 
tos de cada um dos grupos que o compõe. 

Ademais, o projeto justifica-se também pela economia 
processual que alcançará, com o arrolamento numa mesma 
reclamação, quando for o caso, digamos, de todos os operários de 
determinada indústria, cujas condições de trabalho não recomendem 
outra alternativa que não a de buscar o pagamento de adicionais de 
im.alubridade ou periculosidade previstos em lei. 

A matéria é das mais relevantes e de significação humana, por 
beneficiar operários sujeitos a condições adversas de trabalho. 

Sala das Sessões. 8 de novembro de 1977.- Franco Monloro. 

f Às Comi.ssõe.~ de Constituição e Justiça e de Legülaçào 
Social. 1 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Os projetos 
lidos serão publicados e encaminhados às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. \9-Secretário. 

f:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 459, DE 1977 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, da entrevista do Senhor Andrés Perez, Presidente da 
Venezuela, concedida a jornalista Mariângela Hamu, e publicada no 
jornal O Globo em 8 de novembro do corrente. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de /977.- VasconeeJo~ Torres. 

O SR. PRESJOENTE (Henrique de La Rocque) ~ De Jcordo 
com o art. 233, § \9, do Regimento Interno, o requerimento ser! 
submetido ao exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Sobre a 
mesa. requerimento que será lido pelo Sr. l'~-Secretârio. 

t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 461l, DE 1977 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. I 85 do Regimento Interno, requeremos que 
o tempo destinado aos oradores do Expediente da sessão de 25 de 
novembro seja dedicado a reverenciar a memória das vítimas da 
Intentona Comunista de \935. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1977. - Eurico Rezende -
Renato Franco- Mendes Canale- Henrique de La Rocque- Luiz 
Cavalcante- Magalhães Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Em 
conseqílência da aprovação do requerimento, o tempo do Expedic:n· 
te da sessão de .25 de novembro próximo. destinado aos oradores, se­
rá dedicado a reverenciar a memória das vitimas da Intentona 
Comunista. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- Jarbas Passarinho- Jessé Freire- Domício 
Gondim - Murilo" Paraíso- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha -
Lourival Baptista ~ Luiz Vi1;ilna - João Calmon - Roberto 
Saturnino - Benjamim Farah - Gustavo Capanema - BcnedilO 
Ferreira- lázaro Barboza- Osires Teixeira- Italívio Coelho­
Saldanha Derzi- Accio\y Filho- Otair Becker- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Está finda a 
Hora do bpediente, 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 425, de 
1977. dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Eurico 
Rezende. solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe· 
deral, dos discursos proferidos pelos Miniitros Be!fort 
Bethlem e Araripe Macedo em cerimônia realizada na Base 
Aérea de Brasília. 
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Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores. que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E o seguinte o discurso do Mini!itro Fernando Belfort 
Beth/em. cuja transcriçãO é solicitada: 

"Agradecido e honrado pela delegação que me foi conferida por 
Sua Excelência o Ministro Azevedo Henning, dirijo·me a Vossa 
Excelência, em nome da Marinha e do Exército, para transmitir a 
nossa satisfação pela passagem do Dia do Aviador. 

"Neste dia, há setenta e um. anos passados, o brasileiro Alberto 
Santos Oumont, com o seu aeroplano 14-BIS, realizou um dos mais 
antigos sonhos da humanidade: o vôo do mais pesado que o ar. 

"Esta glória mundial, conquistada em terras da Europa, perante 
o mundo verdadei;amente atônito, representou a conquista dos ares 
e a abertura das rotas do espaço, infinito e desconhecido, ao progres­
so da civilização. 

"Os feitos de Santos Dumont, que assinalaram indelevelmente o 
século atual, constituiram e continuarão constituindo, porque são 
eternos, patrimônio da nação brasileira e a fonte de inspiração para 
as gerações atuais e futuras. 

"t por essas' razões que os brasileiros, civis e militares unidos, 
hoje como ontem, pelos mesmos ideais de ordem e de progresso, sen· 
tem-se felizes em participar das comemorações que hoje se realizam 
em todos os quadrantes da nossa Pátria e, também em saudar os 
companheiros aviadores militares no dia que lhes é dedicado. 

"Poucos anos após os sucessos daquele 23 de outubro de 1906 a 
sement~ começou a germinar entre nós. 

"À sombra amiga da Marinha e do Exército a Aviação 
brasileira começou a se estruturar em bases militares e a crescer, 
impulsionada pelo idealismo dos seus pioneiros. 

"No início da década de 30 um fato novo trouxe para a jovem 
A viação do Brasil o grande e necessário estímulo para o seu mais 
amplo desenvolvimento, canalizando as energias e orientando os 
esforços dos aviadores da época: a criação do Correio Aéreo Militar, 
atualmente Correio Aéreo Nacional, de que V. Ex•, Senhor Minis­
tro, foi um dos pioneiros, desbravador da linha de Goiás, a segunda 
a ser implantada no Brasil. 

"Com integral dedicação, à custa de trabalhos quase sobre-hu­
manos, somente vencidos porque inspirados nos exemplos do seu pa· 
trono e realizados com o coração, a Força Aérea Brasileira conquis­
tou as distâncias do. nosso País, integrou a sua gente e o seu territó­
rio, plantou cidades e vilas, estreitando cada vez mais os vínculos 
índis.solúveis. da brasilidade. 

"Durante cerca de dois anos na amazônia tive a ventura de teste­
munhar, dia a dia, a eficiência com que os companheiros da Força 
Aérea cumprem as suas missões naquela difícil região. 

"Testemunhei, também, o apreço e o carinho com que as 
populações locais, nos mais distantes e diferentes rincões, recebem os 
nossos aviadores. 

"Vi pessoalmente o esforço despendido pela Força Aérea para 
manter sempre elevado o nível do apoio prestado às Forças irmãs e 
às comunidades civis, apesar das inúmeras e grandes dificuldades 
conjunturais, que bem conhecemos e compreendemos. 

"Tanto ao Norte, na região amazônica, como ao Sul, nos 
pampas gaúchos, de onde acabo de chegar, senti em toda a sua 
plenitude, a camaradagem, a amizade fraterna e a total união existen­
te entre as Forças Armadas brasileiras. São laços e vínculos real­
mente indestrutíveis. que nos Ul)em e reúnem em torno dos ideais da 
Revolução democrática de 1964 e do seu representante maior, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, General Ernesto 
Geisel. 

"Essa identidade de pensamentos, essa união de todos os dias e 
de todos os momentos. esse espírito de satisfação pelo dever cumpri· 
do em prol da paz e da tranqüilidade da família brasileira, formam o 
cerne invulnervel de nossas instituições armadas. 

Senhor Ministro Araripe Macedo: 
"Nesta data, quando em todos os recantos do Brasil se comemo· 

ra·o Dia do Aviador. saúdo, na pessoa de V. Ex•. a Força Aérea 
Brasileira, com os olhos e a mente voltados para a grandeza da nossa 
Pátria, ideal que inspira e polariza, hoje como sempre, as-atividades 
da Aeronaútica, da Marinha e do Exército nos céus. nos ocearios e 
nas terras dç Brasil. 

E o seguinte o discurso do Ministro A raripe Macedo. cuja 
tramwição é solicitada· 

"A mensagem de confiança que Vossa Excelência traz aos com­
panheiros da Força Aérea Brasileira, como pensamento do Exército 
e da Marinha, muito nos envaidece. 

São palavras a espelhar uma identidade de propósitos, são pala· 
vras que caracterizam o clima de diálogo e compreensão que une nos­
sas forças. Forças devotadas ao serviço da Pátria, que fazem do culto 
à disciplina um instrumento de ação voltado para a segurança nacio· 
na!. 

Ao se delinearem os contornos de um processo pré-eleitoral em 
marcha, a opinião pública do País já se polariza em torno de nomes e 
partidos; sentimos. no en~anto, a Nação tranqilila e confiante na 
inquebrantável união existente entre as suas Forças Armadas. 
Confortador. ainda, é o fato desta união não se limitar aos muros 
dos quartéis, estendendo·~e. também. aos nossos concidadãos, e que 
testemunha o equilíbrio de pensamento da família brasileira. 

No mundo conturbado de nossos dias ninguém está a salvo dos 
embates ideológicos entre a direita e esquerda, liberdade e ditadura, 
democracia e comunismo; a convivência pacifica entre estas ideolo­
gias antagônicas só é pacífica na aparência, pois as guerras frias.. o 
preparo dos movimentos insurrecionais e as campanhas deletéricas 
contra os poderes constituídos evidenciam a existência de um proces­
so em permanente estado de ebulição. 

Por outro lado, as freqüentes in~ervençàes militares na vida polí­
tic;J das nações deste Continente não traduzem aparente vocação 
militarista de seus povos, tradicionalmente amantes da paz e das 
liberdades democráticas; na maior parte das vezes representam a úni­
ca opção para conter as investidas do comunismo internacional, sem­
pre pronto para explorar em proveito próprio, através de insidiosas 
técnicas de proselitismo demagógico, as vulnerabilidades dos regi· 
mes demm;:ráticos desajustados da realidade mundial. 

Nesta hora decisiva para a democracia brasileira em que o Presi· 
dente Ernesto Geisel, com a firmeza, a autoridade moral e a serenida· 
de que lhe são próprias. promove o debate aberto às mais diversas 
correntes de opinião do País. é importante que nos mantenhamos 
coesos e vigilantes, a fim de que a Nação possa estar tranqiiila e con­
fiante no êxito da árdua missão que a História lhe reservou. 

Assim, atenta aos ensinamentos de tantas gerações, a Força Aé­
rea jamais se descuidou de robustecer os laços de amizade que a une 
às demais forças militares e a todos os brasileiros, visando com isto, 
estar sempre pronta a atender aos legítimos interesses da Nação. 

Senhores Ministros: a Aeronáutica agradece a homenagem que 
ora lhe é prestada e as referências elogiosaS à figura do insigne brasi­
leiro Alberto Santos Dumont, patror)o da nossa Força Aérea, atra­
vés das palavras amigas com que a ~1arinha e o Exército brasileiro 
acabam de nos distinguir. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 426, de 
1977, do Senhor Senador Lourival Baptista. solicitando a 
transcrição. nos Anais do Senado Federal, do díscurso 
proferido pelo Ministro 1\ey Braga, no dia 21 de outubro de 
1977, em João Pessoa, por ocasião da inauguração da Escola 
Estadual Alice Carneiro. ' 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) Aprovado. St:rá feita a transcrição solicitada. 
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E o seguinte o dücur.w proferido pelo Mini.Hro Ney Braga: 

"A inauguração da Escola Estadual Alice Carneiro é uma justa 
homenagem à memória de quem tanto fez por este Estado. A nos!la 
presença procura traduzir o sentimento de gratidão de povo e go­
verno, no gesto de abrir novo teto, sob o qual, ministrando o conhe­
cimento, ensine-se a amar o BrasiL 

Temos alcançado, nos últimos tempos, um acelerado crescimen­
to na educação. E temos, sohretudo, procurado equilibrá-lo com a 
melhoria permanente da qualidade do ensino. A ênfase dada lastreia­
se no convencimento de que à ameaça do esvaziamento ou da 
exaustão material se sobrepõe o poder da educação, matriz substan­
tiva e essencial da nação. Realmente, o grande impasse dos nossos 
dias é vencer a materialização que se propaga no mundo por um no­
vo avanço às fontes espirituais e humanistas que alentam a vida e 
perpetuam civilizações. 

Nesse sentído, tem o governo orientado o seu trabalho para 
estimular e apoiar novas conquistas na escolarização obrigatória. 
Os esforços desenvolvidos em ajuda aos estados e municípios permi­
tiram alcançar, com as obras desses governos, sensível melhoria da 
faixa escolarizada. É o cumprimento de um dever conscientemente 
conduzido em favor das novas gerações, em benefício do homem de 
amanhã, a quem legaremos, com a maior das certezas. uma socieda­
de cada vez mais•feliz. É pensamento const<y1te do Presidente Ernes­
to Geisel acelerar o nosso desenvolvimento com base em uma políti­
ca social efetiva que assegure a grandeza do Brasil e a felícidade de 
seu povo. 

Saudando Vossa Excelência, Senhor Governador, pela ação 
positiva em favor da Paraíba, saúdo o povo deste Estado. 

A inauguração desta Escola Estadual, como de inítio acentuei, é 
um testemunho de reconhecimento à Da. Alice Carneiro. A sua vida 
foi um exemplo que contagia o espírito e exalta virtudes. Projetando 
para a sociedade a felicidade de sua casa - em união matrimonial 
plena de alegria com Ruy Carneiro- ela soube cultivar o bem, com 
a grandeza de seu coração iluminado pela bondade. Com amor e 
pelo amor, Da. Alice Carneiro fez pelos paraibanos a obra da carida­
de verdadeira. 

São exemplos como este que tocam fundo nossa alma, abrem ca­
minhos e consolidam conquistas. E todos os que estamos hoje aqui, 
bem sabemos e entendemos, que educar é fortalecer a nação. Cada es­
cola nova é um passo adiante na vida do nosso povo. Este povo tão 
querido que reconhece e se irmana no fecundo trabalho do governo, 
que é de todos, coletiva e solidariamente, pela grandeza do Brasil". 

O SR. PRF.SIDENTE (Henrique de La Rocque)- hem 3: 

Discussão, em turno (mico, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 91, de 1977 (n~' 3.962-B/77. na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sol- re ..; regime de tributação simplificada para as pessoas 
j·.~rídicas de pequeno porte, estabelece isenção do Imposto de 
Renda em favor daquelas que uuferem reduzida receita bru­
ta, e dá outras prOYidência.~. tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n9s 876 e 877, de 
1971, das Comissões: 

- de Economia; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB ~ ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRC'Et: CARDOSO (MOR- ES Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na pauta de nossos trabalhos, sob o item 3, discute~se no 
Senado o Projeto de Lei da Câmara oriundo de Mensagem do 
Senhor Presidente da República que dispõe sobre o regime de tributa­
ção simplificada para as pessoas jurídicas de pequeno porte. 

Sr. Presidente, passando os olhos pelos pareceres das doutas 
Comissões Técnicas que se manifestaram sobre o assunto, verifi­
camos que todos os elementos do MOB foram favoráveis à Mensa­
gem do Senhor Presidente da República que alivia a carga tributâria 
sobre pessoas jurídicas de pequeno porte, Somente o ilustre Líder da 
ARENA, na oportunidade o Senagor Heitor Dias. manifestou-se 
com re~trições. 

Toda a nossa Bancnda pois, Sr. Presidente, se filía na apro­
vação do projeto à orientação da Presidência da República. Na hora 
em que alivia o peso tributário às empresas de pequeno porte, n6s, 
do MDB, somos favoráveis e batemos palmas à iniciativa do Senhor 
Presidente da República. Condenamos, Sr. Presidente, a carga 
tributária que pesa e que desgraça as empresas do País. E dissemos 
mais, ontem mesmo, na oportunidade em que nos manifestamos, 
aqui, condenando a estatizaçào violenta a que está entregue o País. 
Hoje, em nome do nosso Partido, Sr. Presidente, nos manifestamos 
favoravelmente à Mensagem do Senhor Presidente da República, 
porque Sua Exce\êncía mitiga o ônus ftscal gravissimo que pesa 
sobre as pessoas jurídicas de pequeno porte. 

E queremos registrar, portanto: se todos os membros do Parti­
do, ern todas as Comissões, foram favoráveis ao projeto, o que vale 
dizer. f<~vorâveis à Mensagem do Senhor Presidente da República, 
ela teve somente um obstáculo, na pessoa do ilustre membro da 
Comis.~iio de Fin:mças, o Vice-líder do Governo, Senador Heitor 
Dias. que votou com restrições. 

Sr. Presídente, somos favoráveis a que se alivie a carga 
tributária que pesa sobre a Nação brasileira. Achamos que somos o 
povo que suporta uma das mais violentas tributações que se 
registram na História do mundo. E por isso,já o dissemos aqui, paga· 
se tanto imposto que só se trabalha para o Governo. 

Sr. Presidente, ouvi de um dos Ministros de Estado, numa das 
Comissões, que a situação das empresas brasileiras é de tal ordem, 
que se o Governo fiscalizasse, com rigor, a cobrança dessas taxações, 
80% do empresariado nácional faliriam, fechariam as portas. Isto 
não demonstra o rigorismo da fiscalização, mas a íniquidade, a situa· 
çào difícil que atravessa o empresariado nacional. E tudo isso, Sr. 
Presidente, por causa da auri sacra fomes. por causa da gana do tribu~ 
to com que o Governo tem trazido essas empresas, no Pais, desde as 
suas instalações. Ouvindo esta afirmação de um dos Ministros, numa 
Comissão Parlamentar de Inquérito, aqui, nesta Casa, fiquei 
desolado, Sr. Presidente, e isso robusleceu a minha convicção de que, 
se não tivermos da parte do Poder Público uma maior compreensão 
para que se alivie esses ônus, se minore essa tributação, para que não 
se pague tantos impostos, as pequenas empresas continuarão 
pulveri2.adas. 

O Governo está caminhando, apenas, para as grandes empresas. 
Só os poderosos, os consórcios e conglomerados financeiros podem 
vingar, neste País. Os pequenos já estão arrasados e massacrados. 

Esta tributação é de tal vulto, que lemos, na semana passada, 
aqui, a relação dos tributos que paga a lavoura, direta e indiretamen­
te, publicada por uma associação rural do ínteríor de Minas Gerais, 
e esses tributos são em número de 12 ou 15. 

O Sr. Agenor Marl~ (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
<.~parte? 

O SR. DJRC'EU C' AR DOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria {MOS~ RN)- Senador Dírceu Cardoso, 
o problema do !CM, realmente, representa uma verdadeira 
anomalra, pois a indústria e o comércio, quando pagam o tributo, 
têm direito a um crédito fiscaL Com o agricultor brasileiro é 
completamente diferente. Ele sofre a incidência tributària, quando 
vende o produto agrícola, sem gozar do crédito fiscal e paga o 
tributo na compra do implemento agrícola, Infelizmente este tributo 
representa uma .extorsão, porque. na venda da matéria-prima. o 
agricultor sofre ·a incidência fiscal sem gozar do crédito. o que não 
acontec•: com a indústria e com o comércio. Na compra do imple~ 
menta agrícola ele passa a pagar, novamente, o tributo, e quando vai 
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vender a matéria-prima quem dá o preço é quem compra. Infelizmen­
te, a fixação do preço mínimo nunca foi executada no Brasil, toman­
do por base o custo da produção. A política do preço mínimo 
estabelece critérios de preço mínimo tomando por base, os princípios 
que vão reger as condições de crédito para o rurícola. Mas, nunca-se 
fez um estudo tomando por base o custo da produção mais o lucro. 
Daí vem um esvaziamento do ~ampo, a conseqüente desmotivação 
do rurícola e, a passo acelerado, a migração intensiva. Congratulo­
me com V. Ex.• e acredito que o Governo precisa voltar suas vistas 
para o campo. modificando slta filosofia, especialmente a filosofia 
fundiária, que dá ao País a oportunidade de poucas pessoas 
possuírem muitas terras e a maioria dos brasileiros sem terra, 
continuando a trabalhar para o enriquecimento de poucos, em 
detrimento de todoS aqueles que, labutando no campo, trabalham à 
mercê de critérios que, realmente, são contra aqueles que trabalham 
e que produzem. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Eu é que tenho a 
oportunidade de agradecer a V. Ex• o aparte valioso com que está 
me honrando. V. Ex• que, na Comissão de Agricultura da Casa, tem 
sido um defensor intransigente do homem do campo, esmagado por 
este ônus de contribuições, de gravações de impostos, que tomam a 
sua vida atormentada. 

Ontem mesmo, Sr. Presidente, ouvimos aqui o nosso líder, 
Senador Lázaro Barboza, numa objurgatória bem tecida, condenar a 
política governamental de abandono à lavoura, e condenou com 
números, condenou com índices, condenou com comparações, 
condenou com confrontações. 

Sr. Presidente, não vamos longe. Registre a Casa: não fazemàs 
oposição sistemática. Hoje nos enfileiramos sob a batuta do nosso 
Líder na aprovação deste projeto que se originou de uma Mensagem 
do Senhor Presidente da República. O que quer a Mensagem? Pede o 
alívio, a minoração da carga sobre as pessoas jurídicas de pequeno 
porte. Nós do MDB apoiamos a Mensagem do Senhor Presidente da 
República. 

Teremos autoridade, amanhã, de discutir, de condenar e de nos 
opor a outras mensagens, que não tenham esse crivo social, da justi­
ça social que Sua Excelência quer atingir através de sua M•risagem. 

Sr. Presidente, todos os emedebistas de todas as Comissões 
Técnicas da Casa se manifestaram favoravelmente, por ordem do 
Sr. Líder, aqui presente, cuja atuação na Casa tem sido sempre de 
equilíbrio, de eqüidistância. Por ordem de S. Ex•. estamos 
encaminhando a votação dizendo, também, que nós do MDB apoia­
mos a Mensagem porque ela vai ao encontro do nosso programa, 
dos nossos ideais, dos nossos princípios em prol de uma melhor justi­
ça social. 

Assim, amanhã, nõs nos levantaremos tantas vezes quantas 
forem necessárias para condenar e combater e para nos opor à políti­
ca de agravamento dessa atormentada situação em que vive o 
homem que contribui para o erário público, neste País. 

Sr. Presidente, a pequena empresa estâ falida, a pequena empre· 
sa agrícola, comercial ou industrial, só as grandes empresas, só os 
grandes conglomerados financeiros, só o que é poderoso neste País é 
que recebe as benesses do Governo. 

O Sr. Agenor Maria (MOB - RN) -_Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Dirceu Cardoso, 
o problema do campo no Brasil é tão delicado que, no dia 5 de ou tu· 
bro, a SUNAB baixou uma portaria estabelecendo um preço 
máximo de Cri 1,60 pura a torta; e, por incrível que pareça, 
desconhecia aquele órgão que existiam dois tipos de torta, no Brasil: 
uma torta magra, que passa pelo processo de solventes, e uma torta 
gorda, que contém proteína e mais 6% de gordura. Infelizmente, o 
Governo desconhecendo - não sei porque - que torta tem duas 
qualidades, uma gorda e outra magra, fixou um preço mâximo para 

a torta. Resultado: no Nordeste brasileiro o povo só quer comprar 
torta gorda, porque o preço máximo é de CrS t,60. Então, quem é 
que vai deixar de comprar torta gorda ao preço de Cr$ 1 ,60 para 
comprar torta magra? Há trinta dias que peço ao Líder do Governo e 
solicito do Sr. Presidente da Casa um interdito do Ministro da 
Fazenda nesse sentido, e até hoje não foi possível. Um outro aspecto, 
para V. Ex• ver como o agricultor é sofrido, marginalizado: em abril 
deste ano, a SUNAB baixou uma portaria determinando que o leite 
ao invés de Cr$ 3, 10, fosse vendido a CrS 3,00, mas autorizando os 
pasteurizadores a vender esse leite de Cr$ 3,00 com apenas 2 e não 
3% de gordura. Agora, depois de uma luta muito grande nossa, no. 
sentido do leite voltar a ter os 3% de gordura .. porque.toda a medici­
na do mundo desaconselha leite com menos de 3% ~de .gordura, pois 
na realidade a criança recém-nascida não pode totnar leite com 
menüs de 3% de gordura. precisa de um leite gordo, .enÍã'o, hoje, os 
jornais noticiam que chegaram a um entendimçnto - a indústria e O 
Governo- e que o leite não terá 2 nem 3% de.górd1J.ra e sim 2,5%. 
Quando roi para tirar 1% de gordura 10 centavoS satisfez; hoje, os 10 
centavos não satisfazem mais e 'quem perdeu o 0,5% foi o consumi­
dor e, Conseqüentemente, a criança brasileira; ou seja, as crianças 
filhas de milhões de operários, por ai afora, que não podem comprar 
o leite em lata, que está custando CrS 34.00, com 440 gramas, e que 
só dá para 3 dias: portanto, esse leite sai a mais de Cr$ 10,00 por dia. 
Então, essas crianças cujos pais não podem pagar o preço dessa lata 
de leite têm eles que ir para esse leite de 2,5% de gordura. Aí 
pergunto, Senador Dirceu Cardoso, para onde irão essas crianças 
que, tomando um leite com menos de 3% de gordura, não vão ter o 
desenvolvimento normal. Mas, no Brasil, prevalece o interesse 
econômico e financeiro, o interesse da saúde do povo não prevalece. 
Como Presidente da Comissão de Agricultura, da Casa, tive o 
cuidado. este ano, de convocar um médico sanitarista do Ministério 
da Saúde, ·e ele aqui, no Senado Federal, declarou peremptoriamente 
que o leite com menos de 3% de gordura é desaconselhável ao consu­
mo das crianças recém-nascidas. E o Ministro da Fazenda, junto 
com o Ministro da Agricultura, achou por bem ir de encontro a 
todos os preceitos de saúde do mundo, ficando ao lado do poder 
financeiro e econômico, desprezando a própria saúde da nossa 
criança. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Os conceitos de 
V. Ex• confirmam a sua atuação e ilustram a nossa sustentação. Eu 
já disse aqui na Casa, aparteando V. Ex•, que a respeito do leite hâ 
um ditado no interior: "Quem ouve o mungir da vaca e não lhe dá 
capim, primeiro perde o leite e depois perde a vaca". Esta é a atuação 
da agricultura brasileira. E o Sr. Paulo Roberto Vianna, Presidente 
da Comissão de Financiamento da Produção, fez aqui no Senado, na 
Comissão presidida por V. Ex~, a seguinte revelação: que se compa­
rarmos o preço da nossa soja com a soja americana, que tem de ser 
competitiva no mercado internacional, Sr. Presidente- ele que tem 
esses dados em mãos, que estuda essa situação día-a-día e a acom· 
panha -os fertilizantes usados por nós custam três vezes mais caros 
que os americanos. Como, então, poderão nossos fertilizantes ter um 
valor competitivo no mercado internru;ional? Para tanto, são sacrifi­
cados os nossos agricultores. 

Portanto, Sr. Presidente, este é o pensamento de nossa bancada, 
traduzindo, aqui, o ordenamento recebido do ilustre Líder do MDB, 
que votará favoravelmente pela Mensagem do Senhor Presidente, 
que originou o projeto da Câmara dos Deputados. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Líder da Maioria, Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA. Para discutir. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente: 

O nobre Senador Dirceu Cardoso estã, pelo que vejo, adotando 
uma orientação, nos seus pronunciamentos, que não parece adequa­
âa â vida parlamentar: S. Ex•, para justificar o seu voto, achou de fa-
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ter referências a uma posição que eu havia tomado na Comissão de 
Finanças. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Permita que eu con· 
clua o meu raciocínio; logo após ouvirei, com prazer, V. Ex.• Nada 
tem o meu voto com o pronunciamento de S. Ex• Não sei a que ti tU· 
lo S. Ex• invocou o meu nome e o meu voto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Respondo a S. Ex•: 
primeiro, todos nós. nesta Casa, quer do MDB, quer da ARENA, 
somos livre$ nos pronunciamentos que temos de fazer. Votei contra. 
E S. Ex• enalteceo seu voto. Votei contra porque achei o teto baixo. 
Queria que fosse ainda maior o teto do projeto. O meu voto não foi 
vencido, foi com restrições. Desejaria, defendendo ainda mais as 
empresas menores, que o teto adotado pelo Governo fosse um pouco 
maior. Não votei contra. Não fui vencido, apenas votei com restri· 
ções. Pergunto: em que o meu voto im'plica na condenação do proj<:· 
to? Em que o meu voto implica no pronunciamento do nobre Se­
nador Dirceu Cardoso? 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• permite, agora, 
um aparte'? 

O SR. HEITOR lliAS (ARENA- BA)- Permito. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- Nobre Senador Heitor 
Dias, primeirumente eu queria dizer que a nossa bancada, como um 
só homem, votaria pela aprovação do projeto e da mensagem, E. 
segundarnente, eu queria dizer que só houve um voto, o de V. Ex•, 
com restrições. Está nas notas taquigráficas. Eu não disse que V. Ex• 
votou contra, di.<>se "com restrições". Agora, V. Ex• explica à Casa 
por que votou com restrições. Portanto nós nos entendemos. Foi 
pel<J. minha observação que V. Ex• teve oportunidade de explicar o 
seu comportamento perante a Casa, porque foi o Uníco discordante 
da linha unânime de pensamentos, nas várias Comissões da Casa. 
Não estou usando e nem inovando no Senado. Estou apenas fazendo 
um<l coi.~il ror ordem da bancada: nós vamos discutir as proposições 
e aquilo a que nelas nós pudermos nos filiar a elas, nos acostaremos e 
aquílo que não pudermos engolir, nós seremos contra. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Sr. Presidente, insis­
to que é um método que não me parece adequado à vida parlamcn· 
tar. Não tenho visto em outros pronunciamentos esta posição do no­
bre Senador Dirceu Cardoso. S. Ex• faça o seu pronunciamento, con· 
dene o projeto, aprove o projeto, mas nada tem S. Ex• com o pronun~ 
ciumento dos seus demais colegas, porque os nossos votos são todos 
dados com absoluta indeperidência. 

Corno disse, votei com restrições, porque desejava, talvez até 
com mais sensibilidade, vou dizer, do que o ilustre Senador, que o te· 
to fosse maior. Não votei contra. um voto com restrição nào ê um vo­
to contra. E. por 1sso mesmo, me sinto muito à vontade para, como 
líder, dar o meu voto a favor do rrojeto. {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocquc) - Continua 
em dlscu.~.~ào o projeto. (PauS~!.) 

Não havendo mais quem queira discuti·lo, declaro encerrada a 
discussão. 

Em nltaçào. Os Srs. Senüdores que o aprovam queiram perma· 
necer "entados. (Pausu.) Aprovado. 

A malêria \'ai <i sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N•91, DE 1977 
('Nt> 3.962-B/77, na Cas11 de origem) 

De iníciativa do Senhor Presidenu da República 

Dispõe sobre o regime de tributação simpiJficada para as 
pessoas jurídicas de pequeno porte, estabelece Isenção do 
Imposto de Renda em favor daquelas que auferem reduzida 
receitil bruta, e dí outras ptol'idênclu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As firmas individuais e as sociedades por quotas de 

responsabilidade limitada ou em nome coletivo, de receita bruta 
anual não superior a CrS 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mif cruzeiros), poderão optar pelo pagamento do imposto de renda 
com base no lucro presumido, nos termos desta lei. 

Parágrafo único. A forma de tributação de que trata esta lei, res· 
salvado o estabelecido no seu art. 10, aplica-se e~clusivamente a pes· 
soas jurídicas que se dediquem a atividades comerciais e industriais. 
e cujo cap;tal registrado não exceda a CrS 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiros). 

Art. 29 As pessoas jurídicas mencionadas no art. 19 pagarão o 
imposto de renda anual à alíquota de um e meio por cento da sua 
receita bruta no ano·base. 

§ I q Sobre os recolhimentos efetuados com base neste artigo não 
caberá desconto de qualquer espécie a título de incentivos fiscais. 

§ 29 Para efeito de apuração da receita bruta anual, para a 
aplicação do percentual de que trata este artigo, será sempre 
considerado o período entre 19 de janeiro e 31 de dezembro do ano· 
base. 

Art. 3<? No exercício financeiro em que a receita bruta ultrapas. 
saro limite pre,.isto no art. 19, a pessoa jurídica que, no exercício 
anterior, houver optado pela tributação de que trata o art. 29, poderá 
excepcionalmente utilizar o regimento tributádo desta lei, mediante 
o pagamento do imposto à razão de três por cento sobre a receita 
bruta realizada no ano· base, qualquer que seja o seu montante. 

Art. 4" As pessoas jurídicas que optarem pelo regime tributário 
previsto nesta lei estarão desobrigadas, perante o fisco (ederal, de 
escrituração contábil, da correção monetária do ativo imobilizado e 
do cálculo da manutenção do capital do giro próprio. 

Art. 51• A pessoa jurídica que se beneficiar do disposto no art. 39 

estará obrigada a realizar, no dia I"' de janeiro seguinte ao ano-base 
em que se verificar o excesso de receita bruta, levantamento 
patrimonial, a fim de proceder a balanço de --;bertura e iniciar a 
escrituração contábil. 

Art. 6"~ Veríficando a fiscalização a ocorrência de omissão de 
receita, de\-erá considerar como lucro líquido o valor correspondente 
a cinqüenta por cento dos valores omítidos, que ficará sujeito ao 
pagamento do imposto à razão de trinta por cento, acrescido das 
penalidades cabíveis. 

Art. 7" As receitas oriundas de transações eventuais serão incluí­
das no limite de que trata o art.' lto, quando não forem superiores a 
dez por cento do total da receita bruta operacional. 

Parágrafo único. Verificando·se transação eventual cuja receita 
bruta supere dez por cento da receita bruta operacional, deverão os 
resultados dessa transação ser tributados em separado, pela aplica· 
çào das alíquotas normais para cálculo do tributo. 

Art. 8"' Na declaração de rendimentos de pessoa fisíca de sócío, 
dirigente, gerente e titular das empresas que optarem pelo regime 
desta lei, serão obedecidas as seguintes normas: 

1 - será incluído como rendimento pro labore, na cédula C da 
declaração do ano.base correspondente, proporcionalmente a 
participa,ão de cada sócio, no caso de sociedade, ou integralmente, 
no caso de firma individual, um percentual mínimo de seis por cento 
da receita bruta do ano· base: 

JJ - será incluído como lucro, na cédula F da declaração do 
ano·base correspondente. como rendimento automaticamente 
distrib1:ído. proporcionalmente ã participação de cada sócio, no caso 
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de sociedade, ou integralmente, no caso de firma individual, um 
percentual mínimo de ~eis por cento da receita bruta no ano-base. 

Parú!Zrafo único. t\s quantias mencionadas ncMe artigo não 
e~.üo <;Ujeita~ i1 incidCncia do lmpo~to de Renda na fonte. 

Art. 9" A tributação baseada nas disposiçõeo; dm artigo' 
anteriure" n:io <,..: aplica às filiais, sucursais, agências QU representa­
ções. no País, de empresas com sede no Exterior, que serão semp•c 
trihutadas com base no lucro real. 

Art. 10. Ficam isentas do Imposto de Renda as pessoas jurí­
dicas, inclusive firmas individuais, que explorarem exclusivamente 
atividades agríçolas, pastoris. comerciais e industriais, cuja recei·.a 
bruta anual. inclusive a decorrente de transações eventuais, não seja 
superior a Cr$ I 50.000,00 (cento e cinqUenta mil cruzeiros). 

Parágrafo Unico. Os titulares de empresas individuais e sócios 
das sociedades a que se refere este artigo deverão mcluir em sua~ 
dcclaraçõe~ de pessoas físicas os rendimentos presumidos. calculados 
em conf~>rmidude com os incisos I e 11 do art. 8°. 

Art. 11. ~1cam revogadas as modalidades de tributação basea­
das no lucro presumido a que se referem os arts. 25, da lei n9 4.357. 
de 16 de junho de \964, e )';•, da lei n9 2.354, de 29 de novembro de 
1954, e o Decreto-lei n9 1 .350, de 24 de outubro de I 974. 

Art. 1~. O Mmistro da Fazenda poderá baixar normas 
complementares necessárias à aplicação do d1sposto nesta lei. poden­
do e.;;tahclccer c0ntroles e~peciais para as empresas optantes. 

Art. 13. A.-. modificações introduzidas por esta lei produzir~o 
efeitm a partir do exercício financeiro de 1978, ano-base de 11J77. 

Art. 14. F ... ta lei entrará'êm vigor na data da sua publicação. 
Art. 1 '· Rcv{1gam-'\e as di'lposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 4: 

Discussão, em turno Unico, do Projeto de Le1 da Câmara 
no 99, de 1977 {nQ 3.539-C/77, na C::tsa de origem). de inicia­
ti\ a do Senhor Presidente da República, que concede pens~o 
c"pccwl a João Supren Filho, e dà outras prov1dêndas, tendo 

Pt\.Rl-:CER FAVORÁVEL, soh n9 8()4, de 1977, da 
C\1missào: 

- de 1-'inanças. 

Fm di~cll"!;àu o projeto. (Pausa.) 

Não h.n endn oradores. declaro-a encerrada. 

Fm votação. Os Sr>.. Senadores que o aprovam queiram per~ 
rnancccr sentados. (Pausu.) 

Aprovado 

A matéria vai~ >.ançào. 

É o seg1..inte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 'i' 99, DE 1977 
( ~9 3.539-C/77, na Casa de origem) 

De inicia tira do Sr. Presidente da República 

Concede pensão especial a João Supren Filho, e dá outras 
providêllclas. 

O C ong:resso Nacional decreta: 

Art. I" f. çonccdida a João Supren Filho. filho de João Supren e 
de Romi1da F·unk Suprcn. inváhdo em conseqUência de acidente 
ocorrido em área de e:o.ercício militar, pensão especial mensal, equiva­
lente a duas vetes o maior salário mínimo do Pais. 

Art. 2Y O benefício instituído por esta lei é intransferhel e ina­
cumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, 
inclUSIVe pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção, e ex­
tinguir-se-á com a morte do beneficiário. 

Art. 39 A despesa decorrente desta lei correrá à cünta de En­
C;Jrgos Gerais da União ~ Recursos sob a supervisão do Ministério 
da Fa1enda. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Item 5: 

Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 24, de 1977 (n9 104-B/77, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Acordo Básico de Cooperação 
Técnica e Científica, celebrado entre a República Federativa 
do Bra•ü\ e a República de Cabo Verde, em Brasília, a 23 de 
ahril de 1977, tendo 

PARFCERES FAVORÁVEIS, sob n's 811 e 812. de 
1977, das Comissões: 

-de Relações Exteriores: 
- de Economia. 

Em discussão. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Rocque) - Concedo a 
palavra ao Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discurtir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Talve:z pela primeira vez na atual Sessão Legislativa, um acordo, 
um convênio celebrado entre dois países. mereça con~iderações, à 
guisa de discussão. na oportunidade de sua apr~ciação. E merece por 
um fato. Sr. Presidente: trata.se de um pequeno Pais que celebra o 
acordo conosco: trata-se de uma pequena re.pública que se tornou 
mdcpendente há cerca de um ano; trata-se de uma coroa de ilhas, de 
dez ilhas portuguesas, colocadas entre a América c a África, perdidas 
na imensidão do Atlântico. Este o País que celebra um acordo com o 
Brasil que visa a um profícuo e mútuo relacionamento, não só na 
área técnica e científica, mas também nos campos econômico e 
c-ultural. 

Sr. Presidente, Cabo Verde, que era terÍ-itório português, hoje 
república, celebra conosco esse acordo cultural. Cabo Verde, que 
pertenceu. em certa época, como nós do Brasil, àquele império, àque­
le reino, enquanto o Brasif foi unido ao Reino de Portugal e Algarves, 
é um grupo de ilhas vulcânicas, com 250 mil habitantes, perdido, na 
imensidade oceânica, lá onde a aviaçàp mundial encpntrou em certa 
época a Ilha do Sol, que era o trampolim que jogava os seus aviões 
na costa brasileira. 

Numn época em que o Presidente da Venezuela, que vai nos 
visitar, o Sr. Andrés Pcrez, disse que o Brasil é a peça mestra da 
integração latino-americana: numa época em que deixamos no 
aeroporto de nossa Capital, 111 Presidente do Senegal, que também é 
de coloni1ação latina. que aqui também entretém conosco esse 
intercâmbio e esse entendimento para que formemos amanhã o 
bloco latino, cu, Sr. Presidente, já me manifestei desta tribuna pela 
união latina de todos os países latinos, inclusive dos países africanos, 
de formação c de influência latina, como Angola, como o Senegal e 
outros, de formação francesa e italiana. 

Sr. Presidente, nós que estamos esperando, no mundo do futu­
ro, a união !atina, recebemos este acordo com Cabo Verde - o 
pequeno Cabo Verde, onde falam um dialeto de português, por 
causa de seu insulamento no oceano, descoberto pouco antes doBra­
~il e que hoje celebra este acordo cultural e científico conosco -
çomo mais uma página voltada à integração latina, onde o Brasil, 
hoJe. é o árbitro. 

E é por is.-.o, Sr. Presidente, que, ao aprovarmos esse açordo, 
achamoS que esta é a política que nos serve, a da integração latina 
dos países da África - Senegal, Angola. Luanda, Cabo Verde, 
Açores - e de todos os países que congregam as repllblicas latino­
americanas. Com eles formaremos um grupo do qual, no fim deste 
st:culo e deste milênio, poderemos orgulhar-nos de ser a ârea de ter­
ritório com uma população vultosa que haverá de ser um outro pólo 
de civiliz.ação do mundo. 

f: esta, portanto. a nossa manifestação. ao apreciarmos o 
acordo entre o pequeno Cabo Verde e o Brasil, nós que jã fizemos 
parte daquele Reino antigo, unido a Portugal e Algarves. (Muito 
bem! Palmas.) 
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O SR. PRE.SIDE.\ITE (Henrique de la Rocque) - Continua 
em discussão o projeto. (Pausa.) 

\1 ais nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra. de­
claro encerrada a discussão. 

F.m voraçào. 
Os Srs. Senadores que o .1provam queiram permanecer senta­

dos. {Pausa.) 
Aprovado. 
A malér~a "ai à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 24, DE 1977 
( N9 104-B/77, na Càmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperaçio Técnica 
~ Científica, celebrado entre a República Federativa do Brasil e 
1t República de Cabo Verde, em Brasília, a 18 de abril de 19'77. 

O Congresso Nacional deçreta: 

Art. I'~ f: aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Técniça e Cientifica, celebrado entre a República Federativa do 
Brasil c a República de Cabo Verde, na cidade de Brasília, a 28 de 
:1hril de 1977. 

Art. ~9 Este Decreto Legísltativo entrará em vigor na data da 
5-Ua publicação. 

O SR. PRESJDE:--ITE (Henrique de I a Rqcque) ~Item 6: 

Discussão. em prime1ro turno. do Projelo de Lei do Se" 
naJa n" 45, de 1976, do Senhor Se .tUor Leite Chaves, que 
\eda .il!erações nas partes c:\tcrnas doe, modelos de veículos 
;lutomotores ante-; de decornJv.;, 5 anos de seu lançamento 
no mt:rr;ldv cun~umidor Jo P.ns, tendu 

PARECERES. sob n"s 817 e 818, de 1977, das Co­
n ~~-.ôe~: 

-de Constituição e Justi~a. pela con.;titucioDulid.Jde e 
]llrldk•id<ldc, t: no mt:rito. f:.noràvel; <' 

-de Econo•ni11, cnntrãrio. 

Sohre :1 m~;t, n.L1ucriment11 que ~crú h do pelo Sr. I Q"Secretário. 

f_ lit1•' e ar.,'' adn •l ~.eguinte 

HEQt;F.RIME:\TO N'4bl, DE 1977 

;~os Lt::rmos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, re­
queiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n" 45. de 
1076. a Íllll de ~er feita nase..,s;J.o de 3 de rn~uço de 1978. 

Sala das Sessões. R de novembro de 1971.- Leite Chaves. 

O SR. PRESJDE:"JTE (Henrique de Lu Rocque)- De acordo 
com<' voto do Plenãrio, a matéria ê retimda da pauta, devendo a ela 
voltar n:1 sessão de 3 de março de 1978. 

O SR. PRESIDE;\;TE (Henrique de La Rocque) -Item 7: 

PROJETO DE LF.I IJO SENADO N' 45, DE 1977 

(tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado 
n~' 269/76) 

Discussl!o, em primeiro turno. do Projeto de Lei do 
Sen:1do n9 ..l5, de 1977. do Senhor Senador Nelson Carneiro. 
qut: acrescenta di~positivo à Lei de Diretrizes e Bases para o 
ensino de (9 c 2~ grau~. de modo a tornar obrigatórío o ensino 
dt;. noçõec, de trân.~ito. tendo 

PARECERES, sob n~s 601 e 602, de 1977, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justí~a, pela constitucionafidade. 
juridiçidude e no mérito, favorável, corn a emenda que 
apresenta de n" 1-CCJ; e 

-de EdiJcatão e Cultura, fctvorável. 

Em discussão o proJeto e a emenda. 
Tem<.! palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discucir. Sem 
revisüo do orador-)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

O projeto ora em apreciação pelo Senado acrescenta dispositivo 
à Lei de D.retrizes e Bases, 

Sr. Pre"~idente, tomei a palavra para manifestação de ordem pes· 
soaL A Lei de Diretrizes e B!!ses que orientou, disciplinou e coorde· 
nou, durante certa época, a Educacào no País, teve como sua comis· 
são elabor:Idora homens ilustres - uns já se afastaram do proscênio, 
outros aind<J continuam futando no palco dessa imensa batalha. 

Há vivos"morlos e mortos"vivos. Entre os mortos-vivos -e aí 
consiste a minha manifestação à famosa comissão que elaborou a Lei 
de Oiretrize.; e Bases que a velha Câmara aprovou no Rio de Janeiro 
- estão C1rlos Lacerda. San Thiago Dantas e Nestor Duarte. 
Mortos-vivos porque são pes·soas que, embora mortas. o seu nome, o 
seu passado de lutas, a sua cultura ainda as conservam na memóri!l 
dos vivos. Nunca os vivos foram tão governados pelos mortos. Esta 
a minha homenagem a esses três vultos da Comissão de Diretrizes e 
Bases. 

Entre os vivos-mortos. Sr. Presidente. temos o ilustre Deputado, 
Pre~idente d;~. ARENA de Pernambuco, Aderhal Jurema; o ilustre 
membro da ARENA de Minas Gerais, Manoel de Almeida e o 
obscuro e humilde Senador que ora tem a oportunidade de falar 
(não upoi<Jdo!) que era também membro da comissão que preparou 
a Lei de Diretrizes e Bases. 

Hoje,, Senado vai apor uma emenda à Lei de Diretrizes e Bases 
e foi, nc~t~ oportunidade, que fiz esta minha declaração de ordem 
pessoal, nJ qual eu quis prt:star a minha homenagem a esses três 
vultos que cu vi trabalhJr dia:. t: noites, pcl.a madrugada adentro, 
acordando com a orvalhada da rnanhà. em torno da 01esa; o ex­
Guvernuder da Guanabara, Carlos Lacerda, inteligênda fulgurante 
que ~iderou, durante certo tempo. a vida públíca nacional~ San 
Thwpo Da Ha.~. a cultura e o equilíbrio que, no PTB da ocasião, era 
vultu preeminente e deqar.:ado, era a cultura singular e orientadora: e 
!\;e~tor Duarte. membro do PL da Bahia, uma das inteligências mais 
fasdn..tntes que cu tive a glôria de conht:cer na velha Câmara, a quem 
a Buhia det., até o fim do!'i !'ieus días, o mandato com que e/e a cngran· 
de~Cll 

A:<.sim. Sr. Presidente. nesta manifestação de ordem pessoal. de 
nmho muito íntimo. eu quis homenagear aqueles que elaboraram a 
Lei de Diretrizes e Bases, aprovada pela Câmara, e que foi a orienta· 
dora da l:'dtJL·açào no Pai.~ <Jté os dias que correm. Desse modo, Sr. 
Presidente. a bancada do MDB. através dos seus membros, em todas 
as Comis~ões manifestou"se unanimemente favorável ao projeto e, 
~em di~crer<inda. sem voto de restrição nem contrário de ninguém, 
<!poiará. na votação, a emenda do ilustre Senador Nelson Carneiro. 
~Muitx)h~rr 1 ) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Continua a 
discu~~àa. (Prw<;a.) 

Não ha"endo mais oradores, declaro-a encerrada. 
fm vd.tçfio o projeto. ~em prejuízo da emenda. Os Srs. Se­

nadore~ qt.e o aprovam. queiram permanecer sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 

F o ~eguinte o proJeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SE~ ADO ~' 45, DE 1977 

Acrescenta disposith'o à Lei de Diretrizes e Bllses para o 
ensino de IQ e 2~ Graus. de modo a tornar obrigatório o e9Si,._ .·.~ l" 

de noções de trànsito. l :t_2} 

O Con_sresso ~aciona] decreta: 

Art. I" Ao art. 7~daLein").69:!,de I\ de agosto de 1971,que 
fi\d a.« dire!ritcs c bases para o ensino de !f' e 2~" Graus, é acrescen" 
Lado o sepuinte ~ l'~, rénumer;Indo"se o único existente; 

"Art. ~ 9 
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§ \q No conteúdo específico da d1sdp1ina Educação Morai e 
Cívica serão obrigatoriamente incluídos estudos sobre trânsito. 
§2• ....................................... " 
Art. 2~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Em vo· 
taçâo a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação a fim de ser redigido o 

vencido para o 2~ turno regimental, ficando prejudicado o Projeto de 
lei do Senado n9 269, de 1976, constante do item seguinte da pauta, 
em virtude da tramitação conjunta. 

I: a seguinte a emenda aprovada 

No art. /f; 
"Art. 79 

EMENDA N• 1-CCJ 

§ J9 suprima-se a expressão "obrigatoriamente." 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Está esgota-
da a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há ainda oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Osires Teixeira. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dentro de algumas horas tomará posse no cargo de Vice-Presi­
dente Executivo dos Diários e Emissoras Associados (Rede Tupi de 
Televisão, rádios ejQrnais), o Dr. Mauro Bento Dias Salles. Advoga­
do, Professor Universitário, Jornalista, Publicitário, Mauro Salles é, 
sem dúvida, um dos mais conhecidos homens de comunicação deste 
País, embora seja mais conhecido por suas atividades no setor 
publicitário, no qual especializou-se e ao qual vem se dedicando nos 
últimos anos. 

Redator, Secretário e Diretor de redação de O Mundo Ilustrado; 
Redator-Chefe do Departamento de Relações Públicas da Rio· 
Gráfica e Editora: Secretário de Redação e Chefe de Redação de O 
Globo, após exercer diversos cargos; Diretor de Jornalismo e Diretor 
de Programação da TV Globo, na sua fundação; fundador Vice­
Presidente Executivo da Sa11es.flnter-Americana de Publicidade, 
agora sob o comando do seu irmão Luiz Salles, igualmente 
competente publicitário, empresa que lidera um grupo integrado por 
cinco outras empresas, todas elas ligadas aos campos da comunica­
ção e de vendas: Mauro Salles é, ainda Vice-Presidente da IAA (As­
sociação Internacional de Propaganda) e Diretor do Conselho Nacio­
nal de Propaganda, exercendo outros cargos em órgãos e entidades 
do mundo dos negócios. 

O novo Vice-Presidente Executivo da organização "Associada" 
exerceu, também, diversas funções p6blicas, seguindo o exemplo 
paterno, filho que é do ex-Senador Apolônio Salles. Foi Secretário 
do Conselho de Ministros, Gabinete Tancredo Neves: Chefe de 
G::~.binete do Ministro da Indústria e do Comércio, Gabinete Antô· 
nio Balbino; Ministro da Indústria e do Comércio (interino) e Vice­
Presidente do Instituto de Resseguros do BrasiL 

Estes, Sr. Presidente e Srs. Senadores, alguns dos fatos marcan· 
tes na vida do mais novo colaborador da organização fundada por 
Assis Chateaubriand e que, ao lado do nosso colega, Senador João 
Calmon, assume a responsabilidade do comando administrativo dos 
órgãos que compõem a cadeia de emissoras de rádio, televisão e 
jornais "Assodados''. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Pois não, no­
bre Senador. 

O Sr. fraMo Montoro (MDB- SP)- Em meu nome pessoal e 
no da Bancada do Movimento Democrático Brasileiro desejo 
manifestar a inteira solidariedade a esta manifestação que V. Ex• faz 
de homenagem a Mauro Salles que, neste momento, assume uma das 
funções de maior responsabilidade da vida nacional. A atividade de 
Mauro SaBes, na administração pública, na empresa privada. no 
setor de comunicações. revela ao País um homem capaz de exercer, 
como raros 'talvez, esta difícil tarefa. O Brasil, especialmente a 
cultura brasileira, espera muito dessa nova função que vai, a partir 
de hoje, exercer em nossa terra, Mauro Saltes .. A grande cadeia 
construída por Assis Chateaubriand e hoje dirigida pelo nosso colega 
João Calmon passará a ter na colaboração de Mauro Sal\es a direção 
competente, honesta e, principalmente. dotada do reconhecido espíri­
to público que tem marcado toda a vida desse ilustre brasileiro. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Agradeço as 
palavras de V. Ex• justamente quando diz que Mauro Salles, compe­
tente como tem sido nas empresas que dirigiu, naturalmente aceitan­
do esse desafio acreditamos todos no seu sucesso. Muito obrigado a 
V. Ex~ 

O Sr. VirgOio Távora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Pois niio. 

O Sr. Virgílio Tál'orá (ARENA- CE)- V. Ex•, Senador, no 
momento, fala, esteja certo, pela Liderança da ARENA e por todos 
aqueles que conheceram esse jovem que poderia ser apresentado, no 
Brasil, como o protótipo do homem que se fez por si mesmo, 
independente das posições alcançadas por seu pai. Conheéêmo-lo, 
nós e o Senador Franco Montoro, quando, no primeiro gabinete 
parlamentarista da República ocupava ele as espinhoslssimas 
missões de Secretãrio da Presidência desse gabinete, a cargo desse 
grande homem público que foi Tancredo Neves. Vimos, naquele 
momento, como um jovem, quase um adolescente, podia se desempe~ 
nhar, em época dificílima da vida pública brasileira, de funções que 
desafiavam muitas vezes a capacidade e a experiência de pessoas 
muito mais tarimbadas nessas tarefas. Mas, ai não ficou restrita a 
capacidade deste homem que, como chefe de gabinete do Ministério 
da lndüstria e do Comércio, a seguir, ele próprio Ministro titular des­
sa Pasta interinamerlte, deu, de sobejo, provas, dentro da administra­
ção pública, do quanto é capaz a raça brasileira, principalmente, a 
raça nordestina. Falar do que ele fez. à frente de um setor que, naque­
le tempo, engatinhava no Brasil, que era justamente o das comunica­
ções, no sentido mais lato da palavra, é despiciendo. Hoje, enfrenta 
ele outro desafio. Certos estamos, todos que o conhecemos, de que 
este serã plenamente conquistado, plenamente atingido em todos os 
seus objetivos, pois Mário SaBes bem sinteti:la a capacidade de 
afirmação do homem brasileiro. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Senador Vir­
gflio Távora, agradeço a interferência de V. Ex• e também as suas 
palavras quando disse que estou falando em nome do nosso Partido, 
a ARENA. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- E o faz. nobre Sena­
dor. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE) - Nós, que 
acompanhamos o trabalho de Assis Chateaubriand, continuado por 
João Calmon, não podemos deixar de nos congratular pelo ingresso 
de Mauro Salles no grupo "Associado", que certamente prosseguirá, 
como vern fazendo até agora, defendendo os interesses da sociedade 
brasileira. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 
.(Muito bern!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

No dia 5 último passou despercebida no Brasil, com exceção da 
Bahia, a data que assinalava o aniversário do grande brasileiro Rui 
Barbosa. 

Na Bahia, Sr. Presidente, no Foro Rui Barbosa durante as 
comemorações do Dia da Cultura, instituido em homenagem à data 
de nascimento de Rui Barbosa, o jurista Carlos Onofre ressaltou em 
discurso o papel da liberdade, que "não é a escada para o Poder, 
como definiu Rui". Acrescentou que •'nas sociedades adiantadas, 
ela é o ~\ementa sagrado que o limita, porque liberdade não é 
cominação, é tolerância, justiça, igualdade''. 

Assinalou, airtda, que Ruí Barbosa continua presente "nestes 
tempos de grilagem, seqUestras, opressões, chorando diante da liber­
dade reprimida, que representa, para todOs, o primeiro dos bens, a 
mais segura das garantias. Sô entre os que não a trocam por outros 
interesses, a Pátría encontra um dia os capazes de reergue-fa", A sole­
nidade foi promovida pelas Secretarias de Educação e Cuhura de Sal-
vador e da Bahia. , 

Sr. Presidente, há 128 anos nascia, em Salvador, aquele que, 
pela sua cultura, pela sua envergadura moral, pelo seu estílo de vida, 
pela sua produção líterária, pela sua oratória empolgante, pelos gfan­
des remas que defendeu e, principalmente, a República, foi o homem 
de que o Brasil mais se orgulha no terreno intelectual. Foi ele, Sr. 
Presidente, que minúsculo, homem pequeno, comparecia à li Confe­
rência de Haia, na Holanda, ao lado do representante o elephas 
getmânicus. Von Marechal; ao lado de Edward Fly, inglês; ao lado 
de Brow Scott, representante dos Estados Unidos da América; ao 
lado de representante da Rússia, Nelidow; ao lado, Sr. Presidente, de 
todos os países que discutindo na 11 Conferência de Haia temas que, 
na hora. sacudiram o mundo, foi ele numa das célebres sessões da 
Conferéncia, quando o famoso Marechal alemão disse que não consi­
deraria objeto de discussão que um soldado alemão fosse julgado por 
um juiz da Nicarágua. levantou-se, entilo, o pequeno brasileiro de 
cabeça grande e fez, Sr. Presidente, um dos mais luminosos discursos 
que a Conferência conheceu, senão o mais luminoso, a tal ponto que 
recebeu esses conceitos, ao fim da conferência: - Nelidow, o repre­
sentante russo: "South America has beem a revelatíon to me". Ou se­
ja:- "A América do Sul foi uma revelação para mim. "Bourgeon, 
representante da França: - "C'est une Revolution f ai te pour vous:" 
- "Isto é uma revolução feita por vós". Brow Scott, representante 
americano disse a Drago, representante argentino: - "Eis o Novo 
Mundo que se fat ouvir pelo Velho Mundo". 

Sr. Presidente, era a consagração de Ruy que nós o conhecemos, 
nesta época, pela Águia de Haya. 

Sr. Presidente, este ano, este pequeno baiano de cultura invlJ.1gar 
que, não tendo uma cãtedra em nenhuma escola, ensinou a profes­
sores, a alunos, a magistrados, a tribunais, a parlamentares, ensinou 
ao Brasil a mística da liberdade e do Direito. Foi Ruy Barbosa, o 
único. 

Sr. Presidente, este ano, Genebra --e não Haya -requisitou o 
seu busto; Ruy voltou a Genebra, à Sociedade das Nações. Ele a 
engrandeceu com seus discursos e com a sua tese, com a sua veemên­
cia e o seu Direito, com aquela lógica de argumentação que respon­
dia, em espanhol, como dizia o representar~te da Argentina, Drago: 
"Ele me respondeu num espanhol madrileiio magnífico; Respondia 
em f(ancês a Bourgeon; respondia em inglês, aos representantes da 
Inglaterra e dos Estados Unidos e respondia em alemão a Von 
MarschaL o Elephas Germaniceis que alí comparecia. 

Pois bem, o busto de Ruy foi para o Palácio da Liga das Naç-Ões, 
em Genebra. Enquanto isto, Sr. Presidente, o busto de Ruy desa­
parecia, aqui, do Senado e eu, há dois dias, através de um pedido de 
informações, solicitava à Mesa do Senado, que nos respondesse as ra­
zões pelas quais foi retirado, do Senado, o busto de Ruy Barbosa, no 
ano em que a Liga das Nações reclamava Ruy Barbosa em bronze, 
nas suas galerias dos grandes juristas que a ilustraram. No <~no em 
que o Brasil comemora o Dia da Cultura. no dia do seu nascimento, 

o Senado que ele engrandeceu com o seu verbo, o Senado que ele 
esmaltou com os seus ensinamentos, o Senado que ele galvanizou 
com o seu Direito, o Senado que ele sustentou nos ombros durante 
toda a sua vida, ilu.strando esta Casa, o Senado retirou, dali, o seu 
busto. E nesta. oportunidade em que o mundo reclama Ruy Barbosa 
e o Senado o nega, desejo que tomemos conhecimento das razões que 
motivaram a retirada do seu busto do SenadQ. 

OS~. Heitor Dias (ARENA- BA)- V. Ex.' permite um apar~ 
te, nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA)- Estou sempre solidãdo 
com as homenagens que se prestem a Rui Barbosa, porque acho que 
foi, sem dúvida nenhuma, uma das maiores expressões do talento e 
da cultura brasileiros. Quanto ã retirada do busto de Rui Barbosa, a 
que V. Ex• se refere, não queira julg.l!r que tenha sido um alo despri­
moroso. Ele teve uma destinação certa, porque passou a figurar na 
sala que lhe tem o nome. Como V, Ex• sabe, depois de construído o 
anexo, foram preparadas vãrias salas para o funcionamento das 
Comissões e cada uma delas teve um batismo merecido e, como não 
podia deixar de ser, nesta Casa, uma haveria de ter o nome de Rui -
e lá està seu busto. 

O SR. DI!lCEU CARDOSO (MDB - ES)- Sr. Presk!Mtc, 
recebo com satisfação o aparte do ilustre Senador Heitor D~. diací­
pulo de Rui, que aqui tem se manifestado sobre Rui e representh• 
condignamente a sua Bahia. 

Mas, Sr. PresldentC, o que o Senado não sabe, nem tampouco os 
Srs. Senadores, é que há uma lei, do Centenário de Rui, de se conser­
var seu busto no plenário do Senado. Es!ou citando de memória o 
texto- não o trouxe porque, ocasionalmente, não sabia que iria ser 
interrompido por um aparte que me desse essa oportunidade. Mas 
quero crer que, no Centenário de Rui, isto é, em 1949, houve uma lei 
ou uma resolução do Senado - não estou bem certo se lei ou re­
solução - que mandava que se conservasse, no mármore ou no 
bronze. aqui. no Plenário do Senado, o busto do mair, ilustre dos 
Sen<tdores que a vida brasileira já registrou. 

Sr. Presidente, portanto, o busto levado deste Plenáio para uma 
sala é uma capitis diminutio e o não cumprimento de uma resolução 
ou de uma leí. 

Não estou protestando- quero saber as razões. 
Quando Rui afirmou que "vi, na Conferência de Haia, todas 

as nações da terra ali reunidas; eu aprendi a não me envergonhar da 
minha pá1ria", ele com essas palavras me dá estímulos para que eu 
peça, também, que seu busto honre este plenário. 

Não há arquitetura alguma, não há Niemeyer, não há Lúcio 
Costa nenhum que possa desmerecer a glória triunfal de Rui Bar­
bosa, Se o Senado um dia, este Senado que ele ilustrou, decidiu que o 
!'.eu busto estivesse presente neste plenário, era porque este plenário 
não envergonharia nunca Rui Barbosa. 

Assim, Sr. Presidente, não quero protestar, só quero saber ·as 
razões por que foi reÜrado do plenáio do Senado aquele que, através 
da sua pregação, da sua linguagem, da sua oratória flamejante, das 
suas posições magníficas, das suas campanhas políticas. da famosa 
campanha civilista com que ele sacudiu esta Nação, daquele verbo 
que se agigantou em Haia, daquele verbo que mostrou aos olhos do 
mundo que, do Novo Mundo, havia um pensamento e uma cultura, 
que os fazia empalidecer. 

Em nome disso desejo, humildemente, saber as razões da 
retirada do busto de Rui Barbosa da sala e do plenário do Senado fe­
deral. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - A matéria que 
V. Ex:• levanta será objeto da próxima reunião da Comissão Di­
retora. Iremos verificar o que realmente se passou, quais as razões 
que determinaram essa retirada e se. re~Jmente, existe uma decisão 
nesse sent'ido. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Decreto Imperial N"' 1.746, de 13 de setembro de 1869, foi o 
primeiro ato governamental visando a constituição e exploração dos 
portos nacionais através"d<t concessão à empresa privada. 

O Decreto N9 24.599, de 06 de julho de 1934, procedeu a 
reforma do estatuto da cortcessão de 1869. 

Com o Decreto NY 6.460, de 2 de maio de 1944, foi definida a 
política a ser seguida na construção, conservação e exploração das 
chamadas instalações portuárias rudimentares, que não alcançou os 
objetivos almejados. 

Em 10 de setembro de 1945, baixou o Governo o Decreto-Lei~ 
7.995, buscando melhorar o aparelhamento portuário do País, 
desgastado pelo esforço de guerra e também pela necessidade de 
recursos. 

A _.Lei n9 3.421, de 10 de julho de 1958, criou a taxa de 
melhoramentos dos portos. em substituição à taxa de emergência, e 
também o fundo portuário nacional. 

Com a Lei n~' 4.213, de 14 de fevereiro de 1973, surge o 
Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis (DNPVN), 
através da reorganização do Departamento Nacional de Portos, 
Rios e Canais. Eo;,te diploma legal disciplina também o Fundo 
Portuário Nacional. 

Em 15 de maio de 1975, o Senhor Presidente da República, 
Gencrral Ernesto Geisel, enviava ao Congresso Nacional projeto de 
lei que autorizava o poder executivo a constituir a empresa pública, 
denominada Empresa de Portos do Brasil S/ 1\~PORTOBRÁS, ficao· 
do extinto, em conseqiiência, o Departamento Nacional de Portos e 
Vias Navegáveis. 

Justo é assinalar, já em setembro de 1971, que o nobre Senador 
Virgílio Távora lançava publicamente e, pela primeira vez, a nece~.­
sidade de ser reformulada a política portuária, para .a obtenção de 
um sistema integrado de porto,., sob a orientação de uma empresa 
holding. 

-E aqui, Senador Virgilio Távora, as nossas homenagens pelas 
suas idéias lançadas em 1971.-

A PORTOBRÁS, que a princípio surg1a como esperança para 
os nossos incipientes portos, ao que parece, não se mostrou com 
capacidade de c(•brir seus objetivos mais elementares, tais como o de 
realizar atividades relacionadas com a construção, administração e 
exploração dos portos e vias navegáveis, exercendo a supervisão, 
orientação e fiscalização sobre essas atividades. 

Estará ela funcionando realmente como uma holding. gerencir.n­
do com eficiência os recursos do Fundo Portuário Nacional? Quais, 
até agora, as suas realizações? 

Examinemos, por exemplo, no setor de pessoal algumas ir· 
regu\addade.." que chegam ao nosso conhecimento e que, se forem 
verdadeiras, exigem uma definição de pronto do Governo. 

O regime jurídico do pessoal. que viesSe a ser admitido na 
PORTO BRÁS, sem vínculo com o serviço público, é o da Legislação 
Trabalhista, aplicando-se ao pessoal do extinto Departamento 
Nacional de Portos e Vias Navegáveis, a Lei nY 6.184, de li de 
dezembro de 1974. De acordo com esta legislação, haveria pos­
sibilidade de, mediante opção, passar-se para o quadro da 
PORTOBRÃS no regimejuridico da CLT. 

Por seu turno, o art. 48 dos Estatutos da PORTOBRÁS, 
aprovados pelo Decreto n9 76.925, de 29 de dezembro de 1975, 
facultou à citada empresa a utiliz.ação de servidores públicos 
federais, estaduais ou municipais, da administração direta ou 
indireta e até mesmo de fundações governamentais. Existe, por 
consegUinte, ampla possibilidade de aproveitamento de servidores 
públicos nessa nova empresa pública, indusive, os do extinto 
DNPVN, não optantes pelo quadro da PORTOBRÃS. 

Que fez a direção da empresa? Entendeu de só utili:tar o pessoal 
do antig.o DNPVN que optasst, pondo em prática, exclusivamente, 

disposição da Lei n9 6.184/74. Para tanto, fez imprimir termos de 
opção entre o regime da Lei n9 1.711/52 (Estatuto dos Funcionários 
públicos) e da CLT, sem contudo, esclarecer o salário dos futuros 
empregados, suas vantagens c obrigações. Em verdade, era uma 
opçJo no escuro, dando margem a naturais receios e dúvidas, pof 
fafta de esclarecimentos necessários. 

Comenta-se que, em verdade, houve o desejo real de afastar os 
antigos servidores com o próprio apoio da chefia do pessoal. 

Tais fatos, como não poderia deixar de acontecer, geraram 
retraimento no seio do antigo funcíonalismo, constrangindo assim 
sua grande maioria a não fazer opção pelo regime da Lei 
n• 1.711/52. 

Diante dessas reclamações, a Direção da POR TO BRÁS, 
manteve-se inflexível e desinteressada em obter, para o seu quadro 
pessoal, técnico e administrat1vo experimentado. Os que tentaram 
foram quase sempre recusados, sob os mais variados pretextos e, 
também, diante de propostas e salários irrisórios. não houve 
qualquer empenho em se aproveitar o melhor que houvesse. 

Segundo as informações que nos chegam e que precisam ser, 
repetimos, rigorosamente apuradas, evidenciou-se o propósito de 
afastar servidores reconhecidos por seus méritos, testados no pas­
sado, caracterizando-se como que uma tendência para abrir claros, 
visando a pos~ibilitar a contratação de novos funcionários, protegi­
dos, conforme se verificou amplamente, depois, em prejuízo dos 
cofres púbficm. 

Poucos foram os antigos servidores aproveitados; - chamo a 
atenção da Casa -estima-se em 10%. incluindo-se aqueles que as­
sumiram cargos de confiança, c0m salários compensadores. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
quando conveniente, estimaríamos ser honrado com a permissão de 
um aparte. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Estou às ordens 
deV. Ex'~-

0 Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE) ~Inicialmente, quere­
mos dizer a V. Ex• que louvamos a prudência com que está se ma­
nifestando, apresentando fatos e sendo o primeiro a recçmhecer que 
precisam ser apuradas as causas. Mas. já para sossego de V. Ex•. 
vou dizer que esta idéia foi muito cara a nós e nós a defendemos 
desde os tempos de Ministro; a primeira tentativa que fizemos, para 
ciência de V. Ex•, foi quando, junto com Montoro, integramos o pri­
meiro gabinetl! parlamentarista. E a reação foi total à idéia. t:: uma 
idéia que vem de longe, portanto, acariciada por mim muito do cora­
ção, até que se tornou realidade com a mensagem que a corporificou, 
do eminente Presidente Geisel. Mas, queríamos dizer a V. Ex• que 
esta idéia teve para a sua objetivação prática o apoio, justamente, de 
um homem que era o Presidente do Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegávei.c;, uma das autoridades maiores no setor 
portuário brasileiro, o Dr. Arno Marcos. E foi graças a este homem 
que esta idéia pôde ser levada avante. Então, preliminarmente, não é 
de se crer que um homem que acreditava na PORTOBRÁS,- e já 
que graças à sua influência, à sua ação diuturna, foi possível ver esta 
obra tornada realidade, este sonho tornado realidade- fosse imbuí­
do de espírito tão pequeno como este de querer prejudicar alguém 
para colocar protegidos. De formação ptussiana- digamos assim­
S. Ex• pode errar, como qualquer mortal; mas jamais, pelo conheci­

mento que temos - asseguramos a V. Ex• - faria algo s~melhante 
àquilo que porventura V. Ex• esteja pensando que informou os 
passos da diretoria da PORTOBRÃS. O discurso de V. Ex'~-, em suas 
notas taquigrâficas, - óbvio - será transmitido ao órgão 
competente, para dar todas as explicações que, estamos certos, den­
tro da generalidade da acusação feita, já que é uma acusação gené­
rica, serão fornecidas, para satisfação nossa e sossego de V. Ex• Não 
nos foi apontado aqui um caso específico; portanto, vamos solicitar 
todas as explicações possíveis, para que V. Ex• fique certificado do 
que existiu nessa companttia. 
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O SR. ITAMAR fRANCO (MDB- MG)- Agradeço a inter· 
vençào de V. f).:f 

O Sr. Giltah Rocha (MDB- ES)- Permite V. Exf um aparte? 

O SR. ITAMAR fRANCO (MDB- MG) - Den<~o de um 
instante, Senador Gilvan Rocha, concederei com muito prater. 

No inicio do me!l pronunciamento, f1z questão de destacar a 
idéia de V. E)(', o seu esforço e o seu carinho para a criação desta 
empresa. 

O Sr. VirgiJJo Távora (ARENA - CE) - Muito gentil de 
V. Ex• Aliás, já estamos acostumados a isto. 

O SR. ITAMAR fRANCO (MDB - MGI - Veja V. Ex•. 
também, que não coloquei dúvidas quanto à criação da empresa. 
V. Ex• vai reconhecer. no meu pronunciamento, que não combato a 
idéia da criação da empresa. Estou apresentando algumas falhas 
administrativas que devam ser apuradas. Também não estou 
acusando, aqui. o Dr. Arno Oscar Matos, Diretor Presidertte da 
PORT09RÃS .... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Nem V. Ex• pode. de 
minhas palavras, inferir que tenha havido essa arguiç.ào de acusação. 

O SR. ITAMAR fRANCO (MDB- MG)- ... mas apenas le· 
vuntando algumas dúvidas que precisam, no nosso entendimento, .. 

O Sr. Vlrgflio Tlhora (ARENA- CE) ~Continuamos a ouvir 
V. Ex• com atenção. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- ... de um melhor 
esclarecimento do Governo. 

Ouço o nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- SE)- Antes de mais nada, nobre 
Senador, desejo louvar a posição de V. Ext, homem interessado em 
problemas que fogem da órbita do seu Estado. um Estado sabida· 
mente central, Minas Gerais, vir se ocupar do problema portuário. 
Desejo me insinuar no discurso de V. Ex• para fazer doi~ registros. 
O primeiro é em referência a esse drama de pessoal da 
PORTOBRÁS, que meu Estado vive igualmente. O segundo é de­
corrente deste; decorre de uma estruturação tecnocrática brasileira, 
rruto de um modelo fechado, onde os sindicatos não são ouvido.\, 
onde as reivindicações sofrem o crivo da Censura moral. da 
insinuação de subversão, que levou o meu Estado a uma situação da 
mais absoluta lristeza, ao ver o seu problema do porto que atra­
vessou uma fase de ascensão, ,glória e morte, igualmente como acon­
teceu com o seu problema ferroviário. O Senador Virgílio Távora, 
homem estudioso do assunto, sabe que Sergipe vive o drama do seu 
porto. A minha geração assistiu navios de regular calado entrando 
por ali, assiriu também a agonia. a morte daquele porto, vibrou e 
teve fundadas esperanças da nova estruturação de uma compaTlhia 
que se encarregaria dos portos nacionais. E o que vimos~ Há pouco 
menos de seis meses o porto de Aracaju declarou-se falido e, inclu­
sive. por edital, chamava uma alienação para que alguém tomasse 
conta dos resquícios do que jâ foi um porto movimentado. O Go~ 
verno do Estado publicou um edital de concorrência nacional, no 
sentido de projeto - e ê bom que se fixe esse registro, o Governo 
estadual e não a PORTOBRÁS para o planejamento de um novo 
porto. Enquanto isso a PORTOBRÁS, além de se omitir, além de 
criar problemas com o pessoal, construiu uma suntuosa casa resi­
dencial para o chefe de um porto que na verdade não existe. Há 
pouco mais de dois meses, um combativo jornalista de Sergipe com­
pareceu à Assembléia legislativa, e disso o Pais tomou conhe­
cimento porque teve ampla repercussão na imprensa, atribuindo a 
grupos internacionais o interesse de desativação do Porto de 
Aracaju, sob a argumentação de que o Porto de Aratu, construído 
por esse grupo internacional, teria condições de fazer a exportação 
da nossa sonhada e faleçida produção de potássio. O pronuncia­
mento de V, Ex• vem numa hora certa. cheio de verdade e eu não po­
deria deixar de prestar este depoimento. Porque uma das coisas que 

mai~ entriste~:e o meu Estado representou o fim daquclu espernnça­
n rompimento de um quase moto contfnuo- Sergipe não h:m porto 
Ptlrquc nii:o tem o que produzir, e nii:o produz mais porque não lcm 
J.1Min :vltJit,>ohrigadoaV. Ex• 

O Sr. \'irgílio T1hora (ARE;.JA- Cl:)- Fmínerlte Senador 
ftamt~r Franco, quando possíveL interromperei mais umn vez o dis­
curso de V. Ex•, inclusive para colocar alguns reparos fortes às 
afirmativas do eminente Senador por Sergipe. 

O SR. ITA:\1AR FRANCO (MDB- MG)- Logo concederei, 
com muito praLer, o aparte a V. Ex• 

Senador Gilvan Rocha, notãvel a intenençJo de V. Fx•: valiosa 
o.:üntrihuiç:lo a este meu pronunciamento, como V. E,• citou no 
excmpl(l pdtiço, na primeira parte ent que abordo o problema do 
pessoal da PORTOBRÃS; e mais ainda para essa empresa que sur­
giu, apoiada pelo Movimento Democrático Brasileiro. Nós que 
fu·emm pane d;l Comíssào Mista des.~e projeto, não podemos aínda 
perder as e.;peranças. f: por isso que estou usando u tríhuna. nesta 
tarde. para tentar buscar no Governo <~lguma!' e:tplicações neste pro­
nunciamento; e mais ainda, nessa esplêndida interven;;-ào de V. Ex~ 

Ouço V. f x', nobre Senador Virgílio Távora 

O Sr. VirgíJio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador. 
não podcrbmos ficar calado antes, repetimos, o aparte do eminente 
Scn.:Jdor por Sergipe. Dividamos em itens, segundo as afirmativas 
feitas. A cr.sa suntoosa do encarregado do porto. Procuraremos as 
informações necessârias com a PORTOBRÁS e tran~mitiremos 
aqui, ao Plenário, sem modificar uma vírgula. Número 2: o Porto de 
Sergipe. De~de o meu tempo de Ministro, do nosso tempo de Ministro 
- não gostamos de falar oa primeira pessoa do singular - um dos 
desafio$ maiores à engenharia portuâria brasileira era justamente o 
Porto de Aracaju. Quando Ministro o eminente competidor do 
SenJdor Gilvan Rocha-. que era nosso particular amigo- dizfa­
mos, entre irritado e revoltado, por que razão Sergipe não merecia 
um porto, ele que era engenheiro do Departamer!to, naquele tempo 
Departame'1to Nacional de Portos, Rios e Canais, portanto, tinha 
autoridade para dizer da sua facibilldade. Desde já, protestando 
trazer à Ca!oa - não somos nenhuma enciclopédia para poder ter na 
cabe<;a a siwação de todo o País- as explicações da PORTOBRÁS, 
queremos dizer que a dificuldade maior era aquela traduzida nesta 
pergunta íra:la do cx~Senador por Sergipe, Leandro Maciel: Por que 
não se coloca uma draga permanentemente na barra: Por que não se 
dá a Sergipe o status de outro:s portos nordestinos'? ~ Realmente, a 
não ser a construção do porto de Aracaju em outras condições, a bar­
ra o condena; apenas isto. Item J da afirmath'a do eminente 
Senador: a parte referente à ação do Governo do Estado. Dela não 
somos cíente e traremos também explicações que fornecidas nos 
forem a re~peito, E. finalmente, um protesto quanto .à expressão "da 
falecida esp,~rança'""da indústria de exploração do potássio. Não tc:m 
H menor base nos fatos da realidade essa afirmativa; se há um projeto 
4ue h0je é considerado prioritaris~imo pelo Governo brasileiro 
dentro do stu programa de insumos básicos é, justamente, o de potâs­
sio de Sergipe, a cargo da PETROBRÁS. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Vamos aguardar, 
o Senador Gilvan Rocha e eu. 

O Sr. Gill'R~Rocha {MDB- SE)- Permite-me um aparte? 

OSR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com prazer. 

O Sr. LUl'aJ1 Rocha (MDB- SE}- Perdoe a insistência. nobre 
S~:nador, mas é um assunto da maior importância para o meu Es­
tado, e com muita alegría vejo o meu colega de Bancada chegar ao 
plenário, porque é um homem que está ab!>olutamente a vontade pa~ 
ra falar sobre o assunto, porque recebeu aplausos do seu conter­
râneo, quando louvava a iniciativa do Governo, de tentar uma saída 
para o problema do Porto de Sergipe. Mas. recolho com indisfar­
çável tristeza as afirmações do Líder da Maioria, que an.otei cuidado­
samente. Primeiro. é que toda a argumentação de S. Ex' cai por ·. 
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ra no confronto com a realidade visual; o Porto de Aracaju faleceu. 
É uma evidência até visual. A segunda, é a afirmação da inviabi~ 
lidada do Porto. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Perdão, mas V. Ex• 
diga as palavras que dissemos. Não dissemos que o Porto era inviá~ 
vel. o Porto de Aracaju há que ser construído em butras condições. 
Isto é díferente de ser inviável. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• dizia que há vinte e 
tantos anos assistia a ira de um representante de Sergipe, e o termo 
foi exatamente este, cobrando uma providência para o Porto de 
Sergipe. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Exato. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Ora, todos nós sabemos ... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Não. A ira tra· 
duzida ... 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- SE)- Permita V. Ex• que con· 
clua o meu aparte. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- V. Ex• não pode es­
tar citando pela metade frases ditas aqui por mim. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE)- Aliás essa é uma prática 
que já não mais causa efeito. Nós conhecemos essa tática de inter­
romper pensamentos. Permita que condua o meu pensamento. Eu 
dizia e repito, essa história do Porto de Sergipe tem o testemunho de 
mais de uma geração. Sergipe não aceita, de forma alguma, a ale­
gação ser de tecnologia, da impossibilidade de fazer um porto atra­
vés da barra. Nós nunca pedimos isto, pedimos um porto para 
Aracaju. E os portos em mar aberto no mundo não são e nunca 
foram desafio à engenharia náutica de nenhum país. O problema 
todo é que essa explicação que V. Ex• acaba de dar, das dificuldades 
da entrada na barra de Aracaju, é muito mais velha do que eu. Por 
isso mesmo a repelimos, porque não faz justiça à Engenharia brasi~ 
!eira. Não nos interessa a localização, dentro ou fora da Barra, 
interessa a estratégica montagem de um porto em Sergipe. Quanto 
ao potássio, os sergipanos têm, além do direito, o d:-:ver de dizer a 
cada hora que nôs, do Estado pequeno de Sergipe, temos e conti­
nuamos a ter o direi\o, porque a experiência amargamente nos ensi­
nou a sermos como Sào Tomé. Sabe V. Ex• que hoje- invoco o tes­
temunho do Senador Augusto Franco- inclusive através de decla~ 
rações do Governo do Estado, através do seu órgão planejador, se 
estranhou a morosidade dos eternos projetos de potássio, que 
atualmente. em Sergipe, contam apenas com duas sondas para fazer 
pela 15• ou 20• vez um mapeamento que já dura mais de quinze anos. 
Então, a ira do sucessor do ilustre Senador que V. Ex~ apontou, é 
somada a mais de vinte anos de indiferença. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
fazemos um apelo ao Senador Itamar Franco para que, no seu senso 
de justiça, conceda-nos duas pa\avras para deixar bem claro, nesta 
Casa, o que dissemos. Número um; não há inviabilidade do Porto de 
Aracaju. Não há, sim, factibilidade de o porto ser cory~o está construf· 
do; tem que ser construido um porto em Aracaju direrente e, para is­
so. já existe estudo. Número dois; tornamos a repetir que o potássio 
de Sergipe é prioritário. Mas, é prioritário mesmo, entre os 
programas de substituição de importações. Na hora em que estamos 
falando. aqui, uma comissão brasileira encontra-se na França, 
procurando fazer contrato de aquisição de tecnologia, justamente 
porque o potássio de Sergipe exige tecnologia apurada que só 
encontramos lá, na França, para uma extração econômica. Maiores 
detalhes - V. Ex• pode ficar tranqUilo que não interromperemos 
mais o seu discurso -daremos aqui, na próxima sessão ou em outra 
que, julgado conveniente, formos disoot-if' o problema. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com o maior 
prazer. nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Gilnn Rocha (\<108 -SE)- Depois do 11 PND, pJ.s­
samos a não acredilar em planos. 

O Sr. VIrgílio Távora (ARENA - CE)- Word.\', words. hut 
words! 

O Sr. Augusto Franco (ARENA- SE)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Itamar Franco? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Não posso negar 
um aparte a um meu parente. Com muito prazer, nobre Senador 
Augusto Franco. 

O Sr. Augusto Franco (ARENA - SE) - Nobre Senador 
Itamar Franco, quanto ao aparte do nosso nobre colega de Sergipe, 
Senador Gilvan Rocha, sobre o porto de Aracaju, realmente, há 
muitos anos, eu tinha sempre receio de falar sobre o assunto. Mas, 
agora, ~evo dizer que está sendo realizado um estudo sério, existe 
concorrência com diversas f1rmas do mais a\to gabarito, para o 
estudo do referido porto. Mas o estudo a que se refere o nobre Sena­
dor Gilvan Rocha já data de muitos anos, de 40 anos. Agora, essa 
concorrência congregou firmas do melhor gabarito. Não quero dizer 
que o porto deva ser dentro de Aracaju, não sou muito favorável a 
isto, posto que o minério não pode ser localizado próximo de 
Aracaju, inclusive por causa da poluição. Mas, os estudos técnicos 
dirão onde deve ser localizado. E esses estudos estão sendo feitos 
através da concorrência que o Governo do Estado realizou. Sobre a 
parte do potássio, também já estou acreditando, porque, há pouco 
tempo, na última viagem do Diretor Paulo Vieira Belotti a Sergipe­
hoje, ele é Diretor da PETROBRÁS Fertilizantes S/ A- S. Ex• dis~ 
se que, possivelmente, no princípio do ano, já seria definida a 
localização da fábrica, o que nos anima, como sergipano. A mim e, 
naturalmente, a V. Ex• Quanto às minas, essas já estão 
praticamente localizadas. Eu não sei, ele também não sabe, onde será 
localizada a fábrica para o potássio. Era a explicação que queria dar, 
concernente a essa parte de Sergipe. 

O Sr. Gitvan Rocha (MDB- SE)- Por fé de ofício, V. Ex• é 
um homem de fé. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Mas, Sr. 
Presidente, enquanto esperamos o porto de Aracaju, depois de 14 
anos, permito-me continuar o meu pronunciamento. 

O que resultou de tal política? Existe hoje um contingente de 
mais de 3 mil e quinhentos funcionários ociosos, mandados para 
casa, sem obrigação de assinar ponto, mas recebendo integralmente. 
Há, portanto, uma disponibilidade de fato. Há, portanto, a existên~ 
cia de dois quadros funcionais: a dos ativos recém-contratados e a 
dos inativos e ociosos. E o que se dizer das medidas de contenção 
financeira do Governo? 

Ao criar a PORTO BRÁS estava o Governo certo. O que não é 
certo é a adoção de práticas administrativas que levam ao descrédito 
a empresa, que não procurou, em relação à política do pessoa~ 
amenizar a situação do erário, desestimulando muitos servidores 
públicos, obrigados a um ócio que não desejaram, em proveito de 
outros. 

Outro fato que merece ser examinado, atentamente, - e chamo 
a atenção, em particular, do nobre Senador VirgíliO Távora: consta 
que a Diretoria da PORTO BRÁS criou no quadro da empresa altos 
cargos de Consultores, que não seriam providos tão cedo! Ficariam 
para o futuro; quando a empresa se desenvolvesse e carecesse de 
competente Consultoria própria. Este futuro foi, contudo, multo 
curto. O tempo suficiente para passar o praz:o das opções e afastar 
possíveis concorrentes. Era necessário abrir o vazio para proveito 
próprio. E então, segundo comenta-se, alguns Diretores se 
autocontrataram para esses cargos de Consultores no mais alto nível. 
Cremos importante esclarecer tais fatos, pois mais 15 consultores 
foram contratados para possíveis explicações do injustificável. 
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Deixemos a política do pessoal e passemos a analisar outros 
fatos. 

O Instituto de Pesquisa, que vinha funcionando e:m ótimo 
ritmo, praticamente se acha paralisado. Dispensaram, pelo processo 
já aludido, 100 funcionários experimentados eru pesquisas 
hidráulicas e até agora não encontraram substitutos à altura. Os 
prejuízos para o País são enormes e só uma investigação séria poderá 
precisá-los. 

Impõe-se também averiguar as atividades da nova empresa 
pelas poucas notícias do cumprimento de seus programas de obras e 
serviços relativos ao melhoramento do nosso complexo portuário e 
da nos.~a extensa rede de vias navegáveis. Já referido. inclusive, pelo 
Senador Gilvan Rocha, em relação a Sergipe. 

O Governo aumentou em 50% a taxa de melhoramentos dos 
portos, principal fonte de recursos do Fundo Portuário-Nacional, 
que foi instituída pela Lei n~t 3.421, e que criou também o Fundo. 
Considerada ainda a legislação subseqüente, a referida taxa é forma­
da, pelos seguintes recursos: 

a) 3% (três por cento) do valor comercial da mercadoria 
importada do exterior, tomando-se para efeito ·de cãlculo, a 
importo:i.ncia que servir de base ao cálculo dos direitos aduaneiros; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor de aquisição da 
mercadoria, indicado no conhecimento, quando importada ou 
exportada no comércio de cabotagem e navegação interior. 

Por sua vez, o Fundo Portuário Nacional, depositado no Banco 
Nactonal do Desenvolvimento Econômico, à conta e ordem da 
PORTO BRÁS, compõe-se: 

·a) do produto da arrecadação da taxa de melhoramento dos 
portos; 

b) do reembolso de serviços de dragagem executado por conta 
do Fundo; 

c) da remuneração dos recursos da União investidos nos portos 
sob regime de concessão; 

d) do produto do aforamento dos acrescidos de Marinha 
resultantes de obras realizadas pelo extinto DNPVN e pelo antigo 
Departamento Nacional de Portos Rios e Canais (órgão então 
subordinado ao extinto Ministério da Viação e Obras Públicas, que 
se transformou, em 1963, no DNPVN); 

e) das dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento Geral 
da União. 

Observemos que a taxa de melhoramentos é cobrada por fora da 
tarifa portuária, que é bastante, elevada, a ponto de afastar, com a 
burocracia verificada em nossos portos, os usuários, que acabam por 
encontrar mais vantagem no transporte rodoviário, que, de resto, se 
realiza de porta à porta. Ignora-se um esforço sério para criar, no 
País, condições para incrementar o transporte marítimo, sem meios 
ou estímulos para concorrer com o rodoviário que gasta, em 
combustíveL quase nove vezes o despendido com aquele. Dir-se-ia 
que não houve crise do petrôleo, responsável, em parte, pela difícil 
conjuntura financeira e econômica que.atravessamos. 

Voltando ao caso do aumento da taxa de melhoramento dos 
portos, parece elementar que ele será mais um fator negativo ao 
perigoso processo innacionário, sabendo-se que as medidas 
governamentais não têm contido e nem conterão, salvo profunda 
alteração no chamado modelo econômico até aqui adotado. 

O Sr. VirgíJio Tál'ora (ARENA- CE)- Na opinião de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Respeitamos. 
também. a opinião de V. Ex• 

A medida, ademais, importa em manifesto encarecimento no 
custo do transporte marítimo e não virá atender, como era de se dese· 
jar, às necessidades dos nossos portos .e vias navegáveis. E consta, 
ainda, que a direção da PORTOBRÁS vai pleitear que 10% do Fun­
do Portuário se destinem a custeio, incfuindo assim o pagamento de 
seu pessoal , ..... ~-'"-'·· 

~certo que o a~mento da tax3..fez Crescer, em qoase 50%, o Fun~ 
do Portuário Nacional, cuja aplicação mostra-· chamo a atenção da 
Casa- que a PORTOBRÁS não tem conseguido gastar, por ano, 

além de 75% do total, existindo um saldo ponderável no término do 
exercício financeiro. Verifica-se e, por certo, não pode ser negado, 
que o or~:amento do extinto DNPVN e atualmente o daquela empre­
sa, que inclui o citado Fundo, apresenta considerável saldo no que 
toca a investimentos. Há, de fato, notória incapacidade de executá­
los enquanto se eleva a despesa de custeio, notadamente de pessoal, 
conforme já abordamos. 

Essa incapacidade poderá ser o resultado da existência de 
planos inadequados ou, então, de métodos administrativos ultrapas­
sados. Os recursos do Fundo Portuário Nacional só podem, nos ter­
mos da Lei n~ 3.421/58, ser utilizados no Plano Portuário Nacional, 
com duraQào qilinqUenal, aprovado por decreto do Poder Executivo. 

Sr. Presidente, vejo que V. Ex• já me chama a atenção. Vou ten­
tar concluir rapidamente o meu pronunciamento, sem fazer maiores 
considerações, como era meu desejo. 

Ocorre, simplesmente, que inexiste aquele importante plano e os 
recursos do fundo são aplicados através de programas anuais, apro­
vados pelo Ministro dos Transportes. Pela lei, esses programas só 
seriam admissíveis se fossem elaborados com base no Plano 
Portuário Nacional, conjunto de empreendimentos em portos e 
aquavias a serem realizados em todo Território Nacional, no prazo 
de cinco anos, considerados, para fins de integração, os projetos 
globais de investimentos ferroviários, rodoviários e na Marinha 
Mercante. Essa integração, infelizmente, não é cogitada pelo Minis­
tério dos Transportes. 

A PORTOBRÁS nada fez nesse sentido, o que faz supor que 
sua prestação de contas será objeto de cuidadosa análise pelo Tri­
bunal de Contas da União, que terá em vista a regra legal, segundo a 
qual os recursos do Fundo Portuário somente podem ser empre­
gados no plano mencionado, isto é, no melhoramento dos portos e 
vias navegáveis do País, vedadas quaisquer outras aplicações. 

A PORTOBRÃS. fazendo tábula rasa. da Legislação, estaria 
aplicando recursos do Fundo Portuário em obras de construção de 
sua sede, em Brasília ... 

O Sr. Virgí1ioTál'ora (ARENA- CE)- Estaria! Estaria! .. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Estaria. nobre Se· 
nadar Virgílio Távora, estaria! ... E lembramos aqui a própria cons­
trução da chamada casa suntuosa, em Aracaju, recordada pelo nobre 
Senador Gilvan Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Solicito ao 
nobre Senador Que não conceda mais apartes, devido a exigüidade 
do tempo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Desculpe. Sr. Pre· 
sidente. Vou terminar. 

Repito: 

A PORTOBRÁS. fazendo tábula rasa da Legislação, estaria 
<~plicando recursos do Fundo Portuário em obras de construção de 
sua sede, em Brasília, que o seu próprio Diretor-Presidente estimou 
em Cr.l 160.000.000,00 (O Globo. de 26 de outubro de 1976), confir­
mando. uliá.s, reportagem inserta no Jornal do Brasil de 3 de outubro 
de 1976. 

Perguntamos, nós agora. Sr. Presidente, ao nobre líder, 
Senador Vir~Hío Távoró\: 

Estará, também, a PORTOBRÂS aplicando no open markn? 
Esta. é uma das perguntas que deixamos para ser respondida por 
quem de direito. 

e fora de dúvida que o dinheiro de empresas, "fugindo" para o 
open market. restringe, ou pelo menos, retarda sua aplicação nas ati­
vidades legítimas, como nos ensina Eugênio Gudin. 

O Sr. Virgnio Tál'ora (ARENA- CE)- Esta resposta V. Ex• 
terá quando assumirmos a tribuna, na próxima sessão. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Vamos agurdar e 
solicitamos, s1: esta aplicação foi feita, inclusive, por quanto foi feita 
em open marker, pela PORTOBRÁS. 
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O Sr. Virgflio Távora (ARENA- CE)- Tão logo as informa­
ções nos cheguem às mãos, passa·las-emos a V. E)l.• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Há, pois, empre· 
sas do Governo que vão auferir lucros, não de suas transações opera­
cionais, mais dessas aplicações. 

Concordamos que a PORTOBRÃS "é a saída empresarial que 
se impõe", como diz o Dr. Arno Oscar Markus; mas a continuar 
assim. jamais, a curto prazo, irá dispor das dotações orçamentárias 
da União, e por certo, não irá se "diferenciar dos padrões dos órgãos 
antigos emperrados, de parcimoniosa produção e produtividade, 
onerosos e responsáveis pelo retardamento do programa nacional". 

Esperemos, Sr. Presidente, que os fatos aqui relatados, com 
isenção e espírito público, sejam devidamente apurados e esclare­
cidos pe\o Governo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. ( l\tluito bem~) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando vemos. num desfile cívico, um grupo de homens, à 
paisana, com uma boina característica, todos com idade acima de 
cinqUenta anos, ostentando um garbo militar que os anos não mais 
permitem, nem é preciso que os locutores da parada anunciem quem 
são eles: nós sabemos. São os ex-pracinhas, os que combateram, na 
última guerra mundial, ao \ado das democracias, contra as potências 
do Eixo. 

Foi justamente essa participação quem nos assegurou, dois anos 
depois, a restauração democrática. E, assim. se a humanidade inteira 
lhes deve uma contribuição pessoal, para que o mundo não fosse 
governado pelas forças do obscurantismo, nós, os brasileiros, lhes 
devemos muito mais, pela conquista, naquela época - e já se vão 
mais de trinta anos- do Estado de Direito. 

Não apenas honraram nossas tradições, como soldados, 
juntamente com aqueles companheiros mortos e jã transmigrados 
para o Brasil, depois de alguma permanência no Cemitério de Pistóia 
-mas, também, prestaram inestimável serviço à democracia uni ver· 
sal e à reconquista da liberdade pelos brasileiros, depois de oito anos 
de ditadura. 

Eis dois serviços, Srs. Senadores, que nos merecem gratidão 
eterna. Mas é preciso que essa gratidão se traduza, também, na 
assistência que merecem, agora na velhice, ap\icando·se realmente a 
ampla legislação destinada a protegê-los, ampliando·a, se necessário, 
pois muito poucos os que ainda restam a merecer essa atenção espe­
cial do Estado. 

Não é pequena a correspondência que recebemos, de ex· 
combatentes da última guerra, reclamando apagamento do que lhes 
é legalmente devido. Citam eles, quase sempre, o INPS que, até 
agora. não lhes estaria pagando vinte por cento de acréscimo em suas 
folhas de beneficiários. Também tinham passagens gratuitas nos 
transportes co\etivQs urból.nos, beneficio já suprimido pelas empre· 
sas, muitas delas estatais ou de economia mista. Até bem pouco 
t~mpo, a FAB também os conduzia gratuitamente em seus aviões, o 
que não ocorre mais. 

Sonegam-se os pequenos benefícios, pensando·se que as 
modestíssimas pensões dos ex<::ombatentes podem responder pela 
sua sobrevivência. 

São desoladoras as cartas que recebemos deles. E, ao referi-las, 
nesse breve pronunciamento, queremos lembrar a nossos colegas, às 
autoridades do Executivo, aQs GOvernos estaduais e municipais, que 
nos cumpre, sem tergiversações. atender aos justos reclamos desses 
remanescentes na nossa participação bélica em defesa da democracia 
mundial e pela restauração das liberdades civis neste País. 

Restam muito poucos e, se \hes proporciQnarmQs o suftciente 
para uma velhice digna, amparada, assistida. teremos apenas cumpri­
do um mínimo dever para com quem ofereceu a própria vida em 

nome do Brasil e para a preservação da vivência democrática em 
todo o mundo. 

Fra o que tinha a d11cr, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDEJ\ TE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
<lO nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA -SE. Pronuncia _o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A 4• Conferência ~acionai das Classes Produtoras, realizada 
agora. no Rio, proporcionou oportunidade para amplo debate em 
torno de problemas brasileiros, sendo de destacar seu desfecho de 
equilíbrio, na enfatlzaçào de que o empresariado nacional está dis· 
posto a prossegu1r apo~ando o governo do eminente Presidente Er· 
nesta Geísel em sua disposição de manter o desenvolvimento com se­
vero controle da inflação. 

Numa reunião com tão gr J.nde número de participantes, onde se 
processou debate livre, natural que surgissem incompreensões e até 
mesmo críticas despropositadas, inclusive, porque inevitável, em 
ocasiões como estas. o entrechoque de interesses. O saldo do 
encontro foi. porém. altamente positivo, conforme está patente na 
Cart:l do Rio de Janeiro, documento final aprovado pelos empresá· 
rios brasileiros. 

O Presidente Geisel prestigiou a 4• CONCLAP, comparecendo 
à cerimônia de sua instalação, quando proferiu substancioso dis· 
curso. Apreço e reconheciment~ pela importância da iniciativa pri­
vada. por p<.~rte do Chefe do Governo, se traduziu. tambêm, no 
comparecimento de seis Minist~;ns de Estado, que usaram da pala· 
vra. num diâlogo democrático entre Gover"no e empresriado. 

Sr. Presidente, 
Dos discursos proferidos por Ministros de Estado, destaco hoje, 

o de autoria do MinistrQ da Indústria e do Comércio, Dr. Ângelo 
Calmon de Sá, pela segurança com que abordou aspectos do modelo 
econômico brasileiro. em direta resposta a críticas injustas partidas 
de elementos isolados que participaram da 4• CONCLAP. Com 
competência, clareza c fr<.~nqueza. S. Ex• defendeu a participação do 
Estado no desenvolvimento brasileiro, apontando a total improce· 
dência das críticas feitas por vozes isoladas, que foram contestadas 
pelo documento afinal apro\ado por vasta maioria. O Ministro da 
Indústria e Comércio defendeu as posições do Governo e soube refle. 
tlr o pensamento da quase totalidade do empresariado brasileiro. 
Fehdtando o ilustre Ministro da Indústria e do Comércio por sua ex· 
pressiva fala, solicito seja ela incorporada ao meu pronunciamento, a 
fim de que não pairem dúvidas sobre a posição do eminente Presi· 
dente Ernesto Geisel no tocante à política econômico-financeira, ti\o 
bern exposta e esclarecida pelo Ministro Angelo Calmon de Sà, ao re-­
bater, com firmeza, as restrições e críticas a ela feitas, mesmo de 
forma isolada. (Muit(, bem!) 

DOCl'ME\'TO A QL'E SE REFERE O SR. 
LOL'RIVAL liAPTISTA. EM SEU DISCURSO: 

Ministério da Indústria e do Comêrcio 

PRONUNCIAMENTO DO DR. ÂNGELO CALMON DE 
SÃ 

MINISTRO DA ll'DÚSTRIA E DOCOMtRCIO 

Por omsiào da IV Conferência das Classes 
Produtora.ç- C'ONCLA P. 

RiLl de Jane,ro, 3 de novembro de \977 

A imrortància da Conferência Nacional das Classes Produtoras 
pode ser avaliada pela natJreza dos assuntos trazidos a de:,ate, os 
quais retlctem a prcocupaclo do empresariado em estudar, discutir e 
encontrar soluçõc..; para o~ problemas racionais. 

Foi. portanto, com satisfação e interesse que recebi o convite 
pura falar aos convencionais desta IV CONCLAP e espero dar 
minha purccla de contribULçào a esses estudos e debates, dos quais, 
estou certo, resultarão novas idéias e indi~acões sobre o 
c:omportamt:nto futuro da~ classes produtoras brasileiras e sugestões 
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capa.te~ dt: auxiliar o Governo na ingente tarefa de promover o 
de~cnvolvimcnto cconõmíco c social do Pafs. 

Há menos dt: 50 anos. permitam-me relembrar, os temas 
.:wnômicos que catalisav,lrn a (lriniào púhlica mundial prendiam-se 
aos prohlemas relacionudos com o emprego e a estabilidade 
econômica. A violenta depressão que sofreu a economia norte­
americana. nos ano"'> trinta, evidenciara a obsolescência das teorias 
até então aceitas em relação à não-interferência do Estado na ativid:i­
de econômica. 

O sucesso da recuperação econômica dos Estados Unidos, sob a 
inspiração das idéias keynesianas, estimulou o aprofundamento dos 
estudos sobre os ciclos econômicos e a busca de instrumentos que, 
manipulados pelo Governo, fossem capazes de evitar os períodos de 
recessào e desemprego, ou pelo menos atenuar seus efeitos. 

Na e:;.teira desses acontecimentos, surgiram, sobretudo a partir 
do término da Segunda Guerra Mundial, inúmeros estudos e teses 
sobre a teoria do desenvolvimento econômico não só dos paises 
industrialmente avançados, mas, principalmente, do conjunto de 
nações a que se convencionou chamar Terceiro Mundo. 

Em todos esses casos houve a imperiosa necessidade de redefinir 
a função do Estado no domínio econômico, abandonando-se a idéia 
do Estado liberal, que cedeu lugar, nas sociedades modernas, ao 
Estado intervencionista, formando um sistema misto em que a 
inicialiva privada convive e se complementa com a participação 
direta e indireta do Governo na economia. 

Enquanto nas nações em. desenvolvimento o Estado passou 
inten~amente a estimular a atividade empresarial, mediante o 
emprego de técnicas de planejamento, programação de investimen­
tos públicos e uso de políticas fiscal, monetária e cambial, nos países 
desenvolvidos há uma preocupação crescente com os problemas 
inerentes a sistemas pós-industriais, tais como: assistência médica e 
educacional de alta qualidade, ampliação dos serviços de previdência 
social, aperfeiçoamento do seguro desemprego e medidas de prote­
ção ao meio ambiente. 

Essas transformações ocorridas nos países desenvolvidos estão 
se processando simultaneamente com a formação de uma nova 
consciência socíal entre os empresários, a qual, embora mantenha a 
idéia de que o lucro é uma necessidade econômica, entende que ele 
n1io deve servir exclusivamente para financiar a expansão das empre­
sas e sustentar a distribuição de dividendos, mas também para 
melhorar as condições de vida e bem-estar da comunidade. 

Evidentemente. a escala de participação do Estado tende a 
ser diferente entre os diversos grupos de países, porquanto o nível de 
interven~.;ào dependerá das próprias características de cada um, tais 
como: extensão territorial. estrutura e potencialidade dos recursos 
naturais. estágio cultural du população e com o regime político que 
adotam. 

Some·.~e a esses fatores o estágio de desenvolvimento em que se 
encontram, as metas que esperam atingir e até mesmo o grau em que 
admitem a presença da empresa estrangeira nos setores básicos e 
mais dinãmícos da economia, e teremos a explicação para os diferen­
tes níveis de participação do Estado em cada país. 

O problt:ma está em decidir, a partir desses condicionamentos, a 
que nível deve o Estado intervir no campo econômico, de modo que 
as aspirações da sociedade possam ser atendidas sob o menor grau de 
tensão possível. 

Nesse contexto, nào se pode perder de vista que a opção por um 
desenvolvimento acelerado termina por induzir a maiores níveis de 
intervenção. 

Esse ponto foi explorado com acuidade pelo empresário Antó· 
nio Ermírio de Moraes, ao reconhecer, que o crescimento acelerado 
da economia brasileira nos últimos anos exigiu maior participação 
do Governo na atividade econômica. 

No seu entender, se a economia voltar a crescer como no 
período 1970/7.3-, dificilmente o empresário brasileíro teria condições 
de acompanhar esse ritmo, razão pela qual defende ponto de vista de 
que o futuro nível de desenvolvimento brasileiro deverá ser mais len-

to, a fim de tornar-se compatível com as possibilidades de expansão 
da empresa privada nacionaL 

Entendo, todavia, que desenvolvimento acelerado, no nosso 
caso. constitui talvez a única alternativa de se promover a rápida 
moderniz~.çào e transformação da sociedade, sem o que seria difícil 
criar maiores oportunidades e melhores condições de vida para seus 
integrantes. 

Creio, portanto. que, superadas as atuais dificuldades da 
economia, o País deve retomar níveis mais elevados de ctescimento, 
como meio de enfrentar o desafio social a que se referiu o Presidente 
Geisel na instalação deste Conclave. 

Assim é que o Estado se preparou para desempenhar as funções 
de.~tinadas a atender à demanda de bens e serviços que por sua pró­
pria natun:za, no estágio em que nos encontramos, devam ainda ser 
assumidas pelo Governo. 

Tal tarefa, exigirá. contudo, a preocupação em deixar claro os 
campos de atuação das empresas estatais e do equilíbrio que deve 
existir entre o setor público e a iniciativa privada e, nesta áre~. entre 
a empresa nacional e a estrangeira. 

Nesse contexto. deveremos ter consciência do papel reservado à 
iniciativa privada nacional no alcance das metas de desenvolvimento 
econômico e social do País, sem perder de vista a contribuição que, 
nesse sentido, deverá ser dada pela empresa estrangeira, especialmen­
te no tocante à complementação de poupança e transferência de 
tecnologia. 

' Quanto à atuação estatal. não se pode deixar de reconhecer que 
dificilmente teríamos atingido o estágio atual de nossa economia se o 
Governo n~1o tivesse ampliado sua participação nas últimas dêcadas, 
inclusive ocupando os vazios com projetos cuja escala, complexida­
de, período de maturação e vulto de recursos não os tornavam atrati­
vos à incipiente iniciativa privada nacional. 

A contrapartida da ausência do Estado poderia ter sido ou o 
menor desenvolvimento do País ou o preenchimento desses vazios 
por empresas multinacionais, preço que a sociedade brasileira nunca 
esteve disposta u pagar. 

A propósito, vale registrar o exemplo do Canadá, cujo 
Cesen\·olvimento se baseou na ação preponderante da empresa 
estrangeira e que hoje, em decorrência das dificuldades geradas por 
esse processo, procura reorientar sua atividade econômica no sentido 
de maior participação estatal, criando simultaneamente restrições à 
entrada em ampliação do capital estrangeiro. 

No caso brasileiro, definiu-se, de logo, que ao Estado caberia 
intervir na economia, em áreas específicas, de modo a evitar distor­
ções no processo decisório e proporcionar, ao mesmo tempo, 
condições para o adequado e harmônico crescimento do País. 

Dentro dessa estratégia é que as áreas de infra-estrutura 
econômica (energia, transportes e comunicações), bem como de 
alguns insumos básicos. mineração e petróleo estão 
predominan:emente sob a responsabilidade de empresas do Governo. 

No setor financeiro, seguindo a tendência de alguns países 
desenvolvidos, as empresas estatais participam ativamente, 
sohretudo com o objetivo de canalizar adequadamente recursos para 
setores prioritários, para os de baix.a rentabilidade, para as pequenas 
e médias empresas e para áreas pioneiras. 

E certo que algumas empresas estatais passaram a exercer ativi· 
dades diversas daquelas para as quais foram criadas. Esse fenômeno, 
que deu origem ao surgimento das subsidiárias, tem suas raízes na 
eficiência com que essas empresas começaram a operar, a partir de 
1964. 

Dirigidas sob regime marcadamente empresarial e moderno, 
como decorrência principalmente da rigorosa seleção de 
administradores implantada pela Revolução, tais empresas torna­
ram-se capams, à semelhança do que ocorre com as sociedades priva­
das bem ~onduzidas, de gerar recursos financeiros e preparar recur­
sos humanos. criando condições para a integração horizontal e verti­
cal de suas atividades e, em conseqilência, de competir excessivamen­
te com a iniciativa privada. 
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Persiste, contudo, a orientação governamental de restringir o 
campo de atuação das empresas estatais ao mínimo indispensãvel a 
que o País alcance suas metas de desenvolvimento econômico e so· 
cial, ao lado da imprescindível participação do empresariado nacio· 
na!. 

O Governo do Presidente Geisel tem dado provas inequívocas 
dessa determinação. Três exemplos marcantes podem ser citados 
nesse sentido: 

- a decisão que coloca na competência exclusiva da 
Presidência da República a criação de novas empresas 
estatais e de suas subsidiárias; 

-a Resolução n~ 9, de 30 de março de 1977, do Canse· 
lho de Desenvolvimento Econômico, que define claramente 
uma política de apoio à empresa privada nacional; e 

- a nova legislação sobre as sociedades anônimas, de 
ini\:iativa do Executivo, a qual proíbe à companhia de 
economia mista explorar e11Jpreendimentos ou exercer 
atividades não previstas na lei que autorizou a sua constitui· 
'çào. 

Como os senhores sabem, a Resolução n\'1 9, determina que os 
órgãos do Governo devem conceder prioridade especial à viabiliza· 
ção dos investimentos a serem realizados pela empresa privada nado· 
na! e esgotar as possibilidades de sua participação nos projetos. 

Além dii:iso, a panicipaçào,de empresas governamentais deverá 
restringir-se, quando necessário 'e sempre que possível, aos setores de 
insumos básicos. mineração e petroquímica de base, os quais 
demandam, quase sempre. vultosos investimentos. 

Além da Resolução n~ 9, outras medidas foram adotadas na 
mesma reunião do CDE, com o objetivo específico de fortalecer a 
c:mpresu privada nacional. incluindo a instituição de mecanismos 
financeiros de apoio à sua capitalização, de que se originou o 
PROCAP. o qual. estimulando a ampliação do capital de risco na 
estrutura de recursos, favorece o financiamento adequado dos ativos 
e possihilita maior estabilidade para as empresas. 

Tais medidas complementaram, na verdade, outras já adotadas 
pelo atual Ôoverno, como a criação da IBRASA, da FIBASE e da 
EM BRAM EC. entidades que permitiram ao BNDE ampliar seus 
e~forços no carreamento de recursos para a capitalização das empre· 
sus privadas nacionais e elevar a participação do setor privado 
brasileiro na produção interna de bens de capital e de insumos 
básicos. 

Na área de incentivos ao desenvolvimento regional e setorial, 
destaca-s.e a implantação de nova estrutura de captação e aplicação 
dos recursos gerados pelos incentivos fiscais destinados ao 
desenvolvimento regional e setorial, consolidado pela legislação que 
criou o FINAM, o FINO R e o FlSET, com objetivo de eliminar as 
distorções existentes, tornando mais racional e flexivel o sistema e 
reduzindo os custos de captação. 

Mais recentemente, procedeu·se à reformulação dos critérios de 
concessão de incentivos fiscais por intermédio do CDI, de forma a 
direcionar maior volume de investimentos de acordo com as novas 
prioridades da política industrial, ditadas pelas dificuldades da 
conjuntura econômica mundial, enfatizando-se o estímulo aos 
setores de bens de capital e insumos básicos, prefereilcialmente atra· 
vés de empresas controladas por capitais nacionais. 

Por outro lado, constitui preocupação do CDI promover a 
progressiva descentralização das atividades industriais, conjunta­
mente com os Estados, outros órgãos governamentais e empresa 
privada. 

Essa política objetiva .a in.adíávei necessidade de estender os 
beneficios da industrialização a outras áreas do País, a fim de criar 
maiores oportunidades de emprego e possibilitar condições adequa· 
das à solução dos problemas ecológicos e sociais. 

O setor privado tem contado, também, com importante auxilio 
governamental na área creditícia, prestado especialmente pelo 
BNDE, pelos bancos regionais e estaduais e pelo Banco do Brasil. 

Quanto ao Banco do Brasil, vale mencionar o seu integral apoio 
à agropecuária, setor onde há predominância absoluta da empresa 
privada nacional e para o qual o estabelecimento destina mais da 
metade de suas aplicações. Para se ter uma idéia, basta dizer que nos 
últimos três anos e meio os empréstimos de natureza rural do Banco 
evoluíram de Cr$ 23 para Cr$ 152 bilhões, representando crescimen­
to de mais de 560% no período. 

O apoio que o Banco do Brasil presta ao empresariado rural se 
complementa com um elenco de medidas implantadas a partir de 
1964, entre as quais vale citar a institucionalizaçào do Sistema Nacio· 
na\ de Crédito Rural, o aperfeiçoamento da política de preços mini· 
mos, a criação do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 
(PROAGRO) e das Empresas de Pesquisa Agropecuária 
(EMBRAPA) e de Assistência Técnica e Extensão Rural 
(EMBRA TER). 

Outro setor de predominância absoluta da empresa privada 
nacional, o da construção civil, recebeu condições ímpares para o seu 
crescimento, mercê da atuação do Sistema Financeiro da Habitação, 
que tem a seu cargo desenvolver um dos mais arrojados programas 
de habitação e desenvolvimento urbano, com sensíveis efeitos 
germinativos sobre vãrias áreas industriais e na expansão das 
oportunidades de emprego. 

Na área financeira e de mercado de capitais não foi menor o 
esforço do Governo em implantar sistemas capazes de estimular a 
participação da empresa privada nesses importantes segmentos da 
economia nacional. 

Recorde·se que, a partir de 1964, a reforma bancária, com a 
criação do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central; a lei 
do mercado de capitais, criando novos instrumentos de captação e 
aplicação de recursos; .a instituição do mecanismo da correção 
monetãria; o aperfeiçoamento da política monetária, inclusive com a 
implantação dos títulos da dívida pública, além de outras medidas 
correlatas, estabeleceram condições para o desenvolvimento de um 
sofisticado sistema financeiro. com grande participação do empresá­
rio privado nacional. 

Não resta dúvida de que, apesar das dificuldades e distorções 
que a impla11tação de um sistema desse acarreta, sua montagem e 
funcionamento foi capaz de estimular a captação da poupança inter· 
na e de carreá·la para financiar os investimentos indispensáveis ao 
desenvolvimento nacional. 

~ de reconhecer·se, todavia, que a gradativa implantação do 
sistema financeiro se fez acompanhar de um aumento da participa· 
ção estatal no controle e manipulação dos recursos captados, sem 
contar o carreamento de fundos para o Governo, através dos títulos 
da dívida pública. 

A causa principal da concentração mencionada pode em boa 
parte ser atribuída ao crescimento dos fund~?s de poupança forçada 
(FGTS e PIS·PASEP). bastante dinâmicos e praticamente 
independentes da sorte dos problemas conjunturais. 

Com efeito se incluirmos os recursos controlados pelo Governo 
no total dos haveres financeiros não monetãrios (depósitos a prazo 
nas instituições públicas federais, cadernetas de poupança nas 
Caixas Econômicas e fundos de poupança forçada}, constatamos que 
sua participação vem evolumdo rapidamente, passando de 26,3%, 
em 1972, para 33% em setembro de 1977. 

Creio que deveremos desenvolver estudos para avaliar a exata 
conveniência dessa concentração e examinar a possibilidade de atri· 
buir à iniciativa privada maior responsabilidade na aplicação direta 
desses recursos, uma vez que jã lhe cabe grande parcela na sua 
captação. 

No contexto dessas reflexões, não poderia deixar de referir·me 
também a um importante segmento em que se faz presente o apoio 
governamental à empresa privada nacional, qual seja o da 
tecnologia, especialmente através dos órgãos vinculados ao Mi· 
nistério da Indústria e do Comércio, liderados por sua Secretaria de 
Tecnologia Industrial. 
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Pela ação do INPI, com fundamento em seu Alo Normativo nq 
I 5. as empresas privadas nacionais encontram um poderoso aliado 
na defesa de seu<> interesses, na compra de tecnologia no exterior. 

Por intermédio de outros organismos da área de tecnologia in­
dustrial do MIC, como o INPM e o l~T. desenvolvem-se estudos e 
providências tendentes a estimular o uso sistemático de Normas 
Téo.:nica" c estruturar adequado serviço de controle e certificação de 
quuhd.1de de produtos e serviços industriais. 

Aspecto igualmente destacável é a ação permanente no sentido 
de criar no empresariado nacional uma consciência da importância 
do domínio da tecnologia por parte de suas empresas, tendo pre­
sente, porém, que não podemos, como· nenhuma outra nação do 
mundo, atingir a auto-suficiência nesse campo. 

Deveremos admitir a vantagem da importação de tecnologia, a 
qual devidamente aproveitada e adaptada às nossas condições 
constitui indiscutível instrumento auxiliar no processo de "queimar 
etapas" no caminho que trilhamos em husca de nossa maioridade in­
dustrial. 

Ainda no campo de apoio à iniciativa privada nacional, não po­
deria deixar de assinalar o trabalho desenvolvido pelo sistema 
CEBRAE. que foi recentemente ampliado com o objetivo de conferir 
maior as.~istência ;, pequena e média empresa brasileira. 

A esta altura. cabe indagar at~ que ponto toda essa ação gover­
namental tem produlido resultados. Não vou cansar os senhores 
com a enumeração de todas as conquistas econômicas e sociais do 
Bra~tl a partir de 1964, inclusive porque a maioria já foi objeto de 
comentários neste auditório pelos oradores que me antecederam 
desde a instalação desta CO;\ICLAP. 

Mas g:o.;taria de citur alguns indicadores que demonstram ter o 
Govcrn(l logrado ~ucessq em incrementar a atividade econômica do 
P<lis em ritmo wnsistente com as metas e objetivos almejados. 

Com efeito. de uma taxa média de 5,6% a.a., no período de 
194 7 I 1956, e de 7'f ao ano. entre 1956/1961, no período mais recente 
( 196~/1976), a economia passou a crescer a uma média de 11%, se se 
exclui desse cómputo o ano de 1975, em que a taxa foi de 5,5%, em 
dewrréncia dos efeitos mais intensos gerados pela crise do petróleo. 

Somente no período 1961/1967 a economia teve fraco desem­
penho devido, sohretudo. aos efeitos e repercussões da instabilidade 
in~titucional ocorrida nos anos imediatamente anteriores à crise de 
1964. 

Em decorrência do notável desempenho observado entre 
196Rj1976. o Produto Interno Bruto mais que dobrou, em termos 
reais. E-m con:-.e4üência, a renda per capita atingiu, em 1976, mais de 
! .300 dólares. 

Toda.,.ia, a performance da economia não pode ser avaliada 
apenus pela., taxas de crescimento, pois elas não revelam, por si só, a 
naturen1 das adaptações e transformações ocorridas na economia, 
principalmente a ... introdundas para reajustá-las às novas condições 
impmtas pela r.:rise do petróleo c seus desdobramentos. 

Ê confortador saber. a e~tu altura, que, não obstante as dificul­
dade~ de conjunturJ. particularmente adversa, as medidas adotaQas a 
partir de 1974 já se faLem :.entir, pois, tanto a inflação como oba­
lanço de pagamentos já se encontram sob efetivo controle. 

Com efeito, a taxa de innação começou a declinar significa­
tivamente, a partir de meados deste ano, devendo atingir nível infe­
rior ao venficado em 1976. 

Por PU\ro lado, a halança comercial. no corrente ano, vem apre­
"entando promis"or comportamento, tendo de janeiro a setembro re­
p:i~trado \llf't'ra~"it de li$$ 250 milhões, contra um deflcir de US$ 
2.156 mithõ.:s. em igual período do ano passado. 

Analt~ando o conjunto dos projetos aprovados pelo CDI em 
1973. an(l da ec!o..,ào da crise, e em datas mais recentes, observa-se 
níta1o ah:ance do ohjeti\O de estimular a produção interna de bens 
de cap1tal c in.,umo" hásit::os. 

De fato, os investimentos em indústrias produtoras de bens de 
capital e insurnus l"l:l~icos, que participavam com 48,7% do total em 
1973. pa.;..,aram a 93.1 r.r até agosto último. 

As importações de bens de capital passaram a apresentar declí­
nio médio de 10% ao ano, a partir de 1976. As de insumos básicos 
seguem a mesma tendência: já em 1976, declinaram 31% e até agosto 
último haviam registrado:queda de 14% em relação a igual período 
do ano antt:rior. 

Entendo que a fase mais crítica dos reajustamentos introduzidos 
para superar a crise do petróleo já foi vencida, porquanto, a partir 
de 1978/80, espera-se qoe a produção interna de equipamentos, 
máquinas e insumos básicos possa alterar-se consideravelmente, com 
a entrada em funcionamento dos numerosos projetos aprovados em 
anos anteriores, sobretudo em 1974/75. 

No setor energ'ético, embora a produção brasileira de petróleo, 
em 1976, tenha sofrido pequeno decréscimo em relação ao ano ante­
dor. grande esforço em prospecção está sendo feito em várias regiões 
do País. 

O esforço para identificação de novas áreas de produção 
petrolíféra tem sido secundado com aproveitamento de novas fontes 
de combustíveis. Nesse particular, vale destacar que o meu Minis­
tério, através da Comissão Nacional do Álcool, já enquadrou 144 
projetos de destilarias de álcool, com as quais se elevará para 3,4 bi­
lhões de litrosjsafra a capacidade instalada de produção. 

Espera-se que, com a implantação desses projetos, a produção 
nacional de álcool seja superior à meta inicial a que o País se propôs 
atingir, que é de 3 bilhões de litrosjanq. Concretizadas essas proje­
ções, o Pai~ estará em condições de alcançar o objetivo visando a 
substituir, r esse primeiro estágio, até 20% do consumo anual de gaso­
lina por álcool anidro. 

No tocante às conquistas sociais, vale ressaltar, embora 
sucintamen:e, que com a ampliação e melhoria do sistema de previ­
dência socit~l foi possível estender seus benefícios a camadas cada vez 
maiores da população. inclusive aos trabalhadores rurais. 

Esses resultados podem ser melhor visualizados, quando se 
verilica que, entre 1974/76, as consultas médicas cresceram de 
140Ç'r, enquanto que, atualmente. alcança a casa de 6 milhões o 
número de benefícios em manutenção pela previdência social. 

Na área educacional, destaca-se a atuação crescente do Gover­
no em todos os níveis de ensino. Basta dizer, que até 1962 a escolari­
zação das crianças na faixa etária dos 7 a 14 anos não atingia a me­
tade dessa população, enquanto que, atualmente, já abrange 80% e 
em 1979 deverá atingir 90%, índice comparável aos melhores resul­
tados alcançados em países desenvolvidos. 

No segundo grau. a oferta de matrículas passou de 400 mil em 
1964 para 2,1 milhões em 1976, esperando-se atingir 2,5 milhões em 
1979. 

Quantc ao sistema universitário, além da grande expansão do 
número de matrículas vale destacar sua preocupação com a quali­
dude, que se traduz. sobretudo, na especialização e aprimoramento 
do corpo docente em todos os níveis. 

Senhores, 
Permit<:~m-me retornar, agora. às reflexões iniciais deste meu 

pronunciamento, relacionadas com a intervenção estatal na eco­
nomia e ao posicionamento do empresário, que é também o tema 
central desta CONCLAP. 

Como assinalado, após a grande depressão dos anos trinta, ao 
Estado foram atribuídas funções de regular a atividade econômica 
através da manipulação de instrumentos de política para prevenir 
crises e a.'iscgurar níveis adequados de emprego e crescente bem-estar. 

Sem essa participação do Estado e do apoio que ele presta nos 
campos da infra-estrutura econômica. da educação, da saúde, da 
previdência e assistência social e, sobretudo, da produção de inova­
çõe.., técnica.'. c cícntíficas, .os empresários dos países industrializados 
~al"lem que as suas empresas não teriam condições de planejar 
:1dequudamcntc suas atividades e de ajustar-se às rápidas transfor­
maçôes impt1Sias por uma sociedade moderna, em rápida mutação. 

No Bra,.il, a situação não deverá ser distinta à medida em que 
avançamos industrialmente. O problema consitirá, como afirmei, em 
saber combinar a ação do Estado e de suas empresas com a da 
iniciativa privada, de modo que os aspectos positivos de ambos pos-
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sam ser mutuamente reforçados, com o mfnimo de tensão possível, 
tendo como ohjeti"o conduL.ir o Brasil ao lugar que lhe cabe no 
concerto da~ naçO..:s e, principalmente, ampliar a participação de nos­
~a sociedade nos frutos do desenvohimento. 

Num País de dimensões continentais como o nosso, onde os 
dest·quilíbrios regionais e pessoais de renda demandum grande esfor­
ço no :.cntido de atenuá-los: onde a existência de espaços vazios recla­
ma a ação empresarial do Governo para preservar o poder de 
decü,ào nacional em setores estratégias; onde os problemas sociais, 
sobretudo nas grandes concentrações urbanas, exigem investimentos 
públicos em escala crescente, não ê fácil ao Estado deixar de 
aumentar o seu grau de intervenção. 

A atuação estatal também é requerida para a solução de proble­
mas decorrentes de crises econômicas, que não podem ser 
normalmente suportadas por um país em desenvolvimento, sem o 
respaldo da ação governamental. 

Sabem os senhores quão teria sido difícil redefinir prioridades, 
para enfrentar os problemas gerados pelo aumento dos preços do 
petróleo e seus reflexos no balanço de pag.1mentos, se o Governo não 
dispusesse de todo o instrumental desenvolvido nas últimas décadas. 

Aos que advogam se reduza intensamente a participação estatal 
na economia brasileira deve ser lembrado que determinados proble­
mas demoram bastante a ser solucinados nas sociedades mais abertas 
e menos intervencionistas. 

Veja-se, por exemplo. o nível de dificuldades que a administra­
ção Carter enfrenta para aprovar seu plano energético. Grande 
parcela do Congresso, do empresariado e da própria sociedade 
americana não consegue enxergar cla.ramente a necessidade de maior 
au:.teridade no consumo de combustíveis, de que o Governo está 
convencido pelo volume de informações de que dispõe. 

Ainda no tocante à lentidão com que muitos problemas são 
resolvidos, vale mencionar o longo período gasto nos Estados 
Unidos para se obter a legislação destinada a coibir as mazelas do 
preconceito racial, por si incompatível com a maturidade e o nível 
cultural alcançados pela sociedade daquele grande país. 

No Brasil, a atuação do Estado, além de ter sido uma 
necessidade para acelerar decisões e promover mais rapidamente o 
nosso desenvolvimento, terminou também por beneficiar em muitas 
áreas, o próprio setor privado. 

De fato, o aumento de participação do Estado acentuou as rela­
ções intersetoriais, de tal modo que a expansão de suas atividades foi 
criando uma demanda derivada para um sem número de empresas 
privadas, que passaram a depender sensivelmente do desempenho 
das companhias estatais e, conseqüentemente, de suas encomendas. 

Nesse particular, é curioso observar o comportamento existente 
em parcela do empresariado nacional, que deseja a manutenção e 
mesmo a ampliação do setor estatal de que depende para produzir ou 
para comercializar seus produtos. 

Dentro dessa lógica, o agricultor, o comerciante e o industrial 
querem operar, de preferência. com o Banco do Brasil e com os 
bancos ofici::tis. O produtor de equipamentos faz questão que os 
empreendimentos do Governo tenham todos os recursos assegura­
dos para cumprir o pagamento tempestivo das encomendas e que os 
seus projetos sejam tão grandes quanto possível, a fim de garantir ní­
veis atraentes de demanda. 

Muitos aplaudem e defendem a participação estatal, quando o 
Governo decide construir usinas e outros empreendimentos de vulto, 
desde que i~so represente maiores encomendas para os seus setores. 

Tenho observado, com alguma freqüência, que a simples 
ocorrência de uma situação a versa em determinado setor ou empresa 
é suficícnte para se clamar amparo governamental, não raro 
mediante a concessão de favores fisca"is, subsídios, outorga de 
financiamentos otlciais em condições vantajosas ou prorrogação de 
emprbtimos com prazo:. longos e em condições favoráveis de juros. 

Felizmente, o clamor por amparo demasiado do Estado ocorre, 
nos dias atuais, com pequena parcela do empresariado nacional. A 
grande maioria está consciente de que a dependência dos favores 
governamentais distorce resultados e encobre ineficiência que poderá 

refletir-se irremediavelmente no futuro de suas empresas, no dia que 
eles forem elimmados. 

Na verdade, um sistema de reivindicações de sentido pater· 
na lista pode levar o Governo a vislumbrar ineficiência, falta de capa­
cidade para ajuste a situaçÕe'i novas e despreparo para o jogo que o 
próprio empresário defende: o da livre empresa numa economia de 
mercado. 

Cumpre ter presente, nesses casos, que a capacidade de geren­
ciar uma empresa deve ser mostrada justamente em períodos de 
dificuldades e que todo empresário deve estar preparado para enfren· 
tar esse desafio, devendo vencê-lo muito mais com sua competência e 
imaginação do que com o excesso de apoio governamental. 

A sociedade não pode suportar o custo da ineficiência de alguns 
setores ou empresas e deve, por isso mesmo, deixar que o mercado se­
pare inapelavelmente as empresas mal administradas e determine até 
que ponto se deve contribuir para que uma firma não seja levada a fe­
char suas portas. 

A política de concessão de estímulos oficiais não tem o objetivo 
de distribuir benesses, visando tão-somente a apoiar setores e regiões 
que, temporariamente, não poderiam desenvolver-se sem o suporte 
governamental. Por isso os subsídios diretos ou indiretos devem ter 
duração finita e ser gradativamente eliminados. 

Todo sistema de apoio ao empresário que se baseie em subsfdios 
e outros favores oficiais permanentes termina por gerar distorções e 
privilégios injustificáveis, premiando geralmente os que chegam em 
primeiro lugar, sem contar que ele determina a montagem de comple­
xo e oneroso aparato de administração e controle, sorvendo recursos 
que poderiam melhor ser aproveitados pela coletividade. 

Por outro lado, subsídios e outras formas de proteção, quando 
dados em demasia e por longo tempo podem pressionar os níveis de 
inflação e conduzir o sistema à desorganização econômica e social. 

Esses pontos devem ser objeto de reflexão, pois um processo de 
expansão industrial ligado a uma ampla política de incentivos e subsí­
dios determinam um nível embutido de inflação estrutural de dificil 
redução. 

É necessário, por conseguinte, a permanente avaliação dos 
resultados da política de estimulo ao desenvolvimento empresarial, 
cabendo à iniciativa privada conscientizar-se da transitoriedade 
desses favores, preparando-se para conviver com menor nfvel de 
assistência governamental. 

A empresa privada nacJOnal não adquirirá a maturidade sem a 
consciência plena de sua função social. Sem a maturidade que dela 
esperamos, não será possível, no futuro, a gradual desativação das 
atividades empresariais do Governo, em favor da ampliação da 
iniciativa privada, estágio para o qual deve caminhar a sociedade 
brasileira, na medida em que se eleva também o nosso nível cultural. 

Portanto, a responsabilidade pelo futuro processo de deses­
tatização ê tanto do Governo como da iniciativa privada, que deve 
estar também preparada para oferecer ao consumidor nacional os ní­
veis de satisfação já alcançados nas economias _avançadas. Que ele 
possa exercer livremente o seu direito de opção, para comprar o 
melhor produto, pelo melhor preço, no mercado brasileiro ou no ex­
terior. 

Creio que setor público e setor privado têm o dever de examinar 
acuradamente essas questões, que se correlacionam com as aspira­
)Ões que todos temos· de construir uma sociedade aberta, livre e 
democrática. 

O Presidente define com muita propriedade o nosso modelo 
corno neocapitali'>t:L Optamos conscientemente por um regime de 
mercado onde a maior contribuição çabe à empresa particular. 
Como d1ssc S. Ex• em Jui.L de Fora, quando da assinatura dos atos. 
relacionados com a futura implantação da Siderúrgica Mendes 
Júnior "sabemos que só se progride através do engenho que a iniciati­
va privada proporciona". 

Aqui nesta CONCLAP. o Presidente teve oportunidade de 
reiterar que cabe ü iniciativd pnvada uma posição de vanguarda no 
processo de desenvolvimento. 
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De acordo com essa orientação, tem-se procurado o diãlogo 
franco e construtivo com as classe:;. produtoras, em prol do 
aperfeiçoamento das relações Estado-Empresa Privada, de que são 
um bom exemplo os debates que se sucedem nesse Encontro. 

Tal se insere no diálogo aberto que o Presidente promove em 
todos os setores da vida nacional, alcançando. também, as classes 
produtoras brasileiras. 

O Governo não pretende ser o dono absoluto da verdade. 
Temos a certez<t de que muito temos ajnda que fazer pelo 
desenvolvimento econômico e social do País e não será no curso de 
cinco ou dez anos que resolveremos todos os nossos problemas mais 
agudos . 

.Finalmente. e agora lhes falo tarnbém como empresário, cabe­
nos enfatizar que o Governo e a iniciativa privada têm o dever de 
examinar as grandes questões nacionais, num diálogo honesto e 
permanente, capaz de descobrir os melhores caminhos para a 
~ociedade pluralista e democrática de que falou o Presidente no iní­
cio dos trabalhos destol CONCLAP. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs Senadore~: 

Quero chamar a especial atenção desta Casa para assunto que 
está a exigir, em nome do interesse público, imediata e saneadora 
providência do Governo Federal. 

Refiro-me, Sr. Presidente. a multiplicidade de topônimos 
homõnimo~ existentes, hoje, atravês do BrasiL 

O fato de haver em país onde se fala um só idioma e tem 4ma só 
tradição cultural e religiosa - como é o caso do Brasil - várias 
localidades com o mesmo nome, ê perfeitamente compreensível, 
adw eu. 

Compreensível. explico, quanto à tendência. face à similitude 
dos fatores que interferem na caracterização social e na evolução 
histórica do grupo humano que·ocupa o territórie nacional, em toda 
sua extensão. 

Nomes de santos, por exemplo, existem aos milhares, repetidos 
de Norte a Sul do Brasil. E o mesmo acontece com algumas 
denominações que reprodutem palavras de componentes indígenas. 

Que Estado do Brasil, por exemplo, não tem, nos seus !imites, 
pelo menos uma localidade chamada São José, Santo Antônio ou 
Bom Jesu~? E. em que partes do Brasil faltarão lugares de cujas 
denominuções façam parte os componentes indígenas: ira, assu e 
mirtm:' 

A lógica dessa convergência generalizada para nomes idênticos, 
ainda que considerado fato natural, ligado, inclusive, a uma 1déia de 
liberdade. Ou seja, a liberdade que deve ser reconhecida a qualquer 
população para fixar e manter o nome pelo qual são identificados o 
distrito, a vila ou a cidade a que está ligada, pela presença física. 
Ainda que se admita a respeitabilidade desse direito, repito, não há 
como esquecer inconveniências diversas que resultam da existência, 
às dezenas e centenas, de topônimos idênticos, através do País. A 
própria finalidade da denominação local deixa de ser atingida, com 
prejuízo para todos, a partir do momento em que a enunciação do 
nome passa a confundir, em vez de particularizar, de e.'lclarecer, de 
identificar o lugar. 

Que fazer, pois, considerada a incômoda presença do problema, 
neste Brasil com o qual convivemos? 

O assu·nto já mereceu. em 21 de outubro de 1943, as atenções do 
Decreto-lei N"' 5.901, diploma que "dispõe sobre as normas 
nacionais para a revisão qüinqüenal da divisão administrativa e judi­
ciária do País". Seu artigo 7"' estabeleceu critérios para a eliminação 
no País, da repetição de topônimos de Cidades e Vilas. 

A dita lei, porém, posta em yjgor durante um periodo de anor­
malidade institucional, no Brasil, estava marcada de um vicio de 
origem, qual seja o da União, através de seu Poder Executiva, Jegis~ 
lar sobre qualquer assunto, para o País inteiro. 

Com o advento da Constítujçào de 1946 e a revitalização que ela 
veio trazer à estrutura federativa da República ~ houve o tácito 
reconhecimento da incompetência do Poder Central para dizer corno 
devem e como não devem ser os nomes dos municípios, cidades e vilas 
de cada EstaCo. 

Houve, por todo o País, então. uma fermentação de bairrismos 
e de fidelidades a velhas tradiç"ões locais, e assistiu-se, então, a uma 
paciente e sistemática restauração dos nomes antigos, os mesmos que 
linha.m sido substituídos anos antes. 

A solução adotada em 43, sem dúvida. tinha sido errada. Mas, 
com a inteira liberdade que se decidiu restaurar para dar nomes aos 
lugares - voltou-se à estaca zero na faixa do assunto de tanto in­
teresse para a Nação brasileira, representado pelas dualidades topo­
nímicas no imenso território brasileiro. 

O problema é tão sério, agora. que alguns casos ocorridos re­
centemente -- pela coincidência de topônimos - têm gerado inci­
dentes desagradáveis, prejuízos diversos, protestos públicos e jã for­
neceram até mesmo tema para uma telenovela ... 

Consulte~se, a propósito, o Guia Postal e encontraremos 185 
nomes de localidades com repetição! Muitos desses nomes repetidos 
três vezes e, pelo menos oito: Bom Jesus, Ouro Branco, Planalto. 
Santa Cruz, Santa Teresinha, São Domingos, São Francisco e V era 
Cruz com quatro repetições. 

Em 3.951 municípios, cerca de 400- 10%- são de nomes repe­
tidos. Isto, acrescente-se, sem falar nos nomes que se diferenciam por 
estarem no plural. 

Sr. Presidente, admita-se a delicadeza e a complexidade do 
assunto que envolve a própria liberdade de opção que. em princípio, 
deve ser reconhecida a qualquer segmento populacional, para que 
adote o nome de sua preferência no batismo do pedaço de terra -
distrito. vila, cidade, mllnicípio- que lhe sirva de base geogrãfica. 

Mas, o reconhecimento que faço, de que se trata de uma questão 
delicada e complexa. por suas óbvias implicações, não significa 
também admitir que seja insuperável. Direi, a propósito, que todas 
as questões que envolvem interesses político-administrativos são di­
fíceis. Não existe nada fácil na área de ação dos Governos - todos 
nós, políticos, o sabemos bem - mas, reconhecer e reverenciar 
certas dificuldades, sem enfrentá-las, não exprimiria, no meu en­
tender, a linh<l de ação de maior conveniência para nenhum governo, 
em qualquer lugar do mundo. 

No problema em foc:o parece ocorrer, uma vez mais, o velho e 
uníversaf con!líto entre liberdade e racionalidade. E a solução para 
ele seria encontrada, talvez, na adoção de uma fórmula que aten­
desse, conciliadoramente. aos dois princípios. A Nação. no seu con­
junto, seria a grande beneficiária. 

A única solução cabível seria, talvez, por via constitucionaL 
Estabelecer, r.o próprio texto da Constituição da República, uma 
norma básica, disciplinadora da adoção de topônimos, nos 
diferentes escalões da divisão territorial do Pais. Caberia ao Poder 
Executivo tomar a iniciativa de propor. Que o Presidente Ernesto 
Geisel, tão sensível sempre aos interesses do País e de suas popu­
lações. considere a necessidade e até mesrno a urgência de propor a 
Emenda Constitucional que venha atender ao problema de alta im­
portância a que me referi nestas breves considerações que ora 
chegam ao fin:. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bern1) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a presente, designando para a sessão extraor~ 
diná.ria, das 18 horas e 30 minutos, anteriormente convocada, a 
seguinte 

ORDEMDODJA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n~> 168, 
de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos 
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do Distrito Federal para o triênio 1978jl980", nas partes relativas 
ao Gabinete do Governador e à Procuradoria-Geral, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 845, de 1977, da Comissão: 
-Do Distrito Feder&l. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado o<? 168, 
de 1977- DF, que "aprova o Orçamento Plurianual de lnvestimen· 
tos do Distrito Federal para o triênio 1978/1980", nas partes relati­
vas à Secretaria do Governo e à Secretaria de Administração, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 846, de 1977, da Comissão: 
- Do Distrito Federal. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nO? 168, 
de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos 
do Distrito Federal para o triênio 1978/1980", na parte relativa à 
Secretaria de Finanças, tendo 

PARECER FAVO RÃ VEL, sob n9 847, de 1977, da Comissão: 
-Do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 30 minutos.) 

ATA DA 193• SESSÃO, EM 8 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR, AMARAL PEIXOTO 

AS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OSSRS St'NAIJORES: . 

Adalberto Scna -José Guiomard -José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Co...,ta - Henriqu~ de La Rocque - José Sarney - Petrônio 
Portdb- Virgílio Távora- Wilson Gonçalves- Agenor Maria­
Dinarte Mariz - Jessé Freire - Domício Gondim - Milton 
Cabral -Cunha Lima- Marcos Freire- Murilo Paraiso- Luiz 
Cavalcante- Teotônio Vilela~ Augusto Franco- Gilvan Rocha 
-Lourival Baptista- Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos­
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral 
PeLxnto - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim 
Farah - Danton Jobim -Nelson Carneiro- Gustavo Capanema 
- lt~1mar Fn1nco - Magalhães Pinto - Franco Montoro -
Orestc .... Quércia - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Osires 
Ter'icira- ltalívio Coelho- Mendes Canale- Saldanha Derzi­
Acciol_\ Filho- Leite Chaves- Mattos Leão- Evelásio Vieira­
Lcnoir Varga'>- Otair Beckcr- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peihoto)- A lista de presença 
aCLI.'o:t o comparecimento de 56 Srs. Senadores. Havendo número 
regimentaL declaro aberta a sessão 

O Sr. l\'-Secret6rio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

/Jo Sr. / 0 -.)'ecretârio da Câmara dos Deputados, encaminhando â 
reri11lo do S'enado artfiÍgra{os dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 107, IJE 1977 
(n9 4.303-B/17, na Casa de Origem) 

De iniciatim do Sr. Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo Nacional de 
Desenvohrlmento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República - crédito especial 
até o limite de CrS 460.000.000,00, para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Fundo 
NacioJlal de Desenvolvimento- Recursos sob Supervisão da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República - crédito espe­
cial até o limite de CrS 460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta mi­
lhões de cruzeiros), destinado ao financiamento de projetos priori-

tários em áreas estratégicas para o desenvolvimento econômico e so­
cial do País. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão 
de arrecadação do adicional incidente sobre as tarifas de transporte 
aéreo doméstico, instituído pelo Decreto-lei n9 1.524, de 14 de feve­
reiro de 1977, na forma do disposto no§ \9, inciso 11, combinado 
com· o§ 3<? do art. 43 da lei n<? 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3<? Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

MENSAGEM N'413, DE 1977 

Excelentíssimos senhores membros do Congresso Nacional: 
Nqs termos dp artigo 51 da Constituição, tenho a honra dé 

submeter à elevada deliberação de Vossas Ex<::elências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Chefe da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República, o anexo projeto 
de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento- Recursos sob Supervisão da Secretaría de Plane­
jamento da Presidência da República- o crédito especial até o limi­
te de Cr$ 460.000.000,00, para o fim que especifica". 

Brasília, 24 de outubro de 1977.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 333, DE 20 DE OUTUBRO 
DE 1977, DO SENHOR MINISTRO CHEFE DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO DA PRES!Df;NCIA DA REPÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A estrutura dos encargos incidentes sobre as tarifas de transpor­
te aéreo doméstico foi alterada no início deste exercício financeiro, 
sem que, entretanto, houvesse majoração das mesmas. 

2. C ma das alterações adotadas foi a instituição de um adicio­
nal de 10% sobre aquelas tarifas, pelo Decreto-lei n9 1.524, de 14 de 
fevereiro de 1977, que deverá proporcionar uma arrecadação na 
ordem de CrS 460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões de 
cruzeiros), não computados na Lei de Meios em vigor. 

3. Assim, faz-se necessária a abertura de um crédito especial, 
cujos recursos serão levados à conta do Fundo Nacional de Desen· 
volvimento, Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, destinando-se ao financiamento de 
projetos prioritários em áreas estratégicas para o desenvolvimento 
econômico e social do País. 

4. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secreta­
ria e do Ministério da Fazenda manifestaram-se favoravelmente à 
concessão do crédito, cumprindo acentuar que as despesas resul­
tantes serão atendidas sob a forma de compensação, conforme prevê 
o artigo 43, § J9, item IJ, da Lei nO? 4.320, de 17 de março de 1964, 
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obedecidas, assim, as prescrições do artigo 61, § J9,letra c. da Consti. 
tuiçâo. 

5. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência os anexos projetos de Lei e de 
Mensagem. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu rnais profundo respeito.- João Paulo dos Reis VeJ .. 
toso, Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Nnrmas Gerais de Dlrtito Financebo para ela­
boração e eontroJe dos orçamentos e balanços da União, dos Es­
tados, dos Mun,cípi()S e do Distrito Federal. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa 
e será precedida de e.'< posição jus!ifícativa. 

.•................ ·.·. 
§ Jl' Entende·sc por excesso de arrecadação, para os fins deste 

artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a ten­
dência do exercício. 

DECRETO-LEI N' 1.524, DE 14 DE FEVER.EIRO DE 1977 

Dispõe sobre as tarifas dos transportes aéreos domésticos. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item H, da Constituição, decreta: 

Art. 111 A partir de 16 de fevereiro de 1977, as tarifas de trans­
porte aéreo, doméstico sefào <;lCfescidas de um adicional de 10% (dez 
por cenlo). 

Art. 211 O produto da cobrança do adiciona.! referido no artigo 
anterior destinar-se-ã ao Fundo Nacional de Desenvolvimento -
FND, para aplicação nos termos da Lei n'1' 6.093, de 29 de agosto de 
!974, preferencialmente em beneficio do setor aeroportuário. 

Parágrafo único, O Ministro da Fazenda, em articulação com o 
Ministro da Aeronáutica, adotará as providências que forem necessá­
rias para que o produto da arrecadação seja creditado ao FND na 
medida em que esta se efetive. 

Art. 311 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu­
bficação, revogadas as disposições ·em contrãrio. 

Brasília, 14 de fevereiro de 1977; 156ç da Independência e 899 da 
Repübtica. - ERNESTO GEISEL - Mário Henrique Slmonstn -
J. Araripe Macedo- João Paulo dos Reis Velloso. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 108, DE 1977 
(N• 4.301-B/77, no c.,. deorlgem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da Repliblíca 

Autoriza o Poder Executi,.o a abrir ao 
~eronáutica crédito especial até o 
Cr$ 34:5.000,000,00, para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ministério dJ 
limite de 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministerio 
da Aeronáutica credito espeda) até o }imite de CrS 345.000.000,00 
(trezentos e quarenta e cinco milhões de cruzeiros), para atender des­
pesas com a infra-estrutura aeroportuária. 

Art. 2~> Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão 
de uma parcela sobre o preço de realização das combustiveis e 
lubrificantes de aviação, conforme o estabelecido no art. }9 do De-

ereto-lei n9 1.490, de 30 de novembro de 1976. na forma do disposto 
no art. 43, ~; l~. item ll, da Lei n~ 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. )9 Esta lei entratâ em vigor na data da sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 411, DE 1977 

Excefentíssímos Senhores membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acampa· 
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, o anexo 
projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério 
da Aeronáutica o crédito especial até o limite de 
CrS 345.000.000,00, para o fim que especifica". 

Brasília, 24 de outubro de 1977.- Erne!lto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 332 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1977. 

DO SENHOR MINISTR.O CHEFE DA SECRETA RIA 
DE PLANEJAMENTO DA PRESID~NCIA DA R.EPÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

O Decreto-lei n9 1.490, de 30 de novembro de 1976, ao mesmo 
tempo em que isentou os combustíveis e lubrificantes de aviação do 
Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Liquidas e Gaso­
sos, atribuiu ao Fundo Aeroviário uma parcela sobre o preço de 
realização dos mesmos. 

2. Em decorrêncía, o Ministério da Aeronáutica solicita a 
abertura de crédito especíal no montante de Cr$ 345.000.000,00 
(trezentos e quarenta e cinco milhões de cruzeiros), com a finalidade 
de apropriai' os recursos correspondentes àquela parcela, destinan­
do-os a seu programa de investimentos na infra~estrutura aeropor· 
tuãria. 

3. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secreta· 
ria e do Ministério da Fazenda manifestaram·se favoravelmente à 
concessão do crédito, cumprindo acentuar que as despesas resultan· 
tes serão atendidas sob a forma de . ..:ompensação, conforme prevê o 
artigo 43, § J9, item n, da Lei nY 4.320, de l7 de março de 1964, 
obedecidas, assim, as prescrições do artigo 61, § J9, letra "c", da 
Constituição. ' 

4. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência os anexos projetos de lei e de 
Mensagem. \ 

Aproveito a oportunídade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Joio Palllo do!l ReJs 
'411oso, Ministro. 

LEGISLA ÇÀ O CITA DA 

LEI N•4.320, DE 17DE MARÇO DE 1964 

Estatal Normu Gerais de Direito Fln•ncelro p1r1 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Munlciplos e do Distrito Federal. 

Art. 43. A abertura dos crêditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponiveis para ocorrer à despesa 
e serã precedida de exposição justificativa. 

§ I P Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que 
não comprometidos: 

. . . . . ' ' . . . . . . . . . . . . . . . ' . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ' . . . . . ' . . . 
ll- os provenientes de excesso de arrecadação: 
........................................... ' .... ' .. ' 
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DECRETO-LEI,N• I ,490, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1976 

Altera a legislação relativa ao Imposto Único sobre 
Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, concede isen­
ção fiscal, e dá outras providências. 

O Presidente da Repúbliça, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item 11, da Constituição_, decreta: 

Art. I~' O item Il do artigo 13 da Lei o~' 4.452, de 5 de 
novembro de 1964, com a redação dada pelo Decreto-lei nl' 1.296, de 
26 de dezembro de 1973, fica acrescido da seguinte alínea "m": 

"Art. 13. 

1!- ''''' ''''' ''' '''''' '''' '''''' ''''' '''''' '''' 
m) uma parcela sobre o preço de realização dos 

combustíveis e lubrificanoes de aviação, destinada a atribuir 
recursos ao Fundo Aeroviãrio, de que trata a Lei nll 5.989, de 
17dedezembrode 1973." 

Parágrafo únko. A parcela a que se refere a alínea "m" 
acrescida por este artigo não se indui no preço de realização dos 
combustíveis e lubrificantes de aviação que se destinem ao Consumo 
das Forças Armadas. 

Art. 29 O disposto no artigo 15 da Lei .n~' 4.452, de 5 de 
novembro de 1964, não se aplica à parcela prevista na alínea "m" do 
item li do seu artigo 13, que deverã ser depositada no Banco do 
'ilrasi\ S.A .• à conta e ordem do Mitlistro da Aeronáutica, para 
crédito do Fundo Aeroviãrio, conforme o disposto no artigo 49 da 
Lei nl' 5.989, de 17 de dezembro de 1973. 

Art. )9 Os çombustíveis e lubirificantes de aviação ficam 
isentos do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustivei!' Uqui· 
dos e Gasosos. 

Art. 4~> Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em çontrário. 

Brasília, 30 de novembro de 1976; 1551' da Independência e 8811 
da República.- ERNESTO GEISEL- José Carlos Soares Freire 
- J. Araripe Macedo- Shlgeakl Ueki- Joio Paulo dos Reis Vel· 
Joso. 

f Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 109, DE 1977 
(n9 3.891·8/77 na Casa de orlgera) 

De iniciativa do Sr. Presidente da Repúbll'ca 

Autoriza a reversão, à Mitra Dloceuna de lpamerl, do 
terreno que menciona, situado no Estado de Golú. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 111 Fica autorizada a reversão, à Mitra Diocesana de 
lpameri, do terreno çom a área de 1.216.725,00 m1 (hum milhão, 
duzentos e dezesseis mil, setecentos e vinte e cinco metros qua­
drados), situado no lo~al denominado Lagoa, Município de Santa 
Cruz de Goiás, Estado de Goiás, doado à União, por intermédio das 
escrituras de 20 de setembro de 1955, 16 de agosto de 195f e 28 de ju· 
lho de 1960, transcritas no Cartório do Registro de Imóveis de Santa 
Cruz de Goiãs, sob os números 682 e 767, no livro 3-B, às fls. 129 e 
158. respectivamente. 

Art. 211 Esta lei entrará em vigor na data da sua publiçação. 
Art. 39 Revogam-se as d~sposições em contrário. 

MENSAGEM No251, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de subme­

ter à elevada deliberação de Vossas Excelêncitls, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o 
anexo projeto de lei que "autoriza a reversão, à Mitra Diocesana de 
Ipameri, do terreno que menciona, situado no Estado de Goiàs". 

Brasília, 15 de julho de 1977.- Ernesto Geisel. 

Exposição de Motivos n11 187, de 6 de julho de 1977, do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
No anexo processo, cogita-se de proc,eder-se à revers!lo ao patri· 

mônio da Mitra Diocesana de lpameri do imóvel, ora pertencente à 
União, com a ãrea de 121 ha 67 a 25 ca, situada na localidade de 
Lagoa, Municfpio de Santa Cruz de Goiás, Estado de Goiãs. 

2. Fora o dito imóvel doado pela Mitra Arquidiocesana de 
Santana de Goiás à União, através das Escrituras de 20-9-55 e 16·7· 
56, rerratificadas em 28· 7-60, sob a condição de ali instalar e manter 
a donatária um Curso de Tratoristas, resolvendo·se a liberalidade, 
uma vez cessada aquela atividade, na forma de cláusula contratual 
expressa. 

3. Isto acontecendo, em fins de: 1972, e permanecendo, desde 
então, inaproveitado o imóvel doado, reclamou~o a Mitra Diocesana 
de lparneri- através do seu Exml' e Revmq Sr. Bispo Diocesano­
na qualidade de sucessora do extinto Arcebispado de Santana de 
Goiás. 

4. Com assim ser e objetivando regularizar-se a matéria opina 
o Serviço do Patrimônio da União, com o beneplácito da Secreta-ria­
Geral, pela reversão do imóvel em apreço ao patrimônio da Mitra 
Diocesana de lpameri, mercê de lei, considerando-se ter ocorrido 
aceitação daquela liberalidade pela União, atravês do Decreto 
nq 40.565 de 13-12·1956, com a competente transcrição, em seu no­
me, no Registro de Imóveis. 

5. Concordando com os pareceres., tenho a honra de submeter 
à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de mensa­
gem ao Congresso Nacional. acompanhado de anteprojeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais prorundo respeito. 

Mário Henrique Simonsen- Ministro da Fazenda. 

LEGlSLAÇÀOClTADA 

DECRETO N•40.565, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1956 

Autoriza o Senlço do Patrimônio da União a ratificar a 
escritura de doação do terreno que menciona, situado no Es­
tado de Go14s. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
re o art. 87, n~' 1, da Constituição e de acordo com os arts. L\65 e 
1.180 do Código Civil, decreta: 

Art. li' Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a 
ratificar a escritura, pela qual a Mitra Arquidiocesana de Santana de 
Goiás doou à União Federal urn terreno com a área de cento e vinte 
e um hectares, sessenta e sete are~ e vinte e cinco centiares (121ha 67a 
25ca), situado no Município de Santa Cruz de Goiás, no Estado de 
Goiâs, tudo de acordo com a p\anta e demais elementos técnicos 
constantes do processo protocolado no Ministério da Fazenda sob 
n~' 12.266, de 1956. 

Art. 211 Destina-se o terreno à construção de um prédio onde 
runcionarâ um Curso ou Centro de "Treinamento de Tratoristas", 
subordinado à Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário 
do Ministério da Agricultura. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1956; 135~' da Independência 
e 63~' da República. Juscelino Kubitschek - José Maria Alkmlm -
Mário Meneghettl. 

(Às Comissões de Agricultura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA C AMARA N• 110, de1977 
(N9 3.59S..Bj77, na Casa de origem) 

De inici"ariva do Sr Presidente da República 

Dispõe sobre a transferência de estabelecimento federtl de 
ensino agrícolll para o Got·erno do Estado da Paraíba. 

O Congresso Na<-ional decreto:~.: 

Art. Jl' É considerada aceita pela União a doação que lhe fez a 
Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha, no Estado da Paraíba, do 
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terrena onde foi construído o Colégio Agrícola de CatoU~ do Rocha, 
efetivada pela escritura pública de doação de 23 de outubro de 1953, 
lavrada no Cartório do 2~ Ofício daquela localidade e transcrita sob 
o n~ 2.3 13, fls. 62/63 do livro 3-G. 

Art. 29 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir ao 
Estado da Paraíba o Colégio Agrícola de Catolê do Rocha, sediado 
em Cajueiro. no Município de Catolé do Rocha, naquele Estado, 
compreendeÕdo terreno e benfeitorias, considerando-se, para esse 
fim, de nenhum efeito, o disposto no item 3 do art. 111 do Decreto 
n1> 62.178, de 25 de janeiro de 1968, na parte referente à transferência 
do Colégio Agrícola de Catolé do Rocha para a Universidade 
Federal da Paraíba. 

Parágrafo único. O estabelecimento a que se refere este artigo 
so'mente poderá ser utili;::ado nas atividades escolares do ensino técni­
co·agrícola, cabendo ao Estado da Paraíba adotar as medidas 
necessárias para o funcionamento dos cursos respectivos e arcar com 
as despesas de manutençlão ~ colégio, inclusive pagamento de 
professores. 

Art. 39 A transferência do imóvel far-se-â mediante contrato 
com força de escritura pública (art. 10 da Lei O' 5.421, de 25 de abril 
de 1968), a ser lavrado em livro próprio do Serviço do Patrimônio da 
União. 

Art. 49 A inobservância do disposto no parágrafo único do art. 
211 desta lei acarretará, automaticamente, a reversão do imóvel à 
propriedade da União. 

Art. 59 A União, por intermédio do Ministério da Educação e 
Cuhura, prestará assistência técnica c fi ;:1: 1ceira, nos limites das 
possibilidades orçamentárias do corrente exercício, objetivando a 
recuper<:lção do prédio do referido colégio, e a aquisição do equipa~ 
menta escolar. 

Art (JQ Esta lei er1trarâ em vigor na data da sua publicação, 
A • ,, 79 revogam~se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 145, DE 1977 

Ex.celentíssiiT'f'~ Senhor~s Membros do Congresso Nacional: 

N0•· ;nnos do <Ir ' 51 da Constituição, tenho' a honra de 
submeter i. ele\ Ja .,liberação de Vossas Excelências, acom~ 

panhado de f \ 1JOsição de Motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Fé' tenda e da Educação c Cultura, o anexo projeto de lei 
4ue ''d1spõe sobre a transferência de estabelecimento federal de 
ensino agrfcola para o Governo do Estado da Paraíba, e dá outras 
providências". 

Brasília, 13 de maio de I 971.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 066, DE 16 DE MARÇO DE 
1971, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA FA· 
ZENDA E DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, no Estado da 
Paraíba, doou, em 1953, à União uma área de terras localizada em 
Cajueiro, naquela Municipalidade, com a finalidade de construir-se, 
ali, uma Escola Agrícola. 

2. Edificado o aludido estabelecimento de ensino, sob o nome 
de Colégio Agrícola de Catolé do Rocha, transferiu-o, ulteriormente, 
a União, mercê do Decreto nQ 6-2.178, de 25-1~68, à Universidade Fe­
deral da Paraíba. Esta sem condições de mantê-lo em funciona­
mento, concordou em o transferir ao Governo do Estado da Paraíba, 
em face do reiterado interesse pelo mesmo manifestado em reabrir e 
manter aquele Colégio, visando a desenvolver a educação agrárià, ao 
nível de 29 Grau. Demais disso, virà a efetivação da mencionada 

transferência beneficiar não só a comunidade paraibana, como. 
também, vasta regi!o do Nordeste. Outrossim, restituir-se·á à antiga 
e precípua função aquela entidade educacional, criada especifica­
mente para difundir o ensino técnko-agríco/a, evitando~se, dessarte, 
a atual ociosidade de um patrimônio considerável, çuja produtivi~ 
dade é do maior interesse nacional. 

3. Essas razões determinaram que o Ministério da Educação e 
Cultura en1enda ser conveniente a transferência pleiteada pelo 
Estado da Paraíba. 

4. Considerando, pois, comprometer-se o Governo do Estado 
da Paraíba a reabrir e manter o Colégio Agrícola de Catolê do 
Rocha, e considerando não só o interesse público de que se reveste a 
efetivação desta medida, como também a sua urgência, o Serviço do 
Patrimônio da União, com o beneplácito da Secretaria~Geral do Mi­
nistério da Fazenda, propÕe seja, de imediato, providenciada a trans­
ferência do Colégio Agrícola de Catolê do Rocha ao Governo do 
Estado da Paraíba, mediante Lei, elidindo-se, dessarte, por desne­
cessárias e procrastinatórias, formalidades concernentes à aceitação 
pela União da doação, feita pelo Município de Catolé do Rocha, e à 
lavratura de escrituras de transferência daquele imóvel da União 
para a Universidade Federal da Paraíba e, finalmente, desta-· para 0 

Governo do Estado da Paraiba. 

5. Em assim sendo, temos a honra de submeter à elevada apre­
ciação de Vossa Excelência os anexos anteprojetos de lei e de men­
sagem ao Poder Legislativo. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos do mais profundo respeito. -Ney Braga, Ministro da. 
Educação e Cultura - Mário Henrique Simonsen, Ministro da 
Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N•62.178, DE25 DE JANEIRO DE 1968 

Prol'ê sobre a transferência de estabelecimentos de ensino 
agrícola para Ur'liversidades, e d" outras prOl'idências. 

Art. J9 Ficam transferidos, com seus bens, instalações, equipa­
mentos, verbas e pessoal, os seguintes estabelecimentos de ensino 
agrícola, de nível médio: 

3) O Colégio Agrícola "Vidal de Negreiros", de Bananeiras e, 
como colégio, o Ginásio AgríCola de Catolé do Rocha, para a Uni­
versidade Federal da Paraíba. 

LEI N' 5.42!, DE 25 DE ABRIL DE !968 

Dispõe sobre riledldas financeiras referentes à arrecadação 
da Oh ida Ativa da União, juros de rnora nos débitos para com 
a Fazenda Nacional, e dá outru prol'idências. 

ArL 10. O item VI do art. lJ do Decreto-lei n' 147, de 3 de 
fevereiro de 1967, passa a ter a seguinte redaç~o: 

"VI- Fazer lavrar, no livro próprio da repartição com­
petente, os atos relativos à aquisição, alienação, cessão, afora­
mento, locação, entrega e outros concernentes a imóveis do 
patrimônio da União, que terão força de escritura pública." 
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PARECERES 
PARECERES N•S 89Se 896, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 102, 
de 1977 (n.0 4.278-B, de 1977, na. origem), que 
"fixa os efetivos dos Oficiais dos Corpos e Qua­

dros da Marinha, declara em extinção Quadro 
de Oficiais e dá outras providências". 

PARECER N.0 895, DE 1977 
Da. Comissão de Segurança N acionai 

Relator: Senador Augusto Franco 
Originário do Poder Executivo e após aprovação 

na Câmara dos Deputados, chega a esta Casa o pre­
sente projeto de lei que tem por escopo a fixação dos 
efetivos de Oficiais dos Corpos e Quadros da Marinha. 

Visa a proposição em exame a fixar os efetivos 
dos Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha e ex­
tinguir o Quadro de Farmacêuticos do Corpo de Saú­
de. o qual previa um efetivo de 69 Oficiais distribuídos 
entre os postos de Capitão-de-Mar e Guerra e Primei­
ro-Tenente. 

As razões que motivaram alterações propostas es­
tão assim sintetizadas na Exposição de Motivos fir­
mada pelo Senhor Ministro da Marinha: 

"O Decreto n.0 72.041, de 30 de março de 1973, 
que coneeitua a situação em que deve ser agre­
gado o m!l!tar, determina que todos os cargos 
militares dentro do âmbito de cada Força Ar­
mada estejam previstos nos seus Quadros de 
Organização ou Tabelas de Lotação, correspon­
dendo aos respectivos efetivos fixados em lei. 
Este mesmo decreto, visando poss!bll!tar a re­
versão de todos os mll!tares agregados em de­
corrência de cursos, licenças e outras situações 
especiais no âmbito de cada. Força., e a absorção 
destas funções mll!tares nos Quadros e Tabelas 
de Lotação, previu que os respectivos Ministros 
de Estado propusessem o reajustamento dos 
eletivos de forma a cempatibll!zã-los com esta 
determinação. 

Seguindo-se esta orientação e levando-se em 
conta desativação do material flutuante enve­
lhecido e a aquisição dos novos navios, com a 
conseqüente reorganização da estrutura de 
apolo, foi processada a determinação de 
necessidades de todas as funções militares 
desta Força. Estas necessidades foram compati­
b111zada.s de maneira harmônica com os perfis 
dos vários Corpos e Quadros de Oficiais, de for­
ma a possibilitar fluxos de carreira equll!­
brados." 

A medida, consoante se deduz de seu cotejo com 
as Tabelas postas em vigência pela Lei n.• 5. 520, 
de 31 de outubro de 1968, não aumenta o efetivo global 
de Oficiais, procedendo, tão-somente, ao remaneja­
mento no âmbito dos respectivos Corpos e Quadros. 

Com efeito, afora as vagas em aberto correspon­
dentes ao posto de Segundo-Tenente dos Corpos da 
Armada, de Fuzileiros Navais e de Intendentes, bem 
como os componentes dos Quadros Complementares, 
o efetivo total, até então, de 4.298 Oficiais, deverá se 
fixar em 4. 292, incluindo-se, ai, o reduzido número 
de Músicos Fuzileiros Navais. 

o reajustamento dos efetivos das Forças Armadas 
constitui providência imperiosa à medida em qua. as 
Corporações <Se modernizam. As alterações ora ·sugert-

das fundam-se em razões de conveniência para o bom 
êxito das altas missões atribuídas à Força Naval em 
situação de guerra ou de paz. 

Opinamos, assim, pela aprovação do presente pro­
jeto de lei, face, ainda, ao inquestionável interesse no 
que concerne à Segurança Nacional. 

Sala das Comissões, 4 de novembro de 1977. -
Virgílio Távora, Presidente, eventual. - Augusto 
Franco, Relator - Adalberto Sena - Alexandre Costa. 

PARECER N.0 896, DE 1977 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senad<>r Cunha. Lima 
O projeto em tela, originário do Poder Executivo, 

tem por objetivo proceder a alterações nos efetivos 
dos Oficiais dos Corpos e Quadros da Marinha de 
Guerra. 

Prende-se a. metllda. à atualização dus resiJectivos 
Corpos e Quadros de Oficiais, tendo em vista a reor­
ganização da estrutura de apolo e a modernização do 
material flutuante de nossa Marinha. 

A proposição em exame vem alterar a distribui­
ção dos efetivos de Oficiais, estabelecida na Lei 
n.o 5.520, de 31 de outubro de 1968, suprimindo do 
Corpo de Baúde da Marinha, o quadro de Farmacêu­
ticos, e mantendo Inalterado o Quadro de Músicos 
Fuzileiros Navais. 

Cabe ressaltar, que não são cogitadas alterações 
na distribuição por postos e número de Oficiais-Gene­
rais, constituindo-se Inovação, todavia, a criação do 
posto de primeiro-tenente no corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais, preve~do-se, para tais vagas, a 
admissão de clv1s qualificados para a sua composição, 
consoante dispõe o Decreto-lei n.O 610, de 4 de junho 
de 1969. 

Segundo a norma do art. 3.0 do projeto, as vagas 
abertas com a redistribuição proposta serão preenchi­
das de conformidade com os critérios fixados pela Lei 
n.O 5.821, de 10 de novembro de 1972, que dispõe sobre 
as promoções dos oficiais da ativa das Forças Ar­
madas. 

Verifica-se, por outro lado, que as modificações 
propostas em pouco onerarão o erário, face à extinção 
de quadro e, em muitos casos, à redução do efetivo de 
determinados postos. 

As despesas decorrentes serão atendidas pelas do­
tações próprias previstas no orçamento, a cargo do 
Ministério da Marinha. 

A inexistência de óbice de natureza financeira 
recomenda o aco!hlmento da matéria, razão por que 
opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1977. -
Domício Gondim, Presidente, em exercic!o - Cunha 
Lima., Relator - Roberto Saturnino - Saldanha Der­
zi - ..bexandre Costa - Gilvan Rocha - Heitor Dias 
- Cattete Pinheir<> - Wilson G<>nça.lves. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Do Expedíente lido, 
constam os Projetos de Lei da Câmara n<Js \07e \OS, de \977, que 
receberão emendas, perante a Comissão de Constituição e Justiça, 
durante cinco sessões ordinárias, nos termos da alinea "b", do inciso 
ti, do Artigo 141 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE {Amaral Peixoto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que vai ser lído pelo Sr. J~>.Secretário, 
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E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 256, DE 1977 

Altera a redação do art. 61' da Lei n~' 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, que instituiu o regime do Fundo de Garantia 
do Tempo de Seniço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' O art. 6~' da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 611 Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 
por parte da empresa, sem justa causa, ficará esta obrigada a 
depositar, na data da dispensa, a favor do empregado, 
importância igual à diferença apurada entre os valores do 
depósito, da correção monetária e dos juros capitalizados na 
sua conta vinculada, e a indenização que teria direito, se não 
fosse optante, consoante os artigos 477 e 478 da Consolida~ 
çào das Leis do Trabalho." ' 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31' RevoganHe as disposições em contrário. 

Justificação 

Muito se tem falado e escrito a respeito do regime do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. Há os que são contra e os que são a 
favor. Há os que o combatem e os que o defendem. Há os que lutam 
pela sua intocabilidade e os que buscam, incessantemente, caminhos 
que, sem revogá~lo, levem~no a dias melhores para todos os traba~ 
Ih adores brasileiros. 

Despiciendo salientar que nos filiamos à corrente daqueles que, 
reconhecendo a vahdade do novo regime, especialmente quanto à 
captação de recursos para o Sistema Financeiro de Habitação, 
buscam melhorá-lo, aperfeiçoá·lo, a fim de que ele possa cumprir o 
papel relevante para o qual se diz ter sido instituído, ou seja, de 
sistema, no mínimo equivalente ao velho regime da Estabilidade no 
Emprego, criado pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Abstraindo todos os outros aspectos que envolvem o dinômio 
Estabilidade-Fundo de Garantia, desejamos nos fixar, tão~somente 
em seu conteúdo econômico, que, diga-se, en passant. representa o 
argumento predileto de quantos são favoráveis de modo incondicio· 
mil ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Com efeito, qualquer argumentador simpático ao Fundo de 
Garantia, invariaVelmente, fixará seu ponto de vista nos dinheiros ar~ 
recadados, depositados em contas bancárias nominativas do empre· 
gado e à disposição do Sistema Financeiro da Habílítação, bem 
como na possibilidade de o empregado, ao ser despedido, poder sa· 
car esse dinheiro, independentemente de quaisquer outras especula· 
ções ou dificuldades. Essa argumentação de caráter econômico, 
repetimos, constitui a pedra de toque dos apologistas do Fundo de 
Garantia. 

Outro argumento muito utilizado é de que o empregado tem o 
direiw de escolher entre os dois sistemas (estabilidade ou fundo de 
garantia) o que mais Jhe convier. Se ele está escolhendo o novo 
regime (FGTS) é porque esse lhe é mais conveniente, dada à pos· 
sibilidade de d~por do depósito bancário em diversas hipóteses e da 
equivalência existente entre um e outro sistemas. 

Desejamos nos lixar apenas no probJema da equivalência 
econômica que se diz existir entre os dois regimes, pois eles dizem 
respeito, de modo direto, à nossa proposição. 

Aliás, cumpre destacar que o projeto sob exame, nada mais 
propõe do que a adequ.ação dos falos ao direito escrito sobre a maté­
ria, isto é, o que se busca é justamente fazer com que a equivalência 
seja uma realidade, e não uma quimera, um utopia, uma fantasia 
legal, como ocorre atualmente. Isto porque, no caso de dispensa sem 
motivo justificado, e:x~lege, o empregado optante jamais serâ 
recompensado, em termos de indenização, em pé de igualdade com o 
empregado não optante. Noutras palavras, o saldo da conta bancâ· 
ria do empregado optante (incluídos no principal os juros e a cor~ 

reção monetária) acrescido dos 10% (dez por cento) de que trata o 
art. 69 da Lei n9 5.107, que ora propomos seja alterado, jamais 
chegarão a ir,ualar ao valor que este mesmo empregado teria direito 
se não optante, e, portanto, regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Se é assim, c, realmente o é, há uma grande injustiça a ser cor~ 
rigida, pois, pelo menos do ponto de vista econômico o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço deve ser equivalente ao velho regime 
da Estabilidade no Emprego. t imperativo que assim seja porque es· 
se principio da equivalência está inscrito na Constituição, consoante 
o art. 165, inciso XIII, in verbis: 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trp.balhadores 
os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, 
visem à melhoria de sua condição cocial: 

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XIII - estabilidade, com indenização ao trabalhador 
despedido ou fundo de garantia equivalente". 

Evidente que a disposição legal contida no inciso supratranscri~ 
to não oferece nenhuma dificuldade de interpretação. ~ clara, é 
cristalina. A equivalência só pode ser em relação a indenização, vez 
que a estabilidade em si mesma já contém um certo antagonismo, na 
medida em que a opção pelo regime do Fundo de Garantia retira do 
empregado a possibilidade de adquiri·la. 

Entretanto, a equivalência em termos econômicos deve existir, 
sob pena de se estar prejudicando o empregado duplamente: primei· 
ro, porque sendo ele optante jamais conseguirá o sonho de qualquer 
empregado, de ter a garantia de um emprego com caráter de 
permanência; segundo, porque como optante, sendo despedido, sua 
indenização (saldo total do banco acrescido dos 10%) não chega a 
alcançar, em alguns casos, nem a 60% (sessenta por cento) do que 
receberia se fosse regido pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

A suposição que se pode aventar é de que a Lei n~' S.l07 (art. 69) 
teve a intenção de assegurar a equivalência que ora estamos propon~ 
do, na medida em que a tecnocracia governamental fez as contas: o 
desconto em folha de 8% (oito por cento) no final de 12 (doze) nesses 
totaliza 96% (noventa e seis por cento). Ora noventa e seis por cento 
acrescidos dos 10%, dá cento e seis por cento, portanto, mais do que 
a indenização do Diploma Consolidado. 

E a aritmética de Trajano sendo surpreendida pela nossa triste 
realidade, pois tanto os juros e a correção monetária não 
acompanham os desequilfbrios gerados pela inflação, como o que a 
Consolidação assegura é, em caso de despedida injusta, uma 
indenização equivalente à remuneração do último mês trabalhado, o 
que, em casos especiais, como por exemplo, logo após reajusta· 
mentos salariais, representa uma diferença bem maior, contra o 
empregado optante. 

O que se propõe, portanto, é simplesmente a equivalência, isto 
é, que quando o empregador for despedido, já que a Constituição 
assegura a equivalência, tenha a possibilidade real de receber uma 
indenização justa, que çorresponda ao vaJor da remuneração do !li~ 

· timo mês trabalhado, multiplicado pelo número de anos trabalhados. 

Nesse sentido, não importa quanto haja depositado no estabele~ 
cimento bancário. O que importa é que o empregador terá sempre de 
completar esse depósito, não na base de JO% (dez por cento) como 
ocorre: atualmente, mas na base da diferença apurada entre o saldo e 
o que teria se sua indenização fosse calculada nos termos dos 
artigos 477 e 478 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ademais, cumpre salientar que não haverá maiores despesas 
para a classe patronal, pois o sistema indenizatório da Consolidação 
jâ vigora desde 1943 e o próprio Governo, quando da implantação 
do regime do Fundo de Garantia, garantiu aos trabalhadores que em 
termos econômicos não haveria nenhum prejulzo para o empregado, 
pois os depósitos em conta vinculada, acrescidos dos lO% (dez por 
cento) dariam importância igual à velha indenização do Diploma 
Consolidado. 
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Como isto não se estâ verificando, urge que se corrija a omissão, 
com o que, se estará a um só tempo cumprindo a promessa feita, e 
distribuindo Justiça, ainda que tão primária, a milhões de trabalha· 
dores brasileiros. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de t 977.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras prol'idênclas 

Art. 6~> Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte 
da empresa, sem justa causa, ftcará esta obrigada a depositar, na 
data da dispensa, a favor do empregado, importância igual ·a 10% 
(dez por cento) dos valores do depósito, da correção monetária e dos 
juros capitalizados na sua conta vinculada, correspondentes ao perío· 
do em que o empregado trabalhou na empresa. (1) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Legislação 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- O projeto lido será 
publicado e r~etido às comissões competentes. (Paosa.) 

Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

hem 1: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 

nQ 168, de J977·DF, que "aprova o Orçamento Plurianual de 
Investimentos do Distrito Federal para o tirênio 1978j1980", 
nas partes relativas ao Gabinete do Governador e à 
Procuradoria Geral, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob nQ 845, de 1977, da 
Comissão: 

-do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. ltamar Francb (MDB- MG)- Sr. Pre~idente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vou fazer considerações genéricas. evitando, quando colocado 
em votação o Orçamento Plurianual de Investimentos, em outras 
partes relativas ao Distrito Federal, outra vez usar da palavra. 

Sr. Presidente, tinha eu sido designado Relator para o 
Orçamento do Distrito Federal, no setor da Secretaria de Segurança 
Pública. Lamentavelmente, por uma falha do meu gabinete, não fui 
comunicado da reunião da Comissão do Distrito Federal. Faço 
justiça, aqui, ao Sr. Presidente da Comissão do Distrito Federal que 
tentou, debalde, a localização deste Senador. 

Sr. Presidente, o que queria deixar claro, aqui, em relação à 
aprovação do Orçamento Plurianual de Investimentos e já, também, 
em relação ao Orçamento do Distrito Federal, é aquela tentativa de 
sensibilizar o Senado Federal para uma análise mais criteriosa, tanto 
do Orçamento Plurianual, como do Orçamento do Distrito Federal. 
Aqui, faço justiça aos nobres Senadores que examinaram e aprova· 
ram, tanto o Orçamento nas suas diversas partes, com o Orçamento 
Plurianual de Investimentos. 

Gostaria, Sr. Presidente, particularmente, de registrar que as 
dificuldades constitucionais impedem uma análise criteriosa, bem 
como, ainda se ressente o Senado Federal de mecanismos adequados 
para um estudo detalhado da Receita e Despesa do Distrito Federal, 
bem co.mo a análise do seu Orçamento Plurianual. 

Seria por demais importante o debate com elementos da 
Administração do Distrito Federal na busca de obter informações 
minuciosas possíveis para um melhor diagnóstico da Câmara Alta. 
No momento, isto não seria possível e talvez sequer permitido. 

O Senado Federal precisará, no nosso entendimento, num 
futuro próximo, adotar um comportamento mais técnico para tentar 
atíngir os seus objetivos em relação ao comportamento do 
orçamento da nossa Capital, bem como a análise do seu Orçamento 
Plurianual. Aqui, Sr. Presidente. discordando do nobre Senador 
Cattete Pinheiro esperamo:<. que, um dia, uma representação 
popular, nascida de Brasília, nesta capital possa melhor cumprir com 
as obrigações que hoje pertencem aos Senadores da República. 

Pensar que o Executivo está seguro de si, realizando "na sua 
plenitude tarefa de programação" é um erro imperdoável. Reconhe· 
cem os que ele procura armar ... e e mesmo instrumentar.se para a rea· 
lizaçào de seus objetivos. 

Não sabemos como resolver, ainda, os conflítos surgidos 
quando o consenso político da Maioria é um e a conveniência 
fiscalizadora da Oposição é outra em relação à Administração de 
Brasília. 

Gostaríamos e precisaríamos avocar quaisquer estudos de 
viabilidade técnico-econômica de nossa Capital Federal, mas por 
certo esbarraiíamos em certas dificuldades. 

A Comissão do Distrito Federal precisaria de dispor de informa· 
ções precisas, buscando orientar melhor os nossos trabalhos. Não sei 
se is.<;o seria exigir demais, não sei se esse desejo poderia .<;er atendído 
na hora presente. · 

Mas, Sr. Presidente, hâ de restar sempre a esperança de que um 
dia esta Cidade, sonhada e construída por Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, venha a ter, realmente, a sua representação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Continua em 
discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, en~ 
cerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão do Distrito Federal, para redação 

final. 
O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n9 168, de 1977- DF, que "aprova o Orçamento Plurianual 
de Investimentos do Distrito Federal para o triênio 
1978/1980", nas partes relativas à Secretaria do Governo e à 
Secretaria de Administração, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 846, de 1977, da 
Comissão: 

-do Distrito Federal. 
Em discussão o projeto nas partes relativas à Secretaria de Go· 

verno e à Secretaria de Administração. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti· lo, declaro·& encerrada. 
Em votação. ' 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria volta à Comissão Mista para redação fmal. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
nll !68, de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Plurianual de 
Investimentos do Distrito Federal para o triênio 1978/1980", 
na parte relativa à Secretaria de Finanças, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 847, de 1977, da 
Comissão: 

-do Distrito Federal. 
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Em discussão o projeto na parte mencionada. (Pausa..) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votdçào. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria volta à Comissão Mista para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peiltoto) ~Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Concedo a pdla:vra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores-: 

Volto a esta tribuna para dar eco a novos apelos que me vêm de 
vários pontos do Pais, de grupos de servidores püblicos que, sentidO· 
se inju~oti<;ados, tentam, em vão, fazer chegar a.o Presidente da. Repú­
blica palavras de apelo, na busca de justiça para seus casos. 

Um de~ses apelos é dos carteiros da Empresa Brasileira de Cor­
reios c: T c:légrafos e de forma muito especial daqueles já aposentados. 
Como diz meu missivista, a classe dos carteiros "antecipou e 
preparou o progre5so do Bras1l, numa peleja árdua e adversa, fazen­
do a entrega da correspondência a pontos os mais remotos do País". 
Acrescenta ele que face a exigência de ínstrução secundária para os 
cnm-ursos públicos. o carteiro deveria ser clcssificado ao menos no 
nível médio e não corno trabalhador braçal. Ainda mais que o 
Jumento proporcionado pela Reclassificação a est~s humildes traba~ 
lhadores não foi além de meio a cinco por cento, enquanto outros 
tiveram me.Jhorias de 500% 

Outra carta me vem de Natal, capital do Estado dos ilustNS 
Senadore~ Agenor Maria, Jessé Freire e Dinarte Mariz_ C'ontém 
dramático apelo dos marítimos do extinto Lloyd Brasileiro, ora em 
di~ponlbilidade, sem reclassificação. Estão reduzidos a uma condi­
ção de pá rias, pois são servidores públícos, amparados pda Lei n" 
1.711 e a nada \êm fazendo jus. Sem dúvida aqueles nobres 
parlamenlare.., hão de canht..ocer a sorte desses marítimos, conden1:1dos 
nJ.o !te sabe por que e cuja voz não vai além dos gabinetes burocrâti­
cos do DASP. 

Da Câmar« Municipal de Macaé, no meu Estado, o Presidente 
Teodomiro Bittencourt Filho me comunica aprovação unânime de 
requerimento apresentado pelo Vereador Valmir dos Santos Silva. 
nos seguintes termo'>: 

''Requeiro à Mtsa, regimentalmente. seja oficiada ao 
Exmq Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando a S. E.l• 
providência-. referentes ao aumento de 30% concedido pela 
Prl..'~idência da Rcpüblica, a partir de i<> de março, no qual o~ 
ferroviário!> até o rnornento não for .1m incluídos." 

Sr. Presidente, quantas e quantas vezes já ocupei esta tribuna, 
dela transmitindo às autoridades do Executivo apelos candentes de 
vitimas da Reclasslfícaçào) Jil<:~bordei a situaçào de anligos funcioná­
rios do extinto DCT, dos marítimos e ferroviários, mostrando serem 
vitimas dt: graves inJUStiças e apelando para o Chefe do Governo. 

t: o qllt: nos é possível fazer, na atual situação brasifeira, em que 
o Executivo e único Poder a ter a iniciativa de leis que possam solu­
cionar tão gra"vcs injustiças. 

Mas, ;.t despeito de tudo, cumprimos nosso dever, trat.endo para 
e~ ta tnhun.1 a vol de brasileiros humildes e injustiçados, a eles dando 
nos~u ~olidariédade, na certeza de que dias melhores hão de vir, mais 
rapidamente Oo que t..tlvez supomos. {Muito bem~) 

O SR. PREslDE!\TE (Amaral Peixoto)- Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a próltí~ 
ma sessão ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 429, de 1977, do 
Senhor Senador Braga Jónior, solicitando a transcrição, nos Anais 

do Senado Federal, do pronunciamento do Mínístro Reis Velloso na 
sessão de abertura do J9 Simpósio Europeu Latino-Americano 
sobre Cooperação Empresarial. 

-1-

Votncih, em tl.lrno únjco, do Requerimento n9 434, de 1977, do 
Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Senhor 
Presidente da República, General Ernesto Geisel, por ocasião da 
abertura do Simpósio "Democrada e Polltica Social'', promovido 
pela Funda~;ão Milton Campos, no dia 26 de outubro de 1977. 

-3-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n<~ 177, de 1977, do Senhor Senador Saldanha 
Derzi, que altera a redação do parágrafo primeiro do art. 91 da Lei 
n" 5.172,de25deoutubrode l966,tendo 

PARECER, sob n<~ 712, de 1977, da Comissão: 
-de Constltulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 82, 
de 1977 (n' 2.497-C/76, na Casa de origem), que disciplina o cancela­
mento de protesto de tltulos cambiais, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n<~ 831, de 1977, da Comissão: 
- de. Consdtulçio e Juttfça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com as. emendas que apresenta den<~s J e2-CCJ. 

-5-
Discussão, em turno único, do ProjetQ de Decreto Legislativo 

n'i' 23, de 1977 (n9 105-A/77, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República Socialista Federativa da Iugoslá­
via, assinttdo em Brasília, em 8 de julho de 1977, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n•s 813 e 814. de 1977. das 
Comissões: 

-de Relações E"terloresj e 
-de Etonoml11. 

-6-

Díscus~ão, em turno ünico, do Projeto de Lei do Senado n' 213, 
de 1975-Comp/ementar, do Senhor Senador Orestes Quércia, que 
acrescenta dispositivo à Lei Complementar J1'i' 26, de li de setembro 
de t975, que "altera disposições da legislação que regula o Programa 
de Integração Social- PIS e o Programa de Formação do Patrimônío 
do Servidor Público-PASEP''. tendo 

PARECERES, sob n9s .594 a 597, de 1977, das Comis~ões: 
- de Constituição e Justiça~ pela constitucionalidade e juridi­

cídade, e, no mérito, contrário, com voto vencído, em separado, do 
Senhor Senador Leite Chaves; 

-de legislàçào Social, contrário; 
- de Servito Público Civil, favoràvel, com a emenda que 

apresenta de ntt 1-CSPC e voto vencido dos Senhores Senadores Hei­
tor Dias e Augusto Franco; e 

- de Economia, contrário, com voto vencido dos Senhores 
Senadores Luiz Cavalcante, Franco Montara e Roberto Saturnino. 

-1-

Discu~sào, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n"' 293, 
de 1976- Complementar, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, 
que introdi.J.z modificaç-ão na Lei Coi:nplementar n" 26, de ll de 
setembro de 1975, para o fim de permitir a utilização do PIS-PASEP 
na aquisição ou construção de casa própria, tendo 

PARECERES, sob nVS 454 e 455, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi~ 

cidade e, no mérito, favorável; e 
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- de Legislação Social, contrário, com votà vencido, em sepa­
rado, do Senhor Nelson Carneiro e voto vencido dos Senhores Sena­
dores Lázaro Barboza e Orestes Quércia. 

-8-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 160, de 1976, do Senhor Senador Heitor Dias, que dá nova reda­
ção ao parágrafo ónico do artigo 133 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-1ei n' 5.452, de lt de maio de 1943 
e dá outras provid~ncias, tendo 

PARECERES, sob n's 783 e 784, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade, e no mérito, favorável; e 
- de Legislado Social, contrário, com voto vencido do Senhor 

Senador Cunha Uma, e voto vencido, em separado, do Senhor Sena­
dor Franco Montara. 

-9-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti­
tucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n' 62, de 1976, do Senhor Senador Franco 
Montara, que estabeléce novo critério para a disbribuiçã.o da contri­
buição sindical e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s 23 e 816, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça - J9 pronunciamento - pela 

inconstitucionalidade, com voto vencido dos Senhores Senadores 
Nelson Carneiro, Leite Chaves e Dirceu Cardoso; 29 pronunciamento 
- ratificartdo seu parecer anterior. 

são. 
O SR. PRESIDENTE (Amaral Peix.oto)- Está encerrada ases-

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 45 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LÁZARO 
BARBOZA NA SESSÃO DE 7-11-77 E QUE. ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE: 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hoje, o nobre Líder do Governo, Senadpr Virgílio Távora, teve 
trabalho redobrado. 

O Sr. VirgOio Távora (ARENA- CE)- Não é o primeiro! 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Sua alta 
capacidade intelectual e o seu tirocínio não estão sendo suficientes 
para que, nesta tarde, o eminente Líder cearense domine os debates 
da Casa. 

O Sr. Virgnio Távora (ARENA- CE)- Ao 'ler de V. Ex•, nas 
respostas, porque dominar debates, sempre dissemos, que aqui não 
conduzíamos a Bancada do MDB. E o dissemos em duas ou três 
vezes. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Assim, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, depois de assistirmos aos brilhantes debates 
aqui travados sobre o Acordo Nuclear Brasil-Alemanha, vamos, em 
seguida, discutir outro tema também palpitante, embora não se 
revista daquelas carecterísticas técnicas tão sofisticadas quanto as 
que cercam os segredos do átomo. Vamos fa\ar de Agricu\tura, a 
atividade que construiu e até hoje mantém o País. 

Várias das mais representativas vozes do setor agrícola nacional 
se têm feito ouvir, ultimamente, manifest&ndo suas apreensões no 
tocante aos rumos que estão tomando algumas áreas da nossa 
Aa;ricultura. 

- As crises que, vez por outra, atingem o setor agrfcola brasileiro 
refletem, no mundo a falsa idéia de que país agrícola e pais 
subdesenvolvido e de que uma nação só pode lograr maturidade 
econômica e altos níveis de vida se alicerçar seu desenvolvimento em 
indústrias de base e de tra.nsformação. 

Esta óptica distorcida que, entre nós, se generalizou a partir das 
promissoras posições conquistadas com as instalaç-ões de alguns 
importantes parques industriais, tem levado, infelizmente, nossas au­
toridades a cometerem graves erros de planejamento. 

Faltou-nos, no passado, e nos tem faltado, até hoje, a percepção 
da importância da atividade agropecuária, para que o progresso do 
País se processe em bases mais sólidas e sem as crises sucessivas de 
oferta de gêneros de primeira necessidade, que tantos males de 
ordem social e econômica têm acarretado. 

Tem-nos faltado a consciência de que uma das mais poderosas 
armas do progresso econômico, da atualidade, é o crescimento da 
produção agrícola. aliada à capacidade de suprir nossas necessidades 
internas de alimentos e de exportá-los para as nações com as quais 
temos irtteresse em estabelecer trocas de bens e serviços. 

Falando a um grupo de lideres rurais reunidos na Federação da 
Agricultura de São Paulo, o Sr. Benedito Moreira, Diretor da 
CACEX, afirmou,~ a nossa ver - com razão, que "a agricultura 
continua sendo o grande sustentáculo da economia nacional e que o 
Brasil precisa ser convenientemente explorado para que possa dar 
sua contribuição à humanidade". 

Tanto ê verdade que temos capacidade para tanto, que o setor 
agroindustrial contribuiu, no primeiro semestre deste ano, com 68% 
da receita cambial do País. 

Esse auspicioso desempenho foi obtido a despeito de um 
intervencionismo, por vezes, exagerado .do Governo, no setor 
agrícola, e apesar dos confiscos e da ação negativa de certos órgãos 
do Ministério da Agricultura que têm provocado não só prejuízos 
materiais aos agricultores, mas também, o que é: mais grave, desarti­
culam a estrutura agrária do País, sem nada contribuírem para o au­
mento da produção e elevação dos índices da produtividade de 
nossos campos. 

Corroborando com o nosso ponto de vista, outro destacado 
conhecedor dos problemas agrícolas, o Diretor do Centro de Infor­
mação Agrícola da Fundação Getúlio Vargas, Sr. Paulo Rabelo de 
Castro, afirmou no Relatório sobre o Desempenho Comparativo da 
Pauta de Exportações, que o modelo econômico brasileiro "padece 
de um ranço industrializador", que dificulta nosso desenvolvimento. 
Em outra passagem de seu trabalho, a mesma autoridade observa 
que "o oxigênio da economia brasileira atual depende basicamente 
de uma atenção intensa sobre o comportamento dos produtos agríco­
las e agroindustriais.'' e que o Governo só se tem preocupado com 
eles em situações de dificuldade, como a que atravessamos com o 
atua\ deficil de divisas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é elementar que na economia 
dos países subdesenvolvidos e· em vias de desenvolvimento qualquer 
acréscimo nas exportações deve basear-se, fundamentalmente, em 
uru sólido programa de produção agrícola. 

São as formas de discriminação contra a agricultura que têm 
contribuído para o recrudescimento e agravamento de nossa econo-
mia. 

Reconhece-o o Economista Carlos Antônio Rocca, ex-Secretá­
rio da Fazenda do Estado de São Paulo, quando, em recentes deda­
racões que fez, afirma: 

" ... Ainda não estamos fazendo tudo o que pudemos pa­
ra aumentar o poder competitivo das nossas ex.portações de 
produtos agrícolas. Bastaria lembrar apenas qUe o único pro­
duto que paga imposto para ser ex.portado ê o produto agyi­
cola." 

Sr. Presidente e Srs. ~enadores, para os produtos agrícolas, co­
bra-se o ICM, enquanto que, para os produtos manufaturados, são. 
concedidos incentivos, que podem chegar ao nível de 50%. Isso signi- · 
fica que o dólar que estamos pagando, o volume de cruzeiros por dó­
lar exportado em produtos manufaturados é muito maior que o dó­
làr que pagamos para os produtos agrícolas. 

O Sr. Enláslo Vieira (MDB- SC)- V. Ex• permite um apar-
te? 
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O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Com o maior 
prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- t:: que a maioria dos pro­
dutos industrializados exportados são de multinacionais. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- O seu aparte é 
pertinente. V, l!x• está coberto de razão. Um pouco à frente das con­
siderações que tecemos, esperamos ter oportunidade de fazer, mes­
mo perfunctoriamente, uma análise desse grave problema apontado 
por V. Ex•. 

Sr. Presidente, custa-nos atinar com o motivo ou motivos por 
que o Governo não se decide voltar sua política para a ampliação das 
exportações no campo dos produtos primários. 

Em recente pronunciamento, o Sr. Cálvio de Almeida Prado, 
Presidente da Sociedade Rural Brasileira, comentando o decreto 
presidencial dos preços mínimos para as produções agrícolas do Cen­
tro-Sul, declarou que o Chefe do Governo não atentou bem para a 
documentada reivindicação das entidades de classe, condenando, 
assim, a produção agrícola para a nova safra, vez que os preços míni­
mos se destinam a regular os níveis dos financiamentos de custeio 
por um percentual daquele valor, por um quantum de produção 
estimada. 

Ora, aquela fixação não obedeceu aos custos prováveis e nem à 
evolução inflacionária, que, no ano passado, foi de 46%, e que, nos 
primeiros meses deste ano, já atingiu a 26%, os quais, somados, dão 
72%, enquanto a média de elevação dos preços mínimos foi de 
apenas 23%. 

Essa decisão governamental, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
define bem a posição oficial para com a agricultura, pois, enquanto 
mantém os níveis de preços mínimos desestimulantes, por ·falta de 
recursos, irá restringir a atividade agrícola para a próxima colheita. 
A gravidade deste fato já foi fartamente afirmada. Entretanto, nunca 
é demais frisar que o País, com seu balanço de pagamentos já tão 
comprometido, ter~ de buscar na produção agrícola o ponto de 
apoio para suas transações comerciais. Mas, o balanço comercial, 
enfraquecidas como se encontram as receitas de café e da soja, em 
conseqiiência da errônea política imposta a estes dois produtos 
básicos, já se apresenta alarmantemente deficitário. Essa tendência 
deve aprofundar·se, se persistir o Governo em sua política cafeeira, 
uma vez que, desde 15 de abril, quando a imposição do contíngen· 
ciamento amordaçou o seu comércio, não se vendeu mais café 
nenhum. Como era de se esperar, o comércio cafeeiro entrou em 
sérias dificuldades e algumas praças, como a de Santos, acabaram 
por sofrer um abalo quase fatal, estando próximas da insolvência. 

Idêntico tratamento recebeu a soja, que, impedida de ser expor­
tada, quando era possível e aconselhável, continua esquentando as 
mãos dos lavradores, não apresentando nenhum atrativo para a 
nova safra e talvez até para um futuro mais remoto. 

Acresce, no tocante à soja, o perigo surgido com a concor.rência 
do produto por parte da Argentina e do Paraguai, além do melhor 
rendimento nos Estados Unidos, o que representa fatores con­
dicionantes das perspectivas da soja brasileira nos próximos anos. 
Esta concorrência é grave porque, já no próximo ano, a Argentina 
poderá dobrar a produção do ano em curso, que foi de 1.270 mil 
toneladas, devendo ressaltar que a Argentina dispõe de melhor infra~ 
estrutura de comercialização e transportes, além de saber-se que este 
país consome basicamente os óleos de girassol e de amendoim, uti· 
·· ando-se apenas de 400 mil toneladas de soja, sendo que toda e 
enorme diferença entre a produção e o consumo interno se destina 
conseqUentemente à exportação. 

Os erros de expeatativa em relação ao mercado, ocorrido este 
<~no e que acabaram resultando numa perda de 500 milhões de 
dólares para as exportações do complexo soja, devem merecer séria 
·eflexão por parte do Governo, para que neles não mais incida, 
witando-se tão graves prejuízos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é ponto pacífico nos meios 
:conômicos do mundo inteiro que a ap;ricultura continua a ser o 

fundamento da estrutura econômica dos países subdesenvolvidos e 
mesmo dos em vias de desenvolvimento, devendo apoiar-se sobre sua 
produção o abastecimento interno e a receita de divisas, com a expor­
tação dt; excedentes com os quais podem pagar a importação de 
matérias-primas para a indústria ou a aquisição de petróleo, tão 
indispensável ao nosso desenvolvimento. 

Se assistem razões ao eminente Presidente da Sociedade Rural 
Brasileira e a outros técnicos para assim pensarem, não menos ver­
dadeira é a ob~ervação de outros renomados técnicos, como o Dr. 
Paulo Vianna, Diretor da Comissão de Financiamento da Produção, 
para os quais a agricultura brasileira não é subsidiada, mas, ao con­
trário, supertributada, o que é apenas compensado parcialmente pela 
tfbia política de juros do crédito rural. 

O baixo poder político do setor agricola e o alto grau de inter· 
ferência de autoridades ligadas às áreas financeira e fazendária, por­
tanto propriamente fora da agricultura, explicam a excessiva 
tributação do setor. 

Mas, não é só. Enquanto a agricultura se encontra assim 
supertributada, devendo pleitear a elevação gradual dos juros do 
crédito rural, na medida em que fossem sendo reduzidas as taxações 
que incidem sobre o setor, sua situação se agrava com o confisco, 
com os tabelamentos e a reserva de mercado para proteção da in· 
dústria e com outros impostos implícitos. E este agravamento se faz 
agora mais sensível com a decisão que o Governo acaba de tomar, de­
terminando que as aplicações globaís do Banco do Brasil até 31 de 
dezembro sejam de apenas Cr$ 298 bilhões 806 milhões, com redu­
ção de Cr$5 bi:hões sobre os Cr$ 303 bilhões 806 milhões de cru­
zeiros, fixados na última revisão do Orçamento monetário, há cerca 
de cinco meses, com Cr.l 160 bilhões para o crédito rural. 
Infelizmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, os impostos implfcitos, 
hoje um dos mais sérios problemas da agricultura, não são 
compensados pelo crédito rural, que, injustificadamente. acaba de 
sofrer sensível redução, porquanto, no momento em que se impõe 
uma taxa, se está taxando toda a agricultura. 

No instante, porem, em que se tenta compensar essa taxa com 
os juros subsidiados, se está transferindo o beneficio apenas para 
aqueles agricultores que têm acesso ao crédito. "'Tira-se de todos e 
passa-se para alguns.'' Ora, isso representa um danoso processo 
concentrador d(~ renda pessoal. A conseqUêrtcia é que se acabam por 
alocar mal os recursos dentro do próprio setor agrícola. 

Ao Governo, pois, incumbe reduzir essas inúmeras e injustifi­
cadas taxas implícitas que tanto prejudicam nossa agricultura. 

Se se continuar tentando desenvolver a agricultura nacional da 
forma como· s<~ está fazendo, através do processo de ta;l(ações, 
compensando-o parcialment-e ou com o subsídio de juros, 
permanecerá o conúbio que existe desse tipo de desenvolvimento 
com a inflação que nos asfixia, visto que, toda a hora que é neces­
sário expandir, se expande o crédito, e conseqilentemente, se 
expande a inflação. 

Importa m<.~dar o caráter estrutural qoe esse tipo de taxação 
apresent~ hoje, já que, atualmente, é até difícil saber-se quantas 
taxações existem pesando sobre a agricultura. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES) - V. Exf me permite um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Com muita 
honra, eminente Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dircell Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senador Lâzaro 
Barboza, temos ouvido aqui vâríos pronunciamentos de ilustres Se­
nadores a respeito de problemas agrícolas, mas o discurso de V. Ex• 
na tarde de hoj<:, ab~angente, com dados técnicos, com conclusões 
objetivas, põe a nu o problema agrícola do País. V. Ex•, com a sua 
autoridade de homem de interior, que manipula uma fazenda, sofre, 
portanto, na sua carne, essas dores. Estã falando e criticando o Go­
verno pela carg~ tributária imensa que pesa sobre a agricultura. A 
semana passada eu li, aqui, nurn aparte, acho que ao ilustre Senador 
Agenor Maria, a relação de tributos que pesa sobre a agricultura. 
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O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- f! um absurdo! 

O Sr. Dirceu Cardoso (MOB - ES)- Um absurdo! No meu 
Estado, por exemplo, o fisco do café, chega até a ser inominável. O 
Governo fixa o preço da saca do café em Cr$ 1.200,00 no·interior e 
cobra de confisco cambial Cr$ 2.300,00 em cada saca. Quer dizer, 
mais do que o valor que o agricultor recebe pelo café. No meu 
Estado - V. Ex• sabe - os nossos pecuaristas estão vendendo as 
suas matrizes, e a renovação de um rebanho não se faz de um ano 
para outro, mas de 6 a 8 anos, e as matrizes já foram e estão sendo 
vendidas. E, por quê? Exatamente por isso que V. E:ll:' está dizendo 
com muita proficiência e muita autoridade: a restrição de crédito na 
agricultura. V. Ex• está dando uma lição a todos nós que, com 
prazer, ouvimos a palavra sempre ilustrada de V. Ex•, nosso 
ilustrado Líder. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- Agradecemos. 
penhorados, o aparte com que V. Ex.• nos honra, nobre Senador Dir· 
ceu Cardoso, pois eie ·reforçou os argumentos que ex pendemos aqui. 
Nos raros momentos em que o homem que rega a terra com o seu 
suor, o homem que planta e cria a ríqueza nacíonal, em vista do con­
tingendamento de mercado, encontra fatores favoráveis para obter a 
rentabilidade que o compensaria, em parte, dos prejuízos sofridos 
nos anos anteriores, vem o Governo e confisca. Entretanto, nos 
instantes de "vacas magras" o Governo não vem em socorro 
daqueles que mourejam em nossos campos. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Muito bem. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Daí por que 
enquanto permanecer essa dicotomia na politica da agricultura brasi­
leira os problemas que afligem o País tendem a se agravar, até 
porque, poderemos ter que enfrentar, num futuro muito próximo, 
problemas, inclusive, de abastecimento interno, em alguns setores. 

O Sr. Evehísio Vieira (MDB- SC)- O que já está havendo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Exato. Jã estã 
havendo. 

Vejam V. Ex•s: não ê de hã muito formavam-se filas quilo­
métricas às portas dos armazéns, com a polícia garantindo a ordem, 
para se adquirir ó\eo comestive\. Isso ocorreu em 1913 e in\do de 
1974. ê de poucos meses, também, as filas quilométricas nos arma­
zéns e supermercados do Rio de Janeiro, Recife e de outras grandes 
metrópoles para a aquisição, apenas, de um quilo de feijão, enquanto 
o Brasil detém condições de produzir feijão para abastecer o mundo. 

Mas, Sr. Pres)dente, não há como não admitir que esse caráter 
estrutural impede que a nossa agricultura possa conviver de maneira 
adequada com as inúmeras flutuações de preços que ela é obrigada a 
internalizar, ou seja, trazer para o mercadn interno, a nível de merca­
do internacional. 

Se os preços mínimos para os produtos da região Centro Sul re­
velam claramente que, no País, há uma política de dois pesos e duas 
medidas, ou seja, uns para os produtos agrícolas e outros para os de­
mais artigos; se o Governo resolve restringir o crédito agrícola, cor­
tando recursos substanciais que lhe poderiam desafogar a situação 
asfixiante em que se encontra, o que, se poderá esperar da sorte de 
nossos agricultores? Até quando suportarão eles a política dos pre­
ços mínimos e com ela, as crescentes dificuldades que estão enfren­
tando? 

O Sr. Eveláslo Vieira (MDB- SC)- V. Ex' me pe'tmite um 
aparte'? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) -Como ouviram 
V. Ex•s, ainda há pouco nós ativemos, aqui, a dados, a percentuais 
de desvalor}zaç;ão da moeda: 46% no ano passado, mais 26 ou 27% 
nos primeiros meses deste ano, somando, então, mais 70%, enquanto 
que, no mesmo período, a fixação de preços mínimos teve apenas um 
acréscimo de 23%. Só aí encontramos uma defasagem de ordem de 
50%. 

Ouçamos o eminente Senador Evelásio Vieira, que anteriormen­
te já havia soHcitado o aparte, e, em seguida., o nobre Senador Age­
nor Maria, do Rio Grande do· Norte. 

O Sr. Evehislo Vieira (MDB- SC)- No preâmbulo do discur­
so, V. Ex• fez registro sobre a produtividade agrícola, que ainda não 
atingiu o índice ideal, o desejado, o que queremos para possibilitar a 
exportação de uma gama maior de produtos nossos. Não seria dific\l 
alcançarmos índices excelentes para conseguirmos preços competiti­
vos no mercado externo se o Governo fosse ao encontro dos nossos 
ruralistas. Por exemplo: dando crédito suficiente para ampliar a me­
canização. Assim, entretanto, não procede o Governo que retira o 
c.rêdito da área agrícola para investimentos. Nós poderemos citar, 
por exemplo, a falta de maiores técnicos para transmitir aos agricul­
tores as novas descobertas que a EMBRAPA realiza, mas que não 
chega ao conhecimento dos ruralistas. Poderíamos falar dos preços 
elevados dos fertilizantes; poderíamos falar em relação aos preços 
não competitivos, por falta de transportes ferroviário, fluvial, de ca­
botagem, tanto é que a nossa soja, na fazenda, tem um preço inferior 
ao soja dos Estados Unidos, mas quando é embarcado o seu preço 
passa a ser superior. Veja V. Ex• que a agricultura brasileira, despro­
vida dos recursos necessários, por parte do Governo, ainda assim, é 
quem dá a grande contribuição nas exportações. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- f! a responsâvel 
por 68% de nossas receitas cambiais. 

O Sr. Eveláslo Vieira (MDB - SC) - Perfeito! Estamos 
hoje no segundo lugar, como País produtor agrfcola no mundo, 
como grande exportador, poderíamos estar já disputando com os 
Estados Unidos. Mas, não há essa proteção à agricultura, e que há, 
em excesso, para o setor industrial que se dedica à exportação. E veja 
V .. Ex•, agora, o que estamos a sofrer: o Mercado Comum Europeu 
adotando medidas protecionistas e 'os Estados Unidos também, e 
nós, com dificuldades de exportação de produtos manufaturados e 
semimanufaturados. Daqui a alguns meses ou talvez um ano, corno 
poderã a nossa indústria continuar operando, em sua plenitude, se 
não alcançar o mercado externo? E não terá mercado interno, por fal­
ta de poder aquisitivo. E se protegêssemos a agricultura e a ela fosse 
dado o desenvolvimento agrícola estaríamos ampliando 1/3 do 
mercado interno. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Exatamente. 
Ouçamos agora o aparte do nobre Senador Agenor Maria e, em 
seguida, teceremos comentários acerca dos dois apartes com que nos 
honraram os eminentes companheiros. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Lázaro Barboza, 
o problema do preço mínimo, no Brasil, não pode, de maneira 
alguma, beneficiar o agncultor, porque a politica de preço mínimo~ 
orientada pelo Ministério da Agricultura, e este Ministério não tem 
força algurna nesse setor financeiro e econômico, a força ê do Minis~ 
tério da Fazenda. A filosofia do Governo é e sempre foi no sentido 
de impor o financeiro ao econômico. Aqueles que trabalham, que 
dependem do capital de giro, estes estão cada dia mais pobres, 
porque a filosofia do Governo é esta: o financeiro acima do econômi­
co. A política de preço tem como base, no Brasil, tão-somente orien· 
tar aos bancos oficiais para o levantamento de empréstimos. O, 
preços não são elaborados tendo em vista o custo da produção. 
conseqüentemente, esses preços não vão beneficiar o agricultor. : 
política do preço mínimo beneficiaria ao agricultor se, realmente, el: 
fosse estudada e o preço fixado, tomando por base o custo da produ 
ção, com uma margem de lucro natural para o agricultor. Não é feit< 
esse preço mínimo tomado por base esse princípio. Um outrt 
aspecto: os subprodutos e derivados das matérias-primas. O milh( 
por exemplo, há quatro anos que seu preço não sobe no Brasil. c 
agricultor vende o milho, em 1977, pelo mesmo preço com que o ve11 
deu em 1973, apesar de estar comprando a gasolina 500% mais can 
Mas, o mel Karo~ que é: a glicose do milho, jâ subiu mais de 500% 
naquele mel só tem milho, e ele jâ subiu mais de 500%. Temos ou· 
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truste, no Brasil, que trabalha com o milho, que é a maisena e que já 
subiu, também. mais de 500%. Mas, o milho continua a ser vendido 
pelo mesmo preço de 1973. Quanto ao algodão, os seus subprodutos, 
como o óleo, a torta, o línter, o fio, a rede, o tecido, todos subiram 
assustadoramente c o algodão baixou 50%. O algodão foi vendido, 
no ano passado, a Cr$ 10,00, e este ano está sendo vendido a 
Cri 5,00, e não se conhece um subproduto ou derivado do algodão, 
no Brasil. cujo preço não tenha subido. Vejamos o arroz, que tem 
dois subprodutos: o farelo e a quirela. E tambêm o arroz o Governo 
o tabela na época da safra, mas agora se liberou o arroz. Por que foi 
que o Governo liberou, há trinta dias passados, o arroz? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Porque o produ­
tor não tem mais arroz para vender. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Exatamente. E quem tem 
arroz ê o Governo, pois 70% dos estoques se encontram mas mãos do 
Governo, que liberou o arroz. E o liberou para beneficiar quem? Pa­
ra l:>eneficiar o próprio Governo. Essa é a política, infelizmente, no­
bre Senador Lázaro Barboza. E preciso que se modifique essa filoso­
fia, pois caso não se modifique esta filosofia o povo írá deixar o cam­
po e teremos outras megalópoles, como São Paulo e Rio de Janeiro. 
Na minha área, o campo está cheio de mulheres, velhos e crianças; 
um adulto de 18 a 30 anos não é mais encontrado Já, justamente 
porque há uma desmotivaçào completa. O Brasil está, portanto, nes­
ta situação: não pode desenvolver a sua agricultura parque o povo, 
independente de estar despreparado, está desmotivado; e não pode 
desenvolver a sua indóstria porque não pode competir com o Japào, 
com a Inglaterra. com os Estados Unidos, e ninguêm sabe, realmen­
te, para onde será arrastado. O que posso afirmar a V. Ex• é o seguin­
te: não podemos trabalhar e produzir. Na hora em que vem o melhor 
preço o Governo coloca o produto em contingenciamento, confisca­
o, e na hora que vem a falta de preço o Governo nos abandona. E, 
agora, na hora em que se poderia não dar preço para beneficiar o 
consumidor. o Governo é o primeiro a liberar o preço para se bene­
ficiar, inescrupulosamente, do poder aquisitivo cada vez mais baixo 
das classes assalariadas brasileiras. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Somos nós que 
agradecemos aos eminentes Senadores Evelãsio Vieira e Agenor 
Maria pelos apartes pertinentes com que valorízaram nosso discurso 
desto. tarde. 

Eminente Senador Evelásio Vieira, V. Ex• ateve-se à falta de 
uma assistência técnica maior para o agricultor, no que está coberto 
de razão, e neste discurso que pretende ser de análise mais ou menos 
generalizada dos problemas agrícolas, faremos alguns enfoques a 
respeito do assunto. 

Com relação ao aparte do nobre Senador Agenor Maria, que 
abordou o problema do arroz, resta-nos lembrar, corroborando com 
o ponto de vista do eminente Senador pelo Rio Grande do Norte, 
que não fat muito tempo, no auge da safra rizícola de Goiás e de to­
da a Região Centro-Oeste, o Governo brasileiro importou arroz de 
terceira categoria. a chamada papa italiana - que aqui chegando 
não encontrou consumidor. Falou-se, depois, na reexportação da pa­
Ja italiana, e ninguém sabe qual o fim que a ela foi dado. 

O Sr. Virgnto Tâvora (ARENA- CE)- Eminente Senador,já 
stou tentando um aparte há algum tempo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - V. Ex• consi­
ere-se inscrito, eminente Líder; pedi riamos apenas a V. Ex' que nos 
·ermitisse avançar um pouco mais no nosso raciocínio, 

O Sr. Virgí1io TávÓra (ARENA - CE)- Serão apenas dois 
1inutos ou um segundo; para explicar a V. Ex• que nossa ausência 
n plenário foi motivada por imperiosa necessidade de comparecer a 
ma audiência já marcada, e voltamos. Do que V. Ex• disse até 
·;ora,naturalmente, tomaremos conhecimento - a Líderança e nós 

pelas notas taquigráficas, e será respondido. Vamos prestar 
ençào ao discurso de V. Ex•- o que, aHás, é norma de ação nossa 

daqui para adiante. O silêncio sobre a parte de ttâ!i.é por não 

sermos adivinhos, mas, de maneíra geral, V. Ex• já deve estar bem 
certo que não deve ser de concordância o que diremos futuramente, 
nós ou a Liderança. Continue e ouviremos V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Agradecemos o 
aparte do eminente Líder, Senador Virgílio Távora que, evidente­
mente. sempre tem nesta Casa um comportamento de gentleman 
para com seus pares, inclusive da Oposição. 

E vamos continuar, Sr. Presidente. Dentro desse quadro 
desolador para a agricultura e a pecuária brasileira, o problema se 
agrava ainda mais para o chamado pequeno agricultor. Qual a sua 
situação? 

Vejamos, Srs. Senadores. Não faz muitos dias, o Presidente da 
Empresa Brasileira de Assí.~tência Técnica e Extensão RuraJ, Sr. 
Renato Simplício Lopes, apontando com franqueza as falhas do 
setor agrícola nacional, disse que uma das principais dessas falhas é a 
dificuldade de assistência ao pequeno agricultor. Mesmo o crédito 
rural, com todos os benefícios que pode trazer, é bastante concen­
trador, disse aqLlela autoridade, pois não atinge- vejam bem, Srs. 
Senadores, vejam bem a gravidade dessa colocação,~ nem a 5% dos 
produtores de b;Jixa renda! 

E quantos ~ão eles. Srs. Senadores? Sete milhões de agricultores! 
E menos de 5% deles têm acesso ao crédito oficial. Cremos que o lí­
der do Governo não poderá dizer que nos inspiramos em fontes 
suspeitas; trata-se da palavra do Presidente da EMBRATER. 

O Sr. Virgflto Távora (ARENA - CE) - E de que são 
constituídos os 95% dos 95% dos agricultores brasileiros? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Como? 

O Sr. Vírgilio Távora (ARENA - CE) - E de que são 
constituídos, tomando os números aqui enunciados pela Oposição, 
os 95% dos 95%? Diz V. Ex• que 5% têm acesso: então, 95% não 
têm, 95% dos agricultores de baixa renda, que por sua vez, o emin~n­
te Senador Agenor Maria diz que são 95% dos agricultores 
brasileiros. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Se o eminente 
Líder tivesse nos hol\rado com a sua atenção, teria verificado que 
afirmamos, taxativamente, que o número de pequenos agricultores 
atinge a 7 milhões, e desses, seguudo o Presidente da EMBRATER, 
menos de 5% têm acesso ao crédito oficial. Daí porque, na fase vesti­
bular do nosso pronunciamento, afirmamos que até mesmo dentro 
dos recursos que se destinam aos setores e dentro dos mesmos 
setores há desvio de prioridades. 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
não foi isso que perguntamos. V. Ex• não satisfez a curiosidade da 
Maioria. Se é afirmado que 95% - segundo o Senador Agenor 
Maria - dos agricultores brasileiros são de baixa renda; e se 95% 
desses agricultores não "têm acesso ao crédito oficial, eu pergunto: de 
que é constituído esse agricultor de baixa renda, esses 95% dos 95%, 
para justamente as vozes esclarecidas da Oposição, e como poderia 
ser feito o financiamento desses 95%? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- Já alcançamos 
onde V. Ext pretende chegar. 

O Sr. Virgílio Tât'ora (ARENA - CE) - Felicitamo-nos por 
isso. Diminui o debate. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - O eminente 
Senador Agenor Maria fez menção àqueles milhões de trabalhadores 
rurais, lavradores sem terra, eminente Senador, ou proprietários de 
um pedacinho insignificante mimfúndios; homens q1.1e, apesar de 
regarem o solo com o seu suor 365 dias por ano, ao final de suas 
safras, estão mais pobres, porque mais endividados do que antes de 
prepararem as terras para o plantio. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Na nossa região. 

O SR. LIZARO BARBOZA (MDB - GO) - Este, 
lamentavelmentt:, não é apenas o quadro do Nordeste, é o quadro 



6480 Quarta-feira 9- DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.Çio 11) Novembro de 1977 

brasileiro. A atual estrutura de crédito rural, convencional, não 
parece adequada aos pequenos produtores, já que não têm grande'!. 
garantias a oferecer. São sete milhões de pequenos agricultores em 
todo o País, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que vivem esse drama e 
que necessitam de um programa especial, senão até mesmo de uma 
reforma da estrutura fundiária, tendente a atendê-los em todas as 
necessidades, e não apenas em crédito, embora o crédito seja muito 
importante para eles. 

Por seu turno, vivendo em toda a extensão os erros da nossa 
política agrícola, o presidente do Conselho Regional Agricola de Ri­
beirão Preto, Sr. Paulo Cristiano Farias, \que não reza pela çartUha 
da Oposição, durante encontro que teve com mais de cem represen­
tantes da região paulista, afirmou que os produtores reclamam pre­
ços justos e não os têm; e ninguém os ouve, 

São vozes clamando no deserto. "0 produtor rural". disse aque­
le ilustre técnico, "está se descapitalizando.". "Seria preciso pedir mi­
sericórdia para darem ao produtor, pelo menos, o valor do confisco 
como preço de sustentação. Não há café e o maior porto exportador 
do mundo está parado." 

O cafeicultor está com o café na tulha e pendurado no Banco. 
Referindo-se aos produtos cítricos o Manifesto de Ribeirão Preto, 
feito também naquela oportunidade, é também taxativo. E afirma: 
"com anuência da CACEX e dinheiro do Banco do Brasil, e mais o 
capital alemão, duas indíistrias compraram todas as outras, menos 
uma. Uniram-se e formaram o truste, o monopólio. Passaram a do· 
minar o comércio dt laranja no BrasiL 

A indústria compra laranja do produtor mediante um contrato; 
o pagamento é feitQ por uma "coisa" - a ex.ptessào não é minha, é 
daquele técnico - "que atende pelo nome de promissória rural a 90 
e a 120 dias", concluiu ele. 

Para avancar em seguida: "Ali consta - continua ele - o preço 
de CrS 28,00 por caixa de 40 quilos e 800 gramas. Em São Paulo, a 
dúiia de laranja é vendida ao cons.umidor a Cr$ 10,00, ou seja, mais 
ou menos a Cr$ 200,00 a caixa. Os bancos descontam aquele "negÓ­
cio", isto é, promissôria rural, e o citricultor paga juros de 1,83 a 2%. 
O citricultor endossa e avaliza a promissória, portanto, o citricultor 
f1ca responsáve\ por tudo: ananja até o dinheiro para a mu\ünaci.o­
na\lhe pagar e, o restante, a multinacional vai pagar aos bancos ofi­
ciais, principalmente, ao Banco do Brasil, 120 dias depois. 

Ouçamos o nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria {MDB- RN)- Senador Lâzaro Barboza, 
infelizmente, a agricultura brasileira subsidia a indústria. No caso da 
cotonicu\tura, o cotonicultor, por incrível que pareça, ele vtnde para 
a indóstria do Sul, para os cotoníficios do Sul, dando cinco meses de 
prazo. O algodão é comprado nas fazendas e, até chegar às usinas, 
beneficiado e exportado para o Sul, leva dois meses; até aí são sete 
mf.!ses. Esses 21% vão sobrecarregar a matêria-prima na mão do ho· 
mem do campo. Ele sofre uma tributação na ordem de 17,5%: 15% de 
ICM e 2,5% de FUNRURAL; 17,5, com 21% de juros, são 38,15. A 
sobrecarga é tão grande na mão desse rurícola que, incrivel que pare­
ce, em algumas r'Cgiões mais distantes, o subproduto jã vale mais do 
que o produto. O agricultor vende algodão a quatro cruzeiros o quilo 
e compra o caroço para plantar a seis cruzeiros; o caroço é um sub­
produto do algodão. No entanto, ele compra o subproduto deriva­
do mais caro do que o pro_duto que ele está vendendo. Este é o pro­
blema do. algodão. O problema do café: nós estamos pagando por 
I quilo de café, CrS 61,00 cruzeiros; sessenta quilos de café dão 
48 kg~ de café em pó torrado; quarenta e oito quilos de café em pó 
torrado, a 61 cruzeiros, dão 2.928 cruzeiros. Ror que é que o consumi­
dor brasileiro estâ pagando 2.928 cruzeiros por uma saca de café, se 
o produtor não está encontrando dois mil cruzeiros para vender? t 
de se perguntar com quem está ficando a diferença, porque o povoes­
tá pagando caro pelo café, de está pagando, hoje, pelo café, o preço 
de abril - 61 cruzeiros por quilo de café e a saca de café de 60 kg 
continua dando os 4S kg de café em pó, de café mo(do. Então, per­
gunto: o café não tem preço na mão do produtor, o consumidor está 
pagando o mesmo preço de abril, então com quem é que estã ficando 

a diferença? Senador Lázaro Barboza, ninguém é criança, o Governo 
não quer voltar suas vistas <:ritetosa, objetivamente 9ara salvar a. 
agricultura nacional. 

O Sr. Virgfiio Távora (ARENA- CE)- Não apoiado! 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- E a tendên<:ia é ela ir cain· 
do e a medida em que ela for caindo, ninguém saberá para onde serâ 
arrastada. Baixou o preço do café nos Estados Unidos, baixou na In­
glaterra, o consumidor da Inglaterra, que nào produz café, esta pa­
gando mais barato, o consumidor dos Estados Unidos, que não pro­
duz café, está pagando mais barato e nós aqui no Brasi\, que somos o 
maior produtor do mundo, estamos pagando o mesmo preço de 
abril, quando o café tinha preço. Entào é de se perguntar: para onde 
vamos ser arrastados? 

O Sr. VirgOio Távora (ARENA- CE)-!:: porque em abril ha­
via subsídio para o café, agora não há mais. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Esse é o problema do 
café. O problema do açúcar é o mesmo drama. Passamos a ser o 
primeiro produtqr de açúcar do Mundo, mas estamos consumindo 
açúcar caríssimo. Estamos pagando no Nordeste por um quilo de 
açúcar seis cru2eiros e estamos vendendo para a lnglaterta, que não 
tem açúcar de cana, a 2 cruzeiros e 50 centavos. Somos o primeiro 
produtor de cafê e não podemos comprar café, somos o primeiro 
produtor de açúcar e não podemos comprar açúcar, porque com o 
salário mínimo de 705 cruzeiros, lá do Rio Grande do Norte, não é 
possível comprar 1 kg de açúcar por seis cruzeiros. Para V, Ex• ter 
uma idéia, o salário de 1950, há 27 anos atrás, era muito baixo. Pois 
bem, com aquele salário de 1950, o nosso assalariado comprava mais 
açúcar do que com o salário de hoje. Daí, Ser'lhor Senador Lázaro 
Barboza, ser .necessârio que todos nós, que queremos realmente 
melhores dias para este País, voltemos nossas vistas objetivamente 
para os pfoblemas do campo, porque o povo do campo ~stá cada dia 
mais cansado e saturado. Esse saturamento pode criar uma situação 
de revolta, porque a única classe, neste País, conservadora é a do 
:arnpo, mas as pequenas e médias propriedades estão-se profetarizan­
do. A proletarização da pequena e média propriedade vai tirar do 
consenso ideológico político nacional justamente a idéia maior de 
conservar. Por que conservar se o povo não tem mais nada para 
conservar? Muito obrigado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Somos nós que 
agradecemos a V. Ex• Mas as distorções são tantas, eminente Sena­
dor Agenor Maria, que seria difícil discuti-las numa hora. ou num 
discurso. 

V. Ex• apontou o problema do açúcar. Somos o maior 
produtor de açúcar e pagamos para consumi-lo internamente quase 
o triplo daquilo que pagam os consumidores estrangeiros que 
recebem o açúcar produzido no BrasiL 

O Sr. Virgílio Tátora (ARENA - CE) - Porque o açúcar é 
subsidiado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - O mesmo 
acontece com os manufaturados. O Governo subsidia, por exemplo, 
para vender lá fora, a preço barato, o pé de sapato, nobre Senador 
Agenor Maria. que aqui, milhões de brasileiros não podem calçar, 

O Sr. VlrgRio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, is­
so não é colocação à altura da inteligência de V. Ex' 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - No afã de fazer 
a defesa do Governo, V. Ex• defende o indçi'ensâvel. Tenta assim 
naturalmente, num jogo de palavras, abafar, não diria o ânimo, ma~ 
a justa revolta do Senador da Oposição que fala neste i.nstante e QUf 

veio da zona rural, eminente Senador Virgilio Távora, e se orgulhf 
de ser até hoje um ruralista. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, s 
estamos sendo citado vamos responder. Sabe V. Ex• que foi reclama 
do nesta Casa, tantas vezes, que só se subsidiam manufaturados. s~ 



DIÁRIO DO CONGRESSO )IACIONAL (Seção 11) Quarta·feira 9 6481 

be V. Ex• que são subsiàiaJos também produtos agrícolas, como o 
milho e o trigo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - 00) - Facilitam a 
importação do leite, ao invés de o Governo ajudar o produtor a pro­
duzí-lo aqui. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Por que subsidia a ex­
portação desse produto citado por V. Ex•? Porque se V. Ex•s mostra­
rem uma fórmula não aligeirada, mas uma fórmula exata de prescin­
dirmos de todas essas divisas necessárias às importações mínimas, bá­
sicas para o nosso desenvolvimento, V. Ex•s farão jus, não naquele 
ano 2.000 quando assumirão o Governo, mas brevemente, a um bom 
elogio. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- 00)- Somos gratos a 
V. Ex• 

O Sr. Virgilio Táfora (ARENA- CE)- O elogio não será no 
ano 2.000, não. mas agora, por antecipação, já que V. Ex• apresen· 
tou essa fórmula miraculosa. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Estamos ;grade­
cendo ao fato de V. Ex• que a Oposição muito breve chegarã ao 
Poder. 

O Sr. Vir~ílio Távora (ARENA - CE)- ?"Jão. V. Ex• está dí­
zendo que brevemente agradeceremos a V. Ex• essa fórmula miracu­
losa, que V. Ex• está na obrigação de dizer. Porque. por enquf!ntO, te­
mos visto críticas e nada mais. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO) - Se V. Ex• nos 
brindasse com sua alençiío, V. Ex• veria qu~,: este não é apenas um dis­
curso de crítica. 

O Sr. Virgilio Tátora (ARENA- CE)- Mais atenÇão do que 
estamos d mdo? 

O ~R. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- Ê mu;to mais 
do que isso; é uma anàlise da realidade nacional, uma análise dos des­
vios que o Governo comete no setor e que só V. Ex•. no afã de defen­
der o Governo, não quer enxergar. 

Nobre Senadnr Virgílio Távora, o pior cego, jã diziam as Escri­
turas, r1àr• é aquele que P;;<'~ tem luz nos olhos; é o que, tendo luz nos 
oihos, nao auer ver a rcu!Uade. 

O Sr. V h gíllo Távora (ARENA- CE)- Veja V. Ex• 

V s .. Gilvan Rocba (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Ouçamo o no-
•re Senador Gílvan Ro<::ha. 

O Sr. Gllvan Rocha. (MDB- SE)- Tenho a impressão de que 
i está na hora de se colocar, nesta Casa, em termos reais, os deveres 
a Oposição para com o Pais. A cada dia somos admoestados pela 
iderança para oferecer soluções aos problemas criados pela incom­
::tência governamental .. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Não apoiado r 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - ... quando a função do 
overno é governar. E vou mais longe; não somos nós, somente, da 
posição, que mostramos- e temos feito, geralmente, nesta Casa­
lluções simples, síngefas, como cobra o ilustre Líder da ARENA, 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Apenas irreais. 

O Sr. Gllnn Rocha. (MDB- SE)- t, também, hoje, nesta ho· 
nacional, a quase unanimidade do País que reclama soluções singe-­
:. E essas soluções singelas são: participação, direito de opinião, 
idados maiores, por exemplo, no se~or da Agricultura. Agora mes· 
1, nessa Reunião das Classes- Produtoras, recém terminada no Rio 
Janeiro, foi unânime a critica à indecisão governamental, a um 
•verno q'ue não sabe fixar prioridades; Governo que, até hoje, não 
1 condições de escolher o que é provisório, o que é concreto, o que 

é efetivo, o que deve ser feito rapidamente e o qu~ deve esperar. A 
Oposição,' que t~m seguidas vezes colaborado no País, não pode ser 
responsabilizada, repito, por incompetências governamentais ... 

O Sr. VirgíJio Távora (ARENA- CE)- Não apoiado! 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Ouvimo~ uma declaração 
de um homem do próprio Governo dizer: o Governo faz isso porque 
não sabe fazer outra coisa. Então, está caracterizada a incompetên· 
cia governamen:al. Se V. Ex' q\liser, realmente, soluções de acordo 
com a Oposição, primeiro tem que ouvir a produção; :<~egundo. tem 
que ouvir as classes produtoras deste Pais; terceiro. tem que ouvir as 
forças vivas desta Nação que, a onipotência governamental, que é o 
grave defeito de um governo for~, põe tudo na vala comum da 
subversão. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Eminente Sena· 
dor Gilvan Rocha, o seu aparte foi muito ilustrativo ... 

O Sr. Virgílio Távora {ARENA - CE) - Ilustrado, mas não 
ilustrativo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Tivemos o 
cuidado de estruturar este discurso com a opinião de técnicos que 
não rezam pela cartilha do Movimento Democrático Brasileiro. Tive~ 
mos o cuidado de selecíonâ~los, um por um. para ver se pelo menos 
assim encontraríamos por parte da liderança do Governo o necessá~ 
rio apreço para u análise que fazemos nesta tarde, e para que ela não 
fosse inquinada de parcial. 

Mas vamos tentar avançar um pouquinho mais. Que dizer do 
teite? Quem ignora que a pecuária leiteira luta desesperadamente 
para sobreviver, enquanto se concedem estímulos aos produtos es­
trangeiros que pura cá enviam em condições muito mais vantajosas? 

O Sr. Agenor MarJa (MDB- RN)- V. Ex~ me permite um 
aparte7 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Como explicar 
esse leite importado e aqui rehidratado, onerando sobremodo a 
nossa sacrificada economia'! 

O Sr. VirgOio Távora (ARENA - CE) - Para não onerar 
ainda mais o bolso do pobre. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a cam­
painha.) - Solicito a V. Ex' observar que só dispõe de cin<::o 
minutos para concluir o seu discurso. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Sr. Presidente. 
agradeço sua advertência e pediria a tolerância da Mesa, não por 
muito tempo. evidentemente, pois já vamos chegar ao final deste 
discurso. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Espero que V. Ex• 
,ajude a Mesa a cumprir o Regimento Interno do Senado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- V. Ex' sabe que·• 
antes de ser escravo do Regimento, sempre estivemos dispostos a 
atender as ponderações, e por que não dizer. as ordens de V. Ex• 

Todos sabem dos pesados ônus que caíram sobre o café e a soja. 
O primeiro produto há vários meses não é negociado. Pratica­
mente toda a lavoura cafeeira foi instalada com subsídios que devem 
ser saldados a curto prazo. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Não era. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- 00)- Como safar·se, 
agora, o cafeicultor dos seus compromissos com os bancos, sobre· 
tudo com o Banco do Brasil, se estão vendendo seus produtos aos in· 
termedi.ários a preços vis? 

O Sr. Virgflio Távora (ARENA- CE)- Prorrogadas. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)·- E isto resolveria 
o problema? Prorrogam-se os débitos, mas não se cancelam os juros, 
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e a~nda há os que atribuem ao agricultor a responsabilidade pela alta 
desenfreada do custo de vida, pela alta desenfreada dos preços dos 
alimentos, acusando-os de reterem as safras. 

Ora, pergunto a V. Ex•s: como armazenar produtos perecíveis. 
como hortaliças, frutas e outras de características similares? Um emi· 
nente colega do Movimento Democrático Brasileiro já disse, aqu\, 
que, quando o Governo não tem a quem culpar ele culpa o produtor 
do chuchu, da abobrinha e do tomate. Ora, esses produtos são pere­
cíveis e, uma vez maduros, fatalmente têm que ser colhidos e ime­
diatamente colocados no mercado, sob pena de se perderem num 
praw muito curto. Por outro lado, os produtos que não são pere­
cíveis, como a soja, o algodão -; de que há pouco falava o eminente 
Senador Agenor Maria - o café e outros mais, o que ocorre com 
eles? Os preços caem para os produtores que, ante as dificuldades de 
obtenção de financiamento, se vêem na contingência de cederem seus 
produtos aos preços cortentes, ou da praça, para satdarem dívidas, 
nem sempre do Banco do Brasil, porque outros compromissos pesam 
sobre o agricultor. 

Todos os anos se repete esta triste história, esta triste realidade: 
durante a colheha, ante a indiferença das autoridades governa~ 
mentais, os preços se aviltam. Os lavradores, depois de correrem 
todos os riscos, acabam por não se beneficiarem do seu trabalho. 

São homem que, como já disse aqui: plantam esperanças, mas 
colhem desilusões. 

O Sr. Virgílio Távora {ARENA- CE)- Boníto! 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - ÚO) - Hã pouco 
tempo a soja perdeu 50% do preço em apenas um mês, o mesmo 
acontecendo com o café e outros produtos, como o algodão, citado 
pelo nobre Senador Agenor Maria. 

Este é um fato revoltante, que ocorre entre nós, jã há muitos 
anos: havia nos centros produtores de cebola bulbos importados da 
Ibéria. para fortalecerem a queda dos preços durante a safra. Tão 
logo terminava a colheita, os preços subiam rapídamente sem que os 
produtores, que corriam todos os riscos, pudessem usufruír melhor 
renda, para compensá-los das adversidades que tinham enfrentado. 

Estes fenômenos ainda ocorrem atualmente sob outras formas. 
Em sã consciência ninguém pode responsabilizar o produtor 

bra!>i\eiro peta alta do custo de vida e, menos ainda. pela eventual 
diminuição da oferta a tê a subida dos preços dos produtos. 

O que é certo, e ninguém ignora, é que para o produtor nacional 
tudo sai caro, tudo ê difíciL Comurricnte os parcos lucros que au{ere 
não correspondem ao que ê obrigado a adquirir para as suas ativida­
des normais. 

O grande problema - como virnos - res1de na infra-estrutura 
rural que se ressente de inúmeras falhas, especialmente, das deficiên­
cias do processo de armazenamento das safras de orígem. São tantos 
os problemas que atingem a agricultura e a pecuãria e como V. Ex• 
Sr. Presidente, já nos chamou a atenção pata o Regimento, deixare­
mos para uma outra oportunidade, a análise mais detalhada desse 
assunto. Vamos, então, concluir o nosso discurso dizendo ao Senado 
que, muito mais do que a preocupação de um ho.mem que, também 
sob a sua responsabilidade, lavra a terra e a planta, muito mais do 
que a preocupação que atinge a um Senador da República, face aos 
problemas do seu Pais, preocupa-nos demasiadamente como cida­
dão, corno brasileiro ver que, s.e não houver por parte do Governo 
uma tomada de posição nesse setor, modificando totalmente essa 
estrutura que aí está, defeituosa, arcaica, obsoleta, se o Governo não 
de.r ao produtor condições de auferir um lucro justo pelo seu traba­
lho. passaremos a temer, Sr. Presidente e Srs. Senadores, pelo futuro 
deste País. 

Vamos deixar assim ilnconc\uso o nosso discurso prometendo 
voltar, com a maior brevidade possível, para contím.1ar a debater este 
assunto a nosso ver tão importante. 

Muito obrígado Srs. Senadores; era o que tínhamos a dizer. 
(Muito bem'. Palmas.) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Resenha das matérias apreciadas de \9 a 31 de outubro de 1977 

RETIFJ('AÇ0ES 

Na publicação da Resenha, feita no DCN- Seção li- de \9-
11-77, na página 6230, 29 coluna, na relação dos Projetos aprovados 
em \'\I turno e en\liados à Comis~o de Redação: 

Onde~lê.: 

Projeto de Lei do Senado n9 64, de 1977. 

Leia~se: 

Projeto de lei do Senado n9 64, de 1974. 
Na página 623\, l'\1 coluna, na re\ação dos Ptojetos aprovados e 

enviados à Câmara dos Deputados: 

Onde se lê: 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 16, de 1977. 

-Sessão: 10-ll-77. 

Leia-se: 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 16, de 1977. 

- Sessão: I O-I 0-77. 
Na página 6232, 19 coluna, na relação dos Projetos aprovados t 

enviados à sanção: 

Onde se lê: 
Projeto de Lei da CJmara n<? 66, de 1977.- ... definindo o praz, 

para cumprimento do objetivo da licitação ... 

Leia-se: 
Projeto de Lei da Câmara n<> 66, de 1977.- ... definindo o praz, 

para ~umprimento do objeto da licitação ... 
Na mesma página, mesma ~aluna, na relação dos Projetos retir~ 

dos pelo autor e enviados ao Arquivo: 

Onde se lê: 
Projeto de Lei do S::nado n9 264, de 1976.- ... Estabelece lirni! 

para reajustamento de aluguéis ... 

Leia-se: 
Projeto de Lei do Senado n'\1 264, de 1976.- ... Estabelece limi 

para reajustamento de aluguéis ... 

CONSULTORIA-GERAL 
PARECER No 85/17 

Sobre requerimento em que Áhraro Braga da Silva, Ag1 
te de Portaria, nasse .. B", tonttatad.o sob o teg\me da Cl 
pleiteia pagamento de adicional de periculosidade. 

Álvaro Braga da Stlva, Agente de Portaria, Classe "B", do Q 
dro de Pessoal Trabalhi!lta, pleiteia pagamento de adicional 
periculosidade, alegando que vem exercendo a função de Lu 
ficador de autos no Serviço de l'tansporte, desde 01/06/73. 

11. Por solicitação da Subsecretaria de Pessoal o processo 1 
xou em diligência à Subsecretaria de Serviços Gerais, com o obje> 
de se comprovar as tea\s tarefas desenvolvidas pelo Requerente,' 
do o Sr. Chefe do Serviço de Transportes esclarecido que o in tere 
do desempenhou a função de Lubrificador no período de 20-4-' 
24·8~17, estando atualmente exercendo a função de Lava.doi 
autos. 

III. A Lei n<? 2.573, de 15-8-55, instituiu salário adiciona 
30% para os trabalhadores que prestam serviços em contacto pe1 
oente com inflamáveis em condições de periculosidade, e o De( 
n9 40.119, de 15-10-56, regulamentando essa Lei, conceituou en 
artigo 49, corno contacto permanente. 

" ... o resultante da prestação de serviços não eventuais, 
inflamáveis, em condições de periculosidade." 
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O mesmo Decreto determina que, enquanto não for feita a deli· 
mitaçào da área perigosa, a remuneração adicional ê devida a todos 
os trabalhadores que se encontrem expostos ao risco, nas condições 
de periculosidade que estabelece. 

IV. A Portaria n9 608, de 26-10-65, dispôs em seu artigo 49: 

"Art. 49 Para os fins previstos no artigo 69 e parágrafo 
único e no artigo 79 e parãgrafo único do Decreto n9 40.119, 
são consideradas perigosas todas as áreas onde se executam 
as atividades de que trata o art. 29, observado o seguinte crité­
rio: 

V. Como se 1•ê. não são as /unções de lavador e de /uhrtficador de 
aulo.r considerados perigosas em si mesmas, mas tão-só na medida em 
que sejam desempenhadas nos limites da.r áreas perigosa.r. Assim. se 
tais atividade.r se desenvolvem a grande distância dos depósitos de infla· 
fitáveis. ou das bombas de abastecimento, em locais apropri'ados, não 
tem lugar a vantagem de que se trata. 

VI. Por esta.!> ratões, opinamos no sentido de se fazer baixar o 
processo em nova diligência à Subsecretaria de Serviços Gerais, para 
que esta informe, à vista do que dispõe o artigo 49, XIII, "a" e "b", 
da Portaria n9 608, se o Requerente desenvolve sua atividade de lava­
dor de autos em áreas consideradas perigosas segundo aqueles crité-

· · · · · ·- · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ríos. 

XIH - Bombas de abastecimento de inflamáveis líqui· 
dos: toda a área de operação, abrangendo no mínimo: 

a) o círculo de 7,5m de raio com centro no ponto de 
abastecimento do posto; 

b) o círculo com centro na bomba de abastecimento de 
viaturas e raio igual ao comprimento da mangueira da referi­
da bomba mais de 7,5m". 

A relação de atividades perigosas com inflamáveis, que acompa­
nha a citada Portaria, conceitua como tais quaisquer atividades, in­
clusive as de lavador e lubrificador de viaturas, "desde que executa­
das dentro das áreas consideradas perigosas". 

VII. Na hipótese de se confirmar o exercício da atividade em 
ârea perigosa, entendemos que se deva pagar o adicional de periculo­
sidade de 30% a partit da data do requerimento, isto é, 4-8-77, tendo 
em vista as disposições do art. 39 do Decreto·lei n9 389, de 23-12-68, 
conforme anteriores pronunciamentos desta Consultoria. 

Parece-nos ainda conveniente se proceda no Serviço de Trans­
porte à delimitação da área considerada perigosa, fazendo-se a comu­
nicação à Delegacia Regional do Trabalho, recomendando-se à Sub­
secretaria de Serviços Gerais a comunicação da movimentação de 
pessoal para funções nessas áreas, e as respectivas cessações, para 
necessário controle pela Subsecretaria de Pessoal. 

Brasília, 8 de novembro de !977. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor-Geral. 
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